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EDITORIAL

DASP -  1938/1973: 
UMA TRAJETÓRIA DE ÊXITOS





D A S P -1938/1973: 
Uma Trajetória de Êxitos

Comemora o DASP a 30 de julho vindouro o seu 35.° ani­
versário. Não poderia a "Revista do Serviço Público" deixar de 
recordar o Decreto-lei n.° 579, de 1938, -  a certidão de nas­
cimento de uma Instituição indissoluvelmente vinculada ao pro­
cesso do desenvolvimento nacional.

Instituição que logrou se transformar no õrgão Central 
do Sistema, instituído pelo Decreto-lei n.° 67.326/70 (SIPEC), in­
cumbido de implantar uma Política de Pessoal modernizada e 
dinâmica, sob o comando direto do Chefe da Nação.

São 35 anos de lutas e vicissitudes de toda ordem, — 
uma trajetória de êxitos e serviços inestimáveis prestados ao 
País no campo da Administração de Pessoal. Ou seja, o estabe­
lecimento das pré-condições, dos instrumentos legais e da nor- 
matividade técnica e jurídica que constituem as prelimina­
res básicas de uma autêntica revolução no Serviço Público.

A partir daquele histórico diploma legal de 1938, evoluiu
o DASP até atingir a situação atual, caracterizada pela sua re­
formulação integral em termos de atualização estrutural, mo­
dernização operacional e dinamização das atividades nos diver­
sos setores de sua atuação -  em síntese, a completa renova­
ção técnica e humana da Instituição, como órgão de assesso- 
ramento especializado do Presidente da República para " . . .  

estudo, proposição de diretrizes, orientação, coordenação, super­
visão e controle dos assuntos concernentes à Administração de 
Pessoal Civil", -  conforme dispõe o Decreto n.° 66.222/70,
-  e nos parâmetros de uma organização dimensionada em fun-
7 i°ooos$as atribu'ÇÕes fundamentais pelo recente Decreto n.° 
> 1.922, de 15 de março de 1973,



Os referidos Decretos são marcos que balizam simbolica­
mente, de 1938 a 1973, o nascimento e a consolidação do 
DASP, sempre no roteiro da racionalização administrativa, — 
embasamento e garantia da expansão irreversível da Nação 
Brasileira.

Justifica-se, destarte, relembrar as personalidades que no 
decorrer desses anos decisivos dirigiram, com eficiência 9 pro­
bidade, os destinos do DASP, cada qual realizando um elenco 
de contribuições de características e proporções diversas, to­
dos, porém, profundamente engajados no desempenho das res­
ponsabilidades institucionais de valorização do funcionalismo 
público e permanente aprimoramento da instrumentalidade ad­
ministrativa do Estado.

Na impossibilidade de resumir, nos limites de um conciso 
editorial, a atuação individual de cada um, limita-se a "Revista 
do Serviço Público" a mencioná-los, pela ordem cronológica da 
respectiva gestão. Trata-se, apenas, de uma simples evocação 
que pretende ser, todavia, uma homenagem da Revista do 
DASP aos insígnes brasileiros que 0 dirigiram até agora:

— LUIZ SIMÕES LOPES, Fundador e Presidente (4/08/38
a 6/11/45)

— Moacyr Ribeiro Briggs (6/11/45 a 12/12/45)
— Abilio Mindelo Baltar (13/12/45 a 4/2/47)
— Mario Bittencourt Sampaio (5/02/47 a 26/12/50)
— Paulo Poppe de Figueiredo (27/12/50 a 8/02/51)
— Arizio de Vianna (9/02/51 a 13/09/54)
— Jair Tovar (14/09/54 a 3/11/55)
— Isnard Garcia de Freitas (24/11/55 a 6/02/56)
— João Guilherme de Aragão (7/02/56 a 25/01 /61)



-  Moacyr Ribeiro Briggs (24/02/61 a 12/10/61)
-  Antonio Fonseca Pimentel (11/12/61 a 27/05/63)
-  André Carrazzoni (28/05/63 a 5/04/64)
-  Francisco de Carvalho Mello (6/04/64 a 5/05/64)
-  Wagner Estelita Campos (6/05/64 a 26/10/64)
-  José Maria de Albuquerque Arantes (27/10/64 a 

6/10/65)
-  Luiz Vicente Belfort de Ouro Preto (7/10/65 a 

21/03/67)
-  Belmiro Siqueira (23/03/67 a 19/04/69)

Finalmente, no Governo do Presidente Emílio G. Médici, 
dirige o DASP o Prof. Glauco Lessa de Abreu e Silva, que 
exercia as funções de Secretário-Executivo da Comissão de 
Reforma Administrativa do Pessoal Civil (17/04/69).
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Teoria e Prática 
da Análise Documental

Alc ides de Albuquerque Reis e Silva

Técnico de Administração; Adjunto da 
Secretaria Particular do Presidente 

da República; Funcionário do 
Banco do Brasil S.A.

^  1 C; 1 —  Introdução. Métodos de análise do- 
entai. Métodos quantitativos. Aplicação simulada dos méto­

dos quantitativos na área da Administração Pública; II —  Teoria.
a egoria de métodos quantitativos. Semântica quantitativa: pes­

quisa de estilo. Análise do conteúdo: pesquisa das idéias. Téc­
nicas da análise do conteúdo; III —  Prática. O universo das 
mensagens. Metodologia. Categorias de Origem. Categorias de 

essoas. Categonas de Matéria. Categorias de Apreciação. Codi- 
Ticação. Tabulação; IV —  Conclusões. Resultados qualitativos: 
quem escreve, de onde escreve, sobre o que escreve, em que 
posição se coloca em torno das áreas política, psicossocial e 
econômica. Resultados quantitativos: tabulações avançadas; V — 

ibliografia Especializada. Allport, Berelson, Boulanger, Òuver- 
ger, Gottschalk, Lasswell, Leites, Marques de Melo, Schultz, 
Weingas, White, Wyant.

I —  INTRODUÇÃO

O advento das C iências da Informação veio inegavelmen­
te estabelecer os prodromos de uma nova técnica que se expan­
de e aperfeiçoa a cada momento, propiciando a adoção de mé­
todos e sistem as tendentes a valorizar a Comunicação nos seus 
diversos e infindáve is meandros.

atualWaHo i 'Se d o cu m en ta l- Poder-se-ia d izer que, na
m en n r w  n° V0 ,nstrum ento de ap rec iação  do com porta-

p ro n u n c tm rn f  SaŜ C°JTie.Ça 8 S6r descoberto: a valorização do 
unciamento individual nas mensagens grafadas, que revelam



as aspirações de cada pessoa, mas que são quase sempre con- 
sentâneas com os desejos coletivos.

Daí, não mais se relegarem à bolorenta placidez dos arqui­
vos cartas e documentos antes meramente entendidos como 
sim ples meios de retransm issão de um recado ou de uma idéia; 
nem tampouco se classificarem  o jornal, o liv ro  e as m issivas 
como apoucados instrum entos de divulgação de temas especí­
ficos. Ao contrário, qualquer expressão ou palavra escrita, d ir i­
gida a alguém ou a um conjunto de pessoas —  por mais e le­
mentares que possam parecer — , não raro encerram um vasto 
manancial passível de investigação e análise, de modo a facu l­
tar medidas que respondam ao benefício geral.

Os processos de análise de documentos obedecem a duas 
prim eiras categorias de métodos: clássicos e quantita tivos. Nos 
métodos clássicos, derivados da crítica  lite rária  e da crítica 
h istórica, temos o princíp io da intensividade, que manda extra ir
o máximo conteúdo de um único documento. Nos métodos quan­
tita tivos , derivados de técnicas aritm éticas, vigem as normas 
da extensividade, que determ inam a extração da essência ba­
s ila r de uma série de documentos.

Ambos os métodos não se excluem mutuamente: com ple­
tam-se quando o obje tivo analítico visa à apreensão integral da 
mensagem transm itida  no documento. Nesse caso, o subjetiv is- 
mo dos métodos clássicos —  decorrentes da interpretação ind i­
vidual —  tempera-se à objetiv idade dos métodos quantita tivos, 
resultantes do ju lgam ento co le tivo  (equipes integradas) ou da 
interveniência de ordenadores e letrôn icos. As equipes integra­
das, reunindo uma diversidade de culturas, favorecem a iden­
tificação do interre lacionam ento dos fenômenos, resultando na 
visão global de suas causas e e fe itos ; possib ilitam , por isso, 
um sistem a de m uito maior eficácia na recuperação de inform es 
que passariam desapercebidos à observação de um único e le­
mento. E os modernos equipamentos de processam ento de da­
dos perm item  os reg istros quantita tivos em larga escala, to ­
mando por modelo a memória, a atenção e outras funções do 
homem, com a vantagem da velocidade, em níveis vertig inosos 
com que o cérebro humano não pode com petir. Note-se, con­
tudo, que as grandes conquistas da C ibernética não dispensam 
a supervisão da mente do pesquisador, porque só esta é capaz 
de apreciar os aspectos qua lita tivos da informação, selecionan­
do-os com apuro, dentro das necessidades e im plicações do 
momento.



Detenhamo-nos, agora, nos métodos quantita tivos de aná­
lise documental, sob o duplo aspecto teórico  e prático, que 
constituem  o ob je tivo  deste artigo. São eles os mais preferidos, 
na área da Adm inistração Pública, porque favorecem  sobremodo 
a unificação do conjunto de dados, levando à apreciação fina l, 
com toda a autenticidade, o som atório dos temas tratados, sem 
tisná-los com interpretações individuais. Tal s is tem ato log ia  ga­
rante a transm issão, para apreciações qualita tivas, das inform a­
ções que fluem  espontâneas e que vão muitas vezes com pletar 
aquelas que chegam por interm édio dos órgãos técnicos e pelos 
serviços de inte ligência , daí perm itindo decisões adequadas e 
tem pestivas.

Desse modo, o resultado da análise global, em term os esta­
tís ticos, revela quem escreve, de onde escreve, sobre o que 
escreve e em que posição se coloca através dos vários canais 
de comunicação.

Teoria. Categorias de Métodos Q uantitativos.
Análise do Conteúdo.

São conhecidas duas classes de métodos quantita tivos, con­
form e se relacionem (a) ao estudo do vocabulário, dos modos de 
expressão, do es tilo  —  caso em que se definem  como "sem ân­
tica quan tita tiva ” —  ou (b) se voltem  principalm ente para o 
sentido das palavras —  caso em que se classificam  como “ aná­
lise do conteúdo” .

A semântica quantita tiva consiste, essencialm ente, em com­
parar a freqüência das palavras empregadas por certo  autor com 
a requencia das palavras do vocabulário corrente de seu tem ­
po. A diferença de freqüência, apurada por métodos esta tís­
ticos, indicará as características e, no mesmo passo, as peculia­
ridades ou a lei de form ação do es tilo  do autor. A gram ática e 
a retórica prestam-se adm iravelm ente ao método. Antes do con­
fronto e do tratam ento quantita tivo, o texto  do autor é decom­
posto em palavras, segundo as partes da oração ou do d is ­
curso: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição, conjunção e in terje ição.

h im k^ sem ântica quantita tiva fo i empregada com sucesso re-
f31?*6 P 0 Padre Busa no restabelecim ento das passagens 

que faltam  aos “ m anuscritos do Mar M o rto ” . Baseado nas re­



gras da periodicidade e da associação de palavras (predom i­
nância no emprego das partes da oração e modo de as associar), 
e auxiliado por computador eletrônico, logrou o jesuíta ita liano 
restabelecer, sem erro, até 5 palavras consecutivas dos perío­
dos, omissas naqueles célebres documentos bíblicos.

A análise do conteúdo —  forma esquematizada da semân­
tica quantita tiva, de emprego mais fácil e rápido —  pesquisa 
menos o estilo  do que as idéias do texto. As unidades de aná­
lise não são as palavras (partes do discurso) e, sim, significados, 
temas, frases, parágrafos, os documentos in te iros; e não reque­
rem necessariamente máquinas e letrônicas: podem ser usados 
processos artesanais.

A técnica de análise do conteúdo é sim ples. O ponto de 
partida é a escolha da unidade de análise e a determ inação das 
categorias. Em seguida, procede-se à c lassificação, de modo 
tão impessoal quanto possível, e, afinal, ao tratam ento mate­
m ático dos números obtidos: medianas, percentagens, corre la­
ções, etc.

As unidades de análise podem ser classificadas em dois 
grupos: unidades de base gram atical (palavra, frase ou tema e 
parágrafo) e unidades de base não gramatical (caracteres, espa­
ço, documento in te iro). A unidade de análise do presente estudo 
é a carta, não obstante sejam cuidadosamente perquiridos os 
temas.

Exemplos célebres de uso de unidades de análise de base 
gram atical: estudo, por Lasswell, do paralelism o entre a pro­
paganda nazista e os temas utilizados pelos jornais “ Bund", bem 
como os trabalhos de Berelson e Grazie, mostrando as reações 
causadas nas rádios de Berlim  e Londres pelos d iscursos de 
Church ill.

Exemplos do grupo de unidades de análise de base não 
gramatical serão aduzidos ao ensejo do exam© das categorias, 
a ser sucintam ente exposto nas linhas abaixo.

Os principais tipos de categorias gerais que- têm sido usa­
dos na análise do conteúdo são os de matéria, apreciação, pes­
soas, atores, origem e forma. Entre as categorias de matéria 
sugeridas, destacam-se as de Lasswell para a análise dos fenô­
menos po líticos e adm in istra tivos: as pessoas (homens po líti­
cos); grupos e comunidades (americanos, sem itas, partidos, etc.);



as organizações (o Congresso, a Corte Suprema, etc.); a polí­
tica (guerra, paz, reforma, etc.); as ideologias (democracia, plu- 
tocracia, etc.).

Das categorias de forma (modo de tra ta r o assunto) mere­
cem referências as do estudo de W yant e Herzog, sobre a cor­
respondência d irig ida aos membros do Congresso americano, a 
saber: ameaças, cum prim entos, críticas, oferecim entos de 
auxílio.

As categorias de apreciação envolvem a tomada de posição 
pessoal do signatário, em torno dos valores referidos no do­
cumento: aprovação, desaprovação, pessim ism o, otim ism o, etc. 
Kaplan e Golsen sugeriram  d iferentes níveis: atitude fortem ente 
positiva, atitude sim plesm ente positiva, atitude equilibrada, a ti­
tude neutra, etc.

As outras categorias dispensam comentários. O que é im ­
portante advertir é que a utilização desta ou daquela categoria 
geral deve ser acompanhada de verificação ou de teste  de fide-
i ade (independência em relação à personalidade do analista) 

e de validade (conceitos precisos nas defin ições). Podem ser 
ormuladas subcategorias adaptadas aos documentos ou às uni­

dades de análise em questão.

III Prática da Análise do Conteúdo. Mensagens d irig idas 
à Adm in istração Pública. Simulação.

^ s ,mensa9ens d irig idas à Adm inistração Pública podem pro- 
ce er das mais variadas origens e dos mais d ife rentes signa- 
arios e tra ta r de toda a gama de assuntos em que incide a ação 

dos poderes públicos.

to As categorias de pessoas, entretanto, embora potencialmen-
I"nas' tam: ! e ’ em sín tese . a apenas duas: pessoas fi- 

sicas e pessoas juríd icas. As regiões geo-econômicas e o exte­
rio r tambem circunscrevem  as categorias de origem : Norte Nor­
deste, Sudeste, Sul e Centro-Oeste, conform e a classificacão 
do Institu to  Brasile iro de Geografia e Estatística, no Brasil

As categorias de matéria estão autom aticam ente de te rm i­
nadas eis que cada m issiva deverá ser encaminhada ao M inis- 
D oXm  respecti'í0 ^ s u n to ,  e estes, form ando subcategorias, 
á r e a * h» gruP em areas ou categorias apropriadas. Tais
m S f f in í . *  a COt? °  .D ecret° - |ei n-° 200. de 25 .2 .67 , com as 

Ç°es adaptadas a análise, foram assim resumidas:



ÁREA POLÍTICA

Justiça

Ordem Jurídica 
Segurança Interna 
Adm inistração Penitenciária 
M in is té rio  Público 
Documentação O ficia l

Relações Exteriores

Política Internacional 
Relações D iplomáticas e Consulares 
Negociações M u ltila te ra is  
Cooperação Internacional

ÁREA PSICOSSOCIAL

Saúde

Política Nacional de Saúde 
Ativ idades Médicas e Para-Médicas 
Ação Preventiva
Controle de Drogas, Medicamentos e A lim entos 
Pesquisas Médico-Sanitárias

Habitação e Urbanismo

Migrações Internas
Engenharia Sanitária
Proteção Contra Secas e Inundações
Assistência  em Calamidades Públicas
Assistência  ao índio
Assistência aos M unicípios
Territó rios Federais
Programa Nacional de Habitação

Educação

Ensino. M agistério  
Cultura —  Letras e A rtes 
Desportos
Patrimônio H istórico, A rqueológico, C ientífico  

Cultural e A rtís tico
R. Sen  . Públ., Brasília, 108 (1): jan /a b r . J973



Trabalho e Previdência Social

Organização Profissional e Sindical 
Mercado de Trabalho 
Política Salarial
Previdência e Assistência  Social 
Política de Imigração
M in is té rio  Público Junto a, Justiça do Trabalho 

ÁREA ECONÔMICA 

Infra-estrutura

Transportes 
Comunicações 
Minas e Energia

Geologia, Recursos M inerais e Energéticos
Regime H idrológico
Mineração
Indústria do Petróleo
Indústria de Energia E létrica e Eletrônica

Setores

Agricu ltu ra

Agropecuária. Caça. Pesca.
Recursos Naturais Renováveis
Organização da Vida Rural. Reforma Agrária
M eteorolog ia e C lim atologia
V ig ilância e Defesa Sanitária Anim al e Vegetal

Indústria e Comércio 

Com ércio
Seguros Privados e Capitalização 
Turismo
Pesquisa e Experimentação Tecnológica 
Propriedade Industria l, Registro do Comércio 

e M etro logia

Finanças

Planejamento

Plano Geral de Governo 
Pesquisas Sócio-Econômicas



Orçamentação
Assistência  Técnica Internacional 
Estatística e Cartografia 
Organização Adm in istra tiva

Fazenda

Moeda e Crédito 
Adm inistração Tributária 
Adm inistração Financeira 
Contabilidade e Auditoria  
Serviços Gerais

Quanto às categorias de apreciação, isto é, quanto aos ju í­
zos de valor em itidos pelas pessoas fís icas e juríd icas em torno 
das m atérias política, psicossocial ou econômica, acima sumaria­
das, tê-mo-las assim resumidas: favorável, desfavorável ou pos­
tu lante, excetuada a categoria protocolar.

Eis, portanto, as categorias de pessoas, de origem, de ma­
téria e de apreciação, organizadas com auxílio da teoria e bas­
tante caracterizadas para a análise do conteúdo que se deseje. 
Os testes de fidelidade e de validade desenvolvem-se sem 
maiores dificu ldades, porquanto, no caso (que incide no Plano 
de Adm inistração Pública), estão sufic ientem ente defin idas e 
determ inadas, legal e doutrinariam ente, as categorias sele­
cionadas.

A classificação das unidades de análise —  basicamente a 
carta — , dentro daquelas categorias, pode assim ser processada 
por equipes e mediante operações de codificação, perfuração, 
separação, quantificação e tabulação.

IV —  CONCLUSÕES

O resultado de uma análise do conteúdo das mensagens 
que fossem d irig idas à Adm inistração Pública poderia assumir, 
em term os percentuais e simulados, a configuração abaixo:

Categorias de Pessoas

F ís ic a s ...................
Jurídicas .............

67%
33%



Categorias de Origem

Sudeste 
Nordeste 
Sul
Centro-Oeste . . .
Exterior .........V
Norte

Categorias de M atéria

50%
25%
13%
6%
4%
2%

Psicossocial ..........................................................  4 1 o/o
Trabalho e Previdência Social . . 25%
Educação .........................................  8%
Habitação .........................................  5%
Saúde ...............................................  3 <y0

Política ................................................................... 30%
Justiç_a ............................................... 28%
Relações Exteriores ...................... 2%

Econômica ............................................................  2 9%
Finanças (Fazenda e Planeja­

mento) ......................................  16%
Setores ...........................................  9 <y0
Infra-estrutura ..............................  4 %

Categorias de Apreciação

Psicossocial 
Política ..
Econômica

Favorável
Psicossocial
Política .
Econômica .

Desfavorável
Psicossocial . 
Política .........

%

24%

22%

Econômica ................................... 70/o

p a rtir if n leí a' n! S$a hlpóíes®' 5ue 0 maior indi«  ^  cartas (Jdmr 81 das pessoas fís icas e do Sudeste do País A área ns irns

te m e m e T o 7 f^ ra°HCOnteÚu  do conj unto de mensagens, eviden- 
ç as problem aticas do ensino, da habitação, do



salário e da Previdência Social, comuns a todos os países. Ainda 
sobre as matérias dessa área recairia a maior percentagem de 
tomada de posição favorável.

O quadro seguinte ofereceria, finalm ente, uma visão mais 
concentrada do resultado geral da simulada análise:

CATEGORIAS %

Físicas 67
Pessoas Jurídicas 33

Sudeste 50
Nordeste 25
Sul 13

Origem Centro-Oeste 6
Exterior 4
Norte 2

Psicossocial 41
M atéria Política • 30

Econômica 29

Postulante 54
Posição Favorável 24

Desfavorável 22
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__SUMÁRIO: I —  Breve histórico; Abstração versus realidade;
u  fracasso da p0iítjca antitruste no Brasil; 1. Flexibilidade 

IrnnA -a ou r|90r legislativo; 2. Política antitruste e liberalismo 
economico; 3. Política antitruste e tipos de mercado; 4. A de- 
tormaçao funcional da CADE; III —  Sugestões.

I —  BREVE HISTÓRICO

Hi * ? rÍgem da *e9 's laÇão an titruste  no Brasil encontra-se nos 
A íHó-' '^ ° S C*Ue tratam  dos crim es contra a economia popular. 
PnnJ+it, • - p,? te Çao da economia popular fo i introduzida pela 

foram p^ °  06 J 934 6 ampliada Pela de 1937 onde os de litos 
Corning |qhU'Parad° S 308 Crimes contra 0 Estad° ' devendo a Tei 
mentn aH penas graves e prescrever-lhes processo e ju lga­
mento adequados a sua pronta e segura pun ição” .

D e c re S le fn P°0?fiqV0HpdaiRC^ ta de 1937 fo i re9ulamentado pelo uecre to  lei n. 869, de 18 de novembro de 1938. Conform p Hp
clarou Francisco Campos, em 18 de novembro dp iq ? r  « i í  
tivo  da lei fo i “ ev ita r o bloqueio da concorrência o o r í f  
arranjes, combinações, organizações destinadas a estabe lece i 
um. monopol.o em certos ramos da economia pública ou a r e s

ao

e le s *ã o SW a m a»m p lit^ dí  d0S d isP°s i«'''os do Decreto-le i n -  869. 
,oram  executados no que tange às práticas monopolís:



ticas. * Apenas em um único caso a Consultoria-Geral da Re­
pública, respondendo a uma consulta da Standard O il Company 
of Brazil, opinou no sentido de que certas cláusulas de um de­
term inado contrato com proprie tários de postos de gasolina 
eram ilíc itas. Em decorrência, o Presidente Getúlio Vargas apro­
vou o parecer e determ inou que a empresa deveria “ m odificar 
seus contratos e instruções no sentido de submeter-se à lei 
que define os crim es contra a economia popular". No entanto, 
nessa época ainda não se cogitava da criação de um órgão 
destinado a im plem entar os d ispositivos referentes a atividades 
monopolísticas, que permaneceram letra morta.

Em 1945, o então M in is tro  da Justiça Agamemnon Maga­
lhães foi o autor in te lectua l do Decreto-lei n.° 7.666, de 22 de 
junho (conhecido como a “ Lei M ala ia” ), dispondo especifica­
mente sobre abusos do poder econômico. Pouco aepois, com 
a queda do governo, o Decreto-lei n.° 7.666 fo i revogado. En­
tre tanto , serviu de base para insp irar o artigo 148 da C onstitu i­
ção Federal de 1946:

“ A lei reprim irá  toda e qualquer forma de abuso do 
poder econômico, inclusive as uniões ou agrupamentos de 
empresas individuais ou sociais, seja qual fo r a sua natu­
reza, que tenham por fim  dom inar os mercados nacionais, 
e e lim inar a concorrência e aumentar arb itrariam ente os 
lu c ro s ” .

Em abril de 1948 foi ainda Agamemnon Magalhães, como 
deputado, quem encaminhou o projeto n.° 122, regulamentando
o preceito  constitucional. Decorridos doze anos intercalados por 
períodos de pomposas apologias e de to ta l esquecimento, o 
Congresso aprovou, afinal, a Lei n.° 4.137, em 10 de setembro 
de 1962.

A Constitu ição de 1967 manteve d ispositivo  semelhante 
com pequenas adaptações form ais, cuja redação (Emenda Cons­
tituc iona l de 1969) é a seguinte:

“ A rt. 160 —  A ordem econômica e social tem por fim  
realizar o desenvolvim ento nacional e a justiça  social, com 
bases nos seguintes princíp ios:

Nesta exposição os termos e expressSes "prá ticas m onopolísticas”  e "sistem a 
antitruste" são usados em sentido lato, compreendendo, nâo apenas monopólios o 
trustes, mas toda a ampla variedade de práticas consideradas abusivas.



I —

IV —  ...................................................................
V —  Repressão ao abuso do poder econômico, carac­

terizado por domínio dos mercados, a elim inação da con­
corrência e o aumento arb itrá rio  dos lucros;

VI —  ........................................................................................ -

Abstração versus realidade

Essa rápida visão retrospectiva do "m ov im en to ” antimono- 
po lis tico  no Brasil perm ite extra ir conclusões de caráter gené- 

^ U6 rev®*am alguns vícios de formulação típ icos da men- 
a i a e econôm ico-jurídica no Brasil. Em prim eiro  lugar, causa 

es ran eza a inserção de um d ispos itivo  específico na Consti- 
uiçao ederal sobre a repressão de comportamentos econôm i­

cos abusivos. Tanto assim que o Decreto-lei n.° 869, anterior- 
men e re erido, jamais teve sua constitucionalidade posta em
n rw  a ^ na Pa r te  em clue r®gula essa matéria. Se encarado do 

n~° 6 ,V's^a econômico libera l, esse contro le é da própria 
J : SenCia e uma economia de mercado e encontra respaldo nos 

'pios gerais da Constitu ição sobre a organização econômi- 
HP iQ?cmi SOb este ân9u|o, O artigo 148 da Constitu ição 
MmJ ! í  aSJS'm .como 0 artigo 160 da C onstitu ição de 1967, são 

anC(3 desr|ecessária; d iria, até, que revelam, dentre 
maio p « f atS’ ! ía de visã0 econômica do problema. A lém  do 
leqislador n i!p° .norma constrange o campo de atuação do 
! a ts o s °  ao n í v i r  ClrCUnscrit0 Pela P ^ p ria  conceituação dos
de incom oatih il COnstitucional- aumentando, assim, o risco 

incom patibilidades entre a lei ordinária e a Constitu ição.

Nota-se, em segundo lugar, que as forças capazes de intro 
uzir um d ispos itivo  constitucional específico não consequiram 

ecutar na pratica aquilo que alcançaram no plano teórico  Ana 
isando esses dois aspectos, conclui-se que a “ insp iração” ín t i 
ruste nao foi autêntica, no sentido de que lhe fa ltou a motiva-’

a d o r n e  1C:  T h n8°  COrresP°"deu a um anseio di-
nômico i im S  h 68 c0ncretas d0 noss°  q ^ d r o  social e eco- 
ju ríd ico  Npm 1  ?• Uma Con(1uista ^ ue se esgotou no plano 

o constitu in te , nem o legislador, nem os conse­



lheiros do CADE * se deram conta de que a política antitruste  
deve ser um instrum ento a serviço do desenvolvimento econô­
mico brasile iro  e não um exercício de extrapolação mais ou 
menos copiativa da experiência norte-americana neste setor. A fi­
nal, combater monopólios pode ser uma atitude ideológica, mas 
nunca uma abstração filosó fica .

II —  O FRACASSO DA POLÍTICA ANTITRUSTE NO BRASIL

Não pretendo deter-me na apreciação dos óbices adm inis­
tra tivos que têm  atravancado a atuação real ou potencial do 
CADE. Eles são evidentes e podem ser diagnosticados sem 
maior d ificu ldade (debilidade orçamentária e técnica, fa lta  de 
apoio governamental, obsolescência do sistem a de informação 
e coleta de dados, etc.). Ao contrário, pretendo apontar algumas 
causas substanciais, juríd icas e econômicas, que impedem ou 
d ificu ltam  a implantação de um sistema autônomo de controle 
dos abusos do poder econômico no Brasil. Assim  procedendo, 
não descarto, de antemão, a possibilidade de que tal sistema 
possa ser inviável na forma em que se encontra atualmente 
proposto.

O fracasso da experiência an titruste  no Brasil não é, de 
forma alguma, um fenômeno isolado. Em todos os países latino- 
americanos, que contam com legislações antim onopolísticas, as 
conquistas foram m uito modestas, quando não também de insu­
cesso to ta l. Na Europa, salvo, talvez, ao nível do Mercado Co­
mum, o combate aos abusos do poder econômico não teve gran­
de sucesso, sendo que na Itá lia não existe, sequer, legislação 
específica sobre a matéria. Realmente, fo i nos Estados Unidos 
(e, em parte, na Inglaterra) que a política an titruste  encontrou 
aplicação prática e efic ien te .

A explicação para esse fenômeno ainda não está su fic ien ­
tem ente estabelecida e poucos estudiosos têm se aprofundado 
no assunto. Em todo caso, há certas causas imediatas e evi­
dentes que podem ser, desde logo, apontadas por meio da com­
paração entre os sistem as ju ríd ico, po lítico  e econômico do 
Brasil e dos Estados Unidos, com ênfase nos aspectos que nos 
distinguem  fundamentalm ente deste ú ltim o.

Conselho Adm inistrativo de Defesa Econômica, criado pela Lei n.° 4.137, de 10 de 
setembro de 1962.



1 Flexibilidade jud ic iá ria  ou rigor leg is la tivo

O Sherman Act, de 1890, é indicado como o marco in icia l 
ao sistema antitruste  americano. Todavia, já bem antes, os t r i ­
bunais ingleses e americanos haviam formado jurisprudência 
expressiva e coerente no que concerne à condenação de certas 
praticas m onopolísticas e abusivas. Sob esse aspecto o Sher­
man Act e, posteriorm ente, o Clayton A ct nada mais foram do 
que a condensação de experiências jud ic iárias anteriores que, 
por motivos po líticos e econômicos, necessitavam de maior 
organicidade. Assim , quando o legislador americano se pronun­
ciou pela prim eira vez sobre o assunto, atendendo à pressão 
po itica dos agricu ltores atingidos por vários tipos de trustes, 
a tradição jud ic iária  já se encontrava sedimentada.

Além disso, o sistem a "Common Law" prescindiu de legis- 
açao específica para rep rim ir os com portam entos abusivos dos 

par icipantes no mercado. Bastou a flex ib ilidade  das próprias 
° r e.s. tesse resíduo de “ poder leg is la tivo " do juiz, que se afi- 

ao incompreensível do ponto de v ista  do nosso sistema 
nu a poena sine lege ) e um estatuto singelo para se desen- 

ear o mecanismo de contro le  jud ic ia l. No Brasil, ao contrá­
rio , a ei n.° 4.137 cometeu o grave engano de buscar a con- 
■ i uaçao previa, analítica e apenas juríd ica, das várias formas 
e a uso do poder econômico. Isso con flita  com duas realidades 
iga as a aplicação da lei, uma vez que: (a) o abuso do poder 

economico, como o próprio nome indica, não se orig ina da vio- 
açao e um princíp io puramente ju ríd ico, mas de um “ aconteci- 

en o que in te rfe re  com as regras do jogo econômico (em 
j  eria an tltruste uma certa situação pode ser válida do ponto 
nfim f ?  puramente ju ríd ico, mas condenável sob o prisma eco-

• Porque atua como entrave ã eficácia do mercado); (b) 
queza e o dinam ismo das relações econômicas exigem re- 

gr s s in té ticas e maleáveis porque é impossível estabelecer 
e antemao, as m últip las modalidades de fenômenos que se pre­

tende regular, e que a inventiva dos partic ipantes do mercado 
nao cessa de criar. Neste particu lar, a experiência americana 

esclarecedora, pois raramente as hipóteses se repetem o 
que^conduz a uma adm inistração casuística da justiça  econô-

r>mhPUand°  Se ana' isa 0 enfoque adotado pelo CADE esses
q u a d l r ^ d e l i t o T  C° m . p e rf®ita n itidez- Primeiro, ao ten tar en- 

apontado sob a ótica apenas ju ríd ica  (qual teria



sido a vontade das partes, se houve intenção dolosa, ou boa 
fé, etc.) o conselheiro esbarra com um problema terríve l de 
prova. Ao contrário, no sistema americano a abordagem é, em 
regra, pelo ângulo econômico. A repercussão econômica con­
creta ou potencial de um determ inado comportamento é que 
indicará a conveniência ou não de co ib ir a sua prática, enquan­
to que a vontade do agente entra como elemento apenas subsi­
diário. Em matéria an titrus te  a boa intenção não deve assegurar 
a condescendência da Corte. Este ú ltim o enfoque econômico per­
m ite, por outro lado, despir o ato abusivo de conotações de­
preciativas ou infamantes para quem o pratica.

Além do mais, a definição analítica legal impede que o 
CADE amolde a regra ao caso concreto, já que, na maioria das 
vezes, há algo de inédito na forma de manipulação do poder. 
Com isso, perm ite-se que o in fra to r potencial opte por práticas 
que contornam o rigor litera l do texto  e lhe asseguram a impu­
nidade. A lei perde, assim, a sua v irtude de coação moral, im ­
pedindo, paradoxalmente, que se faça justiça.

2. Política an titruste  e libera lism o econômico

A política an titruste  é filha  legítim a da economia de mer­
cado e surgiu e prosperou na fase áurea do libera lism o econô­
mico americano. A té hoje é apontada como a m elhor forma de 
resguardar a liberdade de mercado e o sistema de livre  com­
petição. Ora, o Brasil não chegou a atravessar uma fase de libe­
ralism o econômico em moldes semelhantes aos dos Estados 
Unidos. Enquanto lá o Estado sempre se absteve de in te rfe rir 
nos mecanismos de mercado, aqui o governo ou se apresentou 
como patrocinador dos interesses privados ou como atravanca- 
dor do processo econômico através do regime de priv ilég ios 
e concessões e de uma mentalidade burocrática cartoria l. Pas­
samos, pois, de um sistem a sem im ercantilis ta  d iretam ente pa­
ra uma forma de d irig ism o econômico, que é o atual. Queimou- 
se a etapa do capita lism o puro e c. nosso libera lism o cingiu-se 
ao plano político-jurídico.

Enquanto as classes em presariais no Brasil se habituaram 
à presença intervencion ista  do Estado, desenvolveu-se nos Es­
tados Unidos verdadeira ojeriza ao poder não apenas estatal 
mas também privado, em que pese o surgim ento das macro- 
empresas (nesse ponto a força de aglutinação das unidades 
econômicas foi m aior do que o medo do poder). Essa d ive rs i­



dade de tradição e sistem as conduz, portanto, a form as d is tin ­
tas de contro lar a atividade nociva do poder econômico. Assim , 
os mecanismos de contro le de preços, de d istribu ição de a li­
mentos e outros do mesmo gênero, alcançados no Brasil por 
via direta, poderão ser, também, uma forma de evita r abusos 
do poder econômico nas respectivas áreas de atuação.

Este “ approach” é inconcebível nos Estados Unidos onde, 
até hoje, se acredita na capacidade de um mercado liv re  se 
autocorrig ir. Vale lem brar a imensa d ificu ldade que a adm inis­
tração do Presidente Nixon vem enfrentando para ju s tif ica r o 
controle de certos preços, como medida antiin flacionária .

3. Política an titruste  e tipos de mercado

Por outro lado, o sistem a com petitivo  americano se desen­
volveu em função de um grande mercado de que participam  
grandes unidades em presariais privadas. No Brasil, ao contrá­
rio, ainda temos um mercado pequeno composto de grandes 
empresas, graças à atuação de grupos estrangeiros e do pró­
prio Estado através de empresas públicas e sociedades de eco­
nomia mista. Em term os de com petitiv idade, o mercado brasi- 
eiro poderia, em geral, ser c lassificado da seguinte form a: (a) 

nao com petitivo  (áreas res tritas  à atuação do Estado ou cober­
tas por poucas empresas privadas que não têm realm ente ne­
cessidade de com petirem  entre si, seja porque estão voltadas 
para o mercado externo, seja porque a demanda do mercado 
m ^ í k i 6 suf.'c ien temente ampla para dispensar a concorrên- 
c ia j, (b) sem icom petitivo  (segmento do mercado atendido por 
um numero s ign ifica tivo  de grandes empresas nacionais ou es- 
rangeiras que atendem uma demanda interna razoavelmente 

rv,£HnC ' com petitivo  (grande número de pequenas e
turadcO 6mpresas 13ara um mercado interno razoavelmente sa-

Mesmo nos setores acima descrito  como sem icom petiti- 
vos e com petitivos, nao se pode pretender grau de competição 
em moldes americanos. A intervenção estatal, d ire ta e indireta 
se faz muitas vezes para evita r a com petição que te ria  conse- 
quencias danosas do ponto de vista da co letiv idade. Basta ima­
ginar o que aconteceria se as numerosas empresas nacionais 
que ainda operam sem técnicas racionais modernas mas aue

líbrioes o d a l)a n ela P° nderáve' da mão-de-obra (fatoi- de equi-
presas ^n H tin ir  ^Ser? 3 S° fre r °  ataque das modernas em- Presas m ultmac.ona.s altam ente sofisticadas c automatizadas



4. A deformação funcional do CADE

O últim o aspecto que deve ser salientado é o da deforma­
ção funcional do nosso mecanismo repressor. Verifica-se que 
a atuação do CADE, apesar de ser órgão vinculado ao Poder 
Executivo, através do M in is té rio  da Justiça, se processa nos 
moldes de verdadeiro tribunal jud ic iá rio , dentro do qual se fo r­
ma um contrad itó rio  te rrive lm ente  complexo e despido da pre­
sunção de comando característica dos órgãos da administração 
direta, como ocorre, por exemplo, com o Conselho Interm inis- 
te ria l de Preços. Ora, a meu ver, a repressão de abusos do 
poder econômico é um dos aspectos do poder de polícia ine­
rente ao Estado; aproxima-se também da sua função fisca l, fun­
damentada em sistema rígido de subordinação do contribu in te  
em face do Fisco. Entretanto, tal não se passa com o CADE, 
seja pelo reduzido prestíg io político do órgão, seja pelo receio 
que inspiram  os tribunais adm inistrativos, seja, ainda, devido 
à própria processualística complicada prevista em lei. De mais 
a mais, a insufic iência  e precariedade do sistem a de coleta de 
informações seguras não perm ite aos conselheiros a formação 
de um juízo perfe ito  de convicção.

III —  SUGESTÕES

Todas as fa ltas acima apontadas não são sufic ien tes para 
mudar minha convicção de que um órgão de repressão dos abu­
sos econômicos é não apenas recomendável, mas im prescindí­
vel no Brasil, desde que não se pode presum ir pureza absoluta 
por parte das forças integrantes do' nosso mercado. Entretanto, 
uma política repressiva deveria ser alicerçada em alguns pres­
supostos básicos, a saber:

a) o com portam ento abusivo de grupos econômicos é 
sempre nocivo aos interesses nacionais e deve ser reprim ido 
sem tim idez;

b) os de litos econômicos devem ser identificados dentro 
do quadro econômico e social do Brasil, sem apego es trito  às 
formas clássicas de abuso em outros países e sistem as eco­
nômicos;

c) a função de rep rim ir cabe prim ordia lm ente ao Poder 
Executivo dentro do nosso sistem a político-econôm ico.
E. Serv. P ú b l, Brasília, 108 (1): jan /abr. 1973



0  prim eiro pressuposto merece profunda reflexão, pois não 
sao poucos os que, voltados para o im ediatism o dos resultados 
economicos, receiam que a política an titruste  seja desestimu-

°ra  da in ic ia tiva privada. Trata-se de uma imagem cuidado­
samente elaborada e "vend ida ” nos Estados Unidos pelos su- 
pergrupos econômicos para os quais a Federal Trade Commis- 
sion é uma pedra no sapato. Na verdade, porém, a v ita lidade 
do sistema e o respeito que ele inspira a todas as classes eco- 
nomicas prova exatamente o contrário.

Quanto ao segundo ponto, ou seja a identificação dos fo ­
cos ou áreas mais prováveis de comportam entos econômicos 
abusivos no Brasil, decorre da nossa extensão geográfica asso­
ciada ao desequ ilíbrio qua lita tivo  e quantita tivo do mercado in­
terno, bem como dos aspectos sociais e po líticos inerentes a 
um país em fase de desenvolvimento.

1 ^ SS- quac*ro será propício ao aparecimento de ajustes 
íp ra 3 lv lsa°  de mercados, exclusão de com petidores meno-

outras formas de com portam ento anticom petitivo .

mesma forma, a participação intensa de empresas 
Ip\ j naciona's no nosso mercado interno é outro fa to r a ser 

a o em conta, não apenas pelo poder econômico que lhes 
j 138 tam.bém pela d ificu ldade em estabelecer a pro- 

e etiva de conluio ou acordo anticom petitivos. De fato, co­
mo essas empresas operam em escala mundial, os ajustes são, 
n ?iera ' estabelecidos no ex te rio r e somente apuráveis no 
vh, ' .aves dos resultados econômicos. Portanto, como se 

. e ri°rm ente, a única forma de co ib ir possíveis abusos
a econôm ical p d T  câmbio de mentalidade (da juríd ica para 
mpntn T I V  - Um s is tem a técnico adequado de levanta- 
to do nrnhl1 Ç0|8S' i Para rea,ce da im portância desse aspec-
onr pmPn,° 8’ Va‘e l8m brar * ue- ante 08 abusos Praticados 
m . , mpresas americanas no exterior, o Governo dos Estados 
Umdos está estudando a criação de um sistem a pun itivo  do 
mestico aplicavel as sociedades que se enquadrem nesta hipó­
tese de de litos praticados fora da sua sede.

No entanto, vários países, especialm ente aqueles oue de 
« ia m 1! 6™ 9ra“  f Vad0 de ' nvestim e„to s  Estrangeiros t  
n l!s  e 3 Í . S ! !  ,aS atividades empresas m ultinacio-
gislacão D c rm it t  A  S desvíados Para países com le- 

Perm issiva. O argumento, a meu ver, não tem  pro-



cedência no caso do Brasil, tendo em vista a boa reputação 
da nossa economia, que por si só assegura atrativos ao inves­
tido r estrangeiro. A liás, quando se criou o controle res tritivo  
ao pagamento de royalties no exterior, as queixas foram muitas 
e nem por isso d im inuiu o ritm o dos novos investim entos.

3. Outra tarefa que poderia ser atribuída ao órgão exe­
cutor da política antitruste  no Brasil é a do contro le do dimen- 
sionamento das empresas privadas. A “ m ística" das economias 
de escala impediu, por algum tempo, que se analisassem com 
objetividade todas as conseqüências (inclusive as não-econômi- 
cas) do crescim ento incontrolado das unidades econômicas. 
Hoje, abandonada a prem issa de que dimensão e efic iência  guar­
dam relação direta, é possível tira r algumas conclusões sobre
o fenômeno. Por exemplo, a tendência expansionista das em­
presas visa tanto à redução dos custos por unidade de pro­
dução, como também à segurança dos lucros, esta ú ltim a im­
pedindo a ocorrência de crises cíclicas. Ambos os resultados 
são logrados através da concentração vertica l e horizontal das 
unidades econômicas. Uma das conseqüências concretas nega­
tivas desse comportamento, que se verifica  nos Estados Uni­
dos, é a fa lta de interesse dessas empresas concentradas em 
aperfeiçoar seus produtos, como ocorre em regime de concor­
rência mais intensa. De fato, controlando várias fases da pro­
dução e da d istribu ição, a empresa prefere manter a linha de 
produtos existentes a c ria r novos, evitando, assim, os custos 
de pesquisa. Como ilustração, aponta-se o caso da empresa 
Polaroid, considerada de tamanho médio, e que consegue lançar 
no mercado produtos (equipamentos de fo tografia) bem mais 
sofisticados e baratos do que os de seus concorrentes maiores.

A segunda resultante da dimensão se ve rifica  no plano po­
lítico . Como aponta J .K . Galbraith, as macro-empresas, em de­
corrência da sua participação fundamental na economia nacio­
nal, assumem função social, que as aproxima cada vez mais das 
"responsabilidades esta ta is". Entretanto, devido ao seu poderio 
econômico passam a desfru tar também de excessivo poder po­
lítico , que ameaça escapar ao contro le do próprio Estado. Por 
isso, cogita-se agora,' no Senado americano, de legislação es­
pecífica para reduzir a dimensão de certos grupos econômicos, 
através do sistem a de “ d ive s titu re ” .

4. A lém  disso, o advento no Brasil do “ capita lism o indus­
tria l está a ex ig ir o contro le eficaz e d ire to  da qualidade dos



produtos industrializados e a proteção do consumidor, que a 
meu ver competem ao Poder Executivo dentro do nosso siste- 
™  ' SJS3S fun<?ões Poderiam ser exercidas pelo pró­
prio u a u e  tendo em vista não e x is tir órgão com essa a tribu i­
ção especifica.

i „ n J ,  Finalmente, poderia com petir ao CADE, dentro do con- 
L f l °  - a tr|buiçoes a ele cometidas pela Lei n.° 4.137, exercer 

'u?- contr° i ler das atividades econômicas das em pre­
sas publicas e de economia m ista. Com a crescente descentra-

sasÇe° d? q̂Ue r6SUlta na cria(?ã0 de novas empre-
íntima cnm Í  ♦J?’’188 d®stas ' em associação cada vez mais 
ma de s u n p rv i^ n '^  pnvados nac °n a is  e estrangeiros, essa for- 
verno Dp ma f  deveria ser examinada com cuidado pelo Go- 
cas p Hp pr> a ma|s, seria viável exclu ir as empresas públi- 
e lim inando m 'Sta .da jurisdi(?ão do Tribunal de Contas,
já r ? a z dem s e í t ir  ma' a'9UnS Pmb'emaS de 0rdem le9a l’
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1 —  DOCUMENTAÇÃO EM SENTIDO AMPLO

Com a autoridade ind iscutíve l de quem exerceu, durante 
rnais de uma década, o alto cargo de M in is tro  da Educação e 
„ u tu *"a’ 0 Senador Gustavo Capanema observou certa vez que 

um dos grandes defe itos da nossa cultura consiste na fa lta 
ou insufic iência de documentação".

^ i  °^)ServaÇao fe ita  durante a 12.* reunião da comissão 
que1 elaborou o projeto da C onstitu ição Brasile ira de 1946, ten-

o sido suscitada por uma estranha sugestão do Sr. Guaraci 
o live ira : a do que os debates deixassem de ser taquigrafados. 
para que os constitu in tes pudessem fa lar com mais naturalidade'.

Manifestaram-se contrários, além do Sr. Güstavo Capane­
ma, os também deputados A rtu r Bernardes e A liom ar Baleeiro 
e o senador Ivo d ’Aquino. Mas o fato é que a estapafúrdica 

eia se transform ou em proposta do deputado Soares Filho. 
Provada pela chamada Grande Comissão da Assem bléia Cons­

titu in te  de 1946.1



Este é apenas um dos inúmeros exemplos de desapreço 
pela documentação no Brasil. Outro exemplo é o deplorável 
estado em que se encontra a maior parte dos nossos arquivos 
públicos e privados, onde apodrecem e de onde desaparecem
—  com uma exceção ou outra, como, por exemplo, as do A rqu i­
vo Nacional e dos Estaduais de Pernambuco, da Bahia e de 
São Paulo —  documentos im portantíssim os. Sobre este par­
ticu lar, convém ler o livro de Franklin de O liveira, s ign ifica tiva ­
mente intitu lado M orte da memória nac iona l.2

Em crônica publicada no ano de 1958, Carlos Drummond 
de Andrade referiu-se ao “ sentim ento nacional da inutilidade 
do papel velho e também ao “ desamor à documentação, a po­
breza de consciência histórica, a fa lta de senso arquivístico 
que fazem com que os acervos cartoria is entre nós sejam não 
raro tao m altra tados” . Observou ainda o poeta-cronista que “ no 
serviço publico, chama-se “ arquivo m orto ” justam ente àquele 
nucleo de pape.s em que a h istória começa a viver, e que por­
tanto merece especiais cuidados". O próprio Drummond de An­
drade informa qual o destino desses papéis: "joga-se fora, quei­
ma-se, vende-se a quilo, porque temos horror ao passado e o 
futuro nao nos in te re ssa ".3

O exemplo máximo de desprezo pela documentação no Bra­
sil e a queima dos arquivos da escravidão, ordenada por des­
pacho de Rui Barbosa, quando M in is tro  da Fazenda, em 14 de 

ezembro de 1890. Alega-se em favor do grande brasile iro  que 
mandando queimar os livros de m atrícula geral dos escravos

o mperio, ele evitou as vultosas despesas de indenização 
que os escravocratas certamente pretenderiam, com base na­
queles documentos; argumenta-se também que o  seu gesto ex­
prim iu um sentim ento nacional, tanto que foi m uito aplaudido 
fn i?  abollcloni.stas; Nao nos compete apreciar o m érito  da

i n í V T '  jus tificáve l ou não, permanece como exemplo 
bnsa fní de. desprez°  pela documentação. A defesa de Rui Bar- 
PvhfJm  - P h lstoriador Am érico Jacobina Lacombe, 4 mas
nS Pr i L Van0S 0Utr0S' C,asos de documentos destruídos e desa- 
P ecidos, como assinala o professor José Honório Rodrigues. 5

2 —  DOCUMENTAÇÃO EM SENTIDO RESTRITO

pio q Je UcS m n2tnaHLUÍ’ de do_cumentaÇao no sentido mais am-
qualquer n a Z r ^ f  a reumao ou colei?ã°  de documentos de qualquer natureza, devidamente conservados e organizados pa-
R. Serv. P ú b l, Brasília, 108 (1): jan /abr. 1973



ra fins de consulta, estudo ou prova. A acepção técnica é mais 
restrita , indicando as operações de análise do conteúdo dos 
documentos escritos ou textua is —  livros, artigos, re la tórios, 
teses, etc. —  com o ob jetivo de preparar resumos e índices 
tem áticos.

Na análise documental empregou-se, in ic ia lm ente, o s is te ­
ma de C lassificação Decimal Universal (CDU), desenvolvido pe­
los belgas Paul O tle t (1868-1944) e Henri La Fontaine (1854-1943) 
a pa rtir da C lassificação Decimal do norte-americano M elv il 
Dewey (1851-1931), concebida para ordenação de livros e pe­
riódicos em bib lio tecas.

Assim , desde suas origens, a documentação distinguiu-se 
claramente da biblio teconom ia, embora fosse evidente sua liga­
ção com a b ib liografia , da qual se desprenderia quando a CDU 
começou a ser aplicada em arquivos e outros órgãos documen- 
to lógicos. 6

Quem m elhor esclareceu a d istinção entre b ib liogra fia  e do­
cumentação foi a Sra. Louise-Noélle M alclès, ao escrever que 
esta “ não é mais do que a b ib liogra fia  ultrapassada no seu con­
teúdo e acelerada na sua m a rch a ".7 Ultrapassada no seu con­
teúdo porque passou a resum ir documentos gráficos de qual­
quer natureza, em vez de apenas re ferenciar livros; acelerada 
na sua marcha porque procurou “ marchar com os fa to s ” , em 
vez de seguir atrás deles, como a b ib liogra fia  trad ic ional. 8

Dispenso-me de repe tir aqui a h istória  do Escritório  In ter­
nacional de B ib liografia  que O tle t e La Fontaine fundaram em 
Bruxelas, no ano de 1892, e no qual começaram a organizar, de 
acordo com a CDU, um catálogo mundial em fichas; e a da 
criação do Institu to  Internacional de B ib liografia  (IIB) em 1895, 
Pelos que tiveram  o ensejo de ver esse catálogo, na prim eira  
Conferência Internacional de B ib liografia . É uma h is tó ria  já co­
nhecida pelo depoim ento de uma testem unha ocular: o inglês
S.C . Bradford. 9

3 —  PRECURSORES BRASILEIROS

Apesar das incompreensões e despeitos que enfrentou —  
tanto da parte dos norte-americanos da Sm ithsonian Institu tion  
como dos ingleses da Royal Society —  o IIB logrou despertar 
Qrandes entusiasm os entre os prim eiros docum enta listas do



mundo: os que faziam documentação como Mr. Jourdain fazia 
prosa e para os quais a CDU era uma espécie de deus ex ma- 
china Como observa a Sra. Kathrine O. Murra, “ a conquista de 
adeptos cedo transformou-se numa c ruzada".10 E entre os Dri- 
meiros apostolos da CDU estavam três brasile iros: os sábios 
Juliano Moreira e Oswaldo Cruz e o engenheiro c iv il V ítor Alves 
da ò ilva Freire.

Quatro anos depois de fundado em Bruxelas, o IIB contava 
com um membro brasile iro  —  Juliano Moreira —  que utilizou 
a CDU na revista por ele d irig ida: os Annaes da Sociedade de 
Med.cma e C irurgia da Bahia. »  Em 1900, outro grande cien­
tis ta  brasile iro introduzia o sistema na biblioteca do ins titu to
Cm 7° í 2 af IZaiJ  6 t6u e d®pois 0 seu nome: o Institu to  Oswaldo 
wi* dezerr>bro do mesmo ano, o engenheiro paulista
Vítor A lves da Silva Freire —  diplomado pela Escola Politécnica

i ari£Í.\ ? ' r®to r de 9 bras Municipais e lente substitu to  da Es­
cola Politécnica de São Paulo —  publicava em revista da mes­
ma Escola um artigo sobre a necessidade da participação do 
Brasil na orgamzaçao internacional da b ib liografia  c ie n tíf ic a .13

t r . h í h  ° PÚSCr °  d8 V ít° r A 'Ves da Silva' Freire foi o prim eiro  
trabalho em língua portuguesa a receber o número de publica-
D o c u m ^ lfo  MB’ tran? ormado em '"s t itu to  In ternacional de 
Documentaçao no ano de 1931 e em Federação Internacional 
de Documentação (FID) em 1938. Vê-se pelo seu texto  que já 
no começo do século havia em São Paulo uma casa comercial

à Rua QuinzP dV,lMaÇa0'kde MeM° ' Barjona & C ia-  estabelecida a Hua Quinze de Novembro, n.° 58 —  recebendo ascinntMrac Q
encomendas de publicações do MB e fornecendo equipamentos 
e moveis internacionalmente padronizados.

as nHmBI b l‘0 t!|Ca d 9 Câmara dos Deputados também está entre 
qundó a C D ll P°  ^  adotaram 0 catálo90 sis tem ático  se- 
S ê n c i a  Hn 1  reC, ebe: am 38 Publica(?0^  d°  IIB. graças à cla- 
de Alencar ^  na época' 0 escrito r M ário
de Machado de Assis ^  ^  A lencar e am i9° íntim o

4 -  PRIMEIRO SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO

e c o m t T r a t T h t Íl P|mél T USÍaSmOU'Se maÍS Com a CDU 
Manuel Cícero 'd Í T " d *
R. Serv. Publ., Brasília, 108 (1): jan /abr. 1973



teca Nacional de 1900 a 1921 —  com interrupção de 1916 a 1918 
Para exercer os altos cargos de Diretor-Geral da Instrução Pú- 
b ica e Prefeito in terino do D is trito  Federal —  os pontos mais 
altos de sua brilhante adm inistração foram a reorganização ge­
ral da repartição, a construção do ed ifíc io  atual, a criação do 
Primeiro curso de bib lio teconom ia da Am érica Latina e a fun­
dação de um Serviço de B ib liografia e Documentação em cor­
respondência com o IIB.

É lamentável que os sucessores imediatos de Manuel Cícero 
eregrino da Silva na direção da Biblioteca Nacional não se 
enham interessado por esse Serviço de B ib liografia e Documen- 
ação, no qual foram previstas quase todas as peças dos mo- 

k° s _cen tr°s  de documentação. A ele caberia, entre outras 
atribuições, “ a organização, segundo o sistem a de Classificação 

ecimal e por meio de fichas, do’ repertório  b ib liográ fico  brasi- 
e |ro, como contribuição para o repertório  b ib liográ fico  interna­
cional (. ),  incluídos os artigos insertos em publicações pe­
riódicas e os escritos de qualquer natureza” , a impressão de 
ichas catalográficas, a “ organização do catálogo co le tivo  das 
ib liotecas b ras ile iras ” e concursos destinados a prem iar, de 
ois em dois anos, os melhores trabalhos b ib liográ ficos publi­

cados no país. Quando examinarmos, no item  7 deste artigo, o 
nstitu to  Brasile iro de B ib liografia e Documentação, veremos 

Ĵ ue nele se concretizou o sonho e o plano desse O tle t brasi-
eiro que fo i o pernambucano Manuel Cícero Pereqrino 

da Silva. 14

O Boletim  B ib liographico da B ibliotheca Nacional do Rio de
B^hp'r°  ^ ° S an0S de a 1®21 ® 0 ^ ue resta do Serviço de 

'b liografia  e Documentação criado por in ic ia tiva  de Manuel 
icero Peregrino da Silva: uma publicação da qual podemos 
lz®r —  repetindo o ju lgam ento de Fidelino de Figueiredo sobre 

P C ata logo  da Exposição de H istoria  do Brasil —  que honra a 
'b lio teconom ia brasile ira  da época. Organizado por Cícero de 
rito  Galvão, ele tem arranjo s is tem ático  de acordo com a CDU 

® de cada número existem  duas edições, sendo uma impressa 
e um só lado, para que as referências b ib liográ ficas pudessem 

,Ser recortadas e montadas nas fichas do Repertório Biblioqrá- 
r 'co Universal. 15

A prim eira guerra mundial fo i, como se sabe, uma das 
ausas do fracasso da experiência tentada por O tle t e La Fon- 
lne para o estabelecim ento do prim eiro catálogo co le tivo  de



que se tem notícia no mundo. Mas outros centros nacionais 
de documentação —  como o Nederlands Instituu t voor Documen- 
tatie en Registratuur (NIDER] e a British Society fo r International 
Bibliography —  continuaram colaborando com o IIB —  que 
passou a ser uma entidade menos executora do que coordena­
dora de atividades documentológicas —  enquanto no Brasil se 
interrompia a in iciativa pioneira de Manuel Cícero Peregrino 
da Silva.

5 —  OUTRAS INICIATIVAS GOVERNAMENTAIS

Não houve um serviço de Documentação, dentre os criados 
entre nós a partir de 1937, que procurasse reatar aquela in i­
ciativa. A Biblioteca Nacional voltou a aquietar-se em medío­
cre repartição pública, deixando de ser a institu ição dinam ica­
mente cultural que fo i durante as administrações de Benjamin 
Franklin Ramiz Galvão e Manuel Cícero Peregrino da Silva. Pa­
recia, como observou ironicamente G ilberto Freyre, “ que estava 
se desencarnando em fantasma: um fantasma do Rio de Ja­
neiro dos dias do Engenheiro Passos e do Engenheiro Sousa 
A gu ia r” . 16

Enquanto isso, o governo instaurado em 10 de novembro 
de 1937 transformava os velhos Serviços de Publicidade em 
Serviços de Documentação. Foi o que aconteceu com o do De- 
partamento Adm in istra tivo  do Serviço Público, 17 com o do en­
tão chamado M in is té rio  da Educação e Saúde 18 e com o do 
M in istério  da Agricu ltura. 19 Serviços de Documentação foram 
criados, em seguida, nos M in isté rios que não dispunham de 
òerviços de Publicidade, como o das Relações Exteriores, 20 
o da Marinha,21 o da Justiça e Negócios In terio res,22 o da Via- 
Ça° e Obras Públicas 23 e o do Trabalho, Indústria e Comércio. 24

Alguns desses serviços lim itavam-se a publicar livros e re­
vistas de propaganda governamental: uma propaganda da qual

o emos izer, parafraseando François Porché, “ que não ousava 
n íc t l °  SJ U í101716 ”' É de Justiça mencionar, entretanto, o Mi- 
cúmemarãn |ISt,-Çf  6 Negócios Interiores —  pioneiro da do- 
cumentarSn , 5 9 j^ a n°  Brasil, através da revista Jus Do- 
S erv im  Hp n  ~~ °  M m istério  da Educação e Cultura —  cujo
professo? Jo,°pCUc;men-aÇ?0 ' ,a°  t6m p°  em que foi d ir i9 ido Pe l°  
das P nPrínH 7 6a°  Leal’ editou publicações avulsas, seria- 

!  !  mais alt0 nível cultura l e gráfico 26 —  e o 
M in is té rio  da Agricultura, que preferiu, em vez da falsa do-
H. Seru. Públ., Brasília, 108 (I): jan /abr. 1973



cumentação, a informação agrícola, tão necessária a um País 
como o Brasil. 27

O Serviço de Documentação do DASP não fez —  nem tinha 
este ob jetivo —  documentação no sentido técnico da palavra, 
mas procurou debater o problema em cursos especializados 
e em ed ito ria is  e artigos da Revista do Serviço Público. 28 Basta 
lembrar que o único trabalho de Paul O tle t até agora traduzido 
em português fo i publicado nesta revista. Refiro-me ao notável 
ensaio que é “ Documentos e Documentação” . 29

6 —  INICIATIVAS INDIVIDUAIS

A análise de publicações periódicas (dépouillem ent) para 
extração de inform ações divulgadas em resumos e índices é, 
como assinala a Sra. Louise-Noélle M alclès, uma operação es­
tre itam ente ligada ao conceito moderno de docum entação.30 
Enquanto os serviços de documentação governamentais, com as 
exceções indicadas, se resignavam às melancólicas tarefas de 
endeusamento de autoridades e divulgação da sub-literatura dos 
áulicos, alguns abnegados procuravam fazer o dépouillem ent 
de periódicos especializados, divulgando índices que podem ser 
considerados como os prim eiros instrum entos documentográ- 
f 'cos brasile iros.

O precursor fo i o médico paulista Jorge de Andrade Maia
11892-1960), b ib lio tecário -chefe da Faculdade de M edicina da 
Universidade de São Paulo, de 1927 até o ano de sua morte. 
Além de indexar revistas paulistas de ciências biomédicas e 
de b ib liogra fa r as teses defendidas perante a Faculdade de M e­
dicina da Universidade de São Paulo, Jorge de Andrade Maia 
Publicou o (ndice-Catálogo M édico Paulista (1860-1936) e o ín- 
dice-Catálogo M édico Brasile iro  (1937-1958), esta continuada 
Pelo Institu to  Brasile iro  de B ib liografia e Documentação com o 
títu lo  de B ib liografia  B rasile ira  de M edicina. 31

Não é por acaso que esses prim eiros dépou illem ents bra­
s ile iros são especializados em ciências b iom édicas. Sendo 
essas ciências de im portância fundamental para a saúde pú­
blica, nelas é que a documentação prim eiro  se apresentou, no 
brasil e no mundo, como condição sine qua non de uma tera- 
Pêutica atualizada. Vale recordar, embora de passagem, que o 
autor das prim eiras b ib liogra fias do mundo, elaboradas ainda 
na era dos m anuscritos, fo i o famoso Galeno; e que os funda-



dores da b ibliografia nacional foram os médicos Benjamin Fran- 
klin Ramiz Galvão e Augusto V itorino Alves Sacramento B la ke .32

Há^ que destacar, ainda que em setor especializadíssimo 
das ciências biomédicas, o trabalho notável da b ib lio tecária 
paulista Luiza Keffer no Departamento de Profilaxia da Lepra 
de São Paulo. 33

Também precursoras no dépouillem ent de periódicos es­
pecializados são as b ib lio tecárias Dolores Iglésias e Maria de 
Lourdes Meneghezzi, com a monumental B ibliografia e índice 
da Geologia do Brasil. Ao prim eiro volume, que referencia quase 
trezentos anos de literatura de geo-ciências sobre o Brasil se- 
guiram-se outros igualmente publicados pelo Departamento Na­
cional da Produção M in e ra l.34

7 —  INSTITUTO BRASILEIRO DE BIBLIOGRAFIA E 
DOCUMENTAÇÃO

Até 1954 —  que pode ser considerado, como veremos, um 
ano-chave para a documentação em nosso País —  o dépou ille­
ment de periódicos permaneceu, como já vimos, lim itado ao 
esforço individual de alguns b ib lio tecários já conscientes que 
o progresso da ciência —  tanto quanto o das letras e das artes 

exige algo mais do que a classificação e a catalogação de 
livros no tranqüilo ambiente das b ib liotecas: aquele “ repouso 
de centro do m undo” de que fala o poeta E. Carréra Guerra.

A criação, naquele ano, do Institu to  Brasile iro de B ib lio­
grafia e Documentação (IBBD) fo i um passo decisivo para coor- 
denaçao e estím ulo dessas in ic ia tivas individuais, representan­
do verdadeiro desabrochar da semente lançada por Manuel Cí­
cero Peregrino da Silva, como salientou a Sra. Lydia de Queiroz 
oam baquy.35

c i ê n S í 3^ 3^  promove1r1 0 desenvolvim ento da educação, da 
fúndarSrf Ho cu tu ra : A  U" esco procurou sempre estim ular a 
m em bro, f  h ^  b ib lio9rafia e documentação nos países 
~ " hT d0 °  interesse da Fundação Getúlio Vargas 
Drimeim  r i á i r  mte.resse manifestado no estabelecim ento do 
v irn  h I  catal°go  co|et.vo nacional, na manutenção de um ser- 
Sociaí 36 — "sühp 8 t ^  publicaÇã0 da B ib liografia Econômico-
das aue m i r S ^ '  í í  ® refenda o rganização das Nações Uni­
das que iniciasse d iligencias para a instalação no Brasil de 
um centro b ib liográfico nacional. '



Duas b ib lio tecárias da Fundação Getúlio Vargas —  as 
Sras. Lydia de Queiroz Sambaquy e Jannice de M ello M onte Mor 

foram escolhidas para v is ita r, sob os auspícios da Unesco, 
os principais serviços dessa natureza na Europa e nos Estados 
Unidos. Ao mesmo tempo, a Unesco enviou ao Brasil, como 
consultor do projeto, o engenheiro quím ico Herbert Coblans, 
especializado em documentação c ientífica .

Dois órgãos governamentais —  o Conselho Nacional de 
Pesquisas e o Departamento A dm in is tra tivo  do Serviço Público
— também se interessaram pelo pro jeto e participaram  dos es­
tudos prelim inares que resultaram na fundação, em 1954, do 
Institu to  Brasile iro de B ib liografia e Documentação. O IBBD foi 
mcluído na estru tura do Conselho Nacional de Pesquisas, de 
acordo com a lei que criou este órgão da Presidência da Repú­
blica. 37

A presença do doutor Herbert Coblans no Brasil, durante 
°s estudos sobre a criação do IBBD, fo i im portantíssim a para a 
conscientização do problema da documentação, tanto entre b i­
blio tecários como nos meios c ien tíficos, onde era fraterna lm en­
te acolhido. Seu artigo “ Técnica de documentação na organiza­
ção da lite ra tura  c ie n tífica ” fo i talvez o prim eiro trabalho sobre 
documentação, publicado em revista c ien tífica  brasile ira. Nele 
o doutor Coblans demonstrou, em síntese m agistral, a situação 
da informação c ien tífica  no mundo, salientando as responsabi- 
üdades que cabem a b ib lio tecários e pesquisadores.38

Em dez conferências proferidas na B iblioteca Nacional, a 
convite do seu Diretor-Geral Eugênio Gomes, o doutor Herbert 
Coblans desenvolveu as inform ações e conceitos do artigo pu­
blicado em Ciência e Cultura. Este foi o prim eiro curso sobre 
documentação prom ovido no Brasil com abordagem de proble­
mas da informação científica , em vez das fastid iosas d isserta ­
ções sobre b ib lio tecas, arquivos e museus que caracterizaram 
cursos anteriores com a mesma denominação. As conferências 
do professor Herbert Coblans foram ampliadas e publicadas no 
livro Introdução ao estudo de documentação, publicados pelo 
DASP. 39

Incorporando órgãos já existentes —  como o Serviço de 
ntercâmbio de Catalogação, da B iblioteca do DASP e o Catá- 
°go Coletivo in iciado pela Fundação Getúlio Vargas —  o IBBD 
orrnou a m elhor b ib lio teca brasile ira  especializada em docu­



mentação, b ib liografia e biblioteconom ia, montou um bem equi­
pado laboratório reprográfico e criou serviços de informações 
técnico-científicas, de b ib liografia  e de publicações que não tar­
daram em oferecer aos pesquisadores brasile iros os documen­
tos estrangeiros de que necessitavam, bem como a todos os 
interessados, no Brasil e no mundo, referências b ib liográficas 
dos trabalhos realizados pelos nossos próprios c ientistas.

Paralelamente, outras iniciativas, foram ampliando o campo 
de ação do IBBD, como cursos de aperfeiçoamento que trouxe­
ram ao Brasil especialistas estrangeiros da categoria de Jesse 
H. Shera (1957) e Jacques Samain (1958), acordos com univer­
sidades para formação de catálogos coletivos regionais, f i l ia ­
ção à Federação Internacional de Documentação —  da qual to r­
nou-se membro nacional —  articulação com os trabalhos da 
Organização Internacional de Normalização (ISO), através da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), publicação 
de edições em língua portuguesa do sistema CDU, em colabo­
ração com o Institu to  de A lta  Cultura de Portugal, etc.

8 —  DEPOIS DO IBBD

O prim eiro  fru to  da criação do IBBD foi o generalizado in­
teresse pela documentação em todo o País, a ju lgar pela pu­
blicação de artigos em revistas c u ltu ra is 40 e sobretudo na 
Revista do Serviço Público; 41 pela realização, em 1956, de um 
Simpósio sobre Bibliografia e Documentação C ientífica, promo­
vido em São Paulo pela Sociedade Brasileira para o Progresso 
da Ciência; 42 por cursos especializados em Fortaleza, no Re­
cife, no Rio de Janeiro e em outras capita is; e até por uma 
página inte ira  do Suplemento Dominical de um jornal do Rio 
de Janeiro, dedicada à docum entação.43 Debates sobre docu­
mentação têm sido promovidos, desde então nas reuniões 
anuais da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência. 
Os Congressos Brasileiros de B iblioteconom ia —  iniciados no 
Recife, em 1954 —  passaram a intitu lar-se, a pa rtir do segundo
—  realizado na cidade de Salvador, em 1959 —  Congressos 
Brasileiros de Biblioteconom ia e Documentação. No currícu lo  
mínimo aprovado, em 1962, pelo Conselho Federal de Educação, 
aparece pela prim eira vez a matéria Documentação, desdobra-

POr̂  gUnS cursos em várias d iscip linas obrigatórias e opta- 
t iv a s .44



Outro nome deve ser associado ao desenvolvim ento da 
informação c ientífica  —  expressão que, segundo alguns autores, 
substitu i a palavra documentação —  em nosso País: o do mé­
dico e docum entalista português Zeferino Ferreira Paulo. Com 
seu extraordinário dinam ismo, percorreu ele todo o Brasil, pro­
ferindo palestras, d irig indo cursos e estim ulando atividades 
documentológicas em todos os setores.

Sob ta is in fluxos, vários serviços de documentação foram 
criados ou sim plesm ente projetados. Restringindo-se o presente 
artigo aos órgãos efetivam ente instalados, remetemos os in­
teressados pelos projetos às publicações que os descrevem ou 
referenciam, como, por exemplo, a revista C iência da Inform a­
ção 45 e a B ib liografia  B rasile ira  de Docum entação.46

Dentre os serviços especializados, devem ser mencionados 
0 da empresa Petróleo Brasile iro  S /A  (PETROBRÁS), 47 os do 
Grupo Coordenador do Desenvolvim ento da Pesca’ e da Divisão 
de Coordenação do Plano D iretor, ambos da Superintendência 
do Desenvolvim ento do Nordeste (SUDENE), 48 o do Conselho 
Nacional de Estatística —  hoje Institu to  Nacional de Estatística 
da Fundação IBGE49 —  e o do Centro Brasile iro de Pesquisas 
Educacionais.50 Esta, entretanto, é uma relação menos exaus­
tiva do que exem plifica tiva .

9 —  PROBLEMAS ATUAIS

Com a criação de novos M in is té rios  e a execução da Re­
forma Adm in is tra tiva , outros serviços de documentação gover­
namentais foram criados, sendo os antigos reestruturados. A l­
guns desses Serviços transformaram-se em D ivisões —  como 
no M in is té rio  da Fazenda —  enquanto outros —  como os do 
DASP, M in is té rio  do Trabalho e Previdência Social e M in is té rio  
dos Transportes —  adotaram um títu lo  mais atual: Centros 
de Documentação e Inform ática.

A criação e reestruturação desses serviços, d ivisões e cen­
tros deveriam obedecer a um planejamento global, de acordo 
porn as próprias d ire trizes governamentais. Se a coordenação 
Ja era uma necessidade na época dos processos manuais e me­
cânicos, m uito mais imperiosa se faz sen tir atualmente, em face 
. °s  custosos equipamentos de processamento e le trôn ico  da 
lr)formmação: equipamentos exigidos pela explosão b ib liográ fica .



Esta é a lição que nos chega de países desenvolvidos 51 
e a recomendação de especialistas convocados pela Unesco para 
elaboração de um sistema internacional de informação cien tí­
fica. Como demonstram esses especialistas, as redes (networks) 
converteram-se rapidamente numa preocupação constante das 
autoridades governamentais, em níveis nacional e reg iona l.52

O que infelizm ente se verifica  no Brasil é uma desenfreada 
competição de serviços governamentais independentes: compe­
tição que ocorre tanto na área do Poder Executivo como nas do 
Legislativo e do Judiciário. Parece até que, na estrutura cons­
tituc iona l do País, se procura co rrig ir o velho Montesquieu, ins­
titu indo-se quatro Poderes em vez de três.

Não exageramos ou fazemos biague e nem seria líc ito  admi­
t ir  exagero ou ironia em matéria de tal magnitude. O Senado 
Federal e a Câmara dos Deputados têm competência constitu ­
cional para organizarem seus serviços adm in istra tivos (A rt. 30 
da Constitu ição). Mas, como recentemente o fizeram, parecem 
menos duas Câmaras que dois Poderes, independentes e desar- 
mônicos entre si. Porque na Resolução n.° 58, de 1972, do Se­
nado Federal, aparecem vários serviços de documentação —  
b ib liográfica, arquivística, leg is la tiva —  já existentes ou previs­
tos pela Resolução n.° 20, de 1971, da Câmara dos Deputados. 
Os textos estão publicados para a indispensável comparação. 53 
Eles mostram que o Congresso Nacional —  expressão consti­
tucional do Poder Legislativo —  só funciona harmonicamente 
durante efêmeras sessões conjuntas.
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SUMÁRIO: 1. A descentralização e a desconcentração co­
mo necessidades na moderna técnica de gestão. A deíegação 
de competência como a mais importante medida de desconcen­
tração. 2. Conceito de delegação. Imprescindibilidade de lei 
formal para que ela ocorra. 3. Espécies de delegação, segundo 
a natureza material dos atos outorgados. Delegação de um pa­
ra outro Poder (delegação de poderes) e delegação dentro do 
mesmo Poder (delegação legislativa e administrativa). 4. Dis­
tinção entre delegação, substituição e representação. 5. Natu­
reza jurídica da delegação. Irresponsabilidade do delegante pe­
los atos do delegado. Delegação com e sem reserva de com­
petência. Como autorização, a delegação é ato discricionário, 
revogável ao nuto do delegante. 6. Impossibilidade de revoga­
ção pelo delegado dos atos do delegante, praticados anterior­
mente à delegação. Revogação dos atos do delegado pelo dele­
gante na pendência da delegação. 7. A mudança de titulares 
não acarreta necessariamente a caducidade da delegação que, 
para ser revogada, tem de haver ato expresso. 8. Pode o de­
legado subdelegar as atribuições que lhe foram conferidas?, 9. 
Requisitos da delegação. Atribuições indelegáveis. 10. A dele­
gação no Direito Constitucional Brasileiro 11. Idem, na Lei de 
Reforma Administrativa. 12. Conclusão.

1 • As m últip las e cada vez mais absorventes tarefas que 
se cometem ao Poder Público, mormente nos dias de hoje, em 
Çue sua ação in tervencion ista mais e mais se acentua, im pu­
seram a descentralização de atribuições, de modo a que se 
aParelhasse o Estado para lograr os seus ob jetivos, dentro da 
dinâmica adm in istra tiva, segundo os princíp ios mais modernos 
da técnica de gestão. Mas, dada essa pletora de ativ idades que 
°_Próprio Estado se atribu iu , nem sempre basta, para a realiza­
d o  e fic ien te  e rápida de seus fins, o recurso à descentra liza­
d o .  porquanto, mesmo praticada esta em larga escala, sempre 
Se concentram, num dado órgão ou em determ inadas autorida-



des, tarefas tão numerosas que outro recurso não resta senão 
o apelo à desconcentração. Nem sempre essa desconcentração 
visa apenas a a liv iar a carga de trabalho, sendo, muitas vezes, 
usada para maior efic iência do resultado a alcançar, pelas me­
lhores condições técnicas eventuais do órgão ou agente em 
favor do qual ocorreu a desconcentração.1 E entre os atos de 
desconcentração se destaca, pela sua importância, a delegação 
de competência. 2
2. A delegação, em D ire ito  Público, ocorre sempre que se 
atribuem funções próprias do delegante a pessoa ou órgão, que 
se diz delegado, e que não teria  essa competência 3 se não se 
efetivasse a delegação.4 Como as atribuições dos órgãos que 
integram os três Poderes do Estado ou constam de disposições 
constitucionais ou, em certos casos, apenas de normas de lei 
ordinária, e, dentro de cada Poder, a fixação de competência 
das várias autoridades também decorre de preceituação legal, 
im plícita ou explícita, segue-se que a delegação de competência 
só pode verificar-se por força de autorização de lei fo rm a l.5

1 . "O  objetivo da çtelegação, de fato, não é tanto o de perm itir que o delegante se 
alivie do exercicio das próprias funções quanto o de que essas funções sejam 
exercidas, também, oportunamente e do melhor modo possível" (FLAMiNIO FRAN- 
CHINI, La Delegazione Am m ini.tratlva, Milâo, 1950, p 34).

2. Para MARCELLO CAETANO, Manual de D ireito Administrativo, Lisboa 1968 8 8 ed 
vol. I. n.» 110, p. 246, 'a  desconcentração pode ser orig inária , quando á própria 
lei dá competência aos chefes subalternos para tomar decisões ou por delegação 

de poderes (V., adiante, no texto referência à indstinção  de denominação), quando 
a competência é contenda por lei ao chefe superior mas com a faculdade de 
delegar poderes aos subalternos admitindo a lei por vezes que estes, por seu turno 
subdeleguem em subalternos de segundo grau os poderes recebidos por delegação"’

3. Segundo RENATO ALESSI, D iritto Amministrativo. Milão, 1949 vol. I, ps. 102 e 103 
"com petência de um determinado órgão e —  subjetivamente —  de um determinado 
funcionário é exatamente o complexo das atribuições conferidas ao órgão e ao 
funcionário titu lar. A competência, portanto, como uma medida de quantidade: o 
que foi reconhecido no campo do dire ito processual, onde se concebe a com pe­
tência como a medida da jurisdição atribuída a um determinado órgão jurisd ic ional.

No campo administrativo, por conseguinte, a competência é a medida do poder 
de ação que diz respeito a um determinado órgão adm inistrativo e por isso ao 
funcionário titu la r” . ’

4. MARCELLO CAETANO, ob. e vol. cits., n.o 100, p. 219, assim define a delegação:
A delegação de poderes consiste no ato pelo qual um órgão normalmente compe­

tente para a prática de certos atos juríd icos autoriza um outro órgão ou um agente, 
indicados por le i, a praticá-los tam bém",

. FLA^ 1NI°  FRANCHINI, Ob. cit., p. 12, a conceitua como "a  transferência para 
outrem do exercício de funções próprias". No mesmo sentido, HELY MEIRELLES, 
D ireito Administrativo Brasileiro, 2.* e d „ Rev. dos Tribunais, 1966, p. 69.

J L Í8, delegação só é de adm itir-se "quando uma disposição de lei o con- 
Sinta (DONATO DONATI. P rincip ii di D iritto  Amministrativo e Scienza d e ll’Ammi- 
nistrazione, Cedam, 1932, 3.a ed., p.  97.
n r im i l * 161099®80' como '"S titu to  jurídico, é composta de dois atos, dos quais o

nnrm p. remissa maior Para 0 desenvolvimento do segundo, é exatamente um
n!Sr«í L T »  qu!  estabelece uma com petência (criando, então, ou aumentando outras vezes a esfera de atribuições).
dele^anSte háe n . ^ t T . o T  se9Und°  a,°  na delegação, o ato de outorga, própria ao 

q . Ste d lr' 9e 30 delegado, permitindo, assim, por esse meio que a 
competência se torne e fic ien te" (FLAMÍNIO FRANCHINI, ob c it p 68)
BrasHetro v o l T ^  n ? NI ° ,  R°Per,6rio Enciclopédico do D ireito
de aue só nnd» h » L  Ü Íí ve ,ele Delegação: "A  doutrina dominante é no sentido
sitiva- a menos ous -so quando expressamente autorizada pela norma po-

• q trate de competência indistinta entre superior e in fe rio r".



3. A  delegação, consoante a natureza das atribu ições outor­
gadas, pode verificar-se: a) de um para outro dos Poderes do 
Estado, e b) dentro do mesmo Poder, de uma autoridade ou 
órgão para outra ou outro de menor hierarquia. No prim eiro 
caso, diz-se que há delegação de poderes; 6 no segundo, ocorre 
delegação a ser classificada segundo a natureza m ateria l do 
ato a ser delegado.

É comum, entre os au to res , ind is tingu ir as denominações, 
não raro se expressando a delegação dentro de um mesmo Po­
der como delegação de poderes ,7 quando esta tem  sentido 
específico, pela extravasão de atribuições de um para outro 
Poder do Estado. Se o conceito de delegação de competência 
ou de atribu ições é mais amplo, por isso que esta pode ser 
de um para outro Poder, ou dentro do mesmo Poder, a dele­
gação de poderes só ocorre quando se ve rifica  a outorga de 
atribuições, pelo delegante, fora do Poder em que ele se situa. 
Preferimos, assim, denom inar delegação de com petência ou de 
atribuições, como expressão genérica, que se subd iv id iria  em 
duas espécies: a) delegação de atribuições de órgão de um 
para o de outro Poder, 8 trad ic ionalm ente conhecida por dele­
gação de poderes, e b) delegação de atribuições dentro do 
mesmo Poder, quando a transferência de competência se e fe ti­
va de um órgão ou autoridade (o delegante) para outro ou outra 
de menor hierarquia (o delegado), mas sem sair da esfera de 
atuação do Poder a que pertencem. Esta ú ltim a (b) pode clas­
sificar-se em: 1) delegação adm in istra tiva 9 e 2) delegação leg is­

6 . "Essa teoria  da delegação de poder era, insiste-se em assinalar, a transferência 
pura e simples em d ire ito  adm inistrativo de uma teoria de d ire ito  privado, a teoria 
do mandato. Em um como em outro caso, assistia-se a uma delegação de poderes 
entre o mandante e o mandatário, de ta l sorte que o ato realizado pelo delegado 
tinha exatamente o mesmo caráter que o executado pelo delegante.

Essa teoria fo i aceita sem discussão pelos autores e pela jurisprudência até

f t n i r E m « 5 rím  oua a s a tr ib u iç õ e s  de competência e de poderes teitas pela 
Consmúição não podem ser m odificadas fora de tempo e que um órgão constituído 
nenhuma quaHdade tinha para delegar , « o u t r o  ô i j t o p * '« r  Pue lhe era peculiar' 
(ANDRÉ HAURIOU, A U t i ll ia ç io  em D l™10 " t  ^ D A  I Princípios
de D ire ito Privado, trad. de Paulo da Mata Machado, R.D.A I p. 72)

7. Cf verbi gratla, MARCELLO CAETANO, ob. e vol. cits. n.°s 100 e 110.
8 . Não só há delegação de poderes do Legislativo para o Executivo Também há casos, 

no d ire ito  alienígena, de delegação de com petência jurisd ic ional para órgãos adm i­
nistrativos (cf. BILAC PINTO, Parecer in R.D.A., vol. VI p. 253)

9. A delegação adm inistrativa não só ocorre dentro da esfera de atuação do Poder
Executivo mas pode efetivar-se dentro de qualquer dos demais Poderes, como a 
transferência de atribuições materialmente administrativas de autoridade superior 
cara a inferio r do Poder Legislativo ou do Judic iário , sabido que no âmbito do 
atuação desses Poderes se praticam atos materialmente adm inistrativos, de que são 
exemplos os que o Presidente da Câmara e do Senado e os dos Tribunais do Pais 
baixam em relação ao pessoal das Secretarias desses órgãos Cf., ao propósito, 
nosso artigo, nesta Revista, vol. 105, n.° 2. maio a agosto de 1970, ps. 31 e segs., 
sob o titu lo  Os Regulamentos Independentes.



la t iv a ,10 de acordo com a natureza material do ato objeto da 
delegação, isto é, quando se trata, do ponto-de-vista m aterial, 
de ato adm inistrativo ou leg is la tivo 11, respectivamente.
4. A delegação, lato sensu, não se confunde nem com a 
substitu ição nem com a representação. Isto porque, na delega­
ção, se transferem  ao delegado atribuições próprias do dele- 
gante, ao passo que, na substitu ição, ao substitu to  compete 
as atribuições do substituído, agindo aquele como se este fosse, 
e, na representação, o representante age em nome do repre­
sentado, devendo depois prestar-lhe contas do mandato.

Na substitu ição, o substitu to  se investe dos poderes que 
correspondem ao substituído, como se ele, no momento em 
que a exerce, fosse o titu la r do cargo. Na delegação, não há 
substitu ição do titu la r, mas as atribuições deste (as que sejam 
objeto da delegação) é que se transferem  para o delegado, que 
as exerce como se elas fossem inerentes ao seu cargo, isto  é, 
as atribuiçc-es objeto da delegação se acrescem, às normais do 
cargo exercido pelo delegado. Na representação, o representan­
te age em nome do representado, o que não ocorre na delega­
ção, quando o delegado age em razão do seu cargo, a cujas a tr i­
buições se somaram as que constituem  o objeto da delegação.

Na delegação, há uma relação de hierarquia 12 entre dele- 
gante e delegado, o que não se verifica  com a substitu ição, 
quando o substitu to  age como se fosse o substituído, nem com 
a representação, que é estranha também à relação hierárquica. 
Na substitu ição, o substitu to  pode ser hierarquicamente infe­
rior ao substituído na função que lhe assegurou essa prerro­
gativa, mas não o é no momento em que ocorre a substitu ição.

10. Se é certo que (,-equentemente se denominam delegação legislativa e deleoacão de 
poderes, ndlferen.emente, não é correta a sinonfmla. n ío  sô porque há delegaçâo
a fs la thvasou«Un V  , ° J h °  e9JSla" V0S (c f- no,a 8' como há delegações le-gislativas que náo são de poderes, porque se exercem dentro do próprio Legislativo

U|CÍ  '  °  Federal «e 1967, art. 55. caput, da prim itiva redação, e art 62 
C on o rU tn  qu.and0 ®s leis, delegadas podem ser elaboradas por comissão do 
Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas. Vale dizer há deleqação do

r a v  s  : r „  w , t  w ° °  "*«
11. Não é raro o equivoco (cf. ANDRÉ HAURIOU, artigo e revista clts d 4731 embora

de outoraa' °conat!t”uc iona í° $6 pr®t8nder qu0 a competência do Executivo, nos casoi 
a islativa n j Í  m  ?  a baixar decretos-leis se constitu i em delegação le-

r r ; , r , v r , ^
s a s g r a a f r - w t f a r w
nha originariamente v™e d i f e r 8 a ,ribu i«So nâ°  
ginária de lei to rm il para á píétlca do ato ^  °  ® compe,ência o r|-

delegantes^ se situam * em o u t° e s fe ra ° d e ° P o d s r  qUand<? ° s órga° 3 ou autoridades 
ridades delegados. Poder em relação aos órgãos ou auto-



5. Como comumente se entende, a natureza juríd ica da de­
legação é de uma autorização .13 E o agente ou órgão que a 
recebe age como se essa competência delegada lhe fosse ori- 
ginariamente conferida, isentando-se o delegante, ao contrário 
do que ocorre no m andato ,14 de qualquer responsabilidade pe­
lo ato praticado em razão da de legação.15

A transferência  de competência, ainda que com reservas, 
alça o delegado à posição do delegante no que. concerne àque­
las atribuições, pelo que nenhuma responsabilidade se atribu i 
ao delegante pelo ato do delegado, que não o representa, res­
pondendo este pessoalmente perante a adm inistração, embora 
esta se obrigue em relação a terce iros prejudicados, pelo prin­
cípio da responsabilidade objetiva, o que é outro ca so .16

A delegação, como autorização, pode ser fe ita : a] com 
reserva de competência, isto é, o delegante também deixa a 
si a prática do ato objeto da delegação, agindo concorrente- 
nnente com o delegado; b) sem reserva, quando as atribuições 
objeto da delegação são to ta lm ente  transferidas ao delegado.

Ocorra a delegação com reserva ou sem ela, dada a sua 
natureza juríd ica de autorização, é ato d iscric ionário , razão por 
que pode ser revogada, pelo delegante, a qualquer momento

13. Cf. MARCELLO CAETANO, ob. e vol. cits.. n.° 100, p. 220; FLAMINIO FRANCHINI, 
ob. c it., ps. 115 e 156: "Em atenção ao ato que dá origem à delegação, deve, pois. 
conclu ir-se que se tra ia  de uma autorização adm inistrativa particu la r". E, mais 
adiante (p. 1 8 8 ) : . . . "  o ato de delegação se inclu i na categoria geral das autoriza­
ções adm in istra tivas".

14. FLAMINIO FRANCHINI, ob. c it., assim conceitua a deferença: "Um  prim eiro e le­
mento é constituído do objeto. Na delegação de d ire ito  público, diferentemente da 
representação, trata-se como já se esclareceu, de funções, isto é, de poder, que 
vem exercido não por um interesse próprio ou exclusivamente próprio, mas por um 
interesse de outrem, ou, como se diz, por um interesse ob je tivo " (ps. 36 e 37).

15. "Em  dire ito  privado, uma pessoa que gere seus próprios negócios pode confiar 
esses cuidados a um mandatário: se o mandatário gere mal, o mandante será o 
único a suportar-lhe as conseqüências danosas, mas, em d ire ito  público, o funcio ­
nário não pode dar, a um terceiro, mandato para executar suas funções, porque 
são os negócios de outrem, da coletividade, que ele gere e que toda essa co le ti­
vidade sofreria  por uma má gestão do mandatário. O funcionário  fo i escolh ido 
Intuitu personae, em conseqüência, mais freqüentemente, de exames ou concursos 
destinados a determinar o seu valor profissional. Foi a ele pessoalmente que a 
autoridade competente confiou a gestão dos negócios públicos. É, pois, inadmissível 
que ele, por sua própria Iniciativa, se substitua por um terceiro.

O princ ip io  é, pois, que as competências não podem ser objeto de um con­
trato de mandato.

Como, no entanto, 6 necessário prever que pode ser Impossível a um func io ­
nário, em certos casos, exercer ele próprio todos os seus poderes e que a função 
deve ser exercida de qualquer modo, outros processos tiveram de ser imaginados 
para suprir o mandato. São a delegação e a suplência lega l" (MARCEL WALINE, 
Tralté Elémentaire de Drolt Adm ln istra tif, Paris, 1950, 5.* ed., p. 536).

1e- Cf. Const. Federal, art. 107, caput. A pessoa ju rld  ca de d ire ito  público, de que o 
delegado é agente, responde pelos danos que este, no exercício de suas funções, 
causar a terce iros, não tendo nenhuma responsabilidade, no caso, o delegante, 
cabendo ainda ação regressiva da pessoa de d ire ito  público contra o delegado, se 
agiu este com culpa ou dolo (Const. Federal, art. 107, parágrafo único).



e sem invocação de m otivo.17 Também, por igual, mesmo nos 
casos em que se verifica  delegação sem reserva, não dese­
jando o delegante, de um modo geral, revogar a delegação, 
pode chamar a si o caso, praticando o ato por avocação.18

Como as atribuições transferidas pelo delegante ao dele­
gado colocam este, quanto à competência para a prática de tais 
atos, em pé de igualdade com aquele, há de se indagar, como 
o faz FRANCHINI 19: a) pode o delegado revogar ou suspender 
os atos do delegante, praticados anteriorm ente à delegação?; 
b) pode o delegado revogar atos por ele praticados por força 
da delegação, enquanto no uso dela?, e c) pode o delegante 
revogar o ato do delegado na pendência da delegação?

Às três indagações responde FRANCHINI afirm ativam ente. 
À prim eira, tendo em vista  a igualdade de competência, quanto 
à matéria, entre o delegante e o delegado; à segunda, eviden­
temente, com maior razão, por ser ato próprio do delegado, e, 
finalm ente, em relação à terce ira  e últim a, por ser o delegante, 
em geral, superior hierárquico do delegado.

Quanto à prim eira, não nos parece com razão FRANCHINI 
ao reconhecer no delegado competência para revogar o ato 
anterior à delegação, praticado pelo delegante. E inexiste  essa 
competência porque, se é certo que ao delegado se trans fe ri­
ram as atribuições da espécie, também não é menos exato que 
essa delegação é ato d iscric ionário , restando sempre a com­
petência do delegante para avocar a decisão, ainda que haja 
transfe rido suas atribuições sem reserva. 20 Esta, precisamente,

17.

18.

19.
20.

Como exemplo do que se firma no texto, pode citar-se a delegação adm inistrativa
do Presidente da Republica aos Ministros de Estado e dirigentes de entidades da
Administração Centralizada e Descentralizada para declarar a desnecessidade de
cargos públicos, na forma da Constituição Federal, autorizada pelo Decreto-le i n 0
? «  ? ' 1'° ’ ® 2,°*' 6 efetivada Pelo Decreto n.° 64.394 de 23-4-1969
, [ ! '  « m* 5 ' rev09ada expressamente pelo Decreto n.° 65.764, de 2-12-1969 (art. 1.°).

pod™ a fi? m a h e Pqr,iCUlaT n,eH * d ^ e v o s a ç ^ d o T o *  d ê  d ^ g a ç ã o í  
deleaant» « ?  °  pon,° - de-vista sub|etivo, é necessário reconhecer ao
delegante, a qualquer momento, um poder absoluto de revogação"

p°va  d0es<? L Ooderie i(fn.,nt ' er P! rm í,íd°  80 delegado o exercício dos poderes não o 
legado Mas ,  i 00ntlnua a ser competente, cumulativamente com o de-
o caso h .  » q„ !  queira exercer a sua competência deve o delegante avocar 
tooante e “  exis,ência dB d“ as decisões concorrentes Isto é: de-
em cada caso <sA . 1  h ? * 1161! ! ' 16*  nas mat^ rias em tIue houve delegação, mas, 
ob. e v o l.c it s ’., n o T 0 0  pM 220) 6XerC0r “  compe,ência"  (MARCELLO CAETANO, 
Cf., também, DONATO DONATI, ob. c it., p. 97.
Ob. c it., ps. 194 a 196.
Cf. nota 18, supra.



é uma das diferenças entre delegação e substitu ição, porquan­
to, nesta, não haveria dúvida sobre a competência revocatória 
do substitu to  em relação ao ato do substituído, que não lhe é 
superior h ierárquico quando o substitu to  lhe esteja substitu in ­
do. Como o delegado, na delegação adm in istra tiva, é h ierarqu i­
camente in fe rio r ao delegante, não poderia nunca revogar o ato 
deste, praticado em decorrência de identidade de atribuições. 
A solução dada a esta indagação por FRANCHINI é, de certo 
modo, contrad itó ria  com a que ele, acertadamente, dá à te r­
ceira, reconhecendo a prerrogativa do delegante em revogar o 
ato do delegado na pendência da delegação. Se reconhece esta 
competência do delegante, como jus tifica ria  igual poder sobre 
ele do delegado? O que leg itim a a in terferência do delegante, 
revogando o ato do delegado, é a sua supremacia hierárquica, 
°  que não ocorre em favor do delegado.

MARCELLO CAETANO, 21 a propósito da questão assim opi­
na: “ A solução do problema parece dever procurar-se antes na 
razão das posições re la tivas de delegante e delegado. O dele­
gante é aquele órgão ao qual a lei confere principal e d ire ta ­
mente a competência, como responsável pelas funções que lhe 
estão atribuídas. O delegado, quer a delegação esteja im plíc ita  
na natureza do cargo, quer resu lte  de ato de delegação, é um 
auxiliar do delegante destinado a descongestionar ou descon- 
centrar as tarefas dele, mas sem o privar das responsabilida­
des da função. Desse modo, ao delegante deve sempre ser re­
conhecido um d ire ito  de vig ia r o uso dos poderes delegados, 
um poder de superintendência (independentemente da h ierar­
quia), sem o que a delegação im plicaria  a alienação dos pode­
res e até poderia c ria r a subversão das situações. Isto é, não 
há relação juríd ica de hierarquia, mas existe  uma supremacia 
Política que dá prevalecim ento à vontade do delegante.

Ao delegante caberá, portanto, o poder de revogar os atos 
do delegado, como se fosse superior h ierárquico dele, v is to  
serem as mesmas as razões pelas quais tem de reconhecer-se 
a superintendência do delegante ou do superior.

Mas essas razões impedem que se admita a competência 
do delegado para revogar os atos do delegante. É a este que 
'ncumbe dar as orientações necessárias para o desempenho das 
funções, traçar as d ire trizes da interpretação das le is com as 
Çuais o delegado deverá inform ar-se .

^  • Ob. e vol. c its., n .° 216, ps. 492 e 493.

R. Serv. Públ., Brasilia, 108 (1): jan /abr. 1973



Mais adiante, assim term ina o em inente ju ris ta  português 
e Chefe de Estado do paíS' amigo: “ O delegado não pode revo­
gar os atos do delegante sem pôr em choque a posição deste 
como órgão normal e plenamente competente para o desempe­
nho da função a que pertencem os poderes delegados” .

7. A mudança dos titu la res, quer se tra te do delegante ou 
do delegado, importaria em caducidade da delegação?

A matéria é controvertida, entendendo alguns que, embora 
o agente tenha sido escolhido in tu ito  personae, em se tratando 
de relações funcionais, a mudança dos titu la res, quer seja o 
delegante ou o delegado, não importa em extinção da delega­
ção. MARCELLO CAETANO,22 embora se incline nesse sentido, 
esclarece que a regra do d ire ito  português é pela caducidade’.

Não vemos como acolher-se a caducidade da delegação na 
hipótese de mudança dos titu la res, impondo-se ato revocatório 
expresso para extinguir-se a delegação. É que a relação juríd ica 
entre os titu la res, mesmo ocorrendo a mudança, é sempre entre 
um superior e o in fe rio r hierárquico, o que faz presum ir con ti­
nuidade de confiança, do contrário não se manteria a subor­
dinação.

8. Quid, no que tange à subdelegação? Poderia o delegado 
transfe rir a seu subordinado as atribuições recebidas em dele- 
gação, ou lhe é vedada essa subdelegação?

Vigorando as mesmas regras para a subdelegação que as 
incidentes sobre a delegação, 23 como só há esta se ocorreu 
autorizaçao legis la tiva form al, segue-se que a subdelegação só 
se verifica  se houver d ispositivo  legal admitindo-a, nos casos 
taxativam ente especificados. No silêncio  da lei, entende-se ve­
dada a subdelegação.24

_ Segundo informa MARCELLO CAETANO, no d ire ito  portu­
guês se acolhe a subdelegação, desde que o delegante auto­
rize o delegado a transferi-las ao subdelegado,25 com o que 
nim í noHaÇa°  9 ’®lativa só seria exigível para a delegação, na 

♦ °  dele9ante Perm itir a subdelegação. Mas há de 
acrescentar-se: se a lei o perm itir.

22. Ob. e vol. c its., n.° 100, p. 220.

23. ALCINO PINTO FALCÃO, Repertório, c it., verbete Delegação p 155
24. Sobre o tema, cf. FRANCHINI, ob. c it., ps. 176 e 177
25. Ob. c it., n.° 100, p. 222.



A subdelegação nada mais é do que uma delegação da 
delegação e, como tal, não poderia verificar-se sem suporte 
legal, ao nuto do delegante, que só tem essa faculdade quando 
a lei o autoriza e para as atribuições que especifica.

São requis itos da delegação, de um modo geral: a) pre- 
ceituação constitucional ou de lei ordinária que a autorize, se- 
Qundo a natureza da delegação: b) a competência, orig inária  e 
excludente de qualquer outro, do órgão ou autoridade delegan­
te, que outorga suas atribuições ao órgão ou autoridade dele­
gada, e c) a forma expressa do ato de de legação.26

De um modo geral, todos os atos que importam em a tr i­
buições substanciais do órgão ou autoridade são insuscetíveis 
de delegação, devendo, assim, por ele ou ela ser exercido d ire ­
tamente. FRANCHINI (ob. c it., pág. 182 a 184) indica os atos que, 
Pela sua natureza, não seriam suscetíveis de delegação. São 
eles: a) os que, pela sua amplitude e pela esfera de eficácia, 
exorbitariam  da competência da autoridade a quem se desejaria 
outorgar a delegação: b) os atos que im portem  em atividade de 
controle sobre a autoridade a que seriam delegados; c) os atos 
Que exigem procedim ento especial ou uma forma solene, que 
não poderiam ser observados se se procedesse à delegação: 
o) as atribuições mais im portantes conferidas a uma dada auto- 
r idade e que lhe caracterizam , de certo modo, a essência e a 
Posição no âm bito da adm inistração.

Se é assim, como se delegam, verbi gratia, ao Poder Exe­
cutivo as atribu ições essenciais de outro Poder, o Legislativo, 
através das\ leis delegadas?

Diríamos que a competência constitucional só pode ser de- 
egada com reservas, isto  é, o delegante mantém consigo as 

atribu ições que delegou, exercendo-as concom itantem ente com 
0 delegado. Assim , poderia dizer-se: as atribu ições constitucio- 
" a's são, em princíp io, indelegáveis, quando caracterizam as 
UnÇões específicas do delegante, a menos que essa função

26- MARCELLO CAETANO, ob. e vol. c its., n.° 100, ps. 219 e 220, arrola os seguintes 
requisitos da delegação: "a ) lei que a permita; b) dois órgãos ou um órgão e um 
agente da mesma pessoa coletiva de dire ito  público indicados pela lei, dos quais 
Ufn normalmente competente (o delegante) e outro eventualmente competente (o 
delegado); c) a delegação propriamente dita, isto é, o ato pelo qual o delegante 
autoriza o exercício dos poderes pelo delegado, salvo os casos de delegação 
im p líc ita '’ .



precípua em term os constitucionais seja delegada sem que se 
prive o delegante de idênticas atribuições, concorrentemente 
com o delegado.

Houve sempre, em nosso D ire ito, as maiores reservas re­
lativamente às delegações de competência, não só quando estas 
extravasam do âmbito de um Poder para o outro, constitu indo 
as delegações de poderes, como até mesmo, no que concerne 
às delegações dentro do mesmo Poder, cuja prática é larga­
mente adotada no D ire ito  Adm in istra tivo  alienígena.

10. A separação rígida de poderes, que obteve formulação 
expressa na Constitu ição de 1934 (art. 3.°, § 1°), desapareceu 
tota lm ente sob o regime institu ído em 10 de novembro de 1937, 
de inspiração to ta litá ria , quando, desaparecendo o Congresso 
Nacional, as funções legislativas e executivas se concentraram 
nas mãos do Chefe do Governo, que o exercia d ita toria lm ente. 
Com a restauração democrática, ocorrida em 1946, como rea­
ção do Parlamento, tem eroso de nova arremetida antidem ocrá­
tica, voltou-se à fórm ula de separatismo ríg id o ,27 que mereceu, 
entre nós, as maiores censuras de destacados cultores do Di­
re ito P úb lico ,28 sendo a delegação de poderes uma necessi­
dade por todos reconhecida.

Quanto às delegações adm inistrativas, nada dispunham as 
Constitu ições anteriores, só passando a haver norma constitu ­
cional expressa a respeito a pa rtir da Carta Política de 1967, 
desde a sua prim itiva  redação, 29 mantida com pequenas a lte ­
rações pela Emenda Constitucional n.° 1, de 196 9 30. Disse-se, 
então: “ A lei poderá autorizar o Presidente a delegar aos M in is­
tros de Estado, em certos casos, as atribuições mencionadas 
nos itens VI, XVI e XX (isto  é, "prover os cargos públicos fe ­
derais, na forma desta Constitu ição e das le is "; “ autorizar bra­
s ile iros a aceitar pensão, emprego ou comissão de governo 
estrangeiro , e conceder indulto e comutar penas, com audiên­
cia dos órgãos institu ídos em le i"  —  redação p rim itiva  da Cons­
titu ição  de 1967). Na redação em vigor, mantêm-se as mesmas 
atribuições como suscetíveis de delegação pelo Presidente da 
Republica' aos M in istros de Estado e, já agora, a outras autori- 
dades, acrescentando a autorização para delegar competência

27. Const. Federal de 18 de setembro de 1946, art 36 § 2 0

28 ' ps." 378 e 's e g s ! '0, V'CT° R NUNES LEAU Dele8aç6e , L e g l. la t i.a .,  R.D.A., vol. V.

29. Art. 83, parágrafo único.
30. Art. 81, parágrafo único.



na extinção dos cargos públicos e a de dispor sobre a estru­
turação, atribuições e funcionamento dos órgãos da adm inis­
tração federal (que não constituíam  competência conferida ao 
Presidente da República na p rim itiva  redação da Carta Política 
de 1967).

11- Dentro desse princíp io que a Constitu ição estabelecera 
com a possib ilidade de outorga, pelo Presidente da República, 
de delegação adm in istra tiva de algumas atribuições constitu ­
cionais, com exclusão, a contrario  sensu, como evidente, das 
outras, que são indelegáveis, o Decreto-lei n.° 200, de 25 de fe ­
vereiro de 1967, estatu iu:

‘'A rt. 6.° —  As atividades da Adm inistração Federal 
obedecerão aos seguintes princípios fundam entais:

IV —  Delegação de Competência.

A rt. 11 — ■ A delegação de competência será utilizada 
como instrum ento de descentralização adm in istra tiva, com 
o ob je tivo  de assegurar m aior rapidez e objetiv idade às 
decisões, situando-as na proxim idade dos fatos, pessoas 
ou problemas a atender.

A rt. 12 —  É facultado ao Presidente da República, aos 
M in is tros de Estado e, em geral, às autoridades da Adm i­
nistração Federal, delegar competência para a prática de 
atos adm in istra tivos, conform e se dispuser em regula­
mento.

Parágrafo único —  O ato de delegação indicará com 
precisão a autoridade delegante, a autoridade delegada e 
as atribu ições objeto de delegação.

A rt. 173 —  Os atos de provim ento de cargos públicos 
ou que determ inarem  sua vacância, assim como os re fe ­
rentes a pensões, aposentadorias e reform as, serão assi­
nados pelo Presidente da República, ou, mediante dele­



gação deste, pelos M in istros de Estado, conforme se d is­
puser em regulam ento". 31

12. Por força dessas medidas de desconcentração, aliviaram- 
se grandemente as autoridades superiores de tarefas burocrá­
ticas, que só contribuíam para uma sobrecarga de trabalho, em 
prejuízo das preocupações com problemas de maior transcen­
dência.

A descentralização, de um lado, e a desconcentração, de 
outro, perm itirão que os encargos entregues ao Poder Público 
sejam satisfatoriam ente desempenhados, sem que se congestio­
ne a atividade burocrática, que não pode ser e lid ida porque im­
prescindível, mas que assim será mantida em compasso que 
não perturbe o desenvolvimento do País.

O extraordinário progresso das ciências exatas, ao deter- 
m jnar verdadeira revolução em todas as atividades humanas, 
não poderia deixar de increm entar também as ciências sociais, 
que, ou acompanhariam o ritm o desse desenvolvimento, ou f i ­
cariam à janela, vendo o tempo fug ir, como a musa da canção 
p o p u la r.. .

31. Regulamentado pelo Decreto n.° 60.740, de 23-5-1967. 
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O Orçamento-Programa no Brasil
J. Teixeira Machado Jr.
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SUMÁRIO: Introdução Histórica; Tipos de Orçamento; Pro­
blemas de Terminologia; Mensuração Física; Padrões de De­
sempenho; A Prática Brasileira.

INTRODUÇÃO HISTÓRICA

O orçamento sempre fo i considerado nos Governos, espe­
cialm ente a pa rtir do século XVII, o instrum ento básico das 
finanças públicas. Para comprovar esta assertiva faz-se su fic ien ­
te apenas com pulsar o caudal de lite ra tu ra  que sobre o assun­
to surgiu na Europa continental, sobretudo na França e na Itália, 
mesmo que seja preciso reproduzir a tão conhecida citação de 
Gladston, segundo a qual o orçam ento vai além da receita e 
da despesa para a ting ir a própria prosperidade dos reinos e dos 
Povos, aqui resumida sem a presença do orig ina l.

A través do orçamento, coordenavam-se as despesas em fun- 
Ção das receitas, ou vice-versa, de acordo com a teoria  política 
reinante em cada época, isto  é, se no poder encontrava-se um 
Governo conservador para o qual o m elhor orçamento é aquele 
que menos gasta ou se a preparação do orçamento estava nas 
^ã os  de um Governo so it-d isant socializante, o qual pretendia 
M inim izar as diferenças socia is com a arrecadação de pesados 
tributos. Surge desse embate a teoria  das finanças compensa­
tórias que, na verdade, domina hoje o complexo fazendário dos 
Governos modernos em qualquer país, resultante da observação 
de que a ação financeira  dos Governos, por mais res trita  que o 
SeJ'a, tem in fluência  na economia nacional, podendo condicionar, 
na medida do grau de intervenção, a direção dos gastos dos 
cidadãos, quer individualm ente, quer em coletiv idade.
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A evolução desta prática, com a criação de uma correspon­
dente teoria, foi lenta até os prim órdios do presente século, 
o que não impediu, no entanto, que se chegasse à refinada apli­
cação dos incentivos fiscais, ú ltim a palavra das finanças com­
pensatórias, através dos quais o Governo motiva os inversio- 
nistas e condiciona os investim entos para aplicação em seto­
res prio ritá rios  ou na direção de regiões mais carentes, ao invés 
de deixar em mãos do setor privado maior quantidade de d i­
nheiro cuja aplicação talvez fosse menos produtiva para a eco­
nomia nacional.

No entanto, é provável que a prim eira observação desse 
tipo tenha sido fe ita  com a aplicação de impostos elevados a 
certos produtos considerados prejudic ia is à saúde ou ao bem- 
-estar dos cidadãos, pois é quase imemoriável a utilização dos 
impostos como meio coercitivo  do uso ou da fabricação de cer­
tos produtos. Por outra, os Governos sempre se valeram dos 
tribu tos sobre artigos considerados de luxo —  jóias perfumes 
bebidas alcoólicas, fumo e outros desse jaez —  para canalizar 
recursos financeiros, perm itindo, destarte, a liv ia r a tributação 
daquelas mercadorias ditas essenciais.

Sob o ângulo econômico, parece que a primazia pertence 
ao grande financista do século XVIII, A lexandre Ham ilton —  
o verdadeiro HOMEM DO SÉCULO -  que obteve do I Congres­
so da nascente república dos Estados Unidos da Am érica do 
Norte fo rte  tributação alfandegária sobre os produtos industria ­
lizados da Europa. Tal política tribu tá ria  condicionou a emiqra- 
Ça° de capita is ingleses, dos Países Baixos principalm ente e 
mesmo, da França, possibilitando, assim, fácil e barato finan­
ciamento para o impulso industria l que a Am érica iria desen­
volver nos anos vindouros até hoje, mormente porque tais capi­
ta is se nacionalizaram, nao por força de lei, mas em função do 
lucro e do crescim ento da economia daquela nação.

XVHPS ^ v a h í tÓrÍa ^ aS finan<?as Públicas, nos séculos
d rada  nrpHnm- - ’ • " qUe 3 r e c e ita  p ú b lic a  tem  um a acen- 
:  P2 r an? a n-6Sta tentativa de condicionamento da eco- 
o rw m e n tá r^ 3 " a°  s i9 " ificIue uma evolução nas técnicas 
mento público. meSm°  com e °sil; 5°  a t u r a i  do orça-

nhom T e  e“ t r l n h a r ^ n ^ f , reC? lta " ão é ' a liás ' de modo ne- 
o i r t e r e L f n n r  j  1  a h ls,oria  " le n c e ira  mostra queinteresse por este lado da equação orçamentária sempre sur-
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giu em prim eiro  plano. Com efe ito, na luta entre barões feudais 
da Grã-Bretanha e os soberanos pelo contro le dos d inheiros pú­
blicos, a institu ição da receita pública foi tratada com especial 
carinho e chegou-se mesmo ao ponto de não haver referência 
à despesa. Assim  foi na Carta Magna, assinada por João-Sem- 
-Terra, nos começos do século XIII. Mesmo quando a luta se 
institucionalizou politicam ente, com o de fin itivo  estabelecim en­
to do Parlamento, após a revolução que os ingleses chamam 
de gloriosa e que levou ao trono Guilherme de Orange e a Rai­
nha Ana, a lim itação do poder de lançar impostos e taxas, le­
vantar em préstim os e obter donativos fo i a arma que o Parla­
mento, em ascendente dominação política, encontrou seguindo 
a tradição da Idade Média, para consolidar também seu poder 
financeiro, evolução que se com pletaria nos começos do nosso 
século.

Ainda por m uitos e m uitos anos, a despesa seria vista 
tão-somente como o instrum ento de pagar funcionários, com- 
Prar mercadorias, pagar as despesas de guerra ou, resumindo 
no jargão da Economia moderna, com prar bens e serviços. So­
mente m uito mais adiante, na h istória  da humanidade fo i que 
a despesa começou a ser visualizada e compreendida como um 
instrum ento de condicionam ento econômico e social. Afigura-se- 
nos, todavia, que esta é uma propriedade inerente à despesa 
Pública. De fato, quando, naqueles idos, reis, imperadores e 
déspotas jogavam seus povos em guerra, forçando a entrada 
de maiores recursos financeiros em suas arcas, estavam incons­
cientem ente também, red istribu indo esses recursos em razão 
de compra de armamento, de víveres, de pagamento de soidos 
às tropas etc. Mesmo sem guerras, as obras públicas, por mais 
lim itadas que fossem, bem como o tradicional pagamento de 
vencimentos ao funciona lism o e aos agregados ao trono já s ig­
nificavam um meio de re tira r uma parcela do montante do d i­
nheiro da coletiv idade para contem plar outros elem entos dessa 
mesma coletiv idade e até de coletiv idades estrangeiras. Ape­
nas, o processo não era sistem atizado nem conscientizado. Tu­
do leva a crer, no entanto, que César, Imperador romano, na 
clariv idência do pensamento latino, já possuía alguma consciên­
cia de que o Governo pode in te rv ir decididam ente nesse pro­
cesso. Com efe ito , Emil Ludwig, na b iografia romanceada de 
Cleópatra, conta-nos que, ao vo lta r do Egito, ve rificou  César 
que o populacho estava indócil com a fa lta  de emprego, não 
Podendo pagar pão e circo. Ordenou ele, então, a execução de 
9randes obras públicas para empregar a massa que, de outro



modo, poderia v ir a cons titu ir perigo para a estabilidade da 
ordem interna de Roma. Como se vê, é inerente à despesa pú­
blica o princípio de que esta, de um modo ou de outro, con­
diciona a conjuntura econômica de um país. A magnitude deste 
condicionamento é mera questão de grau com que o Governo 
utiliza o segundo membro da equação orçamentária. Não só de 
grau, no entanto, mas também de conscientização e de racio­
nalização do processo de intervenção.

Ao iniciar-se o presente século, a Grã-Bretanha —  nova­
mente a Ilha —  apresentava-se no cenário internacional como 
uma nação dominadora dos mares, como um im pério onde o 
sol não se punha, para repetir o velho jargão. Entretanto, in te r­
namente a 's ituação não se configurava das mais risonhas, pois 
a desigualdade de participação de todas as classes no produto 
nacional era flagrante, tanto assim que foi em Londres que Car­
los Marx assentou seu laboratório para estudar e descrever a 
luta de classes e cria r sua célebre teoria  do m ateria lism o his­
tórico. Entre os últim os anos do século passado e os prim eiros 
do corrente, reformou-se a lei e le itora l com extensão do d i­
re ito de voto ao proletariado mais parcamente remunerado, su­
prim indo-se a exigência de uma renda básica para o exercício 
desse d ire ito . Tal reforma proporcionou a eleição de um Par­
lamento dominado pelo Partido Liberal, o qual subiu ao poder 
com maioria esmagadora e dentre seus membros sobressaíram 
as figuras do Primeiro M in is tro  Asquith e do Chanceler do Erá­
rio, Lloyd George, o qual, posteriorm ente, faria, como Primeiro 
M in istro , a prim eira Grande Guerra.

A Câmara dos Comuns, orientada por esses dois líderes, 
aprovou, pelos idos de 1909, se não nos tra i a memória, o que 
se poderia chamar com propriedade o prim eiro orçamento inter- 
vencionista, já agora em um processo conscientizado, embora 
de sistem ática imprecisa, porque lhe faltava o apoio de uma 
teoria que, somente com as publicações de Keynes, m uitos 
anos depois, vem a surgir. No orçamento de Lloyd George, os 
impostos, sobretudo os diretos, foram elevados a um grau ja ­
mais concebido antes, de modo a canalizar um Amazonas de 
libras esterlinas para o erário de Sua Majestade. Ao mesmo 
tempo, a despesa pública foi condicionada dentro de uma pro- 
gramaçao econômica básica, de acordo com a filoso fia  política 
imperante no Partido Liberal, visando conscientem ente ao favo­
recidas umversalmente chamadas classes menos favo-



Tudo indica, portanto, que cabe ao nosso século a primazia 
de te r proporcionado em seu decorrer a evolução do orçamento 
como um instrum ento de orientação econômica e de trabalho 
dos Governos, iniciando, concom itantem ente, a racionalização, 
nem sempre porém continuada, e a conscientização de u tiliza r 
o orçamento como meio de programação.

Não custa, já que tomamos o rumo da lição da h istória , 
assinalar que a aprovação do orçamento de Lloyd George não 
foi pacífica. De fato, os membros da Câmara dos Lordes, na 
suposição de que tal orçamento lhes afetaria os interesses p ri­
vados por que seriam eles —  como realm ente o foram —  os 
Principais contribu in tes para o fo rta lec im ento  das finanças com­
pensatórias, negaram aprovação, devolvendo os orig ina is à Câ­
mara Baixa. Esta, porém, sob a inspiração daqueles dois esta­
distas, reagiu de modo inesperado talvez. Aprovou, então, pro­
jeto de lei retirando da Câmara A lta  o poder de votar matéria 
financeira. Uma série de negociações políticas, envolvendo até 
0 Rei e, sobretudo, a ameaça de nomeação de tantos Lordes, 
escolhidos do Partido Liberal, quantos fossem necessários para 
suplantar a m aioria retrógrada da Câmara A lta , forçou esta a 
aprovar o pro jeto de lei de reforma e do orçamento. Assim  é 
que, até hoje, a Câmara dos Lordes apenas conhece o orça­
mento e outras leis de finanças, mas não as discute nem vota. 
Desta forma fo i que quando Mr. A ttle , Primeiro M in is tro  do 
Partido Trabalhista, ao assum ir o poder, depois da segunda 
guerra, pretendeu abolir a pena de morte na Grã-Bretanha e não 
encontrou apoio, mais uma vez, na Câmara dos Lordes, a impren­
sa inglesa aconselhou-o a suprim ir do orçamento as dotações 
Para compra de cordas, já que sobre tal assunto, estritam ente  
financeiro, a Câmara dos Lordes é constitucionalm ente impo­
tente para legislar.

Este exemplo de seu próprio país te ria  possivelm ente ins­
pirado a Keynes os prim órd ios de sua teoria  dos orçamentos 
correntes e de capita l, a qual ajudou o mundo ocidental a vencer 
a grande crise dos ú ltim os anos da década dos '20 e dos p ri­
meiros da dos '30, com os indispensáveis burilam entos dou tri­
nários de seu brilhante gênio.

O próxim o exemplo que nos ocorre de utilização da des- 
Pesa pública em seu papel de condicionante da conjuntura eco­
nômica de um país, já surge toda ela estritam ente  baseada na 
teoria keynesiana, ao referirm o-nos à experiência de Franklin
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Delano Roosevelt, no New Deal, causando imenso impacto po­
s itivo  na adormecida economia norte-americana de 1932, quan­
do aquele estadista assumiu o poder. Já agora o processo de 
u tilizar a despesa pública como condicionante econômico é, 
não só querido, conscientizado, como extremamente raciona­
lizado dentro da contextura de um planejamento básico estru­
turado no National Recovery Plan, fundamento da A dm in is tra ­
ção rooseveltiana. Esse plano, no entanto, que a Suprema Corte 
julgaria posteriorm ente inconstitucional, motivou o aparecimen­
to de uma farta literatura pró e contra o planejamento gover­
namental. Mesmo eivado de inconstitucionalidade, o NRP pro­
duziu conseqüências duradouras na economia daquele país por­
que m uitos de seus programas vieram a ser cumpridos, em­
bora fora da contextura integral do plano, tal como a Lei do 
Seguro Social, em cuja apreciação a Suprema Corte reverteu 
sua posição anterior de considerar inconstitucional as leis apro- 
vadas pelo Congresso orig inárias do NRP, talvez em face de 
pressões políticas incontroláveis. Realizou-se mesmo assim um 
imenso plano de obras públicas, até que a grande nação do 
norte se viu envolvida no con flito  para debelar o flagelo do 
nazi-fascismo.

As conseqüências da ação da Adm inistração Roosevelt para 
o orçamento público foram inúmeras e perduram até hoje, pois 
foi a partir dessa época, com a transferência do órgão de orça- 
çamento The Bureau of the Budget —  do' Tesouro para ficar 
subordinado diretam ente ao Presidente e com a orientação im ­
prim ida por Harold D. Smith, que se começou a pensar seria­
mente em técnica orçamentária. Foi ainda nessa mesma época 
que as empresas privadas daquele país começaram a v is lum ­
brar no orçamento um instrum ento de auxílio ao processo de 
racionalizaçao e programação de suas operações e finanças. A 
consciência de racionalização despertada na empresa privada 
comi os estudos de Fayol na França e de Taylor nos Estados 

ni os encontrou no processo orçam entário uma ferram enta 
para condicionar a programação fís ica com a programação fi-

h i i ^ C? nS8qÜentemente' a u tilizaÇão consciente da despesa pú-
cente n0am h i^ StrUT nL0 de econômica é fato m uito re­
cente na h istoria da humanidade. Tal observação pode ser fa ­
cilm ente suportada pela opinião de vários autores, entre os quais 
destacamos a de Frederiek C. Mosher. para q u e m " nSo fe l le  

muit0 recentemente, há cerca de duas décadas, que m aior
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atenção se d irig iu  para o lado da despesa do orçamento ou para 
a aplicação de princípios e técnicas econômicas à adm in istra­
ção das finanças p ú b lic a s ."1

SURGIMENTO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA

É interessante notar que, nada obstante a imensa con tribu i­
ção rooseveltiana para o desenvolvimento do aspecto técnico 
do orçamento público (já agora podemos iden tifica r a dualidade: 
orçamento público e orçamento em presarial), não foi no Gover­
no Federal dos Estados Unidos que se originou a idéia e se 
implantou a técnica do orçamento-programa, embora pessoas 
insufic ientem ente informadas façam tal assertiva em função dos 
trabalhos das duas Comissões do Congresso norte-americano, 
liderados pelo ex-presidente Hoover, cujos re la tórios sobre f i ­
nanças públicas aconselharam a introdução, no Poder Executivo, 
de um orçamento que, por fa lta  de melhor denominação (sic), 
a prim eira Comissão passou a chamar de performance-budget, 
cedo traduzido em língua portuguesa por orçamento funcional, 
no sentido de que esse tipo  de orçamento deveria exprim ir 
(como bem diz a expressão em inglês) as realizações gover­
namentais. A palavra função adquiriu, então, sinoním ia com a 
Palavra setor de ação governamental. Na realidade, a idéia bá­
sica da I Comissão Hoover dirig ia-se para um orçamento-de- 
execução, sequndo o qual um produto final surg iria  no final dos 
trabalhos.

Na verdade e nada obstante a grande contribuição de Harold 
D. Sm ith como D ire tor do orçamento federal norte-americano 
Por vários anos, especialm ente durante o período da guerra, 
quando pessoalmente assumiu grandes encargos, Smith jamais 
Praticou, aconselhou ou mesmo falou em orçamento-programa. 
Basta para tanto consultar, além dos orçam entos preparados 
sob sua direção, o liv ro  The Management o f Your Government 2 
Por ele escrito , meio esquecido hoje, mas* ainda cheio de ensi­
namentos. Não nos olvidamos, contudo, de que, ao analisar os 
Princípios orçam entários, Smith erig iu como um deles a pro­
priedade de o orçamento adaptar-se aos ob jetivos fundam entais 
da entidade para a qual é elaborado. Assim , não concebia ele 
que o orçamento de uma estrada de ferro , pelo sim ples fato

Mosher Frederich C., ProBram-Budgeting: Theory and Practice. (Public Adm inis- 
tration Service: Chicago, 1954), pág. 2. O autor se situa estritamente na economia 
americana, sem aprofundar a análise h istórica Internacional.
Smith, Harold D., The Management of Your Government. (New York: W hittlesey 
House, M cGraw-HilI Book Company, 1945).



de ser operado por uma empresa pública, tivesse a mesma 
estrutura de um orçamento m in is teria l. É provável que Smith, 
com a evolução de seu pensamento, teria deixado valiosa con­
tribuição para o desenvolvimento do orçamento-programa, se 
não tivesse desaparecido tão cedo e, pois, tivesse podido con­
tinuar seu trabalho de orçam entista mesmo em outro plano que 
não o federal.

É óbvio, pelo menos para nós outros que olhamos o orça­
mento mais como um instrum ento de ligação da programação 
física para torná-la exeqüível —  com a programação finan­
ceira, que o Governo Local —  o M unicípio —  apresenta maio­
res e melhores condições para o surgim ento e desenvolvimento 
desta técnica. E foi isto exatamente o que aconteceu. Pelo me­
nos os reg istros h istóricos nos informam que fo i em uma pe­
quena cidade do Estado de Nova York, denominada Richmond, 
como a capital da Virgínia, que nasceu e implantou-se o orça­
mento por programas.

Realmente, é no Governo Local, sobretudo com a concepção 
que^ dele se tem nos Estados Unidos, em inentemente de pres­
tação de serviços à comunidade, que surge a necessidade de 
programar a ação governamental, ultrapassando-se o tipo  de 
orçamento em que se d iscrim inam  os meios, basicamente de 
natureza legal, para outro em que, prim eiram ente, se identificam  
os problemas da comunidade e, em seguida, equacionam-se 
esses problemas em termos de meios necessários, fundamen­
ta lm ente um orçamento programático, no momento exato em 
que a humanidade começa a caminhar de um Estado regulador 
para um Estado executor, sem, todavia, abdicar de suas funções 
anteriores. Quanto ao surgim ento do orçamento-programa nos 
Governos Locais norte-americanos com prioridade ao Governo 
rederal, trata-se, pelo menos, da lição que nos ensinam os me- 
H octtr tra tad lf tas de orçamento daquele país, entre os quais
Budaetinm° Sf r 6856 BUrkhead’ 6m SeU Íá clássico Government 
em IfnnnS' fe ' lzmente ' a a90ra circulando no Brasil em tradução 
vT r ia s  3 Portuguesa, graças aos esforços da Fundação Getúlio
Drocessn Í  ^  P°-r ° Utr°  lad° ' <*ue a demarragem do 
cala dPvP .P  ° rÇamr a,Ça° - a baSe de Pro9ramas em larga es-
sões Hoover' p r e fe r id a s  “  recomend!" ;“ s “ as * » »  Comis-

3. Burkhead, Jesse, Governmen, Budget, „ g. (Nova York: John Wiley and Sons, Inc., 1956), 
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Não foi nossa intenção fazer restrições à obra de Harold 
D. Smith ao apontar a gênese do orçamento-programa nos Go­
vernos Locais. Temos plena consciência do valor desse técnico, 
falecido prematuramente, pouco depois de deixar, já na Adm i­
nistração Truman, a direção do Bureau do Orçamento e de es­
crever o livro  já citado. Entre outras contribuições de Smith 
vale, de passagem, assinalar sua preocupação de entrosar o 
Bureau de Orçamento com as Universidades, levando a estas 
a palavra dos técnicos do Bureau e trazendo destas o ensina 
mento dos professores un ivers itá rios, em benefício de uma sa­
lutar corrente de pensamento e de troca de idéias de que re­
sultou farta lite ra tu ra  em língua inglesa à disposição dos estu­
diosos. Smith, igualmente, sempre pensou que orçamento e 
organização e métodos deveriam caminhar juntos, embora, na 
Prática, surgissem  algumas dificu ldades ao melhor entrosam ento 
das duas técnicas. Vemos hoje o renascer dessa filoso fia , como 
Prova o fato de o Bureau do Orçamento do Governo norte-ame- 
ricano te r passado a denominar-se, talvez pela pressão do 
BPPS 4 The O ffice  of the Budget and Management. De outro 
lado, não é próprio, outrossim , ignorar a profunda análise que 
as duas Comissões Hoover procederam no Poder Executivo do 
Governo Federal norte-americano, em nome do Congresso, com 
Peso preponderante para o desenvolvim ento da idéia do orça- 
mento-programa, cuja análise da prática brasile ira  nos propomos 
a fazer na segunda parte deste trabalho. Pareceu-nos, contudo, 
de im portância traçar um panorama, ainda que de horizontes 
amplos, da gênese desta técnica de adm inistração m oderna.5

TIPOS DE ORÇAMENTOS

Parece-nos, no entanto, de proveito antes de enfocar o caso 
brasile iro , aclarar diferenças entre certos tipos de orçamento, 
°s  quais foram surgindo no processo adm in istra tivo , mas t i ­
veram, como é natural, suas práticas descontinuadas à medida 
pue outros mais so fisticados surgiram . Não é nossa intenção, 
com isto, porém, pretender dem onstrar que um tipo  de orça­
mento é menos ou mais e fic ien te  que outro, nem nos move a

4. PBBS, em Inglês: P lannlng, Programlng, Budgeting System. Um sistema desenvolvido 
por MacNamara, no Departamento de Detesa norte-americano, segundo o qual se 
integram em uma linha continua, o planejamento, a programação e, sua expressão 
financeira, o orçamento. Por isto mesmo, em português temos preterido chamar de 
Sistema Integrado de Plane|amento, Programação e Orçamento, SIPPO.

5. Aparentemente, este trabalho dá pouca relevância Â contribu ição da França e da 
Itá lia  para o 'desenvolvimento do orçamento público pela simples razão de que a 
preocupação predominante do pensamento francês e ita liano sempre se voltou para 
o aspecto ju ríd ico  do orçamento público.



idéia de elevar o orçamento-programa a pedestal de panacéia 
capaz de resolver todos os males adm inistrativos. Já existe 
hoje plena consciência de que não é o tipo  de orçamento que 
resolve os problemas da administração "pública, mas o modo 
como um dado tipo de orçamento é operado pode ser ainda 
mais importante. Apenas é de reconhecer-se que, ao passo 
que os Governos se vão tornando responsáveis pela demarra- 
gem e orientação do processo desenvolvimentista, o orçamento- 
programa aparece, sem dúvida, como instrum ento de trabalho 
mais apropriado, mais preciso, mais técnico e. que m elhor con­
diciona a programação física à programação financeira.

Afigura-se óbvio que o processo financeiro existe desde 
que a humanidade se constitu iu  em Estado, pois um dos condi- 
cionantes desta institu ição é o seu poder de exig ir dos súditos 
contribuição em moeda para manter os serviços governamentais. 
Estaria fora do escopo deste trabalho seguir tal linha de pen­
samento, de vez que a h istória das Finanças Públicas trata com 
minúcias da evolução do poder de tribu ta r outorgado aos Gover­
nos. É fato notório, por outro lado, que, enquanto as finanças 
existem desde tempos imem oriais, a programação fís ica do com­
plexo de operações governamentais só recentemente apareceu 
como um im perativo categórico para racionalização dessas mes­
mas operações e obtenção de maiores resultados com menor 
dispêndio de recursos financeiros. Está fora de cogitação, po­
rém, a imensa utilidade do orçamento-programa como a melhor 
técnica para expressão dos planos fís icos, em term os de moeda 
e para controle fís ico e financeiro, sobretudo nesta conjuntura 
em que se continua a tradição dos recursos escassos e em que 
os Governos assumem responsabilidade pelo estudo e equacio- 
namento na busca de solução dos mais graves problemas na­
cionais em horizontes tem porais amplíssimos. Vejamos, p re li­
minarmente, os principais tipos de orçamento.

Orçamento tradicional, muito conhecido com o nome de lei 
de meios. Contempla os meios de que o Governo pode dispor 
em um exercícjo financeiro para conduzir a adm inistração sem 
qualquer relação, porém, com os problemas a enfrentar, vale 
dizer, sem a coordenação programática.

Orçamento econômico. Não chega a ser um orçamento- 
programa, mas visa sobretudo a considerar a economia nacio­
nal como um conjunto integrado, procurando in fle tir  a ação 
governamental para aqueles setores pelos quais a in ic ia tiva
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Privada mostra menor interesse. Assim , fala-se em orçamento 
econômico nacional, e, por via de conseqüência, em balanço 
econômico nacional, mas não há como confundir este com o 
orçamento econômico do Governo, parcela do orçam ento eco­
nômico do setor público que, por sua vez, constitu i uma parte 
do orçamento econômico nacional, sendo, portanto, um ins tru ­
mento de intervenção estatal. A Finlândia chega ao ponto de 
fazer aprovar pelo Parlamento, não só o orçamento governa­
mental, mas também o próprio orçamento econômico nacional 
que, destarte, se torna lei. Uma das características deste tipo  
de orçamento é que condiciona meios a grandes problemas 
nacionais, tornando-se, às vezes, de d ifíc il implementação a 
nível estadual e m unicipal, pois que sua destinação é de natu­
reza macro-econômica.

A doutrina keynesiana, que levou ao orçamento econômico, 
Produziu, no Brasil, a Lei 4 .320/64, por alguns considerada, em­
bora a nosso ver im propriam ente, a lei de orçamento-programa. 
E ste  p e n sa m e n to  emana da observação de que a Lei 4 .320/64 
dividiu as operações governamentais em correntes e de capital, 
como categorias essenciais para a programação governamental. 
M as , no instante em que a aplicação e a interpretação da lei 
especialmente com o contro le  dos Tribunais de Contas da União 
e dos Estados sobre as finanças m unicipais passaram para os 
juristas, por formação profissional mais preocupados com o 
controle que com a programação, desenvolveu-se a idéia de 
dois grupos d icotôm icos aparentemente estanques: receitas e 
despesas correntes, de um lado e receitas e despesas de capita l, 
de outro, como se o orçam ento não fosse uma integridade pro- 
9ramática. Deste modo, a classificação da receita passou a con­
dicionar a da despesa, perdendo o orçamento a flex ib ilidade  ne­
cessária para ser um verdadeiro instrum ento do planejamento 
em term os m onetários. É verdade que o próprio fa to  de a lei 
separar, tanto na receita como na despesa, as transferências 
em correntes e de capita l poderia parecer exata a dicotom ia 
extremamente estanque acima referida. Levada a este rigor, 
nenhuma esfera de Governo poderia con tra ir um em préstim o 
Para saldar um com prom isso c lassificáve l em despesas corren­
tes, de vez que as operações de créditos classificadas na lei 
como receitas de capital só em despesas de capital poderiam 
ser aplicadas. Tal dicotom ia fechada cria problemas enormes, 
mormente para as Prefeituras m unicipais, sobrecarregadas com 
encargos d itos correntes, mas da maior magnitude para a vida 
do M unicípio, como entre outras a manutenção do ensino.



Neste ciclo fechado, uma Prefeitura não poderia vender bens 
inservíveis para desenvolver o ensino como, por exemplo, con­
tra tar novos professores ou pagar melhores salários. O ativo 
do balanço patrim onial poderia abundar de bens inúteis para a 
Prefeitura, mas esta não teria condições de aliená-los para aten­
der a encargos com o ensino, a saúde, limpeza pública, etc., 
mantida a dicotom ia legal ao exagero, como, lamentavelmente, 
alguns ju ristas pretendem.

Daí decorre outra observação importante. De fato, com a 
Lei n.° 4.320/64 desenvolveu-se também o conceito —  ou pre­
conceito —  de que as despesas, correntes são, social e econo­
micamente, menos valiosas que as despesas de capital, pois 
que estas de modo genérico se transformam  em bens de capital, 
como tal contabilmente registráveis no ativo governamental. 
Este é um dos defe itos do chamado orçamento econômico, em 
relação ao orçamento-programa, ao descaracterizar os serviços 
prestados pelo Governo, para ressaltar a ênfase com a criação 
de bens de capital, como se fosse socialmente útil constru ir 
uma escola, um hospital, ou comprar um equipamento e não 
fazê-los funcionar. O orçamento-programa elim ina tal d istorção, 
porque coloca a ênfase no programa a executar, no objetivo 
a atingir, na meta a completar, desde que sua natureza tenha 
sido previamente determinada como im prescindível à co le tiv i­
dade, exigindo que, ao cabo do exercício financeiro ou do pe­
ríodo de tempo esquematizado, surja um produto fina l, caracte­
rística fundamental do orçamento-programa. Este produto final 
pode ser um prédio escolar, um ambulatório, mas pode ser, da 
mesma forma, o número de alunos que concluíram a terce ira  
série do curso prim ário nas escolas do M un ic íp io .6

O estudioso pode iden tifica r outros exageros de c lass ifi­
cação, facilm ente encontradiços na Lei 4.320/64 à medida que 
a mesma pretendeu estabelecer um orçamento econômico para 
as três esferas do Governo de nosso sistema federativo. Por 
exemplo, a diferenciação entre investim entos e inversões finan­
ceiras e entre alguns títu los dessas duas categorias. Assim , 
um terreno adquirido para nele ser construído um prédio é um

6 ' posrtemol '  a es,a a" ura «o pensamento do planejamento oti-
sificacão onr lcaÇáo substancial nestes conceitos com reversão para a cias-
méías oerseL?rtn í L  ? a,lvldades' enfatizando com maior precisão os objetivos e 
™ ção aos c o n c e L *  ° áC,a e de bene,lc ios à coletividade, em substi-
provam não se tàzer 6 ousteios' a* P a r la s  Nações Unidas
de cuTteio são l  .T . .  en,°  56 com investimentos <> ^ e  muitas despesas custeio sao essenciais ao processo de melhoria das condições humanas na terra.



investim ento, mas a aquisição de um prédio já p ro n to /á u im a  
inversão financeira. A entrada no ativo de ações do Banco do 
Brasil é uma inversão financeira, mas da Petrobrás é um inves­
tim ento, dadas as características com erciais e industria is  pr%> 
Poderantes de cada uma dessas empresas de econoníia m ista.
É provável que, sob o prisma estritam ente econômico, t^Jo  este 
sistema de classificação seja muito importante, mas, pòj;’ pytro  
lado, a lei não toma em consideração o objetivo a a ting ir è-sfeíT 1 
corre-se o perigo de preparar e executar um orçamento s im ­
plesmente para iden tifica r categorias econômicas e não para 
realizar um produto fina l em benefício das populações. Para o 
administrador, o im portante é que a escola seja construída e 
os alunos recebam instrução, ou que uma ponte ligando duas 
rnargens de um rio dê passagem a pessoas e mercadorias, cons­
truída com material novo ou não. O mais im portante é o obje­
tivo e não o meio ou a categoria econômica em que se classi­
fique o meio utilizado. Daí a relevância do orçamento-programa, 
Por equacionar meios em função de objetivos e daí porque, 
também, discordamos, data venia, de que a Lei 4 .320/64 seja 
urna lei de orçamento-programa, embora achemos que ela não 
irnpede a implementação desta técnica no Brasil e, bem in te r­
pretada, sem exageros legalísticos, até que ajuda, especialm en­
te no desenvolvim ento de um tipo  de contro le positivo e não 
meramente punitivo. Contro le positivo é aquele contro le que 
motiva, incita, vocaciona as bases adm in istra tivas para a rea­
lização e fic ien te  de sua missão, visando ao cum prim ento inte- 
9ral do produto fina l. Fixa o rumo de ação como a bússola 
indica o rumo do navio e mostra, assim de logo, os problemas 
que vão surgindo na execução, os quais são debatidos sem 
Preocupação com a hierarquia funcional, mas com a ênfase co­
locada na busca de solução, de modo que o ob jetivo e a meta 
pe completem no tempo previsto  com as especificações pro­
jetadas, partindo-se daí para a adm inistração por exceção.

Incidentemente, há uma riqueza de conceituação em deno­
minar-se orçam ento a este processo. Orçamentar é fixa r rumo, 
segundo os d icionários, que fazem prevalente na nomenclatura 
náutica e orig inário  do ita liano ou do neerlandês. Na palavra orça­
mento vive maior expressão de força que na palavra inglesa 
budget, passada para o francês (le budget) de onde, aliás, veio 
°rig inariam ente  (bougette) ou para o alemão (das budget) ou na 
Palavra espanhola presupuesto.



À continuação, a distinção acima já apontada de transferên­
cias correntes e de capital, é outro exagero que não se ju s ti­
fica mesmo em razão da teoria do orçamento nacional, pois na 
consolidação das contas as transferências se anulam, fazendo-se 
a agregação ao nível em que as despesas são efetivam ente apro­
priadas a um objetivo específico, além de, como já vimos, jungir 
a aplicação dos recursos financeiros à sua origem.

Quanto à despesa, é possível, por exemplo, notar a c lassi­
ficação de salário-fam ília, abono fam ilia r, juros de dívida pública 
e diferença de câmbio, na categoria das transferências.

Com efe ito, presidiu a idéia de apropriar à categoria das 
transferências salário-fam ília e abono fam ilia r o fato de que tais 
adicionais ao salário do servidor decorrem, não do serviço por 
ele diretam ente prestado, mas em razão do número de depen­
dentes que oneram seu orçamento particu lar em auxílio do 
qual o Estado lhe proporciona um adicional. Ora, é claro que se 
o Estado pagasse um salário tal que não fosse necessário con­
ceder benesses adicionais, o custo to ta l do salário seria, indis­
cutivelm ente, apropriado ao programa, ou à unidade adm inistra­
tiva  a que o servidor serve. Há tempos nossa atenção já tinha 
sido advertida para o fato de os orçamentos dos Governos Cen­
tra l da França e Federal dos Estados Unidos da Am érica do 
Norte não comportarem tal distinção, levando diretam ente ao 
custeio dos serviços todas as despesas sobre os mesmos inc i­
dentes, coisa, aliás, que sempre nos pareceu racional que a so­
fisticação de levar ta is contas à categoria das transferências cor­
rentes. De fato, o Governo não transfere a nenhuma entidade, 
nem a pessoas, a responsabilidade pela realização de um ser­
viço ou produção de bem, os quais —  realização e produção —  
estão sob direta administração estatal, cujo custo se acresce

estas benesses. Quando o Governo compra os serviços pes­
soais, está naturalmente e ex lege, também se comprometendo 
a pagar ta is adicionais. A lém de um erro conceituai, tal c lass ifi- 
caçao, excessivamente especializada, concorre para aumentar 
púbMcos^6 °  ^ra^ a^ °  elaboração e controle dos orçamentos

F|° r S6U .turr)? ’ P°rém , a conta contribuição de previdência
ocial, que sign ifica a parte do empregador para o fundo previ-

m e S 0H e T .St" Ui um cas2 fla 9ran,e de indireta e
r W  n o 1 n rv iço ’ pois a d°tação constante do orçamento se 
destina a comprar o serviço do INPS, do IPASE ou de outra insti-
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tuição seguradora, para futura prestação financeira ou assis- 
tencial, não mais ao Governo, porém a pessoas, os aposentados.

Caso aberrante, no entanto, é de juros da dívida pública, 
Pois estes representam um custo financeiro, d ire to e imediato, 
do em préstim o. Veja-se o Manual para C lassificação das Tran­
sações do Governo segundo seu Caráter Econômico e sua Fun­
ção, editado pelo Departamento de Assuntos Econômicos e So­
ciais das Nações Unidas em 1959, do qual consultamos o orig inal 
em língua espanhola. De fato, ali encontramos à página 147 ni­
tidamente d istinguidos em títu los  d iferentes:

—  Gastos líquidos correntes em bens e serviços
—  Juros pagos no governo central
—  Juros
—  Pagamentos d ire tos de subvenções
—  Transferências à conta de receita de unidades fam iliares
—  Transferência ao governo local para operações correntes
—  Transferências' correntes ao exterior.

No mesmo sentido é o plano geral, às páginas 93 a 95, que 
comentamos no livro  C lassificação das Contas Públicas, editado 
Pela Fundação Getúlio Vargas, em 1967.

Como se vê, um manual excelentemente técnico não con­
sidera os juros como transferência , nem podia fazê-lo sob pena 
de inc id ir em erro. O fato é que a Lei 4.320/64 esqueceu-se dos 
custos financeiros das transações governamentais, e, pois, seu 
Plano de contas deveria com portar distinção de, pelo menos, 
dois tipos de custeio:

—  custe io em bens e serviços
—  custe io financeiro, ou outros títu los  mais convenientes, 

nunca, porém, considerar como transferência um custo 
d ire to  de em préstim o, certam ente oneroso para a admi­
nistração. Um títu lo  como custe io  financeiro te ria  ainda 
a vantagem de agrupar, com propriedade, outras con­
tas como despesas de exercícios anteriores, alguma 
outra dotação especial para tipos de dívidas a liquidar 
ou amortizar, bem como diferença de câmbio, pois que 
esta ú ltim a conta se nos afigura com todos os carac­
te rís ticos  de um custe io financeiro, da mesma forma que 
ju ros da dívida pública. Transferência é que, certam ente, 
não nos parece que o seja, pois o câmbio é rem etido 
para compra de bens e serviços e a d iferença adere ao 
principal.



Como se vê, c lass ificar contas, sob o ângulo da racionali­
dade do orçamento, não é tão simples como pode parecer à 
prim eira vista. É imprescindível aprofundar a análise para en­
contrar a substância da transação, pois que, de modo geral, o que 
se classifica não é a conta, mero instrum ento de representação, 
mas as próprias transações. E, conseqüentemente, preciso des­
cer, ou subir, até estas para encontrar sua verdadeira posição 
no conjunto geral das operações governamentais. Esta fo i, aliás, 
a mensagem que procuramos transm itir no livro  já citado, Clas­
sificação das Contas Públicas.

Por sua vez, a dívida pública outra coisa não é senão baixa 
de passivo à semelhança de restos a pagar. Deve-se então clas­
s ificar a amortização da dívida pública como uma transferência? 
A resposta se nos afigura ser negativa, porque o Governo não 
transfere a outra entidade a responsabilidade de prestação de 
serviço nem a realização de obras, apenas paga o que deve. 
Como classificar, pois, a amortização da dívida pública? A nosso 
entendimento, trata-se de uma baixa direta do passivo contá­
bil izável no exercício em que ocorre a amortização, sem inc i­
dência em categoria econômica específica.

Não se poderá, jamais, determ inar o exato custo dos ser­
viços públicos se as despesas não apresentarem classificação 
que lhes precisem exatamente seu papel como fatores determ i­
nantes de custo.

_ ^  transferência aparece quando o Governo entrega dota- 
çao a outra entidade, de d ire ito  público ou privado, para que 
ela execute um serviço ou realize uma obra, de interesse cole­
tivo, que_ o proprio Estado (sentido lato) poderia executar, mas. 
por razões de política adm inistrativa ou econômica, pre­
tere delegar atribuições e recursos. Não é, parece-nos, o caso 
aas contas acima discutidas, mas seria, certamente, o caso de
mpnfo eStUd° ’ P0r que 0 Estado em vez de prover direta- 
fazê-lo °  ensmo’ Pa9a a entidades privadas ou públicas para

transterênCiaa«,dp ÍM Çâ° f d.! LeÍ 4 '320/ 64 Para as despesas de 
n iT q u e  exDuspmn® perfe !tamente em compasso com o raciocí- 
cões ou ♦aSlm0, 6 dele9 aÇão de atribuições e dota­
n d o  da leT aCertadamente- " oss°  raciocínio paralela a defi-



A nosso parecer, o plano de contas contido no Anexo n.° 4, 
em consonância com o artigo 13 da lei 4.320/64 é que, na 
realidade, desviou-se do conceito em itido pelo § 2.° do artigo 
12, de transcrição:

"C lassificam -se como Transferências Correntes as do­
tações para despesas às quais não corresponde contrapres- 
tação direta em bens ou serviços, inclusive para con tribu i­
ções e subvenções destinadas a atender à manutenção de 
outras entidades de d ire ito  público ou privado."

Destarte, as transferências são essencialm ente as subven­
ções sociais, as subvenções econômicas, os auxílios e as con tri­
buições, para u tiliza r a mesma term inologia, da mencionada lei, 
desde que a contraprestação em bens e serviços não seja d ireta 
ao Governo. Ora, nos casos anteriores, a prestação de serviçoo 
é d ireta e imediata, onerando os custos dos respectivos ser­
viços.

Observe-se, para encerrar este assunto, a inadequação da 
redação do § 6.° do mesmo artigo 12, que, ao de fin ir as Trans­
ferências de Capital, considerou-as independente de contrapres­
tação d ire ta  em bens e serviços, por isto que ta is dotações estão 
vinculadas a investim entos ou inversões financeiras. De qual­
quer maneira, porém, a frase é perigosa porque pode levar à 
presunção de que fica ria  facultado a um Governo trans fe rir re­
cursos sem a competente prestação, ainda que não direta ou 
imediata, em bens ou serviços, tanto mais quanto o referido 
parágrafo não perderia sentido se tal frase fosse om itida, mas, 
ao contrário, ganharia concisão.

Orçamento Plurianual de Investim ento. Uma das boas idéias 
surgidas com o orçamento econômico fo i, sem dúvida, a da pro­
gramação a longo ou médio prazos, resultando, no Brasil, por 
força do Decreto-lei 200/67, a institucionalização do ORÇAMEN­
TO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO —  OPI, posteriorm ente con­
sagrado na C onstitu ição ex vi parágrafo único do artigo 60 
e terce iro  do artigo 62, com a regulamentação dos A tos Com- 
plementares de n.°s 43/69, 76/69 e 9/70. Desta forma a im ple­
mentação do orçamento-programa em nossa terra já vem favo­
recida com a institucionalização da programação a longo, médio 
e curto prazos, que lhe é necessariamente inerente.
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Por outro lado, na escala de valores da despesa pública, 
tem-se atribuído relevância aos investim entos como já referim os 
anteriorm ente, mas, na abrangência do orçamento-programa, tal 
escala de valores há de ser revista, pois está fora da técnica 
do orçamento-programa a concepção de que uma categoria de 
despesa seja superior a outra, de vez que a importância p ri­
mordial recai no objetivo a atingir, ou, em outras palavras, o 
objetivo é que define a importância da despesa. A partir deste 
raciocínio, o orçamento plurianual de investim ento sofreu uma 
extensão salutar, para inc lu ir também as chamadas despesas 
correntes, tornando-se a antiga sigla OPI em ORÇAMENTO 
PLURIANUAL INTEGRADO, isto é, compreendendo para o perío­
do de tempo determ inado por lei, no Brasil três anos, tanto as 
despesas de capital como as correntes. Destarte, o OPI torna-se 
a base em que se assentará o orçamento-programa de execução 
anual.

A programação, como o processo orçamentário, há de ser 
contínua e sistem ática, sem o que não se pode pensar em aper- 
fe.çoamento nem mesmo em exatidão da programação empre­
endida. A continuidade sign ifica que, a cada exercício as dota- 
çoes contidas no ú ltim o ano do OPI, à vista de cuidadosa revisão 
para coloca-las em consonância com a conjuntura vigente pas­
sam para o orçamento anual, verdadeiro executor dos planos 
contidos no OPI. Um pouco além disto, porém. É imprescindível 
a analise permanente para que o ano do OPI que se extrapola 
para o orçamento de execução seja substituído por outro ano 
mais alem, de modo que se mantenha a integridade do triên io

verdaTe0 T o m a  ^ preparação do 0P I- desse modo, na verdade, a programaçao se estende por um período de auatro

S S C » l ° ° 7 7 7 , em exec; r<■ f  i, t  -f- I ,  t  +  3) compreendidos no OPI. 

de o?çamento0 T Z .T  idé ' f  8xp° stas quant0 aos dois tipos

z  T iF  « s rr £
tração estadual „ ^ Pa8?af m; qUe' è éP°ca ’ a "drn in ls- irdçao estadual nem a federal se preocupou em esD Prifirar 
seus orçamentos econômirn<? a ^ especiricar
programa de execução anual. " Z°  6m orÇamentos-



Orçamento funcional. Institucionalizado pela prim eira Co­
missão Hoover, este tipo  de orçamento procura iden tifica r, em 
prim eiro lugar, as funções em que o Governo deve empregar os 
recursos financeiros. Aí, ao invés de salientar as despesas com 
pessoal, com aquisição de bens e serviços e, ao invés de sa­
lientar a categoria econômica em que incide uma despesa go­
vernamental, o orçamento funcional, ou orçamento por funções, 
procura m ostrar o que o Governo faz ou pretende fazer. Por isto, 
o esforço tota l do Governo aparece divid ido em funções (veja-se 
no Manual de Orçamento por Programa e A tividades, publica­
ção das Nações Unidas, tradução em língua portuguesa sob os 
auspícios do M in is tro  Reis Veloso,- do Planejamento, a de fin i­
ção completa de funções) 7 que outra corrente de pensamen­
to prefere chamar de setores. Assim , pode-se saber quanto dos 
recursos financeiros do Governo está sendo aplicado em educa­
ção, saúde, industrialização, transporte, comunicações, defesa 
nacional, segurança de pessoas e bens, urbanização, comércio, 
cultura, adm inistração geral, agricultura, pecuária, bem-estar 
social, adm inistração específica e tc .8

A determ inação de quantas funções deve ter um Governo 
é certamente problema a ser resolvido na prática, em consonân­
cia com a magnitude de ação do mesmo. Geralmente, costu­
ma-se d iv id ir as funções em subfunções e estas em programas, 
subprogramas, atividades e subatividades.

Desenvolvim ento econômico, ou desenvolvim ento econôm i­
co e social, não é evidentem ente uma função ou setor, mas o 
grande objetivo nacional.

A agregação das responsabilidades governamentais no 
Brasil em dez títu los, incluindo a adm inistração geral e desta­
cando a adm inistração financeira, fo i & orientação seguida pelo 
Decreto-lei n.° 2.416, de 17 de ju lho de 1940. À mesma orienta- 
ÇãO' aderiu a Lei 4.320/64, com as m odificações posteriores in­
troduzidas pelo M in is té rio  do Planejamento e Coordenação Ge­
ral, à medida que o Governo da União, a pa rtir de 1965, in iciou 
um processo sis tem ático  de implementação do orçamento-pro- 
Qrama a nível federal.

7 Para comentários doutrinários a respeito do conceito de funções, o le ito r é con­
vidado a consultar de nossa autoria o livro Classificação das Contas Públicas (Rio 
de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1967).

8 Em realidade, como já dissemos, a I Comissão Hoover estava mais interessada em 
realizações e execução que em funções, parecendo-nos este títu lo  verdadeira re ­
dução de conceitos.



Tudo leva a crer que a prim eira recomendação para im ple­
mentação das técnicas do orçamento funcional, da União, tenha 
sido fe ita  pela CEPA9, em cujo re la tório  sobre finanças pú­
blicas aparece uma neste sentido, sem, no entanto, indicar os 
passos necessários, na presunção, perfeitam ente aceitável, de 
que, pela tecnicidade da matéria, os detalhes de implantação 
deveriam ser objeto de estudo mais acurado por um Grupo de 
Trabalho constituído de pessoas versadas no assunto. O Go­
verno cujo mandato se iniciou a janeiro de 1961 não tomou co­
nhecimento do trabalho da CEPA e os sucessivos re latórios so­
bre reformas adm inistrativas, de 1961 a 1964, foram suplantados 
pelas crises políticas que convulsionaram o país.

Já exprim im os o pensamento, em artigo publicado na Re­
vista de Adm inistração Pública, da Fundação Getúlio Vargas, 
de que a idéia do orçamento funcional não prosperou, no Brasil, 
à falta de sólida teoria que desse apoio à prática quê se ia de­
senvolvendo a nível estadual e m unicipal, de vez que a União 
ficava fora das normas do Decreto-lei 2.416/40. Parece-nos que 
todos os demais fatores determ inantes do atraso brasile iro  em 
orçamento-funcional, nada obstante a existência de um instru­
mento legal consignante de funções definidas, são apenas con­
seqüências desta falta, isto é, de uma teoria que acompanhasse 
o desenvolvimento da prática e, em sentido contrário, comuni­
casse à prática que melhoramentos, ano após ano, deveriam ser 
introduzidos.

Alguns dos fatores colaterais que impediram, por tantos 
anos, o aperfeiçoamento da prática do sistema institu ído pelo 
Decreto-lei 2.416/40, foram: a inexistência da conscientização 
de que se tratava de um orçamento funcional, tanto que este 
proprio nome so aparece m uitos anos depois; a idéia preva- 
ente, ate bem pouco tempo, de que o orçamento deveria ser-

n ü \eSf enC m ente’ para obtenÇão de dados estatísticos e para 
controle, mais propriamente que para a programação; o fato de
n in e  hC iU(?a0 Processo orçamentário nos Estados e Municí- 
mPntP nS T S S0mpre f Steve a car9 ° de contadores, geral- 
T r X n Z  í  f,ormaÇao profissional, mais afeitos à idéia de con-
dar a s s i ^ n í f a P/ ° 9ramaÇf 0: ? fa t°  de que 0 ó r9âo que deveria
recente P x w a  /  - Stad° S 6 M unicíPios não teve, até sua 

extmçao, condiçoes, por m otivos que fogem à nossa
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percepção, de aparelhar-se convenientemente para teorizar a 
concepção contida no Decreto-lei n.° 2.416/60 e na Lei 4 .320/64 
e proporcionar uma vasta rede de tre inam ento específico, dei­
xando, portanto, de dar cum prim ento integral à sua m issão; fa lta 
de troca de informações entre Estados e Municípios, por inexis­
tência de um centro coordenador que deveria te r sido o próprio 
órgão acima referido, sobre a condução de seus negócios orça­
mentários; 10 a idéia de que o orçamento seria basicamente 
uma parte do processo contábil, idéia esta que está em relação 
direta com a condução dos orçamentos por contadores sem tre i­
namento específico para esta especialidade; a ausência de coor­
denação adm in istra tiva entre o órgão central do orçamento (ge­
ralmente o contador) e os responsáveis pela condução das ativ i- 
dades-fim, como os d ire tores de departamento de educação, saú­
de, obras públicas, urbanismo, etc. Enquanto o prim eiro adm inis­
trava o orçam ento dentro da prem issa, quase insultuosa, do "não 
tem verba” , os outros exageravam nos pedidos de verbas (esta­
mos de propósito utilizando a nomenclatura anterior), já na ex­
pectativa de que seus pedidos seriam podados com uma tesoura 
extremamente afiada. Tal situação, na adm inistração orçam entá­
ria brasile ira, tornou-se tão aguda que proporcionou mesmo o 
surgim ento de con flitos  pessoais entre o responsável pelo órgão 
central de orçam ento e os responsáveis pela atividade-fim , sem 
culpa real de um ou de outros, pois a ambos faltava o necessário 
tre inam ento e a percepção de que vivemos em uma economia 
de recursos escassos e de que o orçamento é a peça para condi­
cionar ta is recursos à solução das necessidades coletivas. No 
entanto, mais que um problema técnico, identificam -se, nessas 
lutas pessoais, problemas de coordenação adm in istra tiva e de 
relações humanas no trabalho, não privativas do Brasil, porém. 
Com efe ito, Frederick C. Mosher identifica  problemas de com­
petição na adm inistração orçam entária dos Estados Unidos não 
só entre o órgão de orçam ento e entre os diversos responsáveis 
Pelas atividades-fim , mas também entre esses. 11 Temos aí um 
Problema da chamada lei das reações antecipadas e cuja solu­
ção não cabe, com exclusividade, à área da adm inistração orça­
mentária.

10. O M inistério do Planejamento e Coordenação Geral supre, hoje, esta falha.
11. Mosher. Frederick, C., op. c it. págs. 41 e seguintes. Destaque-se a frase bem re­

presentativa do problema: "Each adm inistrator is competing with his associates for 
his shares of the "p ie ” , and the pie is usually not big enough to go around". Ou 
esta outra: "And not least among the qualifications of an adm inistrator and a 
budget o fficer are the ir ab ilities as tacticians and gladiators in the budget process". 
(págs. 15 e 16, respectivamente)



Como já transparece nas linhas acima, outro fa tor de pre­
ponderância substancial, embora aqui por pura questão metodo­
lógica colocado em ú ltim o lugar, apresenta-se na ausência de 
um racional sistema de elaboração orçamentária, em que as 
necessidades públicas sejam convenientemente mensuradas a 
termos de moeda e de unidades de serviço a prestar ou de obra 
a executar, com prelim inar e indispensável definição e clarifica- 
ção dos objetivos a atingir, técnica que somente surge com a 
doutrina do orçamento-programa.

A teoria que desejaríamos se apoiasse na prática e, em um 
processo de retro-informação, contribuísse para m elhoria da 
prática, desenvolveu-se nos Estados Unidos com a colaboração, 
como já salientamos, entre o Bureau de Orçamento e as Univer­
sidades, ao passo que estas e as próprias Escolas de Comércio, 
no Brasil, sempre se abstiveram de estudar o orçamento como 
técnica específica, coisa que só se passou a fazer em nosso 
país, com o surgim ento da Escola Brasileira de Adm inistração 
Publica, da Fundação Getúlio Vargas. A d iscip lina fo i, então, 
profic ientem ente lecionada pelo emérito Professor Sebastião 
Sant'Anna e Silva, cujos cursos freqüentamos em 1954 e a quem, 
embora imerecidamente, tivemos a honra de subs titu ir de 1957 
a 1968. Coube também a SanfAnna e Silva a primazia de aperfe i­
çoar, a nível federal, o orçamento público, com a introdução de 
classificação mais objetiva para a despesa, mas sua rápida pas­
sagem como D iretor da Divisão de Orçamento, do antiqo DASP 
não perm itiu  a desejada evolução.

Um orçamento funcional não se caracteriza, porém, apenas 
pela existencia de um sistema de classificação da despesa por 
funções. Inerente a ideia de orçamento funcional está o con­
ceito de custo dos serviços públicos. A liás, a Comissão Hoover 
pretendia um custo liquido, segundo o qual das despesas que 
formariam o complexo do custo de uma função deveria ser de­
duzida, se fosse o caso, a receita advinda com a venda de bens 
e serviços produzidos pela função. Isto mostraria exatamente

S l T s r f u S °  A ?d  d0 taHÇÕeS orS“ " ° " t ó r i a s  no' financiam en :

creto-lei E S ^ e T * " *  " °  ^

O resultado mais flagrante da listagem prévia de funeões 
f° , a confusao cnada, e ainda hoje reinante, em m uitos Gover
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casos ainda hoje são, senão meras reproduções, na estrutura 
orçamentária, da estrutura de organização, impedindo, assim, 
0 desenvolvimento programático e de custo, mas, sem dúvida 
alguma, facilitando elementarm ente a elaboração das propostas 
orçamentárias.

Vale a pena assinalar que o interesse do Governo Federal, 
e pois sua ação, projeta-se de modo mais rea lístico e específico. 
Não se fala mais em orçamento funcional. Sabe-se exatamente 
que o aperfeiçoamento dos orçamentos públicos no Brasil deve 
seguir a tr ilha  do orçamento-programa, segundo o qual não só 
se especificam  funções ou setores, como, também, fixam-se 
objetivos que podem ultrapassar um ou mais exercícios finan­
ceiros, medem-se metas a serem cumpridas anualmente, esta­
belecem-se prioridades, identificam -se os centros de decisão, 
relacionam-se os elementos humanos e os meios m ateria is d is­
poníveis ou que possam tornar-se disponíveis, e estudam-se os 
recursos financeiros necessários para a aquisição desses ele­
mentos e desses meios, de modo a form ular uma matriz econô­
mica entre metas e recursos, pois qualquer que seja o tipo  
de orçamento, este só poderá exercer bem seu papel quando 
cobre as seguintes características, que resumimos de J. 
Meyer; 12

1. ser uma atribuição de objetivos e meios;
2. representar um equ ilíbrio  macro-econômico;
3. exprim ir uma atribuição de responsabilidade;
4. poss ib ilita r ligação constante com a evolução econô­

mica;
5. ser, em resumo, um modelo econômico.

Como se depreenderá, o orçamento-programa pode mais 
facilm ente preencher todas estas características, mas, voltam os 
ao orçamento funcional para dizer que uma preocupação dos 
técnicos com sua implantação, a qual se estende também ao 
orçamento-programa, no que tange à determ inação de custos, 
reside na decisão sobre se o custo tota l das atividades es trita ­
mente adm in istra tivas devem ou não ser rateados entre as ati- 
v idades-fim. Uma decisão desse tipo, porém, só na prática po­
derá ser tomada, em razão dos equipamentos mecânicos ou ele­
trônicos e dos recursos humanos disponíveis para uma opera-

'2 .  Meyer, J: G e itlon  Budgetalre (Paris: Casa Dunod, 1966) pág. 10.



ção exata e que não eleve em demasia os custos adm inistra­
tivos.

Na medida em que, como já assinalado, a classificação fun­
cional não parou na função ou na subfunção, desdobrando-se 
estas em atividades, subatividade e tarefa, criou-se certa con­
fusão com o orçamento-programa porque este utiliza igual te r­
minologia. Por muito tempo, pensou-se que orçamento funcional 
e orçamento-programa fossem uma só e única técnica, cabendo 
a Jesse Burkhead, mais uma vez, na obra já citada, d ir im ir a 
dúvida a este respeito, mostrando a autonomia de cada um 
destes tipos.

Orçamento-Programa. Na definição de Jesse Burkhead, o 
orçamento-programa é aquele tipo de orçamento que

apresenta os propósitos, objetivos e metas para os 
quais a Adm inistração so lic ita  as dotações necessárias, 
identifica os custos dos programas propostos para alcan­
çar ta is objetivos e dados quantitativos que medem as rea­
lizações e o esforço realizado em cada program a.” 13

A le itura da definição já nos mostra algumas peculiaridades 
do orçamento-programa que o distingue dos demais tipos, mes­
mo do orçamento funcional, que foi, por assim dizer, a prim eira 
etapa na evolução que conduziu à integração do sistema de pro- 
gramaçao física com as finanças públicas.

Primeiro, não se trata, tão-só, de iden tifica r funções e 
apropriar meios as mesmas, mas dentro dessas estabelecer pro- 
m a in ^ n iip n a f t i ' '11- 9 erais, tendendo para uma especificidade 
an na<?ln nnp 1̂ 30’ por. sua natureza essencialmente genérica, 
D re tp n d p  al!in HoT prop° s lt°  ía sign ifica que o adm inistrador 
L m  n l d ? alic 7 n i° 0 da fu "Ção. Para exem plificar 
s itn  Hn Pnw l ° ' P°deríamos dizer que o propó-
aue o oronósitn^Hp6 n°  campo da educação é mais amplo 
?am atEandn Hpnt T  Governo Municipal, embora ambos este- 
deste canal dp ra rin  mesma função. Poder-se-ia até, dentro 
tada de um Í r r l m í í ' " ' 0 6 Partind°  da estrutura a ser levan-

de athbuições entre as^ rê s^ sfe rasd ^ G n  Chegar * rePar,'Çã°
atuar coordenadamente d e m r o T

13. Burkhead, Jesse, op. c l l „  pâg. 142.
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senvolvido no Brasil de alguns anos a esta parte. Tal repartição 
de atribuições evitaria a invasão dos campos de atuação de 
cada esfera de Governo, a pulverização de recursos, e a dup li­
cação ou trip licação de esforços dentro do mesmo setor. En­
quanto, v.g., o Governo Federal planejaria o sistem a educacio­
nal e cultural do país e operaria as Universidades de ensino su­
perior, os Estados-membro teriam  sua ação concentrada no en­
sino de grau médio e o M unicípio desenvolveria o ensino p ri­
mário. Este é um meio de d is trib u ir os propósitos dentro dessa 
função, mas, não necessariamente o único, pois se poderia con­
ceber outro sistem a em que houvesse delegação de atribuições 
perfe itam ente coordenada. 14 É óbvio que, ao mencionar a edu­
cação e cultura, estamos tomando a função mais sim ples de 
raciocinar para colocar o problema apenas em caráter exem plifi- 
cativo. Com efe ito , o orçamento-programa, dentre suas vanta­
gens, apresenta a de iden tifica r superposições de atribuições, 
mas, por outro lado, não cabe necessariamente ao técnico de 
orçamento resolver ta is problemas quando levantados na elabo­
ração orçamentária. A identificação e colocação de um problema 
desta natureza pode ser do técnico de orçamento, mas a solução 
há de ser pesquisada pelo conjunto das pessoas dedicadas ao 
estudo e à prática das atividades-fim . Em outras palavras, a a tr i­
buição de propósitos dentro de uma função deverá caber aos 
especialistas com a indispensável colaboração do técnico de 
orçamento.

Já notamos que estrutura de programas não se confunde 
com estrutura de organização e, à medida que o orçamento-pro- 
qrama força o emprego de análise crítica  dos problemas, exi­
gindo pensamento e ação, força necessariamente remodelação 
com pleta do conceito de estru tura de organização, pois o im por­
tante é o produto a obter e não a chefia a que se deve obe­
diência.

PROBLEMAS DE TERMINOLOGIA

Os tra tad istas têm desenvolvido uma term inolog ia  não fá­
cil às vêzes de conceituar, porque nas técnicas, nem sempre, 
as palavras mantêm o mesmo sign ificado que lhes atribuem  os 
d icionários. É possível que propósito, ob je tivo  e meta sejam de 
algum modo sinônim os. Na técnica orçam entária cumpre porém 
d istingu ir.

14. Sobre o assunto de repartição de atribuições, veja-se: Lordello Melo, Diogo, 
O Município na O rganlzaçío Nacional (Rio de Janeiro: IBAM, 1971).



Ao pensar em objetivo, já estamos penetrando tecnicamen­
te em um campo mais res trito  em que se formula um ponto pre­
ciso para atingir. A idéia de objetivo em orçamento-programa já 
introduz a coordenada de tempo. O propósito pode ser tão amplo 
que tenha vida perene, não lim itada no tempo, mas o obje­
tivo, por seu turno, pressupõe não só o espaço, União, Esta­
dos, Municípios, mas o tempo durante o qual se vão processar 
as tarefas para chegar-se ao objetivo. Dotar o Estado de uma 
rede de estabelecimentos de ensino secundário em cinco anos 
ja e um objetivo que atende a um propósito fixado dentro da 
funçao educação e cultura. Dotar o M unicípio de uma biblioteca 
publica, com a construção ou aquisição de um prédio adequado 
e fornecim ento de livros, de modo que, em dois anos já se d is­
ponha de 1.000 volumes, é outro objetivo que paralela o propósi­
to fixado dentro do mesmo setor.

Ao pensar em termos estritam ente técnicos, parece-nos 
certa a ideia de que o objetivo deve estar ligado a um processo 
de orçamentação plurianual ao passo que a meta deve ser a 
quantificaçao do objetivo no orçamento-programa anual. Facil­
mente, porem, pode-se ve rifica r que é possível quantificar o 
objetivo mesmo no orçamento-programa plurianual. De fato o 
objetivo ja mencionado de dotar o Estado de uma rede de pré­
dios escolares em cinco anos pode perfeitam ente ser quantifi­
cada em um orçamento-programa plurianual. É, apenas uma
mpnt h°S teCniC0S de ensino ' os engenheiros e os’ orca- 
m entistas chegarem a um acordo para de fin ir uma unidade que
deva medir a meta: metroo quadrados de construção? salas de

Dara píflh ° U tr8 ' ASS'm ’ C° m°  3 unidade escolhida pode serv ir para elaborar o orçamento anual, deve servir, da mesma forma
para a elaboraçao do orçamento-programa plurianual.

cacão°an|?mShnm0d0t d!< P?nSar’ P°rtan t0 - a meta é a quantifi- 
S - ® um horizonte de largo, médio ou curto prazo, do obje-
função is P° r SUa V6Z' especifica um P ^p ó s ito  dentro de uma

ceDrãntrHentaí 0’ P° r ma'S técnica e prática que seja a con- 
n?ente vincularfrwfnto'programa’ ° administrador está visceral- 
S o íc im a  aléma .Pensa/ ’ também- em meios. Por isto a defini- 

enfatizar a concepção do orçamento-pro-

èscolha°'mas SS5T prlpô^os'de° LITpZV. ^  3 Pr°le'°
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grama como instrum ento de fixação e quantificação de metas, re­
fere-se às do taçõ es n e ce ssá ria s  para cum prim ento dos mesmos. 
Surge daí o princíp io de que o orçamento-programa é abrangente; 
integral. Enquanto que o orçamento tradicional apenas se preo­
cupava com os meios, a nova técnica integra a variável meio aos 
objetivos e metas. Desta forma, o adm inistrador não pode deixar 
de preocupar-se com os prim eiros ao pretender in troduzir em 
sua azzienda a técnica do orçamento-programa. Ademais, o pro­
blema dos meios passa a ser enfocado, não só em seu aspecto 
financeiro, mas em term os de recursos humanos e materia is, 
embora a importância dos recursos financeiros seja de tal monta 
que nem houvesse necessidade de uma referência aos mesmos, 
dado que esta variável está intrinsecam ente ligada à idéia de 
orçamento. De qualquer modo, parece-nos im portante mencio­
nar que, na técnica do orçamento-programa, a preocupação do 
adm inistrador ou do orçam entista deve alargar-se para pensar 
em razão de recursos humanos e m ateria is de que se serve 
a adm inistração para cum prir suas metas. Por exemplo, em uma 
região madeireira, uma construção de madeira pode ser menos 
onerosa e mais rápida que utilizando cimento, areia, tijo los , etc., 
ainda que esses m ateria is não sejam escassos. Às vezes, ao 
contrário, é a raridade ou inexistência de um meio que obriga 
0 adm inistrador a valer-se de outro e isto tem influência na ela­
boração de um orçamento. Como vemos, o orçamento-programa 
ieva forçosam ente o adm inistrador a preocupar-se tanto com 
Programas como com meios para implementação dos prim eiros. 
E por isto que se faz necessário, no processo de orçamentação, 
levantar um rol dos meios disponíveis e para maior facilidade 
classificá-los em elementos humanos, recursos m ateriais, ener­
géticos, instituc iona is e de outras espécies.

A monetarização desses recursos é o que, a grosso modo, 
Poderíamos denominar de dotação orçamentária. Na verdade, no 
sistema orçam entário brasile iro  alguns term os têm sido em­
pregados sem defin ição apropriada, o que tem concorrido para 
a dispersão dos conceitos term inológ icos com prejuízo do enten­
dimento geral. A C onstitu ição do Brasil, e .g . ,  fala em "transpo­
sição, sem prévia autorização legal, de recursos de uma dota- 
Ção orçam entária para o u tra ” (alínea a) do artigo 61). Que é 
dotação? qual a d istinção entre dotação  e créd ito  o rçam entário  
referido mais adiante na alínea d) do mesmo artigo? tal d is­
tinção pode ser m uito clara para um técnico do M in is té rio  do 
Planejamento ou para uma pessoa mais versada no assunto, 
mas não será sempre assim ; além disto, não se trata só desses



dois termos nem de que o conhecimento seja personalizado, 
mas institucionalizado. É sobretudo quando começamos a pen­
sa re m  controle orçamentário positivo que se verifica  a im pre­
cisão term inológica. Com efe ito, a nomenclatura do orçamento 
tradicional permeia, na prática brasileira, a técnica do orçamen­
to-programa, com prejuízo da conceituação, tanto mais quanto 
certos termos, utilizados abundantemente no processo orçamen- 
tario nacional não foram até hoje objeto de uma conceituação 
técnica cuidadosa, pelo menos para uniform izar o entendimento 
da linguagem em todos os rincões do país. Temos, de certo 
modo, nos colocado em posição diversa à padronização de con­
tas, especialmente à medida que evoluímos na implementação 
do orçamento-programa, por isto que este é, como já sabemos, 
um instrum ento de identificação de problemas a resolver, os 
quais, por sua vez, são essencialmente diversos em cada reqião 
do te rr itó rio  nacional e entre as três esferas de Governo. Tal 
posição, no entanto, não obsta a compreensão de que, certas 
contas, particularm ente as que exprimem meios ou por sua 
generalidade sao, nao só padronizáveis como necessariamente 
se impoem a quem quer que deva elaborar um orçamento. Quanto 
a nomenclatura, porém, achamos im prescindível sua un ifo rm i­
d a d e u m co  meio de possib ilita r um entendimento a nível nacio­
nal, desejável ate mesmo a âmbito internacional, como sucede 
com as ciências e técnicas de teorias consolidadas.

MENSURAÇÃO FÍSICA

programa.

----" u i pi i
nheiro arrecadado do público, o n

orçamento-programa nos Governos 
preocupados em outorgar, com di- 

o maior benefício pelo menor custo



à maioria dos cidadãos. Há, destarte, uma imediata relação 
cu sto/b en efíc io  que, em futuro próximo, dará a base de toda a 
estrutura de análise orçamentária. A determ inação do benefício 
está intrinsecam ente ligada à fixação de objetivos e impõe uma 
análise re lativam ente complexa, vez que pode haver m ultidões 
de fatores com influência no benefício resultante da despesa 
Pública. A lite ra tura  sobre o assunto é escassa, mas pode-se 
consultar algumas obras em inglês, além de alguns artigos pu­
blicados em revistas especia lizadas.16

Não menos complexo, no entanto, é o problema da deter­
minação de custos nos Governos, não só pelo caráter po lítico 
deste como porque o assunto tem sido negligenciado desde 
tempos im em oriais. Tem-se, por certo, contudo, que a im planta­
ção de um sistema de contabilidade de custos só será possível 
a medida em que as despesas públicas não cresçam com este 
novo serviço. Por isto mesmo, os estudiosos do orçamento-pro­
grama têm procurado desenvolver outras técnicas, com o auxí­
lio da Estatística, capazes de dar, pelo. menos, orientação bási­
ca em matéria de custo àquelas pessoas que formam os prin ­
cipais centros de decisão em cada esfera de Governo, como 
veremos a grandes traços a seguir, em consonância com o ú lt i­
mo elem ento da defin ição que vim os analisando no decorrer 
destas páginas.

Trata-se, precisamente, de quantifica r os dados que possam 
medir as realizações (benefícios) e o esforço despendido em 
cada programa. Cria-se, então, um sistema de mensuração das 
operações governamentais em term os físicos, como, aliás, já 
fs tabe lec ido  na Lei 4 .320/64, no parágrafo único do artigo 79, 
m verb is:

"Esse co n tro le ” (do cum prim ento do programa de tra ­
balho, expresso em term os m onetários e em term os de 
realização de obras e prestação de serviços) “ far-se-á, quan­
do fo r o caso, em term os de unidades de medidas, previa­
mente estabelecidas para cada ativ idade."

O objetivo central de um sistem a de mensuração fís ica das 
transações governamentais é o de exprim ir em unidade conven­

16 . A  Análise de Sistema na Racionalização do Orçamento: M inistério da Economia e 
Finanças da França, Revista de Administração M unicipal n.° 100, Ano XVII, Mai.-Jun 
1970, pág. 51/80, tradução de J. Teixeira Machado e A Análise de Custo-Benelíclo 
no Orçamento-Programa: Ibidem, n.° 105, mar.-abr., 1971, Ano XVI11, pág. 33/47



cional, como as do sistema m étrico decimal (SMD), ou de outra 
natureza, a carga de trabalho a realizar, de modo que a elabora­
ção orçamentária seja fe ita, não só em função da moeda, mas, 
também, da meta devidamente quantificada. É claro que um s is­
tema deste porte perm ite controle da execução do orçamento 
com muito maior racionalidade, por isto que possib ilita  à Adm i­
nistração conhecer a fração efetivam ente concluída da carga de 
trabalho programada e o custo incorrido, podendo-se mesmo che­
gar a dois tipos de custo:

custo  p rosp ectivo , isto, é, aquele calculado na fase de ela­
boração e com o qual a administração pensa realizar as obras e 
obter os serviços;

custo  efetivo, ou seja, o custo final, realmente obtido ao 
encerramento do exercício ou na conclusão da obra ou no té r­
mino do serviço.

A comparação entre os dois custos poderá, sem dúvida, 
fornecer ao processo de elaboração orçamentária um padrão de 
alto valor para comparação das propostas parciais das diversas 
unidades adm inistrativas de um Governo e uma base para cote­
jar a efic iência e a economia das ações do Governo em relação 
às do setor privado da economia nac iona l.17

Além do acompanhamento ou controle financeiro, o sistema 
de mensuração das realizações em term os fís icos por meio de 
unidades de trabalho perm ite o acompanhamento e o contro le 
do plano de trabalho estabelecido para o exercício.

Como a verdade é boa conselheira, devemos dizer que a 
experiência brasile ira de orçamento-programa não alcançou ainda 
este estágio, nada obstante o esforço u ltim am ente realizado. 
rc n c ? ° j no t'.c '.a que a Secretaria de Orçamento e Finanças

J °o  M in is té rio  do Planejamento iria executar estudo, a 
grandes dimensões, neste sentido, a que se teria denominado 

Projeto SOF", mas, realmente, parece que até o findar o exer­
cício de 1971 tal projeto ainda não fora in ic ia d o .18 A Secretaria 
de Educação e Cultura do Governo Estadual do Rio Grande do 
í>u i, trabalhando em colaboração com o órgão de orçamento do 

s a o, este, então, sob a direção do Prof. Guilherme Moogen,

17. Mosher, op. c it., pág. 5 e 6.

nfzação ̂ adminlstr̂ tfvTUMdê adoS*peloenM?N|apLAN aCéfdaVu™ 8” ™ *  ^
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Primeiro, ao que parece, a escrever em seu livro  Orçamento 
Brasileiro 19 sobre orçamento-programa no Brasil, produziu s is ­
tema racional de mensuração das atividades educacionais do 
Estado, mas, ao que nos consta, não evoluiu ainda para a deter­
minação de qualquer tipo de custo.

Não é, também, de argüir-se que homem hora seja unida­
de de m en su ração  de objetivos e m etas, como se vê em alguns 
orçamentos brasile iros. Os próprios nomes já definem elem en­
tos de trabalho e não objetivos ou metas. Com efe ito, hom ens  
ou generalizando, p e sso a s, constituem  um dos ingredientes de 
trabalho, dentro da coordenada do tem po, para obtenção do ob­
je tivo  ou cum prim ento da meta. Veja-se bem: não há uma crí­
tica ao fato de um orçamento u tiliza r a medida composta ho­
m em /hora para compor seu orçamento: o que pretendemos dei­
xar claro é que esta unidade mede elem en tos de trabalho e não 
pbjetivo. Deste modo, terem os dois conjuntos d istin tos, mas 
mtegrados, de unidades:

Prim eiro  conjunto

Unidade de objetivos para programas: área a re flo restar 
e.g.
Unidade de meta para projetos ou atividades: árvore a 
plantar, v.g.

Segundo conjunto

Unidade de elem ento humano envolvido no trabalho: hom em  
ou pessoa

Unidade de tempo, durante o qual se processa o trabalho: 
ano, m ês, dia, hora ou outra que fo r escolhida;
Unidade de ingredientes: saca  ou quilo  de cim ento, e assim 
por diante, conforme o ingrediente que fo r empregado; nes­
te campo, geralmente, não há grandes dificuldades.
Unidade M onetária: cruzeiro .
Unidade de energia: kv/h .

A relação entre a quantidade (conjunto de unidades) de 
objetivo a cum prir ou cumprida e a de hom em /hora a u tiliza r 
° u utilizada, para continuar com a mesma unidade anterior, mos­
trará a eficácia da execução do programa e, por sua vez, a re-

Moogen, Guilherme, Orçamento Brasileiro.



lação entre a quantidade de meta e de hom em /hora indica a 
produtividade da execução do projeto ou da atividade. A u t ili­
zação da unidade monetária, expressão das dotações respecti­
vas, converte tudo isto em custo unitário, como explicado ante­
riormente.

As dificuldades, a nível de Governo Federal, para implan­
tação de sistema, de mensuração que sirva à elaboração e ao 
controle financeiro e fís ico do orçamento estão hoje grande­
mente minimizadas graças à possibilidade de utilização de s is­
tema de teleprocessamento, a partir, v . g . ,  da experiência do 
INPS e, deste modo, uma rede de te lex ligada a um sistema de 
processamento e letrônico de dados poderia ser a chave para a 
solução do problema, perm itindo ao Governo conhecer realmen­
te e a tempo ú til a execução financeira e de planos.

Outro problema im portantíssim o conectado com o acima 
evidencia-se na necessidade de que os re latórios produzidos 
no sistema de controle sejam submetidos à análise conscien­
ciosa para que deles a Adm inistração extraia resultados que 
lhe possam orientar na condução dos negócios governamentais. 
Não se tra ta  tão-só de apuração de irregularidades. O sistema 
deve ser de tal modo que tenha capacidade de evitar as irregu­
laridades, não tanto pela coação, mas, sobretudo, pela orienta­
ção positiva, no sentido de que os responsáveis por atividades 
e projetos encontrem apoio na Adm inistração superior e pos- 
sam cum prir com exação seus programas de trabalho. Aí rGSidG 
a diferença entre o contro le  legal, essencialmente punitivo e o 
contro le  adm in istrativo  ou político , verdadeira bússola para man­
te r o responsável no caminho exato.

É de importância, ainda, salientar que um sistema de men- 
suração do tipo  imaginado pela teoria do orçamento-programa 
aumenta a racionalidade do processo orçamentário como um to ­
do, elim inando, de vez, aquela velha técnica de elaborar o orça­
mento na base de mais 10% ou mais 20%, sem defin ição e
r f 6! 3 I aÇa0h i9 °,bjetlV0s e f |xação de metas devidamente quan­
tificadas, abolindo por via de conseqüência, o tradicional s is­
tema de cortes indiscrim inados, resultante necessária de pedi­
dos tambem indiscrim inados ou, em últim a análise, de fa lta de 
técnica precisa na elaboração do orçamento público. 20

20- X r S S c l S  í  p i S T Í U *  administrativas, ainda nâo.
de Administração M unlc ip .l, n.o 102, £ 7 8 W ? ’ "



É-nos imperioso, todavia, deixar patente que sistem a desta 
natureza tem esbarrado na dificu ldade de estabelecer unidades  
de trabalho, como geralmente se vem denom inande^r^^U tera- 
tura universal as unidades adequadas a m edir a ,carga iniciàl^de 
trabalho e o produto final, resultante da ação adm in istra tiva st£ \ 
bre a p rim e ira .21 /£• / $ . '  c*

È  7o >PADRÕES DE DESEMP£NH(te

V  t ê)Se partirm os da hipótese de que é possíW f, com aperr$ y  
çoamentos sucessivos, estabelecer um sistema a^nen^WJ&Ç^o 
física —  através das unidades de trabalho —  pa ra liS T ra n sa - 
ções governamentais, poder-se-á, então, cria r determ inados pa­
drões de desempenho, entre os quais o mais sim ples é o que 
descrevemos no liv ro  G e rê n c ia  F in ance ira  de S e rv iço s  d ’Água, 
com sim plificação introduzida no M o d e lo  de O rçam ento-Progra- 
fna para M u n ic íp io s , editados ambos pelo Institu to  Brasile iro de 
Adm inistração M unicipal, sendo que o segundo sob os auspícios 
do M in is té rio  do Planejamento e Coordenação Geral.

No prim eiro  trabalho, seguindo a linha geral de pensamen­
to que vem regendo a doutrina do orçamento-programa, p rinc i­
palmente na lite ra tura  e práticas norte-americanas, bem como 
do M anual de O rçam ento-Program a editado pelas Nações Unidas, 
a comparação se estabeleceu entre as rea liza çõ es, ou produto  
final, e o e sfo rço  produzido para a lcançá-las. Observe-se que 
quando se fala em realizações ou produto fina l, não se trata 
de o lv idar a carga de trabalho in ic ia l, mas, apenas, por uma 
sim plificação, fundim os duas expressões em uma só: rea liza­
çõ es e sp era d a s ou produto final esp erado  e rea liza çõ es obtidas  
ou produto final obtido. No segundo, com a sim plificação in tro ­
duzida para fa c ilita r o trabalho a nível municipal e como p rim e i­
ra aproximação à solução do problema, estabeleceu-se a com­
paração entre as rea liza çõ e s  e o m ontante das d o ta çõ es em  d i­
nheiro. Embora na prim eira solução forçosam ente se chegue a 
monetarizar os resultados fís icos, como explicado no mencio­
nado livro , a segunda solução produz, de imediato, um custo 
unitário aproximado que pode perfe itam ente ser u tilizado para 
fins orçam entários, tanto na fase de elaboração como na de 
controle, sem embargo de que a prim eira  solução apresente 
características de maior tecnicidade, no que respeita à doutrina 
do orçamento-programa.

21. Work unit em inglês e unité d oeuvre em francês.
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A implementação e conseqüente aperfeiçoamento de um s is­
tema de mensuração, nos moldes indicados ou outro que venha 
a ser concebido, e somente assim, será a base para poss ib ili­
tar ao órgão central de orçamento de um Governo desenvolver 
padrões para análise das propostas parciais e para melhorar, 
ano a ano, o sistema orçamentário do país, como um todo. A lgu­
mas idéias para criação de um sistema de contro le  o rçam en ­
tário positivo  à base de unidades de trabalho e de padrões que 
possam ser úteis em todo o processo do orçamento público, 
podem ser encontradas na Revista de Adm inistração M unicipal, 
n.° 107, Ano XVIII, 1971, págs. 5/21.

As d ificuldades estão mais do lado das realizações que do 
esforço, ou seja, dos elementos de trabalho. Com efeito, há cer­
tos produtos da administração cuja mensuração se torna d ifíc il, 
como o trabalho puramente adm inistrativo. Fácil é ve rifica r que, 
nem sempre, o trabalho da administração apresenta homoge­
neidade bastante para ser medido por uma única unidade, a me­
nos que se estabeleça sim plificação muito grande que pode v ir 
a ser, no entanto, perigosa. Um Agente Fiscal de Tributos pode 
passar três dias examinando a escrita de um contribu in te , ao 
passo que outro pode resolver, em um contribu in te  diverso, to ­
das as questões em algumas horas, com igual eficácia para o 
serviço público. Que unidade, então, se estabeleceria para men­
surar tal atividade? A vis ita? O parecer ou o re la tório  produ­
zido? Ao implantar-se um sistema de mensuração, portanto, al­
gumas decisões pragmáticas deverão ser* tomadas para que o 
sistema possa funcionar, introduzindo-se-lhe aperfeiçoamentos 
no decorrer dos anos, pois que sem esforço, sacrifíc io  mesmo, 
sem tentativas, sem análise crítica, nada se alcança em ad­
m inistração.

Esta d ificuldade não é privativa da unidade de trabalho, apli­
cada à atividade puramente adm inistrativa, tal como se com pre­
ende em orçamento-programa. Mesmo as unidades do sistema 
m étrico decimal, nada obstante sua base científica, apresentam 
as mesmas características, quando aplicadas à mensuração de
uin £m Jwt0 °+ dj  UJma atividacle- Basta raciocinar que constru ir 

e estrada de rodagem não representa sempre a mesma
o íca m p ííá ífn mp S engenharia, o que repercute no contro le 
orçamentario. Com efe ito, constru ir 100 km de estrada de ro­
dagem nas montanhas de Minas Gerais leva um tempo, diga-

tanais de M a J I T  1° °  a ™  S8'VaS amazônicas ou nos pan­tanais de Mato Grosso pode requerer um tempo t +  n, mas
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os mesmos 100 km em uma planície de terreno sedimentado 
pode requerer apenas um tempo t —  n. Donde se vê que, em 
razão do orçamento-programa, as unidades de trabalho são sem­
pre condicionadas ao tempo e às condições de trabalho, com 
decisivas influências no contro le orçamentário. Ademais, não 
se deve confundir a aplicação das unidades de trabalho na men­
suração de uma meta de um projeto ou de uma atividade com 
sua aplicação ao contro le da e fic iência do pessoal. Em outras 
palavras, o mesmo tipo  de unidade pode serv ir a fins diversos, 
mas no que concerne ao orçamento-programa, quer se tra te  de 
operações tip icam ente adm in istra tivas ou de execução de obras 
ou serviços, a unidade de trabalho deve ser sim ples, com preen­
sível e, para o controle, correlacionada ao tempo. Também de­
vemos ter em mente a possibilidade de mensuração indireta, 
através de relações das quais o cálculo percentual é o mais 
sim ples, como sugeria Armando Paiva, grande técn ico de pro­
cessamento e le trôn ico de dados do INPS, prematuramente fa­
lecido.

Tudo isto mostra que não se deve abandonar o sistem a de 
mensuração e que este não é im praticável pelo sim ples m otivo 
de que, aparentemente, o técn ico poderá fica r indeciso na es­
colha da unidade de trabalho, para mensuração das operações 
tip icam ente adm in istra tivas. Com efe ito , a d ificu ldade de cote­
jar o trabalho de dois fisca is, como no exemplo acima, pode ser 
semelhante, em term os de orçamento-programa, à d ificu ldade 
em cote jar o trabalho de construção de estradas de rodagem 
em regiões diversas.

Voltem os, para exem plificar, à educação, face a sua s im ­
plicidade. Pode-se estabelecer a meta de n crianças que devam 
ser matriculadas em um ano le tivo  nas escolas adm inistradas 
por um Departamento de Educação de certo Governo. A lu n o  se 
apresenta, pois, como unidade m uito adequada para demons­
tra r a eficácia da ação do Governo no campo da educação, au las  
exprim iria  melhor o esforço do corpo docente. Enquanto a p ri­
meira m ediria o resultado, esperado ou obtido, em um program a  
a segunda m ediria o esforço desenvolvido na ativ idade. Mas, o 
Departamento de Educação produz uma série de trabalhos adm i­
n is tra tivos conducentes à efetivação da meta. Ora, em vez de 
procurar unidades específicas para m edir o trabalho adm in istra­
tivo  do Departamento, parece-nos que os técnicos de orçamen­
to do D is trito  Federal estão utilizando a mesma unidade, por 
exemplo, aluno, para m edir tam bém  o trabalho adm in istra tivo ,



o que, aparentemente, se afigura de grande racionalidade, por­
que, sem sombra de dúvida, o trabalho adm inistrativo está condi­
cionado e é um auxiliar da função principal, que é prover ensino 
à população de certa faixa etária. 22 Se no Brasil fosse possível 
ou desejável desenvolver estudos e pesquisas neste sentido, 
ter-se-ia, na presunção de resultados positivam ente válidos, não 
só chegado a uma sim plificação racional do sistema de mensu- 
ração, como se levaria à doutrina do orçamento-programa con­
tribu ição realmente valiosa.

A PRATICA BRASILEIRA

Concebido, destarte, o orçamento-programa, resta-nos tão- 
somente ve rifica r como se apresenta, na prática brasile ira, sua 
estrutura de contas representativas de programas, categorias 
econômicas e meios. Neste ponto parece-nos que se pode iden­
tif ic a r um distanciam ento da doutrina, tal como concebida na 
definição de Jesse Burkhead. Nós mesmos, no já citado M o d e lo  
de O rçam ento-Program a para M u n ic íp io s , demos mais ênfase à 
pratica que à doutrina, pela simples razão de que nos pareceu 
mais seguro manter uma estrutura uniform e em todo o Brasil 
que criar discrepâncias term inológicas em um modelo prático 
publicado por uma institu ição que serve ao progresso adminis- 
tra tivo  dos M unicípios e sob os auspícios do M in is té rio  do Pia- 
nejamento, responsável pela adm inistração orçamentária do Go­
verno Federal _e espelho em que se miram Estados e M unicípios 
com justa razao alias, pois cabe àquele M in istério , ind iscu tive l­
mente, a liderança em matéria de planejamento e orçamento no 
Brasil.

Observe-se, com efeito, a definição transcrita . Entre outras 
características, o orçamento-programa tem a de iden tifica r os 
custos dos program as propostos para alcançar os objetivos. Ne 
cessar.amente, a tarefa primária em orçamento-proarama seria 
a de iden tifica r os objetivos e quantificar as m etas e em se­
guida form alizar os program as para realizar as m etas e afcTncar 
03 objetivos. Um programa seria, então, um complexo de mêios 
e açoes, expressos monetariamente e perfeitam ente delim itado

ra !o a T Ç°ar CoasPaobf„ v Po T i, ir  à “ ™ s

22. Veja-se sobre o assunto o Guia oara o >„.
m açío  e Orçamento, do Governo do C a n « ii ' ®r* d0' d*  Planejamento, Progra-
cios dos M inistérios da Fazenda e do Piannin í °  ,em por,u9uêa >ob os auspl- 
. . .  —



Tem havido, realmente, na prática certa confusão de con­
ce ito  entre as palavras plano, programa e orçamento. Talvez 
por isto  mesmo, o Prof. Frederick C. Mosher, da Syracuse Uni- 
vers ity , na obra já citada, fo i levado a dedicar quase todo o ca­
pítu lo III a d iscu tir o assunto. Planejar e programar uma ação 
não é, necessariamente, orçamentá-la, mas "o orçamento é aque­
le ingrediente do planejamento que d isc ip lina  o processo como 
um to d o ” , na expressão do citado autor. 23 A concepção filo só ­
fica de Mosher, portanto, é a de que o planejamento compreen­
de a fixação de objetivos e a apresentação de cursos a lterna­
tivos para a ação fu tura a fim  de alcançar ta is objetivos. Em 
segundo lugar, envolve a redução dessas a lternativas de um 
número m uito grande a uma quantidade menor e, finalm ente, 
chega-se ao curso de ação desejado e devidamente aprovado, o 
qual o autor consultado denomina de programa. 24 Assim , Mo­
sher confirm a seu conceito anterior, em itido às páginas 18, em 
que se assevera que "o  processo orçam entário permanece um 
dos supremos exemplos de racionalidade no governo" (sic.: 
“ The budget process remains one of the supreme exemples of 
ra tiona lity  in governm ent” ), devido sobretudo ao sistem a de 
classificação das transações governamentais que o orçamento 
desenvolve.

Quando se compreende o planejamento, a programação e 
o orçamento como processos integrados, fácil é, também, com­
preender que em economia e adm inistração modernas não se 
planeja, programa e orçamenta, pela e lem entar razão de que 
vivem os em um mundo de recursos escassos, como geralmente 
se proclama. O propósito, o ob jetivo e a meta é que, em rea li­
dade, determ inam  a necessidade de planejamento, programação 
e orçamentação. Mesmo se os recursos fossem abundantíssi­
mos, seria preciso cum prir a escala da tr ilog ia  acima, para con­
dic ionar os recursos certos ao ob je tivo  exato no tem po oportu­
no, sem desperdício.

Desta maneira, é sempre o ob je tivo o determ inante básico 
do processo de orçamentação, qualquer que seja o tipo  de eco­
nomia em que se viva.

23. Mosher, Frederick, C.: op. c it- , pág. 49.
24. Sobre os mesmos termos em conceituação diversa, consulte-se: Campos, Roberto 

de O liveira: Planejamento de Desenvolvimento Econômico de Paises Subdesenvol­
vidos (Caderno de Adm inistração Pública, n.° 2, Rio de Janeiro, Fundaçío Getúlio 
Vargas, 1954).



Chegamos aqui ao ponto crucial da discussão, por isto que 
o programa, na doutrina, parece não te r adquirido aquela noção 
que Mosher explana para, em seu lugar, tornar-se apenas uma 
projeção da estrutura de organização. A liás, diga-se de passa­
gem, nem tanto fo i o citado Manual de Orçamento-Programa das 
Nações Unidas que contribuiu para estabelecer o programa co­
mo tal, isto é, categoria de classificação ligada à estrutura de 
organização mas, na verdade, a maioria dos divulgadores do 
referido Manual, especialmente em língua espanhola.25 Já se 
pode, no entanto, observar uma reversão neste processo, com 
as estruturas m atric ia is em que o objetivo dá as bases para o 
tipo de estrutura organizativa. Segundo este Manual, o progra­
ma deve expressar um produto final que, como vim os, seria 
quantificado como meta, representação por sua vez do objetivo 
a horizonte de um exercício financeiro. Deste modo. houve uma 
inversão: o objetivo, que deveria determ inar o curso da ação, 
ou seja, o programa, passou a integrar o próprio conceito de 
programa. Aparentemente, não há divergência nos dois pontos 
de vista, por isto que, segundo o Manual das Nações Unidas, o 
programa deve expressar o produto final perseguido pela admi­
nistração. Mas, talvez o modo como se redigiu a defin ição de 
programa, levou alguns países, como é o caso do Brasil, a ba­
sear toda a sua estrutura orçamentária independentemente do 
produto esperado, utilizando o programa, o subprograma, o pro­
je to  e a atividade como sim ples categorias de classificação, 
possivelm ente estanques, tal como se utilizava antigamente 
pessoal, m ateria l de consumo, m ateria l permanente, serviços de 
terce iros e encargos diversos ou como se usa, com base na 
Lei 4.320/64, as categorias econômicas. Na verdade, perdeu-se 
a noção de que o produto fina l esperado, ou seja, o ob je tivo 
quantificado em meta, é o cerne do orçamento-programa.

Este engano, possivelm ente, estará internacionalizado, mas 
já começa a ser superado, a partir do chamado PPBS, ou, em 
português, SIPPO (veia-se a nota (4) da pág. 73), desenvolvido 
no Departamento de Defesa dos Estados Unidos, com MacNa- 
mara. O grande m érito do SIPPO (ou PPBS), pois, fo i descobrir 
este engano e procurar colocar o processo orçam entário em 
seu devido lugar: fixação de objetivos (planejamento), de te rm i­
nação do curso de ação (programação) e, por fim , expressão 
financeira e quantita tiva dessa programação: a orçamentação

25. ICAP: El Presupuesto por Programas y Actm dades (San José, Costa Rica, 1970). 
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como coroamento de todo o processo. Em outras palavras, p ri­
meiro iden tifica r os problemas que afligem  a adm inistração ou 
sua cliente la , estudá-los, clarificá-los, estudar as possíveis so­
luções, estabelecer cursos de ação e orçam entar os meios em 
função dos objetivos. Neste sentido é também a orientação dos 
trabalhos de planejamento, programação e orçam ento dos Go­
vernos nacionais da França 26 e do Canadá 27

Por ora, porém, e até que se consolide a atual experiência 
brasile ira de orçamento-programa, a nível federal, o programa 
permanecerá como mera categoria de classificação desdobrada, 
como já dissemos, em pro je to  e atividade. Parece mesmo que, 
pela segurança e prudência com que o Governo orienta sua 
ação, não é oportuno queimar uma etapa, tanto mais quanto 
a nível estadual e m unicipal, nem mesmo a concepção do pro­
grama como categoria de classificação está devidamente com­
preendida e assentada, pois, na verdade, muita vez, o programa 
confunde-se com a função, como é fácil de ve rifica r pela aná­
lise de alguns orçamentos.

Nada obsta mesmo que a evolução se faça no sentido de 
fixação de objetivos e quantificação de metas, mantendo-se, po­
rém, o programa, o pro jeto e a atividade como categorias bási­
cas de classificação, o que parece ser mais sim ples, desde que, 
no entanto, não se confunda programa com função ou setor e 
a fixação de objetivos seja a pre lim inar determ inante da ela­
boração do orçamento e dos planos. Nada impede, obviamente, 
o surgim ento de outra estru tura orçamentária mais apropriada. 
Até lá, contudo, a tarefa básica é o, aperfeiçoam ento constante 
do sistem a que apresenta características bastante sadias.

Como o sistem a orçam entário brasile iro  evoluiu de uma 
classificação por elem ento de despesas para categorias econô­
micas- com a Lei 4 .320/64, em conjunto com a classificação 
funcional, ainda que incip iente, e daí, a pa rtir de 1965, para a 
classificação por programas, pro jetos e atividades, mantendo-se, 
necessariamente, as duas prim eiras, alguns problemas concei­
tuais surgiram  no que tange às categorias de pro je to  e a tiv i­
dade. A adesão dos títu los , embora não aos conceitos, de des­
pesas correntes e despesas de capital, fo i re lativam ente rápida.

26. A Análise de Sistema na Racionalização do Orçamento, op. c it. (veja-se nota 15 
pág. 43).

27. Qula para o Sistema Integrado de Planejamento, Programação e Orçamento, op
cit. (veja-so nota 21, pág. 63).



À medida, porém, que se introduziu a nova term inologia , apare­
ceu uma projeção, indevida contudo, de despesas correntes pa­
ra atividade e de despesas de capital para projeto.

Na doutrina, como na prática, os dois pares de term os têm 
conceitos precisos e d is tin tos. Com efe ito , as despesas de ca­
pital transm item  a idéia de formação de bens de capital e as 
despesas correntes agrupam as dotações que, aparentemente, 
ao se monetarizarem, dissolvem-se na economia, sem agrega­
ção ao patrim ônio de nenhuma institu ição pública ou particular, 
com um círculo de vida relativam ente curto. Por seu turno, o 
pro jeto e a atividade sintetizam  conceitos de realizações, ine­
rentes à defin ição do orçamento-programa.

Talvez, a escolha da palavra projeto não tenha sido das 
mais fe lizes, porque carrega consigo várias acepções, confor­
me a esteja empregando um profissional de engenharia, advo­
cacia, economia, adm inistração ou um legislador. Por isto, faz-se 
necessário conceituá-la com precisão no seu papel de categoria 
de classificação de transações governamentais, de modo que 
fique bem diferenciado da atividade.

A maior aproximação, ao que tudo indica, a que se chegou 
ate agora fo i dizer que o projeto, em orçamento-proqrama "cons­
t itu i um instrum ento de ação sobre um coniuntn Hp * l 0’m 0ntnc

grau de homogeneidade, a d ife re n ç ^e n tre  
resta apenas na coordenada do tempo. Não,

trabalhos, associa­
va, guardando certo 
pro jeto e atividade
, porém, um tempo

29: s a  : . ° r ; : r ma par* «P. c . ,  P. B. 2 3 .
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orçamentário, mas um tempo h istórico . Destarte, seria pro jeto 
todas aquelas operações governamentais cuja meta não se re- 
Pete necessariamente a cada exercício, ao passo que à a tiv ida­
de está inerente a noção de continuidade. Dar aula é uma a tiv i­
dade porque a humanidade vem realizando esta tarefa desde os 
mais recônditos tempos da H istória, continuamente, e não pode 
deixar de fazê-lo. Tais operações são segregadas, apenas para 
e fe ito  de orçamento, dentro de um tempo que nos toca como 
Partícipe da operação. Na dura realidade, é através da atividade 
que o Governo realiza sua missão e, talvez, por isto  é que m ui­
tos países, como a França e o Canadá, nos documentos já c ita ­
dos, falem  tão-só em um programa-atividade. Daí a vantagem pri­
mordial do orçamento-programa porque enfatiza a missão, o pro­
pósito, a meta, a atividade, a tarefa, algo em benefício à socie­
dade como um todo.

Em contraste, operações tais como a construção de um pré­
dio escolar, ou a recepção a um líder nacional, são operações 
bloqueadas, necessárias em si mesmo, mas sem continuidade. 
A finalidade da prim eira, por exemplo, a que o espírito  do le ito r 
Poderá associar inúmeras outras, está em que aperfeiçoa ou 
cria condições para o surgim ento de uma atividade. Pode-se 
constru ir outro prédio, fazer outra recepção, mas não existe  
continuidade entre uma operação e outra. Se fôssemos expri­
m ir estes conceitos em linguagem algébrica, diríamos que a 
atividade é uma função contínua, ao passo que o projeto apre­
senta-se descontínuo em um ou vários pontos. Geometricamen­
te, a representação da atividade seria por uma das figuras con­
tínuas, como a reta, o círculo, a elipse. O conceito de pro jeto 
seria m elhor representado por uma hipérbole ou, quiçá, por 
uma curva indicativa de um processo cíc lico, mas não contínuo.

Na prática não seria m elhor fund ir os dois conceitos? Eis 
Uma questão im portante. Como já dissemos, o Guia já citado 
do Governo do Canadá apresenta apenas uma categoria, o pro­
grama-atividade. 30 Parece, no entanto, que o tre inam ento leva­
do a e fe ito  a nível estadual e municipal e a alta especialização 
dos técnicos do M in is té rio  do Planejamento e Coordenação Ge- 
ral poderão, pouco a pouco, d ir im ir todas as dúvidas neste cam- 
Po e, assim, a estru tura orçam entária poderá, em um dia não 
muito longe, fica r plenamente consolidada com a term ino log ia  
Perfeitamente esclarecida e que se adapte às circunstâncias da 
ambiência brasile ira.

30. Op. c tt., pág. 21 a 28 da tradução em português)



A estrutura programática se com pleta com as categorias 
econômicas às quais se apropriam os meios. Já examinamos al­
guns aspectos re lativos às prim eiras, mas, pelo menos um pro­
blema se apresenta ainda de relevância e diz respeito à reserva 
de contingência, que aparece classificada na es tru tu ra  do orça­
mento da União na categoria de transferência , embora, posterio r­
mente no decurso da execução do orçamento, a própria União 
u tilize  tal reserva. A classificação adotada, pois, contraria fron- 
talm ente o conceito do § 2 ° do, artigo 12 já transcrito  às pági­
nas 80. Não se configura, na realidade, transferência para ne­
nhuma outra entidade de d ire ito  público ou privado. Por que, 
então, transferência? Na realidade, não faz sentido. Ao exami­
narmos a classificação econômica da amortização da dívida pú­
blica chegamos à conclusão de que se tra ta  de conta sem' inc i­
dência nas categorias econômicas (página 80). Em problem áti­
ca, idêntica acha-se a presente conta, cujo aparecimento no or­
çamento público já se fazia sen tir desde alguns anos. Na ver­
dade, a reserva de contingência pode aparecer como uma dota­
ção global, como acontece atualmente ou om dotações especí­
ficas, elemento por elemento, pro jeto por projeto ou atividade 
por atividade.

Por outro lado, a reserva de contingência não se confunde 
com a reserva orçamentária, sendo esta última, uma parcela de 
cada dotação aprovada pelo Congresso, posta à parte e cuja 
liberação somente se fará no decorrer do exercício, em função 
do com portamento da receita e da necessidade real de sua u t il i­
zação. A reserva orçamentária não cria problema de c la ss ifi­
cação.

Sugerimos que tanto a amortização da dívida pública, por
ser dotação para atender à baixa de passivo, e a reserva de 
contingência, por sua própria natureza, deixassem de ser apro­
priadas às categorias econômicas, pois, em qualquer uma delas 
sua classificação estará descaracterizada. Por outra, seria cria r 
no plano de contas das categorias econômicas um títu lo  perfei- 
^ f i azoável' por exemplo, com a denominação de DESPE­
SAS NAO INCIDENTES EM CATEGORIAS ECONÔMICAS.

No que tange aos elementos de despesa, últim a parte da 
estrutura orçamentária, o orçamento-programa pressupõe um rol 
desses elementos, mas que sejam realmente elementos e não 
agregados de varios deles. Tem-se de ir ao átomo, quiçá ao pró­
ton e ao eletron e não fica r na molécula. Dizemos isto  para
R. Serv. Públ., Brasília, 108 (1): jan /abr. 1973



chamar a atenção de que em planos de contas de muitos dos 
Governos brasileiros aparecem contas compostas como se fos­
sem elementos de despesas. Para exemplificar, lembramo-nos 
perfeitamente de um títu lo que vem a calhar: homenagens e 
recepções. Ora, tal conta não é um elemento, mas um conjunto 
de despesas que vão possibilitar a homenagem e a recepção. 
Na técnica do orçamento-programa homenagens e recepções 
integrariam um projeto, por suas características já descritas. 
Tudo leva, portanto, a sobrelevar a necessidade de realizar uma 
revisão dos planos de contas a fim  de que se proceda à sim­
plificação e homogeneização dos mesmos, adaptados, conveni­
entemente, à doutrina e à prática do orçamento-programa.

Substancialmente, o presente trabalho dedicou-se, inclusive 
pelos motivos expostos na parte introdutória, ao estudo da des­
pesa pública em seu aspecto de orçamento-programa, nem po­
deria deixar de ser de outro modo, embora qualquer estudioso 
do assunto esteja seguramente advertido da importância da re­
ceita como instrumento de captação de recursos financeiros.



.
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A formação de dirigentes nunca foi questão prioritária den­
tro de nossa estrutura administrativa. Embora tenhamos sempre 
reconhecido a necessidade de se contar com funcionários de 
qualidade e bem treinados, na sua maioria esses elementos são, 
depois de nomeados, entregues à sua própria sorte no que se 
refere a aprimorar sua capacidade, aprender novas técnicas ou 
adquirir novos conhecimentos. Este artigo tenta ressaltar algu­
mas das deficiências do sistema atual de "treinamento”  de di­
rigentes no âmbito federal e busca o desenvolvimento de um 
sistema novo e melhorado de “ formação e treinamento” . Com 
a aprovação da "Lei sobre Pessoal e Treinamento Intergoverna- 
mental” , este artigo adquire maior significação. Ao tomar a 
iniciativa desse importantíssimo projeto, a “ Civil Service Com- 
mission”  (Comissão do Serviço Público) e o "Office of Mana­
gement and Budget”  (Escritório de Administração e Orçamento) 
têm a oportunidade de instituir pesquisas muito necessárias e de 
desenvolver um sistema amplo de formação e treinamento.

^á vários meses um funcionário do Secretário da Marinha sobre formas de
apartamento de Defesa decidiu ma- contratação e de promoção em sua
n'festar seu individualismo, sua cons- repartição. Foi demitido. 2
^'ència e o que considerou seu direito Em junho de 1968 um funci0nári0i

dever como cidadão, informando o professor de escola pública, escreveu
^ubiico americano sobre gastos ex- uma carta ao diretor de um jornal de
^6ssivos em contratos governamentais. sua Cjdade criticando a junta diretora
01 demitido. 1 da escola por seus métodos de aloca-
c ção de recursos orçamentários. Foi de-
tn i maio de 1967, um funcionário mitido 3

c'vil de um órgão naval queixou-se ao
2. Vide a questão na Suprema Corte “ Swaa- 

Barbara Newman, "The Cost o f Courage: ley versus United S tates", 5-67.
The Pentagon'5 Loneliest M an", The 3. Vide a questão na Suprema Corte "P lcke - 
Washington Monthly, Vol. I, N.° 67-69. ring versus Board of Education", 6-3-68.



Há muitíssimos outros casos que po­
deriam ser citados para demonstrar a 
tese de que o individualismo não é 
muito bem recebido no serviço pú­
blico.

Essa perda de individualismo produz 
um efeito a longo prazo que agora se 
está fazendo sentir em todos os órgãos 
da administração federal. A criativida­
de parece ter chegado a um nível bai­
xíssimo nunca atingido antes. O medo 
de represálias parece estar num ponto 
mais alto do que nunca. A suspeita em 
relação ao indivíduo se espalha por 
todas as carreiras do serviço público 
federal, não sobre suas qualificações 
para “ fazer o trabalho” mas sobre sua 
“ lealdade”  para com a organização a 
que pertence, o partido político e a 
filosofia democrática. 4

O chamado sonho americano se está 
rapidamente transformando num mito. 
Em eras passadas esse sonho tradicio­
nal se centrava no individualismo, na 
independência, na liberdade de pensa­
mento e de ação e na capacidade ino­
vadora. 5

Essa noção de governo se coa­
dunava com um sistema econô­
mico que tentava corporificar o 
sonho americano. Ela procurava 
tornar possível para cada cidadão

4. A lbert O. «Hirschman, "The Culturo of Bu- 
reaucracy: Exit, Voice and Lovaltv" T h l 
Washington Monthly (Dezembro de ' l 969)

5 . Vide, por exemplo, o exame da vocaoão
sía.» ™ Sn norte-arnericana (eito p0r
nest (Boston0 á ™ 8 PurSuit ° '  Loneli- ness (Boston. Beacon Press, 1970) nQ

«do " T h .  ?  0 Mvr0 al,amente controve?: v  l. o Greenmg 0f Am erica" (New 
York: Random House, 1970), por Charles 

Reich, especialmente o capítulo sobre "A  
Personalidade Perdida” , pg. 129

americano conquistar sua indepen­
dência econômica pessoal, a pro- 
priedade de suas terras e seu lar. 
e uma oportunidade de definir e 
fazer o tipo de trabalho que es­
colhesse. Dentro desse esquema 
havia, evidentemente, possibilida­
des para alguns se tornarem ricos, 
alguns continuarem ricos e outros 
para continuarem ou ficarem P°" 
bres. Porém isso era considerado 
necessário para o objetivo global 
de independência pessoal. A fron­
teira estava aberta; as oportunida­
des podiam ser encontradas em 
toda parte; não havia leis que res­
tringissem a liberdade de movi­
mento; havia uma liberdade virtu­
almente ilimitada para definir 3 
“ busca da felicidade”  de q u a lq u e r  

forma que parecesse satisfatória à 
pessoa interessada. 6

Hoje em dia as possibilidades de 
um homem começar sua própria firmai 
comprar uma pequena fazenda no 
oeste, etc., só se concretizam por em- 
patia para os que pertencem à grande 
maioria dos americanos de classe mé­
dia. Começa-se a considerar a herança 
como praticamente a única forma de 
se chegar a esse tipo de independên­
cia. O gigantismo do governo e da in­
dústria privada nos roubaram muito de 
nossa independência. A maioria das 
pessoas é hoje de empregados, sobre­
tudo de grandes organizações. Eric 
Hoffer se delicia em mostrar como 
esse gigantismo é um produto do capi­
talismo autoritário e esse autoritarismo 
conduz a menos individualismo, o quei 
segundo ele, é benéfico na medida em

6 . Charles A. Reich, "The Greening of Ame- 
rica” , op. c it., pg. 31.



elimina a responsabilidade indivi­
dual, que é o que a maioria das pes­
soas realmente deseja. Tullock, em seu 
livro “ The Politics of Bureaucracy”  {A 
Política da Burocracia), diz que “ se te­
mos de ter gigantismo burocrático, va­
mos, pelo menos, abrir os olhos para 
seu funcionamento interno. O homem 
n5o deixa simplesmente de existir por 
estar submerso em uma hierarquia ad­
ministrativa. Ele continua sendo um in­
divíduo, com motivações, impulsos e 
desejos individuais.”  7

O gigantismo veio para ficar e para 
aumentar ainda mais. Com o atual 
Crescimento de conglomerados, empre­
sas agrícolas, Departamentos como o 
de Saúde, Educação e Bem-Estar, e 
alé mesmo órgãos de governos esta­
duais e municipais, veio também a do­
minação organizacional do indivíduo, 
sua família, sua carreira e seu estilo 
de vida. As decisões de outros domi- 
nam a vida do funcionário subalterno, 
do chefe de nível médio e até do chefe 
de escalão superior. Atualmente, quan- 
’°s funcionários procuram vestir a rou- 
Pa certa, ter o modelo de carro certo, 
Vlver no bairro certo, freqüentar as 
reuniões sociais certas e redigir os ex­
pedientes certos da forma certaf E o 

é certo? Parece muito claro que 
°s administradores freqüentemente di- 
*arn o que é certo, tal como o fazem 
° s vizinhos, amigos e entidades. O 
cPmportamento tende a ser orientado 
Para o bem da organização, ao invés 
de obedecer primeiro a considerações 
de ordem pessoal ou de família. O 
*uncionário é, na verdade, um prisio­

Gordon Tullock, "The Politics o f Bureau­
cracy" (Washington, D.C.: Public Affairs 
Press, 1965), pg. 2.

neiro da grande organização, da enti­
dade, da repartição. As responsabilida­
des por sua vida, sua carreira, seu 
estilo de vida foram entregues às pes­
soas acima dele.

No serviço público, especialmtnte 
nas carreiras da administração federal, 
o individualismo é olhado via de regra 
como, no mínimo, ameaçador, revolu­
cionário no sentido negativo do termo 
e antiorganização. Os jovens parecem 
excessivamente radicais ao formularem 
reivindicações baseadas nos direitos 
humanos, tais como igualdade de tra­
tamento, participação no processo de- 
cisórlo, e comissões imparciais para 
examinarem discórdias trabalhistas. Os 
funcionários mais velhos e entrinchei­
rados em suas posições encaram o 
funcionário que faz perguntas, levanta 
dúvidas e sugere novas alternativas 
como um "criador de caso", uma pes­
soa interessada apenas em “ destruir o 
sistema” . E a verdade é que os funcio­
nários mais velhos e entrincheirados, 
que servem em órgãos como a "Civil 
Service Commission”  (CSC), a "Social 
Security Administration" (Administra­
ção de Segurança Social), o "Bureau 
of Indian Affairs" (Escritório de Assun­
tos Indígenas) e outros, estão pro­
fundamente preocupados com que 
esses jovens dissidentes possam des­
truir suas “ panelinhas” , que os prote­
geram e promoveram a posições de 
poder e prestígio.

Deixamos de cuidar dos proble­
mas de modificação dos estilos de or­
ganização, de relações humanas den­
tro da organização, de necessidades in­
dividuais etc. A carreira de um indiví­
duo, seu& estilos de vida, suas preo­



cupações pessoais foram relegados a 
segundo plano pelos projetos, eficiên­
cia e produção da organização. 8 Con­
tudo, como Dylan diz de forma tão 
bela "the times are a’changin” ’ (“ os 
tempos se estão a mudar” ). A questão 
é se podemos mudar. Pode uma buro­
cracia, encrustada em um século de 
tradição e uma geração completa'do 
que Anthony Downs chama “ conser- 
vantistas” , enfrentar as novas exigên­
cias que lhe são opostas? Para aten­
der a essas exigências será necessária 
uma burocracia re-treinada —  re-trei- 
nada em novos estilos de administra­
ção, novas estruturas de organização, 
novas técnicas de tomada de decisão.

Preparação para o Amanhã

É tendo em mente essas exigências, 
a perda do individualismo, uma apa­
rente falta de criatividade e a calcifi- 
cação do burocrata de carreira, que 
fazemos um breve exame de como 
estamos atualmente tentando “ treinar” 
ou “ re-treinar”  ou "formar”  dirigentes 
no setor governamental e o que é ne­
cessário para preparar os dirigentes 
do serviço público para o amanhã.

Todo ano milhões de dólares e mi­
lhares de homens-hora são despendi­
dos no que o governo federal deno­
mina programas de "treinamento”  ou 
"formação de dirigentes". Os progra­
mas variam de seminários e reuniões 
curtos, de um ou dois dias, a progra­
mas de treinamento de um ano com­
pleto em universidades. Que se ganhou 
com o gasto de vários bilhões de dó­
lares nesses poucos anos? Parece que

8. John Gardner, "Self-R enew al" (New York- 
Harper and Row, 1963), pgs. 92-93.

ninguém sabe ao certo. Alguns espe- 
culam sobre "melhor administração’’ 
e “ dirigentes mais eficientes” , porém 
jamais se fez uma avaliação sistemá­
tica do conjunto de programas de 
"treinamento" ou “ formação de diri' 
gentes” nas carreiras do serviço pú" 
blico federal.

O que existe é uma colcha de re­
talhos de exercícios de treinamento, 
com cada departamento ou órgão exe­
cutando suas próprias modalidades de 
programas. Cada programa de treina' 
mento é supostamente montado para, 
de alguma forma, melhorar a capaci- 
dade do dirigente para administrar, or­
ganizar ou executar seus projetos. Não 
há qualquer coerência ou consistência 
visível entre programas, quer no âm­
bito interdepartamental quer dentro de 
um mesmo departamento. Entrevistas 
feitas no Centro de Seminários de Di' 
rigentes, em Berkeley, com funcioná' 
rios incumbidos do treinamento, dire- 
tores de programas regionais de trei' 
namento e dirigentes revelam que ° s 
cursos são programados ou "vendi' 
dos” aos órgãos governamentais na 
medida em que um diretor de treina* 
mento sinta haver necessidade deles 
ou em que o "Bureau of Training" (£s'  
critório de Treinamento) da CSC ins­
trua unidades de treinamento a esta' 
belecer um currículo (como o c o r re u  

quando foi instituído o PPBS °). Todo 
órgão dispõe de determinadas dota' 
ções para "treinamento" e geralmente 
as distribui a vários elementos numa 
base completamente subjetiva. Na ver­
dade, não fomos capazes de planejar'

0 PPBS —  "P lannlng, Programming and &0<*' 
geting System" (Sistema de P|a_‘ 
nejamento. Programação e OrC3* 
mentação). (NT)



desenvolver e supervisionar programas 
9overnamentais de formação e treina­
mento.

Em um artigo escrito em 1967, Roger 
Jones enumerou quatro providências 
due achava deviam ser adotadas pela 
CSC e por outros órgãos governa­
mentais.

1 • Estabelecimento de um sistema 
permanente e eficaz de avaliação 
de programas de desenvolvimen­
to de carreiras e de dotação de 
pessoal em cada órgão, de es­
forços de treinamento de cada 
órgão e entre vários órgãos, e da 
competência especial de alguns 
colégios e universidades para 
atender a currículos específicos 
para treinamento e formação de 
pessoal do serviço público.

2. Pronta decisão de definir e deli­
mitar os tipos de treinamento que 
melhor podem ser ministrados no 
âmbito da administração federal 
para atender a suas próprias ne­
cessidades e às necessidades 
correlatas de governos estaduais 
e municipais.

3- Determinação da capacidade aca­
dêmica e disposição (do pessoal) 
para receber treinamento especia­
lizado e em período curto, em 
lugar de cursos mais longos de 
"ampliação de horizontes” .

4. Desenvolvimento de uma lista bá­
sica de aptidões de direção ju l­
gadas necessárias para que os 
dirigentes de carreira possam 
melhorar seu desempenho. 9

Roger W. Jones, "Developm ent in Go­
vernment Manpower: A Federal Perspecti­
ve", Public Adm in istra tion Revlew, Vol. 27
(Junho de 1967),

Até esta data nenhuma medida efeti­
va foi tomada numa tentativa de seguir 
esses rumos. A CSC parece relutar em 
tentar qualquer avaliação significativa 
de programas ou então está incerta 
sobre o que e como avaliar. Parece 
haver pouca coerência com os pro­
gramas adotados em niveis interdepar­
tamentais, intradepartamentais ou in­
dividuais. Após fazer perguntas a cen­
tenas de pessoas inscritas no Progra­
ma do Centro de Seminários de Diri­
gentes, encontramos poucos casos em 
que a capacidade acadêmica era um 
pré-requisito para a inscrição. Con­
quanto alguns órgãos tenham feito es­
forços corajosos para definir e desen­
volver uma lista de aptidões de direção 
necessárias a pessoal de carreira, não 
foram feitos quaisquer trabalhos de 
verificação longitudinal, de redefinição, 
de pesquisa, e estudos coesos e de 
longo alcance dos pontos relacionados. 
Poucos programas de "treinamento” 
dos órgãos do governo traduzem uma 
preocupação com o fato de que 80% 
de todos os funcionários de nível 
GS 15* para cima têm mais de 45 anos 
de idade, mais da metade de todos os 
dirigentes de carreira nos setores cien­
tíficos têm mais de 55 anos de idade e, 
mais surpreendente ainda, o fato de 
aue dentro de cinco anos mais da me­
tade de todos os dirigentes de carreira 
na administração federal estarão habi­
litados a requerer aposentadoria ou /'á 
estarão aposentados.

O que parece desejável é um sis­
tema coordenado, amplo e útil de for­
mação de dirigentes, bem como um

• O serviço público federal norte-americano 
está estruturado em niveis "G S " (Govern­
ment Service) que vâo, em escala hierár­
quica crescente, do n llve l 1 até 18. (NT)



sistema que identifique o tipo de or­
ganização administrativa com que de­
vam lidar os dirigentes no serviço pú­
blico.

Devemos sublinhar o termo sistema, 
pois é imperativo que o desenvolvi­
mento de carreira seja encarado como 
um processo ao longo de uma linha 
contínua, a qual se estende do nível 
de ingresso ao de saída projetada, per­
mitindo assim a cada indivíduo pro­
gredir em sua carreira de acordo com 
seu ritmo, porém com a assistência do 
treinamento e formação fornecidos pelo 
governo. Sublinhamos sistema também 
porque é preciso impor certa ordem 
na proliferação de "cursos" discretos 
que são proporcionados em muitos 
centros de treinamento. Assim, os pro­
gramas regionais de treinamento, que 
são totalmente separados dos Centros 
de Seminários de Dirigentes, deveriam 
ser considerados como uma parte do 
sistema de formação instituído pelo Go­
verno.

Em 1969, por exemplo, o governo 
gastou mais de 36 milhões de dólares 
para "treinar" pessoal. Desse total cer­
ca de 90% foram gastos em sessões 
curtas (oito horas ou menos) de trei­
namento em matérias como: direção 
em geral, ADP *, administração de ADP, 
aptidões burocráticas, PPBS, adminis­
tração de pessoal, e "sistemas de 
guarda". Em maio de 1967, o decreto 
n.° 11.348 determinou à CSC "aper­
feiçoar seus funcionários (do serviço 
publico federal) através do estabeleci­
mento e funcionamento de programas 
de treinamento progressivos e efici­

•  ADP —  "Autom atic Data Processing" (p ro- 

(NT)amen,°  Automático de Dados).

entes". A CSC atualmente se refere 
com orgulho a seus dez centros regi°' 
nais que, durante 1969, proporcionaram 
"treinamento" para- 53.299 funcioná­
rios públicos federais, e a seus Centros 
de Seminários de Dirigentes que “ trei­
naram" mais 1.257 funcionários. 10

Nesse emaranhado de cifras perde- 
se de vista a natureza crucial de ques­
tões como: quem decide quando um 
funcionário necessita de “ treinamento’'; 
em que plano amplo de carreiras indi* 
viduais está baseado o "treinamento” ; 
qual a base para se determinar se um 
curso deve durar oito horas ou duas 
semanas; qual a diferença entre pro* 
gramas de "treinamento” e programas 
de "formação” , etc. Estas são questões 
críticas para todos os funcionários pú" 
blicos e não apenas para os dirigentes. 
A área mais crítica, entretanto, parece 
ser a do grupo situado do nível GS 12 
para cima. Nos dirigimos, portanto, aos 
planos de “ carreira” desse grupo.

O governo tem agora uma oportuni' 
dade ímpar para elaborar um ampl° 
programa de instrução que pode servir 
eficazmente para melhorar um sistema 
burocrático moribundo. 11 Programas 
de formação de dirigentes podem am* 
pliar os conhecimentos do especialiS' 
ta, injetar concepções novas e inova­
doras na administração, revitalizar a 
burocracia, promover o individualismo 
e abrir novas opções para a movimen­
tação de dirigentes entre os órgãos do 
governo. O novo OMB deve, quer-nos 
parecer, ingressar nesse terreno e de­

10. The United States C ivil Service Com njl*' 
sion (Comissão do Serviço Público), ‘ |n'  
teragency Tra in ing” , 1969, pg. 1.

11. Warren Bennis, "The Death o f Bureau- 
c racy", Think, Vol. 32, N.° 6 (Dezenr\t>r0 
de 1966), pg. 30.



sempenhar um papel útil nesse sistema 
de aperfeiçoamento de dirigentes.

O Predomínio da CSC

Alguns passos nesse sentido foram 
dados com o estabelecimento dos Cen­
tros de Seminários de Dirigentes e do 
Instituto Federal de Dirigentes; não 
obstante, neles se estão verificando 
algumas modificações sutis. No seu 
Período de incubação, eram encoraja­
das formulações inovadoras, todos os 
órgãos participantes se reuniam para 
decidir sobre currículos e os instruto­
res tinham grande liberdade para de­
terminar o conteúdo e a metodologia 
específicos. Os resultados foram exce­
lentes programas e contribuições alta­
mente positivas dos participantes. Isso 
Parece estar mudando agora. A Comis­
são do Serviço Público (CSC) atual 
exige que sejam incluídas em todos 
os cursos “ Práticas Modernas de Pes­
soal" (“ propaganda”  da CSC), junto- 
com matérias que passaram recente­
mente a ser exigidas tais como “ jovens 
e veteranos, relações trabalhistas, e 
igualdade de emprego” . Conquanto não 
se possa discutir as vantagens de se 
examinar a maioria desses assuntos 
em alguma parte dos programas para 
formação de dirigentes, existe uma cer­
ta dúvida sobre se todos devem ser 
estudados em cada seminário apenas 
Porque a CSC assim o ordena. Esse 
tipo de diretriz está, até certo ponto, 
reduzindo a flexibilidade dos Centros e 
sua capacidade de oferecer programas 
de boa qualidade.

Finalmente, um problema permanen­
te, decorrente dos atuais programas de 
treinamento de dirigentes da CSC, resi­

de no fato de que todos os conferen- 
cistas devem ser “ liberados” por 
Washington (pelo Escritório de Investi­
gação da CSC). Esse procedimento 
obviamente impede os participantes em 
programas de formação de conhece­
rem todos os pontos-de-vista e lança 
um ônus sobre os responsáveis por 
obter as informações necessárias para 
“ liberar" um conferencista que se pre­
tenda convidar. Essa "lista negra" e o 
uso que dela faz a Comissão para efe­
tivamente "levantar antecedentes" dos 
conferencistas é ridícula e inteiramen­
te inadequada em uma atmosfera de 
formação.

Não quer isto dizer que os progra­
mas regionais e os Centros de Semi­
nários de Dirigentes tenham deixado 
de fazer um bom trabalho. Nós real­
mente não temos como saber qual foi 
o impacto de seus programas. As téc­
nicas de avaliação atualmente usadas 
pelos Centros de Seminários são uma 
forma inadequada de “ aferição de fe­
licidade”  que não fornece indicação 
alguma de absorção de matéria ou 
nível de retenção uma semana após 
ter sido realizado um seminário. Pa­
rece haver por parte da CSC certa 
relutância para modificar o método de 
avaliação ou para obter assessora- 
mento de terceiros sobre como chegar 
mais perto de um método de avalia­
ção que pudesse lançar novas luzes 
sobre modificações necessárias de pro­
gramas, estilos de apresentação ou 
métodos novos e inovadores de pro­
gramação para formação. É necessário 
aumentar a capacidade dessas progra­
mações de serem vitais e inovadoras 
e de conduzirem a seminários estimu­
lantes, bem como é preciso que as



atividades nelas previstas sejam coor­
denadas e seüs programas avaliados.

Em segundo lugar, os centros re­
gionais de treinamento funcionam qua­
se totalmente independentes dos órgãos 
a que servem e a comissão assessora 
dos Centros de Seminários de Dirigen­
tes raramente se reúne. Os diferentes 
órgãos abdicaram, em grande parte, da 
responsabilidade de supervisionar o 
conteúdo dos programas dos Centros 
em favor da CSC. Parece que enquanto 
os relatórios provenientes da CSC "pa­
reçam bons" ao pessoal e aos res­
ponsáveis por treinamento nesses ór­
gãos, eles não intervirão. Continuando 
a CSC a desempenhar ambas funções, 
de departamento de pessoal e de es­
pecialistas em instrução, sem qualquer 
contribuição direta dos órgãos servi­
dos, não se pode deixar de chegar a 
um domínio ainda maior pela CSC e 
a uma deterioração do atual programa 
de treinamento. Conquanto seja intima 
a ligação entre um órgão central de 
pessoal e o aperfeiçoamento de funcio­
nários no nível de chefia, os progra­
mas de formação de dirigente^ devem 
se ocupar precipuamente de questões 
e problemas de programação e de di­
retrizes. Parece, no caso da CSC, que 
uma quantidade muito grande de con­
siderações relativas a programação e 
diretrizes de “ pessoal” foi introduzida 
no âmbito da instrução. É preciso que 
de alguma forma se opere um deslo­
camento que conduza os programas de 
formação para uma maior ênfase em 
programação e diretrizes, facilitando, 
ao mesmo tempo, o processo de pla­
nejamento de carreira de cada indiví­
duo. Somente por essa forma parece 
ser possível reduzir o espírito paro­

quial de cada órgão, que atualmente 
infesta a estrutura federal.

Centros Regionais

É especialmente necessário efetuar 
uma completa análise e avaliação dos 
centros regionais de treinamento. Mui- 
tas perguntas cercam os milhares de 
“ cursos" proporcionados nos dez cen­
tros. Quem se inscreve neles e por que? 
Que plano de aperfeiçoamento é man­
tido para cada indivíduo? Quem deter­
mina o conteúdo e a metodologia dos 
cursos? Qual é a vantagem de se ter 
procedimentos muito “ firmes” em vez 
de uma metodologia mais flexível f13 
condução dos cursos? O que lucram 
o participante e o governo nesses exer­
cícios de “ treinamento" de curta du­
ração? Todas essas perguntas deve­
riam ser formuladas pelo setor de pes­
quisa e avaliação da EOP ° (atualmente 
no OEO " )  ou por alguma equipe de 
pesquisa não-governamental. No meio 
tempo, esse aspecto do Escritório de 
Treinamento (“ Bureau of Training) de­
veria ser alvo de exame minucioso P°r 
parte do OMB, especialmente nos ca­
sos em que os cursos são ministrados 
para o escalão de "dirigentes” (GS 1z 
para cima). Os programas regionais 
em especial e todos os programas g°' 
vernamentais de treinamento em geral 
oferecem uma oportunidade ímpar 
para diminuir a resistência a 95' 
pectos como mudança da missão, di­
retrizes novas e inovadoras, reorgani­
zação etc. No momento é mínima nos­

O EOP —  "Executive Office of the ?<&}• 
dent” , que funciona como espéc' 
de Gabinete C ivil da Presidênci 
(NT)

°® OEO —  "O ffice  of Economic Opportunity 
(Escritórin de Oportunidades Ec0 
nómicas), (NT)



sa capacidade de utilizar no Departa­
mento (Ministério) dos Transportes en- 
9enheiros disponíveis em conseqüên­
cia de uma reunião no Departamento 
(Ministério) da Defesa.

Precisamos, portanto, buscar formas 
de empregar melhor os fundos de for­
mação e treinamento para aumentar a 
mobilidade dos dirigentes no âmbito 
tederal e para auxiliá-los a desenvolver 
n°vas linhas de carreiras dentro da 
administração federal.

Recomendações

Durante o período 1969-70 o autor 
realizou um estudo de pesquisa no 
Centro de Seminários de Dirigentes de 
Berkeley, orientado primordialmente 
Para determinar as atitudes de dirigen­
tes no âmbito federal. Ao longo desse 
estudo, pesquisamos os métodos utili­
zados na elaboração dos programas de 
treinamento do governo, o processo de 
seleção dos participantes, o conteúdo 
dos programas de treinamento e a me­
todologia aplicada na execução dos 
Programas.

Após estudar o processo atual, fo ­
mos levados às seguintes observações 
0u recomendações:

Devido às grandes diferenças em 
c°nteúdo de programa, nível de tre i­
namento, nível hierárquico (GS) dos 
Participantes, duração das sessões de 
treinamento e localização geográfica 
dos estabelecimentos de treinamento, 
dever-se-ia atribuir a supervisão e a 
direção de programas para todos os 
Programas de formação de dirigentes

no setor governamental à nova Divisão 
de Formação de Dirigentes do OMB.

Destacaríamos várias razões básicas 
para essa grande alteração:

1. Os Centros de Seminários, por 
exemplo, foram criados para rea­
lizar seminários de aperfeiçoa­
mento para dirigentes de nível 
médio destinados a elevar suas 
aptidões de chefia, etc. O currí­
culo deveria ser organizado por 
um grupo interministerial e uma 
comissão interministerial deveria 
exercer uma supervisão perma­
nente. Durante os seus três a 
cinco primeiros anos de funcio­
namento, essa função vital foi 
sendo lentamente entregue ao 
Escritório de Treinamento da CSC 
e a algumas poucas pessoas “ po­
derosas”  dentro da CSC. O currí­
culo tem refletido cada vez mais 
as opiniões da “ Comissão” . Os 
conferencistas são selecionados 
(“ liberados” ) pela Comissão an­
tes de poderem ser incluídos no 
programa e, em numerosas oca­
siões, funcionários da Comissão 
foram convidados a pronunciar 
palestras contra a vontade do di­
retor do programa em questão. 
Todas essas atividades indicam a 
necessidade de colocar a super­
visão desses programas de for­
mação em um contexto de admi­
nistração dentro do OMB.

2. Dada a natureza interministerial 
desses programas, eles deveriam 
ser executados com a plena coo­
peração e participação de cada 
órgão interessado. O OMB parece



ser o único "coordenador”  ló­
gico para essa tarefa.

3. Uma supervisão abrangendo todo 
o setor governamental de todos 
os programas de aperfeiçoamen­
to de pessoal é absolutamente 
essencial para se chegar a um 
sistema de instrução bem diri­
gido. Assim, por exemplo, um dos 
aspectos mais críticos do sistema 
atual, bem como do sistema fu­
turo, é o processo de seleção de 
todos os participantes. Atualmen­
te não há um processo de sele­
ção sistemático, montado de for­
ma a examinar os projetos de 
carreira de cada indivíduo, o ní­
vel de conhecimentos de cada 
participante, a avaliação que ca­
da indivíduo faz de si mesmo e o 
efeito dos programas de treina­
mento sobre os funcionários. Al­
guns desses temas poderiam e 
deveriam ser examinados imedia­
tamente pelo novo OMB.

Uma outra razão para que o OMB 
fosse incumbido da supervisão dos 
programas de formação de dirigentes 
reside na eliminação de uma possível 
orientação com finalidade de “ pessoal” 
dada a todos os seminários, assegu­
rando aos contros de formação o má­
ximo de flexibilidade na organização e 
realização de seminários de acordo 
“Om as necessidades manifestadas pe­
los funcionários. Além disso, tal medi­
da poderia resultar num maior apoio 
financeiro por parte do órgão em que 
as decisões orçamentárias poderiam 
ser vinculadas às necessidades de 
aperfeiçoamento de carreiras.

Esse raciocínio deveria servir de 
base para se cogitar seriamente de 
transferir as atividades de supervisão 
para o OMB. Uma segunda recomen­
dação seria a de se iniciar imediata­
mente um estudo de todos oa progra­
mas de treinamento existentes, seus 
currículos, órgãos atendidos, nível dos 
funcionários treinados, processo de se­
leção, tipos de instrutores (funcionários 
ou contratados), etc.

Ninguém no serviço público federal 
parece saber o que está ocorrendo na 
formação e no treinamento. Trata-se de 
uma vasta série, descoordenada e não- 
catalogada, de conferências, seminá­
rios, reuniões, sessões de trei­
namento e, para usar de franqueza, 
de atividades “ para constar". Aque­
les que desejam inscrever-se num 
programa de treinamento poderão ser 
selecionados se ele for realizado em 
Flagstaff, Arizona, ou em Augusta, Ge' 
orgia, mas somente aqueles que ‘‘c0' 
nhecem as pessoas certas” ou podem 
ser "dispensados pela organização , 
conseguirão ir se o programa tiver lu* 
gar em Honolulu ou Miami Beach. Em­
bora seja difícil documentar essa de­
claração, este autor debateu as táti­
cas empregadas por diversos dirigen­
tes da administração federal para con 
seguirem participar de programas no 
Centro de Berkeley (designação alta­
mente atraente, com duração de duas 
semanas e a uma distancia de apenas 
alguns minutos de São Francisco). F°' 
igualmente interessante observar Que 
cerca de um terço de todos os Paftl 
cipantes em programas nos Centros o 
Seminários de Dirigentes durante o Pe' 
ríodo 1 9 6 9 -7 0  n ã o  foi sequer c o n s u l ta ^ 0 

sobre se queria participar de u m  se



minário no Centro, simplesmente re­
cebeu ordem para comparecer.

Uma terceira recomendação é a de 
^ e , como parte do atual Sistema de 
Designação de Dirigentes (que até hoje 
'em sido bastante inútil), dever-se-ia 
c°lher informações sobre tendências 
Para desenvolvimento de carreiras e 
desejos de cada pessoa, bem como 
se deveria incluir planejamento de lon- 
9° prazo nos sistemas de informação, 
isso permitiria ao novo Escritório de 
Aperfeiçoamento de Dirigentes do OMB 
determinar, através de computadores: 
Pessoas que desejam receber treina­
mento, tipos de programas de treina­
mento existentes, deslocamento de 
^ncionários nas carreiras, localização 
das pessoas que desejam treinamento 
em relação aos locais de treinamento, 
6,c. Dessa forma não se preveria a 
manutenção da concepção atual do 
Sistema de Designação de Dirigentes 
(EAS). é pura fantasia presumir que 
Se Possa, através dos meios do EAS, 
c,1egar a decisões ou mesmo reco­
mendações aceitáveis em matéria de 
Pessoal. Embora esse processo possa 
Ser desejável e talvez pudesse até ser 
melhor executado por meio de compu­
tador, parecemos estar muito longe 
de aceitar tal posição. É essencial que 
Se proceda a mais estudos o experiên- 
c'as de deslocamento de dirigentes 
entre órgãos do governo e o OMB os 
deveria fazer, especialmente à luz do 
n°v0 "Instituto para Administração de 
^essoal" (IPA). Nossos comentários an­
c o re s  sobre o indivíduo no serviço 
Público federal assumem relevância es- 
Pecial neste contexto. Um indivíduo 
^6ve sentir-se livre para se deslocar 
entre órgãos do governo, ser capaz de

discernir possibilidades de aperfeiçoa­
mento e, então, ser capaz de planejar 
sua carreira no serviço público. Tal 
situação ofereceria um grande contras­
te com as condições atuais, em que o 
funcionário público é "punido” por mu­
dar de um para outro órgão, pois isso 
o faz perder tempo de classe em um 
órgão ou o faz parecer insatisfeito e 
instável.

Da mesma forma, tanto a socie­
dade como o indivíduo lucram 
com a livre movimentação de pes­
soas de uma para outra organiza­
ção. Nossa própria sociedade dá 
a impressão de completa fluidez, 
mas isso é parcialmente ilusório. 
Há relativamente pouca movimen­
tação, por exemplo, entre os se­
tores governamental, industrial e 
acadêmico a despeito de alguns 
casos espetaculares de elementos 
que cruzam essas fronteiras. E a 
mobilidade entre organizações está 
sendo reduzida por planos de apo­
sentadoria nos quais os benefícios 
dependem da permanência do in­
divíduo na mesma organização. *2

Atualmente o indivíduo tem pouco ou 
nada a dizer sobre seu programa de 
instrução dentro do serviço público; 
este é determinado por funcionários 
e administradores de treinamento e 
de pessoal. Tal circunstância ob­
viamente deixa a carreira do indiví­
duo à mercê dos que estão acima dele, 
a menos que seja uma pessoa excep­
cionalmente decidida e ambiciosa que 
consiga conhecer as "pessoas certas” 
nos “ lugares certos”  e que siga as

12. Garner, op c it., pg. 77.

R. Serv. Públ., Brasília, 108 (1): jan /ab r. 1973



normas “ certas” nos momentos “ cer­
tos".

Uma observação final é a de que se 
deve criar um "centro de seminários" 
ou, talvez mais apropriadamente, um 
"instituto de aperfeiçoamento de diri­
gentes governamentais”  em cada uma 
das dez regiões. Esses centros deve­
riam funcionar como instituições ofi­
ciais de ensino, dirigidas por um órgão 
misto (oficial-particular) em cada re­
gião, com uma junta consultiva com­
posta de representantes federais, re­
presentantes estaduais e municipais e 
representação particular (talvez de uni­
versidades ou empresas). Essas juntss 
poderiam assessorar a divisão executi­
va do OMB e do Conselho Regional de 
cada região. O OMB deveria então 
exercer a supervisão geral dos pro­
gramas globais. Esses centros pode­
riam ser estruturados segundo os 
atuais centros de seminários, localiza­
dos dentro ou nas proximidades de 
campi universitários, oferecer cursos 
que outorgassem créditos reconhecidos 
em faculdades, manter íntimas relações 
de trabalho com universidades e forne­
cer um programa vital de aperfeiçoa­
mento de dirigentes a todos os ramos 
do governo.

Um recente artigo de John Rehfuss 
Publicado no “ Public Administration 
Review”  (PAR) 13 sustenta que os pro­
grama governamentais de treinamento

’ 3 ' £ e c u .iv e ehs ^ ;  " E xecu ,i™  O eve lopm ent:•S 'v5evsi::n̂0ry3í'\p0ubf (sAr inhis-
e O utubro de 1970). pg. 5 5 3  5  <S e ,em br°

não levam em conta possiveis modifí* 
cações futuras na estrutura organizacio­
nal. Concordamos totalmente com essa 
observação e com 0 ponto-de-vista 
de que com essas modificações de­
vem vir novos métodos de treinamento, 
maiores oportunidades de treinamento, 
programas mais individualizados, etc.

A forma e o estilo das o r g a n iz a ç õ e s  

futuras serão determinados pelos ip' 
dividuos que ocupam os postos d e  di­
reção dentro dessas organizações. So­
mente contando com liderança imag1' 
nativa e inovadora podemos esperar 
algum desafio a um sistema burocrá­
tico que deixa muito a desejar. ^
f o r m a ç ã o  d e  dirigentes g o v e r n a m e n t a is

inovadores, que “ pensem por conta 
própria” , que não estejam constante­
mente dominados pelo medo de “ virar 
o barco" é o grande desafio atual aos 
administradores públicos. O dirigente 
do futuro deve ser capaz e ter disp0' 
sição de desafiar velhos métodos, ve' 
lhos regulamentos e teorias que nao 
têm mais utilidade. Para que as o(Qa' 
nizações se modifiquem, para que as 
instituições sobrevivam, 3  preciso Que 
os indivíduos, e especialmente os di­
rigentes, adquiram consciência das mu 
danças que são necessárias em atitu- 
tudes pessoais, níveis de conscientiza 
ção, processos de comunicação, Pr0 
blemas sociais, etc. Este é o desa 
fio dirigido ao Escritório de Adminis 
tração e Orçamento (OMB), à Comis 
são do Serviço Público (CSC), aos d1 
rigentes do serviço público e a cada 
órgão ao despender suas verbas Para 
“ treinamento” .



As Instituições e o Mundo 
que Ajudaram a Construir

John M. M cG wire

Da National Science Foundation e do Office 
of Economic Opportunity (Consultant)

Tradução de Olga Ferrini de Faria

Fonte: Public Administration Review, Nov./Dez. 1971

Em passado recente nossas institui­
ções sociais, industriais e governa­
mentais começaram a envolver-se 
ostensiva ou simbolicamente nos mui­
tos problemas com que se defrontam 
as áreas urbanas. Interesses comer­
ciais inseriram-se na questão dos habi­
tantes dos guetos; universidades pulu­
lam em inúmeros centros urbanos; câ­
maras locais de comércio e a League 
°f Women Voters colocaram-se na van­
guarda do exército reformista; o de- 
Partamento de agricultura encontrou 
Para si uma missão urbana. A even­
tual deturpação de palavras ou atos 
9ue é parte de qualquer debate nacio- 
nal de nenhum modo obscureceu o 
fato de que a conscientização das 
Puestões urbanas deu a todos os ci­
dadãos responsáveis e interessados 
Urn campo para pensar e agir. Deu­
ses, mental e emocionalmente, capa­
cidade de segurar no cabo da caçarola 
^ue é o mundo.

Infelizmente, esse cabo terminou por 
ser mais importante, em si mesmo, do 
que a caçarola a que está ligado. 
Questões como política local de im­
postos, sistemas viários radiais e ma­
nutenção da ordem, perderam-se diante 
de tentativas de colocar a guerra, a 
subnutrição das populações rurais e o 
problema nacional dos tóxicos sob a 
rubrica de urbanos. Esses grandes pro­
blemas nacionais — lamentáveis e trá­
gicos quanto possam ser —  revestem- 
se de caráter de importância para as 
áreas urbanas. Mas não devem ser 
tratados de maneira exclusiva por nos­
sas instituições urbanas. A importância 
dos problemas de uma grande cidade 
vem sendo esvaziada por tentativas de 
colocar problemas nacionais sob a ca­
pa de urbanos.

Essa classificação agora funciona à 
maneira de um guarda-chuva: abrigan­
do quase todo tipo de problema. A



mesma dinâmica de sobrecarga de 
atribuições e de falta de atuação efi­
caz avança rapidamente.

Através do empirismo agressivo de 
muitos de nossos concidadãos nossas 
instituições estão sendo chamadas a 
fazer aquilo que não podem e, muitas 
vezes deixando de ser chamadas a 
fazer justamente aquilo que poderiam.

Tendo-se pronunciado freqüentemen­
te sobre sua contribuçião para um bri­
lhante futuro para todos nós, nossas 
instituições encontram-se agora em tal 
posição que qualquer declaração a 
respeito de um problema é tomada 
como promessa de solução total. As 
organizações aceitaram o princípio de 
que devem encarar o mundo com uma 
atitude mental positiva, quando as cir­
cunstâncias não justificam tal postu­
lado.

Uma série de panacéias tem sido 
tentada para problemas insolúveis. Com 
efeito, nossas instituições fracassaram 
até o ponto de serem indecisas quan­
to a uma definição de si próprias, do 
que pretendem fazer e do que precisa 
realmente ser feito.

Com sua capacidade de organizar e 
aplicar recursos, nossas instituições so­
ciais, industriais e governamentais 
estão de posse de um aparelhamento 
que possibilita o ataque a problemas 
sociais extensos e complexos. Mas se 
elas vão servir-nos de modo significa­
tivo e coerente, devemos saber o que 
cada uma delas pode e não pode fa­
zer, e porque.

LIMITAÇÕES

Por sua natureza, as instituições p^3' 
ticam três formas de autolimitação. 
Em primeiro lugar isolam uma área es­
pecífica de atuação. Esta área pode 
ser extensa ou não, seus e le m e n ­

tos podem ser diversificados ou sim­
ples. O propósito pode ser afetar a 
área mediante a produção de conhe­
cimentos, divulgação de informação, ou 
atuação direta. Em segundo lugar, as 
dimensões da área e, p a ra le la m e n te , 

o propósito de atendê-la, requerem 3 
e s c o lh a  de um método o rg a n iz a c io n a l 

que propicie a otimização do impacto 
dos recursos disponíveis. Esse méto­
do escolhido limita ainda mais a orga­
nização, porque requer uma equipe 
especializada. Em terceiro lugar, uma 
instituição necessita do apoio, dos ser­
viços, da liderança e  da cooperação 
de outras para realizar sua missão. Ela 
age como membro de um grupo em 
que pode predizer o que sua congêne­
re pode fazer, realmente fará, e como 
fará. Este entrosamento constante é ° 
que integra as instituições num todo e 
permite-lhes operar.

Entretanto, no mundo atual, em due 
os problemas se apresentam colig3'  
dos e interdependentes, a aplicação 
maciça de recursos a prazo determina­
do em um dado objetivo torna-se um 
método questionável. Modernas noções 
sociais sobre “ o que é importante" mu­
ram o caráter e a extensão das áreas 
de atuação. Uma vez que a mecânica 
interna de uma organização correspon' 
de especificamente a determinado obje­
tivo, há considerável dificuldade de 
ajustamento ao mundo exterior c a m - 

biante. Ademais, as louváveis conquan'



'o rígidas relações entre instituições 
não podem ajustar-se facilmente a no­
vas demandas.

Na década de 30 criou-se a Federal 
Housing Administration para promover 
a compra de casa própria pelos ame­
ricanos, através do sistema de cré­
dito. Considerando a situação finan­
ceira da época, a criação da FHA foi 
unn marco na atuação do governo no 
campo da política habitacional. Seu 
objetivo era fornecer a possibilidade de 
casa própria; seu sistema, o da garan­
tia de hipoteca através de seguro de 
crédito; seu quadro de pessoal, esco­
lhido em razão da habilitação para 
desenvolver planos de risco; e seus 
elementos institucionais, as hipotecas, 
as empresas de construção e os em­
presários que decidiram valer-se da 
oportunidade implícita em tais ga­
rantias.

Ao definir seu objetivo a FHA teve 
de estabelecer que faixa da popula­
ção atenderia, qual a natureza e exten­
são dos riscos que seguraria e onde 
suas garantias poderiam ter maior apro­
veitamento. Escolheu a faixa de ame­
ricanos brancos que desejassem mo- 
rar em áreas suburbanas como aquela 
a que poderia servir melhor, em maior 
número e com menor risco. Vinte e 
cinco anos depois a definição básica 
operacional da FHA não havia muda­
do. Nesse ínterim, a natureza e os di­
reitos de cidadania haviam sido redefi­
nidos, a estrutura demográfica do país 
alterada e a questão do que constituía 
Moradia adequada passara a incluir 
novos fatores.

A FHA desenvolvera uma missão cla­
ramente definida e pagara pessoal para 
executá-la sob um esquema adminis­
trativo específico. A rede de organiza­
ções que se formou para realizar esse 
objetivo nacional e, incldentalmente, 
seus subobjetivos particulares, apoiou- 
se na previsibilidade de cada um de 
seus integrantes. Organizações espe­
cializadas, equipes técnicas e estrutu­
ras institucionais prenderam-se à de­
finição original da missão. Em outras 
palavras, os fatores que tornaram a 
instituição eficaz numa situação está­
vel limitaram sua capacidade de ajus­
tamento a uma situação cambiante.

A tendência para a maximização do 
impacto não somente inibe a capacida­
de de manter sob observação os ele­
mentos em mudança, mas acaba por 
tornar-se um fim em si mesma. O des­
locamento da atenção especial da área 
de atuação para a competição interna 
é simples e atraente. O problema torna- 
se mais claro porque os participantes 
são conhecidos e as questões limita­
das. Melhor ainda, a organização pode 
manter seu “ status" entre suas con­
gêneres em razão do interesse comum 
na questão do desenvolvimento interno.

Externamente, a instituição continua 
a atuar como se estivesse a serviço de 
seu objetivo, sem perceber que sua 
finalidade pode ter-lhe escapado. O re­
sultado é que ela começa a desgastar- 
se na preparação dos impactos. No 
processo, seus pronunciamentos e 
atos públicos tornam-se irrelevantes ou 
prejudiciais à sua imagem. Ela está 
mais interessada na sua promoção do 
que na eficácia de sua atuação na 
área de sua finalidade legal.



Aqui, novamente, a FHA fornec'e 
exemplo interessante. Há alguns anos 
atrás, encontrei um funcionário do De­
partamento de Habitação e Desenvolvi­
mento Urbano de St. Louis, Illinois. Du­
rante nossa breve conversa, fiquei sa­
bendo que ele pretendia reduzir a buro­
cracia da organização, a fim de que o 
período de tempo entre a apresentação 
de um projeto de aplicação e a ação 
final pudesse ser diminuído de seis 
meses: de dois anos para um ano e 
meio. Mais tarde apurei que grande 
parte do tempo de processamento de 
uma aplicação era gasto numa série 
de providências internas que pouco 
tinham a ver com os objetivos da FHA, 
de propiciar a aquisição de casa pró­
pria no País.

Ademais, a tendência para a otimi­
zação pode ter sérias "conseqüências 
na contratação do pessoal e na opi­
nião do pessoal sobre si mesmo. O 
recrutamento e o treinamento visam à 
aquisição e ao desenvolvimento de to­
das as habilidades operacionais que a 
organização definiu como necessárias 
ao seu trabalho. A alta especializa­
ção torna-se a característica de­
sejável para o empregado. Muitas 
vezes uma tal equipe de especialistas 
vem a sentir que possui qualificações 
suficientes em sua própria casa para 
identificar, estudar e resolver qualquer 
problema. Ao longo do tempo, essa va­
lorização dos recursos internos toma 
o caráter de princípio operacional e 
impede a aceitação de idéias ou infor­
mações vindas de fora. Evitando con­
tribuições externas, a equipe começa a 
crer no que diz a si mesma, começa 
a julgar-se infalível. Tanto individual 
como coletivamente, os membros da 
equipe vêem-se como um grupo de ho­

mens honoráveis e sábios, sendo de­
safiados por um mundo bizarro e caó­
tico. Conseqüentemente, as relações 
formais e informais entre eles endure­
cem. O círculo vicioso que se estabe­
lece —  atitude da equipe/processa­
mento/produto/atitude da equipe 
torna-se cada vez mais fechado. A su- 
pervalorização da eficiência interna, 
tanto intelectual como operacional pas- 
sa a limitar a eficácia externa.

A noção de negociação passa a ser 
um método de operação, o que é desa- 
fiador. Tal situação não pode ser cor­
rigida com a colaboração de consulto­
res nem através de uma reorganização, 
pois o conceito que os empregados têm 
de si próprios é por demais enraizado.

QUEBRANDO A RIGIDEZ

O resultado de tudo isto é que nos­
sas instituições estão atuando disper- 
sivamente, ou paralisadas.

Examinamos algumas das maneiras 
pelas quais os objetivos são definidos 
e as organizações operam e, com esta 
base, podemos iniciar a exploração de 
algumas possibilidades de injetar fle­
xibilidade nas equipes, na estrutura, e 
nos programas de nossas instituições-

Uma tentativa de quebrar a rigidez 
é mudar a utilização das equipes. Um3 
vez que as equipes permanentes ten­
dem a enrijecer a operacionalidade in­
terna das organizações, devem-se en­
corajar tentativas de —  ou talvez mes­
mo determinar —  mobilidade das e q u i­

pes. Essas tentativas devem incluir toda 
•uma gama de novos procedimentos 
com o pessoal, tais como comissões, 
seguros de saúde e de vida transferi-



veis e recursos de hipotecas e aposen­
tadorias que pudessem ser transferidos 
de um lugar ou empregador para outro. 
Investindo-se os benefícios e progra­
mas na pessoa ao invés de no empre­
gador, as organizações são forçadas a 
competir pelo trabalho e pelas idéias 
dos melhores disponíveis. Não mais 
controlarão o talento de cada um com 
seus sistemas estáticos.

Qualquer organização que opere à 
base de programas fixos ou captação 
de fundos encontra-se na necessida­
de de contratar equipes temporárias. 
Como justificar projetos é importante, 
essas organizações agarram-se a quais­
quer fontes de recursos que encontrem, 
Para poder manter seus níveis de pes­
soal. Nesse processo, aplicam suas 
energias na automanutenção, ao invés 
de investí-las na missão para que fo­
ram criadas. Um banco nacional de 
técnicos altamente capacitados poderia 
absorver esse pessoal, beneficiando os 
indivíduos — através do alargamento 
de seus horizontes profissionais —  e 
beneficiando igualmente, em última 
análise, as novas instituições a que 
esse pessoal serviria.

O banco não seria uma instituição 
Passiva. Além de operar como centro 
de pessoal, ofereceria oportunidade de 
desenvolvimento profissional para que 
® indivíduo pudesse aprimorar e atua- 
*izar sua competência em ambiente que 
ihe faria conhecer e avaliar outras ha­
bilidades e procedimentos. Nesse as- 
Pecto, nossas universidades poderiam 
Servir como áreas de estágio entre os 
^ários compromissos. Os benefícios 
Para os membros do banco e as esco­

las seriam mútuos. Aqueles teriam 
acesso a uma série de disciplinas e 
estas poderiam aproveitar a experiên­
cia operacional corrente de, um grupo 
de profissionais maduros.

Este sistema de usar universidades 
para embasar um processo continuo de 
desenvolvimento de pessoal, dando à 
equipe maior flexibilidade pode pare­
cer impraticável. Ele fornece, entre­
tanto, as linhas gerais do tipo de reju­
venescimento de quadros que se po­
derá empreender. Em outras palavras, 
o de que necessitamos é criar siste­
mas, sejam eles acadêmicos ou não, 
que possam injetar nova capacidade de 
resposta, novas atitudes, nos modelos 
de comportamento daqueles que com­
põem as nossas instituições. Uma ex­
periência pioneira nesse sentido é o 
Federal Executive Institute de Charlot- 
tesville, Virgínia, que serve de centro 
de aperfeiçoamento de executivos do 
serviço público. O principal objetivo do 
instituto é alargar a visão do indivíduo 
e familiarizá-lo com idéias sobre a na­
tureza e o curso das mudanças. Um 
beneficio adicional são as relações 
pessoais que se estabelecem entre os 
participantes, que pertencem a vários 
campos de atividade do serviço pú­
blico.

Há perigos significativos implícitos 
em tal atividade. O empreendimento po­
de: a) ver-se presa do mesmo circulo vi­
cioso que se propõe corrigir: b) ser 
absorvido no fortalecimento das incli­
nações da organização a que serve. Um 
exemplo característico deste perigo é o 
uso de universidades como veículos de 
estreitamento técnico.



MUDANÇA DE IDÉIAS

Não precisamos amarrar ainda mais 
nossas instituições entre si, precisamos 
lubrificá-las. Precisamos mudar nossas 
idéias de como nossas instituições de­
vem relacionar-se umas com as outras, 
na tentativa de obter vantagem de sua 
atuação articulada, ao tempo em que 
eliminaremos a rigidez hierárquica.

Por exemplo, cidades-modelo ado­
tam um sistema de governo que circula 
de alto a baixo, do nacional ao local. 
O problema é que as cidades e os 
estados não mais aceitam a suprema­
cia federal em muitas áreas específi­
cas. Por outro lado, a participação na 
arrecadação representa um reconheci­
mento da incapacidade da hierarquia. 
Esta idéia oferece um desafio e uma 
recompensa aos governos que podem 
provar sua viabilidade através de sua 
capacidade gerencial e da criatividade 
com que podem conceber a executar 
programas sociais.

A história atual indica que nossas 
hierarquias estabelecidas estão em di­
ficuldade e assim permanecerão até 
que se ajustem para fazer face aos 
problemas de hoje. O esforço passado 
não tem, necessariamente, validade 
corrente. "Que faz você para possuir 
prestígio?” É uma boa pergunta e será 
formulada constantemente. O que sig­
nifica que as instituições devem apren­
der a deslanchar-se: Devem abandonar 
o próprio interesse no seu “ status” his­
tórico e dedicar-se às suas tarefas, 
como integrantes de estruturas interor- 
ganizacionais temporárias, orientadas 
Para a solução de problemas.

Devemos desenvolver uma política 
organizacional que reconheça a auto­
nomia e singularidade de cada institui­
ção em termos de seus objetivos 0 
capacidades, mas que meça o valor de 
cada uma pela sua eficácia. Tal visão 
premiaria a integração das organiza­
ções no ataque a um conjunto comum 
de problemas e na rápida rearticula- 
ção de suas relações quando novos 
problemas se apresentassem ou pro- 
blemas conhecidos se alterassem. Elas 
seriam avaliadas pelo trabalho efetiva­
mente realizado, e não pelo que se 
arrogassem. Seriam, com.efeito, compu­
tadas por sua eficácia individual, sua 
flexibilidade e sua capacidade de arti­
culação umas com as outras.

Devemos reconhecer que a unicida- 
de de cada organização, deve-se & 
sua própria definição de objetivos e 
de métodos para alcançá-los. Pedir a 
uma organização que mude sua rnis- 
são é pedir-lhe demais. Pedir-lhe que 
amplie a visão que tem de seu objetivo 
e que contribua com suas atividades 
normais como puder é razoável. A Ge' 
neral Motors objetiva o fabrico e 3 
comercialização de veículos. Pedir-H1® 
que mudasse de objetivo seria tornar 
inútil sua forma de gerência e ine*1' 
ciente o seu quadro de pessoal. Ela de­
veria, entretanto, estar consciente de 
como suas atividades afetam as PeS 
soas e os lugares onde opera. Deve 
reconhecer que pode estar contribum 
do para a elevação dos custos socia|S 
que um dia terá de pagar. Em outras 
palavras, deve ampliar a idéia que tem 
de si mesma e de seus objetivos Para 
incluir os efeitos de seus atos. Dev0 
identificar quais de seus processos P°



dem ser utilizados ou alterados para 
diminuir esses custos eventuais.

As potencialidades especiais de cada 
uma de nossas organizações devem 
ser utilizadas sempre que forem aplicá- 
veis a uma questão de interesse social. 
O modo por que as organizações se 
associam umas às outras deve ser de­
terminado pela possibilidade de seus 
atributos peculiares serem melhor apro­
veitados num esforço coordenado. Não 
devemos pedir-lhes que mudem de fi­
nalidade, devemos incluí-las ou excluí- 
las dos programas na medida em que 
suas finalidades e sua visão de si mes- 
nias se ajustem ao que se necessita 
realizar. Nossas instituições, assim, não 
estarão prestigiadas nem desprestigia­

das em razão de sua inclusão ou ex­
clusão. Serão apenas usadas quando 
necessárias.

Nossas instituições devem ver-se 
como participantes de um sistema 
aberto, em que seu valor será dado 
por sua eficácia no papel que desem­
penham em relação a determinado 
problema.

As rivalidades egoístas que presi­
dem as lutas por prestigio numa hie­
rarquia sem conteúdo devem ser ba­
nidas.

Nossas instituições devem ter a hu­
mildade de recuar diante daquilo que 
não podem ergpreender... e dizê-lo.
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do Serviço Público”

O Principio da integração Aplicado 
^ Reforma Administrativa obteve o se- 
9undo prêmio do Concurso de Mono­
grafias da REVISTA DO SERVIÇO PÚ­
BLICO, realizado em 1969. A oportu- 
nidade de sua publicação, somente 
agora, não exigiu qualquer trabalho 
de atualização, no entanto, por cons­
tituir uma análise penetrante do De­
creto-lei n.° 200, na multiplicidade de 
seus aspectos teóricos e práticos, de 
acordo com as normas estabelecidas 
Pelas instruções que regulamentaram 
aquele concurso. Nos pareceres que 
levaram a Comissão Julgadora a pre­
miá-lo, constam referências à quali­
dade de proporcionar uma visão de 
°on|unto valiosa do ato que instituiu 
a Reforma Administrativa, às críticas 
vâlidas, elegantes e elevadas que apre­
senta e ao estilo claro e objetivo em 
°lue é escrito, com adequada utilização 
de linguagem técnica e administrativa.

O Concurso de Monografias da RE- 
V'STA DO SERVIÇO PÚBLICO foi cria­
do em 1968, visando contribuir para o 
6r|riquecimento da bibliografia dirigida

ao aprimoramento técnico e intelec­
tual do funcionalismo público, bem co­
mo para estimular a elaboração de 
estudos atualizados no campo da Ad­
ministração. Foi realizado, nos dois 
anos seguintes, com resultados que 
ultrapassaram as melhores expectati­
vas de seus organizadores: numerosos 
trabalhos, apresentando conteúdos de 
grande utilidade para o melhor conhe­
cimento da problemática administrati­
va, sobretudo no que se refere ao aper­
feiçoamento dos recursos humanos, 
como o apresentado neste volume da 
RSP, foram submetidos às Comissões 
Julgadoras, receberam prêmios e, à 
medida que são editados, resultam em 
significativa repercussão.

Tendo concorrido com o pseudôni­
mo de Petrônio Serpa, o autor de O 
Principio da Integração Aplicado á Re­
forma Administrativa, João Baptista 
Magno de Carvalho, é Contra-Almiran­
te Engenheiro Naval da Reserva Re­
munerada; possui o título de Enge­
nheiro Industrial, modalidade Mecâni­
co (CREA n.° 30 096) e é Técnico de



Administração provisionado; realizou, 
entre outros, os Cursos de Formação 
de Oficiais da Escola Naval, de Enge­
nharia Mecânica da Universidade da 
Califórnia (Estados Unidos da Améri­
ca) e para Engenheiros da Escola de 
Guerra Naval; seu Curriculum Vitae 
inclui longa folha de serviços presta­
dos à Marinha de Guerra; exerce atual­
mente a função de Coordenador da 
Reforma Administrativa do Ministério 
das Minas e Energia; nasceu no Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara, on­
de reside.

A Comissão Julgadora do Concurso 
de Monografias da REVISTA DO SER­

VIÇO PÚBLICO de 1969 foi composta 
pelos seguintes membros: Dr. Iberê 
Gilson, Ministro-Presidente do Tribunal 
de Contas da União; Secretário Luís 
Fernando do Coutto Nazareth, do Mi' 
nistério das Relações Exteriores; Dr- 
João Gonçalves de Araújo Netto, do 
Ministério do Planejamento e Coorde­
nação Geral; Engenheiro Rubens d’Al" 
mada Horta Porto, do Ministério da 
Justiça; Professor Benedicto Silva, da 
Fundação Getúlio Vargas: Dr. Tomás 
de Vilanova Monteiro Lopes, Assis* 
tente Jurídico do DASP; e Professor 
Araújo Cavalcanti, Diretor da REVISTA 
DO SERVIÇO PÚBLICO.
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centralização Versus Controle; 1. In­
trodução; 2. O Dilema centralização- 
-descentralização; 3. As atividades 
centralizadas; 4. O controle; 5. Con­
clusão; C. Ideal Versus Realidade; 1. 
Introdução; 2. Deficiência do elemen­
to humano; 3. A entropia; 4. Inte­
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das de execução da Reforma Adminis­
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medidas de execução da Reforma Ad­
ministrativa; 6. Conclusão; E. Síntese 
Conclusiva; 1. Introdução; 2. Núcleo 
e projeções do Serviço Público Fe­
deral; 3. Estabilidade das normas e di­
retrizes como condição de descentra­
lização; 4. O núcleo inicial de racio­
nalidade e sua gradativa expansão; 5. 
O Ministério do Planejamento e o De­
partamento Administrativo do Serviço 
Público; 6. Ressalvas; 7. Conclusão; 
F. Referências; III —  CONCLUSÕES; 
IV —  SUGESTÕES; V — BIBLIOGRA­
FIA; VI —  LEGISLAÇÃO CITADA.

I —  INTRODUÇÃO

O concurso de monografias sobre 
a Reforma Administrativa, cujas ins­
truções foram baixadas pela Portaria 
n.° 10, de 23 de janeiro do corrente 
ano, visa, entre outras coisas, “ estimu­
lar a análise, em profundidade, da Re­
forma Administrativa Brasileira, na 
multiplicidade de seus aspectos teó­
ricos e práticos.”



Pareceu ao autor das considerações 
que se seguem que a viabilidade da 
Reforma Administrativa Brasileira está 
condicionada à aceitação de princí­
pios diretores eficazes, em termos não 
vagos. A não aceitação de tais prin­
cípios opõe obstáculos insuperáveis à 
eficiência da ação concreta de Refor­
ma. Assim, pareceu-lhe que os pro­
blemas específicos perdem em impor­
tância à vista das questões fundamen­
tais não resolvidas.

Pareceu-lhe também que os princí­
pios diretores poderiam ser encontra­
dos por meid da resolução de três 
aparentes dilemas: a opção entre so­
luções jurídicas e soluções técnicas; 
a opção entre descentralização e con­
trole; e a opção entre o culto do ideal 
e a aceitação da realidade. A análise 
deve mostrar se os dilemas são apa­
rentes ou verdadeiros, e indicar os 
princípios diretores conducentes aos 
melhores resultados.

Dilemas são problemas de opção 
entre linhas de ação, ou objetivos, in­
compatíveis, ou, o que é a mesma 
coisa, conflitantes. Objetivos ou inte­
resses incompatíveis geram conflito. 
No dizer de MARY PARKER FOLLETT^ 
há três maneiras de se resolverem con­
flitos: pela subjugação de uma parte 
pela outra; pelo "compromise", que 
consiste em cada uma das partes ce­
der um pouco; pela integração, que 
consiste na compatibilização dos obje­
tivos ou interesses conflitantes. A inte­
gração freqüentemente é possível, mas 
nem sempre, evidentemente.

Objetivos conflitantes que se com­
patibilizam são conflitantes apenas

aparentemente, na sua forma exterior 
descuidadamente assumida. Ao emer­
girem as suas essências, deixam de 
ser conflitantes. “ Integração envolve 
invenção, e a atitude sábia é reconhe­
cer isso, e não permitir que o pensa­
mento se deixe amarrar à idéia de 
duas alternativas mutuamente exclu- 
dentes” . A integração nasce do con­
flito. “ Como o conflito existe no mun­
do, e não podemos evitá-lo, devemos 
usá-lo. Ao invés de condená-lo, faça- 
mo-lo trabalhar para nós.”  É o "con­
flito constrútivo".

A idéia tem a singela beleza de 
todo o pensamento de MARY PARKER 
FOLLETT. Dir-se-á que integração na­
da mais é que a síntese dialética —* 
que por sua vez já estava descoberta 
quando alguém primeiro observou que 
“ da discussão nasce a luz” . Mas MA­
RY PARKER FOLLETT redescobriu a 
síntese dialética no exame de proble­
mas práticos, deu à sua expressão a 
veste da simplicidade, e consegue Pr0' 
duzir em quem a lê uma intensa' sen­
sação de descoberta intelectual.

MARY PARKER FOLLETT viveu de 
1868 a 1933. “ Não foi uma mulher de 
negócios, no sentido de haver admi­
nistrado qualquer espécie de empi'esa'
M a s  suas lúcidas e  e s c la re c e d o ra s

idéias sobre organização foram de 
inestimável interesse e valor para ° s 
muitos líderes da indústria e e s t u d a n  

tes de problemas de relações huma­
nas, organização e ciência política 
com os quais ela entrou em contato- 
Suas concepções eram avançadas P3' 
ra sua época. Ainda são a v a n ç a d a 5 

em relação ao pensamento corrente- 
Mas são uma mina de ouro de sugeS



tões para quem esteja interessado nos 
Problemas de promover e manter a 
cooperação entre pessoas na condu­
ção de qualquer empreendimento. Têm 
a vantagem adicional de serem apre­
sentadas com excepcional simplicida­
de e clareza". Isso escreveram em 
1940 METCALF e URWICK, que orga­
nizaram a coletânea de seus últimos 
artigos para oubticação. Seja, por isso,
0 imperfeito estudo que se segue, uma 
Pequena homonagem a essa pensado- 
ra genial, e à inteligência da mulher, 
pue ao mundo de hoje não deve ne­
gar sua contribuição. Inteligência não 
é nada que se jogue fora, quando o 
mundo tanto precisa dela.

A monografia aqui apresentada, tal­
vez com características mais de en­
saio que de monografia, não exaure os 
conceitos investigados. Fica muito lon­
ge disso. Em particular, no exame do 
conceito de jurídico socorre-se de tex­
tos elementares e manuais. A linha de 
argumentação talvez não seja perfei­
ta, e talvez não haja muita harmonia 
ha arrumação e distribuição da maté­
ria. Mas o autor acredita com muita 
convicção que as conclusões, sem se­
rem inéditas, são corretas.

II —  DESENVOLVIMENTO DO TEMA

a. j u r íd ic o  v e r s u s  t é c n ic o

1 • Introdução.

Tem-se afirmado que uma das ca­
racterísticas desejáveis da Reforma 
Administrativa que se está empreen­
dendo será dar preeminência ao técni­
co (referente à técnica de administra­
ção), em oposição ao jurídico 1 (os

números referem-se a notas compos­
tas após o texto). Que seria então 
esse jurídico, que se opõe ao técnico? 
Leis são decisões da mais alta auto­
ridade constituída, que no regime de­
mocrático se supõe representar a von­
tade do povo. Incluem normas de con­
duta que são impostas ao corpo so­
cial da nação, incidindo sobre indivi- 
duoa ou grupos. Podem ser restritivas 
da ação administrativa propriamente 
dita, mas presumivelmente só quando 
em defesa de princípios mais impor­
tantes que os objetivos específicos da 
ação administrativa. Leis são também 
algumas decisões casuísticas quando 
da mais alta importância. Leis são ins­
trumentos de governo, e governo é 
administração em nível nacional. Co­
mo poderia o Governo invalidar seus 
próprios instrumentos?

Evidentemente, se os Instrumentos 
se chocam uns com os outros, são 
maus instrumentos ou estão sendo mal 
manipulados.

2. A categoria das leis.

O direito define o campo de liber­
dade de cada homem, restringindo-a 
para conciliá-la com a liberdade dos 
outros homens. É condicionado por 
convenções éticas e essas por sua vez 
são condicionadas pelas condições na­
turais em que o homem vive. O direito 
e as condições naturais se influenciam 
mutuamente, —  a rigor poder-se-ia d i­
zer que o direito faz parte das con­
dições naturais, como algo na mente 
dos homens. Direito e condições na­
turais podem entrar em descompasso, 
quando os ideais humanos de justiça 
sobem a alturas aonde não podem



ser acompanhados pela realidade, ou 
quando as condições sociais evoluem 
muito rapidamente para que as con­
venções éticas possam ajustar-se a 
elas.

Deve-se entender como fazendo par­
te das condições naturais o poder 
maior ou menor que cada homem tem 
de impor sua vontade, quer pela força 
bruta, física ou moral, quer pelo va­
lor estratégico da posição que ocupa 
no contexto social, ou que lhe é confe­
rida por circunstâncias de momento. O 
que é o mesmo que dizer, usando uma 
expressão esdrúxula mas bem aplicá­
vel, que faz parte das condições natu­
rais um complexo de condições psico- 
sócio-polítlco-econômicas. O direito ele 
próprio se apoia, tanto para a con­
cepção como para a realização, 
na vontade e no consentimento dos 
homens. E a realização do ideal de 
justiça, mesmo quando ajustado às 
condições presentes, é, conseqüente­
mente, realizado com grau de perfei­
ção variável em cada ato humano.

O homem vive e trabalha coletiva­
mente. O trabalho coletivo exige es­
trutura orgânica de comando. A socie­
dade como um todo exige a manu­
tenção de condições materiais e ser­
viços de interesse comum. As diver­
gências com relação aos limites entre 
os direitos dos diversos indivíduos ou 
grupos exige o arbitramento. Faz par­
te das convenções sociais, por força 
da necessidade, uma estrutura de au­
toridade com a função de explicitar 
o direito em leis escritas, fiscalizar 
seu cumprimento, exercer a adminis­
tração dos serviços públicos e dirimir 
conflitos.

As leis são a expressão lingüística 
do direito —  o direito podendo nas­
cer com sua expressão lingüística ou 
precedê-las. As leis devem formar um 
corpo coerente e harmônico, manten­
do compatibilidade umas com as ou­
tras. O comando da administração pú* 
blica também usa como instrumentos 
as leis emanadas da mesma estrutu­
ra de autoridade de que emanam as 
leis de fundo ético. De certa forma a 
obediência às convenções de conve­
niência administrativa também penetra 
na ética da sociedade. O direito admi­
nistrativo é direito com todos os títu­
los do direito de fundo moral pessoal, 
ressalvada a ordem hierárquica dos 
princípios éticos, que, entretanto tam­
bém evolui com a evolução das con­
dições naturais em que vive o homem'

Leis são normas de ação, de caráter 
mandatório ou restritivo, exprimindo o 
direito individual e o direito público, 
procurando compatibilizá-los ou conci­
liá-los e fundi-los num só. Embora 
agrupadas as leis em províncias bem 
delimitadas, por conveniência de ma­
nipulação, existem leis que a rigor não 
traduzem mandamentos de um único 
ramo do direito, e sim uma combina­
ção de vários ramos. A situação não 
é diferente da que existe nas empre­
sas privadas, onde as normas de ação 
devem conciliar exigências de ordem 
política, econômica e comercial, ad­
ministrativa, técnica, de direito públi­
co e de direito dos empregados.

Da mesma forma que as normas de 
ação numa empresa privada distri­
buem-se por estatutos, políticas e pro­
gramas, normas administrativas, nor­
mas técnicas, decisões de vários tipos,



a legislação que incide sobre uma na­
ção compreende a Constituição, leis 
ordinárias de vários tipos —  orçamen­
tárias, fiscais, cívicas, penais, etc. — 
decretos, portarias, despachos, deci­
sões judiciais, etc. O paralelo é per­
feito. A majestade da Lei, e o rigor 
com que são punidos seus transgres­
sores em certos casos, não deve obs- 
curecer o fato de que as leis perten­
cem à categoria das normas de ação. 
As leis jurídicas não devem, por outro 
lado, ser equiparadas às leis científi­
cas. Leis científicas traduzem unifor- 
midades verificadas na natureza, e que 
Permitem aos cientistas postular cau­
sas e efeitos. Leis jurídicas são nor­
mas de ação que os homens se im- 
Põem a si mesmos, ou uns aos outros. 
E embora as leis jurídicas possam, em 
outro plano de análise, reflexo, ser vis­
tas como causas naturais da uniformi­
dade —  estatística — da conduta hu­
mana, não devem, no primeiro plano 
de análise, ser confundidas com as 
leis científicas.

3- Direito e lógica.

O direito não tem lacunas, ou assim 
alegam certos juristas 2. O que não 
é coberto pela letra da lei dela pode 
ser deduzido silogisticamente, com 
apelo ao direito consuetudinário dos 
usos e costumes e principalmente aos 
Princípios da doutrina jurídica aceita. 
Os tribunais ampliam de certa for­
ma a expressão literal do direito atra­
vés da jurisprudência criada.

Nem sempre é clara a letra da lei, 
hem sempre é fácil apreender seu es- 
Pírito ou intenção e estender sua apli­
cação. Na interpretação da lei e no

preenchimento das lacunas que apa­
rentemente deixe no direito, desenvol­
ve-se a dialética —  no bom sentido 
original de arte de discutir ou argu­
mentar, de encadear estrategicamente 
premissas aceitas e inferências — dos 
juristas.

A lógica é estática, no sentido de 
que presume um significado preesta- 
belecido para os termos usados, um 
valor preestabelecido para os concei­
tos a que correspondem, muito embo­
ra todas as relações entre diversos 
conceitos não sejam sempre conheci­
das. Funciona assim como a matemá­
tica —  que é uma província da lógica
— onde todas as relações podem ser 
obtidas por dedução, através da mera 
manipulação de conceitos prévia e 
perfeitamente definidos. A dialética 
discursiva, por outro lado, tem que 
enfrentar a fluidez dos significados. 
Uma coisa pode ser e não ser ao mes­
mo tempo, conforme o contexto em 
que é afirmada. Verdades aparentes 
podem ter sua falsidade desmascara­
da ao se precisarem os valores dos 
conceitos que relacionam. Proposições 
aparentemente contraditórias são re­
conciliadas ao se descobrirem seus 
precisos significados. Dessa natureza 
da dialética discursiva, da obscuridade 
que empana o perfeito conhecimento 
das coisas, e a sua expressão, surge 
naturalmente a idéia da dialética do 
conhecimento, que busca a verdade 
pela repetição interminável de um pro­
cesso de oposição e subseqüente re­
conciliação de contradições.

Infelizmente, em razão da própria 
fluidez dos significados na linguagem 
discursiva, a dialética se presta ao so-



fisma. Há quem julgue que os advoga­
dos estão sempre sofismando, e de fa­
to eles freqüentemente sofismam em 
favor das causas que defendem. Um 
bom sofisma jurídico pode mascarar 
de justa uma decisão de conveniência 
política. Mas a dialética pode ser tam­
bém um belíssimo instrumento de cla- 
rificação e purificação dos textos le­
gais. O bom jurista é amante da ver­
dade e da lógica, tanto quanto o bom 
cientista.

Da mesma maneira que a formaliza­
ção da lógica procura criar um siste­
ma de expressão livre dos floreados 
e imprecisões lingüísticas, os textos 
legais devem ser escoimados de re­
dundâncias, imprecisões e contradi­
ções e tornados o mais sucintos que 
seja possível sem prejuízo da clare­
za. Como a interpretação da lei de­
ve ser compatível com as exigências 
sociais do momento, um sistema de 
leis mais sucinto e de mais amplo al­
cance mais dificilmente cãiria em ob­
solescência, e mais facilmente seria 
atualizado. Esse processo de purifica­
ção inclui necessariamente a integra­
ção interna — pois deve eliminar as 
contradições —  buscando a essência 
do princípio perseguido em cada arti­
go de lei em aparente contradição com 
outros artigos.

4. Integração entre jurídico e técnico
no campo da legislação de pessoal.

Todos são iguais perante a lei” , 
costumam rezar as constituições, e re­
za a nossa em seu Artigo 150 § 1.°. 
Todos serem iguais perante a lei não 
significa todos serem iguais nem obte­
rem as mesmas coisas. Reunidas as

mesmas condições, todo e q u a lq u e r  

indivíduo deve ser considerado em 
de igualdade com todos os outros. Mas 
as condições e  circunstâncias diferirão 
em cada caso. Todo cidadão tem o di­
reito e o dever de votar, mas só o P°" 
de fazer se for alfabetizado. As esco­
las não podem ser construídas em P°" 
sição eqüidistante das moradias de to­
das as crianças que vão freqüentá-las-

"Os cargos públicos são acessíveis 
a todos os brasileiros, preenchidos os 
requisitos que a lei estabelecer” , reza 
mais a nossa Constituição em seu Ar­
tigo 95, e acrescenta: § 1.° —  A  no­
meação para cargo público exige apro­
vação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos. § 2 .°  
Prescinde de concurso a n o m e a ç ã o  

para cargos e m  Comissão, declarados 
em lei, de livre nomeação e exone­
ração.”

Que se deve entender por cargo pu­
blico? Diz o § 2.° do Artigo 97 da 
Constituição: “ A proibição de acumular 
se estende a cargos, funções ou em­
pregos em autarquias, empresas públi­
cas e sociedades de economia mista- 
E o § 3.° do mesmo artigo: "A proibi­
ção de acumular proventos não se aP*'" 
ca aos aposentados, quando ao exer­
cício de mandato eletivo, cargo em 
comissão ou ao contrato para presta­
ção de serviços técnicos ou especiali­
zados.” Reza a lei 1 711 em seu Artig0 
2.°: “ Para os efeitos deste Estatuto, 
funcionário é a pessoa legalmente m* 
vestida em cargo público; e cargo Pu" 
blico é o criado por lei, com denomi­
nação própria, em número certo e 
pago pelos cofres da União.”  Essa 
mesma lei reza em seu Artigo 189: ^



proibição do artigo anterior (de acumu­
lação) estende-se à acumulação de 
cargos da União com os dos Estados, 
Distrito Federal, Municípios, Entidades 
Autárquicas e Sociedades de Econo­
mia Mista.”  Embora a extensão da 
Proibição de acumular cargos, funções 
ou empregos em autarquias, empresas 
Públicas e sociedades de economia 
mista levante a suspeita de que tais 
cargos são cargos públicos (da União), 
a lei 1 711 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União) preceitua mui­
to claramente o contrário: cargos pú­
blicos são apenas os criados por lei, 
em número certo.

Dir-se-ia que cargo público é todo 
e qualquer cargo pago pelos cofres da 
Nação, direta ou indiretamente. O pre­
ceito moral que manda que todos os 
cargos públicos sejam preenchidos por 
concurso, e obedeçam a um mesmo 
esquema de classificação e remunera­
ção, aplicar-se-ia por igual a todos 
eles. O reconhecimento de que certos 
serviços públicos precisam para seu 
bom desempenho de flexibilidade maior 
na admissão, remuneração, promoção 
e demissão de seus funcionários levan­
ta a suspeita de que o preceito pode 
ser amplamente contestado. De fato, 
ao preceito da igualdade de oportuni­
dades a todos os cidadãos que dese­
jem candidatar-se a cargos públicos, 
® de sua proteção contra injustiças de 
tratamento uma vez admitidos, contra- 
Põe-se o outro preceito igualmente mo- 
ral da defesa do interesse da totali­
dade dos cidadãos na eficiência da ad­
ministração. Da mesma forma que na 
'ormulação do direito criminal, o ex- 
cessivo cuidado em impedir a conde­
nação de inocentes pode conduzir ao

sacrifício de outros inocentes à sanha 
criminosa. O principio correto parece 
ser o do equilíbrio de riscos, levados 
em conta possivelmente certos coefici­
entes de natureza ética, combinado 
com o da minimização global dos ris­
cos, i .e ., a procura de soluções que 
favoreçam na melhor medida possível 
simultaneamente a igualdade de opor­
tunidades de acesso ao serviço público 
e a eficiência do mesmo. Não se pre­
tende alegar que tais riscos sejam ne­
cessariamente passiveis de expressão 
numérica, mas sim que o administrador
— e o legislador tem que ser um 
administrador —  pode sempre achar 
uma solução que não aberre em ne­
nhum sentido. Note-se de passagem 
que a deterioração premeditadamente 
permitida da remuneração dos funcio­
nários é claramente um desrespeito a 
direitos adquiridos, e a lei não tem 
conseguido impedi-lo.

As condições em que ocorre o re­
crutamento de servidores públicos são 
muito variáveis. Em primeiro lugar va­
riam quanto à permanência ou transi- 
toriedade — ou incerteza, ou variabili­
dade — da situação a ser atendida. 
Em segundo lugar, variam quanto à 
rapidez com que deve ser atendida. Em 
terceiro lugar variam quanto à raridade 
ou trivialidade do conjunto de atributos 
buscados no funcionário. A raridade 
dos atributos procurados apresenta 
uma constelação de características 
bastante interessantes: a) não justifica 
a padronização do tratamento; b) sua 
necessidade é geralmente imprevisível, 
não permitindo a elaboração prévia de 
normas para seu tratamento; c) a pre­
ponderância da demanda sobre a ofer­
ta assegura aos portadores de tais atri­



butos desinteresse pela disputa de 
cargos públicos. A última caracterís­
tica isoladamente justificaria um tra­
tamento especial a tais casos. A obri­
gatoriedade de concurso só interessa 
para atendimento ao preceito da igual­
dade de oportunidades quando a na­
tureza das regalias do cargo ou o ex­
cesso da oferta dos atributos procura­
dos torna o cargo público desejável e 
conseqüentemente disputado. No caso 
dos atributos em grande demanda rela­
tivamente à oferta, a consideração 
predominante tem que ser o proporcio- 
namento de condições ao serviço pú­
blico para obter o concurso de seus 
portadores.

Convém ressaltar a esta altura que 
o principio da igualdade dos cidadãos 
perante a lei, e em particular o da 
acessibilidade dos cargos públicos a 
todos, não são feridos quando esse 
acesso é sujeito pela própria lei ao 
tipo de restrições necessárias à obten­
ção de eficiência na administração. O 
risco do favorecimento pessoal em cer­
tos casos é apenas um risco que tem 
que ser corrido e talvez não seja maior 
que o que existe sob uma legislação 
rígida.

Quando a Constituição afirma que 
todos são iguais perante a lei está ape­
nas afirmando que a lei confere ou per­
mite a todos a mesma chance. Mas 
não precisa em que momento histórico 
da vida de cada cidadão, ou de seus 
antecedentes, ele tem essa chance 
igual a todos os outros. O criminoso 
tem uma chance igual a qualquer outro 
criminoso de um julgamento justo. Mas 
a chance de não ser criminoso ele tal­
vez já não a tivesse ao nascer, em con­

dições miseráveis. O preceito consti­
tucional mais preciso da obrigatorieda­
de do ensino até certo nivel nunca foi 
cumprido, mas igualdade de oportuni­
dade à educação não se pode afirmar 
não ter havido. A chance de quem não 
se educou pode já ter sido perdida an­
tes do nascimento ao ser o indivíduo 
gerado por pai ignorante, incapaz de 
compreender a conveniência de enviar 
o filho à escola e obrigá-lo a estudar. 
Pode ter sido perdida no avô ou no 
bisavô, ou mesmo antes. Pode ter sido 
perdida quando os antepassados não 
conseguiram ganhar dinheiro, por ne­
gligência ou por má sorte. Ou quando 
o pai sofreu um acidente e se tornou 
inválido. A oportunidade de concorrer 
a um emprego público pode ser per­
dida quando o cidadão está muito lon­
ge para atender à convocação, ou mes­
mo dela tomar conhecimento. Se a 
vaga ocorre no Paraná e o cidadão 
está residindo no Ceará, essa pode 
muito bem ser uma não satisfação das 
condições, uma vez que há sempre um 
prazo útil para o atendimento de qual­
quer necessidade. Não se está procu­
rando sofismar e sim apenas mostrar 
a vaguedade da expressão "todos são 
iguais perante a lei". O Governo pode 
e deve reduzir a desigualdade presente 
de oportunidades dos cidadãos, mas 
até onde vai depender das condições 
sócio-econômicas e da ideologia que 
se adote, e mesmo da própria política 
social. Não faz sentido a preocupação, 
por exemplo, de preencher cargos de 
contínuo na administração federal P°r 
concurso público, a não ser por um 
formalismo tolo. Faz sentido despir os 
cargos de contínuo de prerrogativas 
em excesso sobre as que lhes são con­
feridas numa empresa privada de ad-



Winistração humana e competente, para 
Que, através do processo seletivo na­
tural, que inclui admissões e demis­
sões, haja uma chance maior de os 
cargos ficarem em mãos de cidadãos 
Merecedores. Faz sentido por-se fim à 
alternância persistente de nomeação 
de interinos e efetivação de interinos, 
e essa terá fim quando tiver fim a 
obrigatoriedade nominal de concursos, 
°nde concursos não são práticos nem 
convenientes.

À medida que o conjunto de meca­
nismo de atuação direta ou indireta do 
Governo vai se tornando maior e mais 
complexo, a seleção daqueles que vão 
receber dos cofres públicos, direta ou 
'ndiretamente, tem o seu campo limi­
tado pela variedade das condições téc­
nicas e circunstanciais. A lei deve 
reconhecer a necessidade dessas limi­
tações e dar ao administrador a liber­
dade de fazê-las. Caso contrário, a lei 
®stará em descompasso com a reali­
dade. Não pode ser da essência do 
jurídico calcar a formação e a inter- 
Pretação das leis em modelos defor­
mados da realidade. A realidade é que 
em grande parte dos órgãos perifé- 
ricos do serviço público, a nação apli­
ca dinheiro para obter resultados, e 
quer ver esse dinheiro bem aproveita­
do, e essa deve ser a preocupação pre­
dominante. Evidentemente persiste o 
tato moral de que um emprego é um 
emprego e pode ser uma oportunidade 
Para qualquer cidadão, e o dinheiro 
que vai pagá-lo pertence à nação e 
^ão a seu administrador. Mas a pró- 
Prta necessidade administrativa de 
°bter os melhores em cada caso, den­
tro do prazo e dos recursos que po­
dem justlficadamente ser aplicados,

tende a levar à ampliação razoável do 
campo de procura e conseqüente ex­
tensão da oportunidade. A própria ética 
da classe dos administradores públi­
cos, cujo nível deve ser melhorado, 
ajudada por um sistema de controle 
envolvendo auditorias e inspeções ad­
ministrativas e a aplicação de índices 
de produtividade e avaliação de mé­
todos utilizados, tenderá a manter um 
aceitável nível de correção na ação ad­
ministrativa.

O conceito de cargo público na sua 
forma atual de cargo criado por lei 
para esse fim exclusivo e preenchido 
por concurso amplo em condições de 
permitir o recrutamento de candidatos 
em qualquer ponto do território nacio­
nal, deve ser restrito a um núcleo de 
funcionários que precisam gozar de 
prerrogativas especiais para desenvol­
verem capacidades especiais, e a quem 
deva ficar atribuída a missão central 
de assessorar os legisladores e os 
administradores da Administração Di­
reta, julgar, promover a obediência às 
normas e aos objetivos legais, e aos 
bons preceitos administrativos e técni­
cos, pelos demais órgãos da adminis­
tração pública e pela nação em geral.

5. As modalidades jurídicas de órgão 
de administração pública.

O direito conceitua a administração 
pública federal direta como dotada de 
personalidade jurídica única, ou seja, 
responsabilidade legal centralizada em 
relação a outras pessoas de direito. A 
essa concepção de personalidade ju­
rídica única corresponde, embora tal­
vez não necessariamente, a adoção de 
princípios centralizadores de adminis­



tração. À medida que os serviços pú­
blicos se toram, por necessidade, ex­
pandindo, foi necessário ir criando e 
aplicando os conceitos de autarquia, 
fundação pública, empresa pública, em­
presa de economia mista, todas com 
personalidade jurídica própria e variá­
veis graus de autonomia administrativa. 
Nesse desenvolvimento o legislador 
adaptou conceitos pré-existentes de di­
reito privado. Convém examinar ligei­
ramente a propriedade e a justiça des­
sas adaptações.

A conceituação jurídica de empre­
sa comercial, individual ou coletiva, 
como pessoa de direito independente 
das pessoas físicas proprietárias, e o 
desenvolvimento de um ramo especial 
do direito para regular sua existên­
cia, sua operação e suas transações, 
parece provir naturalmente da combi­
nação de várias necessidades: a) as­
sunção de deveres e direitos em re­
lação ao Estado e à coletividade; b) 
proteção da clientela; c) proteção do 
próprio comerciante; d) equilíbrio de 
responsabilidades financeiras entre' os 
sócios de uma sociedade comercial; 
e) limitação dessas responsabilidades 
para permitir a entrada de sócios co- 
manditários e anônimos. A legislação 
procurou moldar a conceituação jurí­
dica das entidades com fins comer­
ciais a essa sua finalidade. As orga­
nizações sujeitas a tal conceituação 
vivem necessariamente de lucros, ou 
assim se supõe. Admite-se que em 
caso de interesse público o Governo 
contribua para possibilitar esse lucro, 
seja pela concessão de monopólio,' 
seja pelo subsídio, ou pelas duas coi­
sas. Quando o Governo se torna só­
cio ou proprietário único de uma em­

presa comercial, a necessidade de |u” 
cro passa a ser duvidosa. Se o G°" 
verno subsidia empresas privadas, P°" 
derá com mais forte razão s u b s id ia r  

seus próprios empreendimentos e aca­
bar por subsidiá-los na medida exata 
de sua própria ineficiência, mas sem 
que esse fato fique patente. Se, no 
entanto, o Governo apela para o arti­
fício de investir em empreendimento
que ele próprio controla, deve-se en­
tender que, agindo em nome da na­
ção brasileira, deseje limitar sua res­
ponsabilidade financeira nas transa­
ções e transferir a responsabilidade 
administrativa direta a um Conselho 
de Diretores, e assumir, por outro lado.
a r e s p o n s a b i l id a d e  d e  s u p e rv is io n a r

adequadamente esse Conselho de D'" 
retores. Segue-se daí que o Governo 
tem o dever de não interferir direta­
mente na administração, limitando-se 
a atuar ao nível1 das decisões normal­
mente submetidas a uma A s s e m b lé ia  

Geral de Acionistas, mas por outro 
lado tem também o dever de julgar 
com severidade os resultados da ad­
ministração do Conselho de Diretores- 
Deve justificar o montante do capital 
investido e qualquer subsídio conce­
dido, assim como deve retirar divi­
dendos quando essa providência f° r 
indicada.

A noção de limitação de responsa­
bilidade financeira — inseparável da 
noção de Sociedade anônima —■ ern
re la ç ã o  à s  e m p re s a s  g o v e rn a m e n ta is

ou sociedades de economia mis*3’ 
suscita problemas dificílimos de in 
terpretação. Numa empresa de utiU 
dade pública, que ao Governo cabe 
socorrer com o dinheiro da naçã0, 
para que não falte, que sentido feria



dizer que os proprietários —  a pró­
pria nação —  têm a sua responsabi­
lidade limitada? Resta o consolo de 
que numa sociedade anônima privada 
com um sócio único majoritário, por 
exemplo, a limitação da responsabi­
lidade desse sócio não poderia ser 
justificada com perfeição. O direito 
freqüentemente vê-se a braços com 
Problemas de conceituação extrema­
mente difíceis. Não é possível apro­
fundar tais problemas aqui, bastando 
dizer que as empresas públicas se­
riam igualmente aceitáveis ainda que 
conceituadas como de natureza jurí­
dica bem distinta das empresas de 
direito privado.

No que concerne à responsabilida­
de administrativa, conviria caracterizar 
°s interesses da Diretoria como anta- 
9ônicos dos interessantes da nação, 
que o Governo representa. A vincula- 
ÇSo da motivação no sentido da boa 
administração exclusivamente ã pro­
priedade do capital vem sendo ampla­
mente contestada, inclusive pela exis­
tência de grandes corporações onde 
0 empregado está quase tão afastado 
dos proprietários quanto o funcionário 
Público. Tende, pois, a haver uma con­
vergência entre o sistema de motiva- 
Çâo do empregado da empresa priva­
da que cresce e a do funcionário da 
administração pública que se torna 
indireta.

Parece que a noção de empresa» 
Pública ou de economia mista, tal 
como existe hoje, ressalvadas certas 
dificuldades de conceituação e justifi­
cação jurídica, atende bem ao enqua­
dramento dos órgãos de administra­

ção indireta necessários à execução 
de serviços públicos cuja medida de 
necessidade —  até certo ponto — e 
cuja medida de produtividade no de­
sempenho são possíveis. Nessa chave 
cabem não só serviços de utilidade 
pública como atividades na área das 
indústrias de extração e de transfor­
mação em que o Governo deve parti­
cipar supletivamente ou com finalida­
de de controle. Cabem também enti­
dades financiadoras. A autarquia pa­
rece forma já superada de órgão pú­
blico descentralizado. A fundação pú­
blica é modalidade aplicável preferen­
cialmente àquelas atividades que o 
Governo deve desenvolver mas cu|as 
necessidades são ilimitadas — quanto 
mais, melhor — embora limitados de 
momento sejam os recursos. Nessa 
categoria cabem muito bem as entida­
des de ensino, pesquisa e assistência 
social.

6. Administração financeira e conta­
bilidade pública.

Nesse setor parece conveniente des­
vincular prescrições orçamentárias de 
abertura de créditos e criar fundos de 
reserva de caixa, limitados pela neces­
sidade de evitar perturbações do equi­
líbrio monetário na economia do país. 
Esses fundos de caixa, embora de 
magnitude limitada, parecem indispen­
sáveis para evitar bruscas soluções de 
continuidade no desenvolvimento das 
atividades e programas. Quanto ao 
cumprimento ■ das prescrições orça­
mentárias, não precisa depender da 
subordinação do uso dos créditos a 
planos de aplicação. Os créditos que 
vão sendo abertos às unidades orça­
mentárias e repassados às unidades



administrativas podem muito bem afluir 
a caixas únicas: uma caixa para cada 
unidade orçamentária ou administra­
tiva.

O rigor do controle da administra­
ção dos fundos públicos não precisa 
depender de planos de aplicação para 
cada crédito. A verificação cruzada 
se torna cada vez mais fácil e pode 
ser feita cada vez mais amplamente 
com a aplicação de computadores 
eletrônicos. O controle pode ser com­
pletado pela utilização mais intensiva 
de sistemas de auditoria.

Por outro lado, já que se viu que 
funcionários públicos propriamente 
constituiriam uma classe altamente se- 
leciónada, com prerrogativas excep­
cionais, e escolhidos por concurso pú­
blico aos cargos iniciais de carreira, 
destinados a apoiar os administrado­
res públicos nos atos de Governo 
propriamente ditos, fiscalizar o cum­
primento das leis, controlar de acordo 
com a lei as entidades econômicas, 
privadas ou públicas, recolher impos­
tos, etc., e atender a serviços públi­
cos de natureza muito especial — 
justiça, política, forças armadas, ser­
viço diplomático — seria fraca lógica 
confiar menos neles que nos empre­
gados da administração indireta, e cer­
car de maiores cuidados os fundos 
que lhes são confiados que aqueles 
que são transferidos às entidades de 
administração indireta. No que con­
cerne às prescrições orçamentárias é 
possível que possam geralmente ser 
mais rígidas e servir de instrumento 
de orientação da política administrati­
va. No que concerne à honestidade da 
aplicação, tanto perde a nação pela 
desonestidade na administração indi­

reta como na direta. Não há razão 
para que se submetam as despesas na 
administração direta a controles pré* 
vios que não existem na administração 
indireta, exceto o de programação 
orçamentária, como não há razão Para 
que o Tribunal de Contas e o Congres­
so não exerçam fiscalização ‘‘a P°s'  
teriori”  sobre as contas da administra­
ção indireta, desde que isso não im­
plique em restrições impeditivas da 
boa administração.

7. Conclusão.

A boa técnica de administração 
contrapõe à descentralização que se 
faz cada vez mais necessária à me­
dida que a empresa cresce, uma nor­
malização também crescente, e outros 
recursos. A seleção de pessoal n° 
campo de escolha mais amplo possível 
e a concorrência para a aquisição de 
materiais e serviços são imposições 
das normas administrativas de empre' 
sas bem organizadas. Estoques bem 
planejados de material e "pools” de 
serviços administrativos procuram irT1' 
pedir que picos imprevistos de de 
manda tenham que ser atendidos P°r 
aquisição ou contratação direta.

A classificação e avaliação de fufl 
ções procuram evitar que a atribuição 
de remuneração seja arbitrária, 
instrumento igualmente de planejamen 
to de desenvolvimento de pessoal, Para 
que as funções vacantes possam pa 
medida do possível ser preenchidaS 
por pessoal da própria empresa, c° 
nhecido da administração e conhece 
dor dos problemas da empresa, o Que 
deve tender também a criar clima 
vorável e espírito de empresa.



O técnico de administração de 
ampla visão deve compreender que 
um organismo administrativo nacional 
enfrenta problemas de natureza e vul­
to desconhecidos pelo administrador 
de empresa. Se na empresa as normas 
administrativas têm que respeitar os 
direitos dos empregados, na adminis­
tração nacional as normas têm que 
respeitar os direitos muito mais com­
plexos dos cidadãos.

No conflito entre o rígido e primá­
rio jurisdicismo apegado à letra vigen­
te da lei, e interpretando-a com cur- 
teza de visão, e a noção simplista de 
técnica de administração, não deve 
ser dada razão apressadamente à téc­
nica. Do conflito devem surgir inte- 
Sradas uma legalidade ajustada à rea­
lidade presente pelo espírito jurídico 
de visão ampla e a técnica de admi­
nistração ajustada às restrições políti­
co-sociais traduzidas na lei.

Leis administrativas são normas de 
administração em nível nacional, e 
se não satisfazem devem ser corrigi­
das, não simplesmente desobedecidas, 
^ara que não sejam imanipuláveis, de- 
Vem ser inteligentemente feitas e seu 
detalhamento não deve ocorrer em ní- 
vel muito alto.

B. DESCENTRALIZAÇÃO VERSUS 
CONTROLE

Introdução

Descentralização vem sendo a pe­
dra de toque da ação de Reforma Ad­
ministrativa do atual Governo. A subi­
da dos processos para decisão à auto- 
r'dade superior distante dos fatos en­

volvidos constitui sob certos aspec­
tos um inconveniente. Freqüentemen­
te ocorre um de dois casos: a) a auto­
ridade que decide age em completo 
desconhecimento da questão, inteira­
mente orientada de baixo, tendo, por­
tanto, a subida do processo sido inú­
til; b) a decisão é inadequada, em 
razão do» mesmo desconhecimento da 
questão. Procura-se atualmente aplicar 
intensivamente o recurso da delega­
ção de competência, ato de descentra­
lização partido da própria autorida­
de que transfere os poderes, e de ca­
ráter reversível. Tais delegações de 
competência, se derem bons resulta­
dos, serão com certeza posteriormente 
incorporados em regulamentos e regi­
mentos. Há, entretanto, empecilhos 
reais à descentralização. Não existem 
garantias de uniformidade de critérios 
nem de boa qualidade das decisões. 
A autoridade superior sente que a úni­
ca maneira de assegurar-se dessa 
qualidade e dessa uniformidade é re­
servar-se ele mesmo o poder de de­
cisão.

Procuremos ver quais são as con­
dições de que depende o bom fun­
cionamento.

2. O dilema centralização—  
descentralização

Concentremos nesse dilema para 
caracterizar as condições de bom fun­
cionamento. É óbviot que a boa admi­
nistração exige decisões corretas. De­
cisões corretas definem, antes de mais 
nada, a boa administração Decisões 
corretas exigem que se conheçam os 
dados dos problemas. Os dados dos 
problemas de grandes organizações, 
como é a Administração Federal, não



são todos do conhecimento de todos, 
nem ao menos são todos do conheci­
mento de alguma pessoa privilegiada. 
Antes cada pessoa da organização co­
nhece um certo número de dados, gru­
pos de pessoas têm um conhecimento 
mais ou menos comum de certos gru­
pos de dados. Essa condição parece 
indicar a conveniência da descentra­
lização. Cada pessoa resolve sobre 
aquilo que sabe.

No entanto, no que concerne a de­
terminados grupos de operações, é 
necessário que haja coordenação de 
movimentos, o que exige que as ope­
rações sigam um plano prévio aceito 
por todos. Essa aceitação geral é nor­
malmente obtida através da força da 
autoridade de um chefe comum que 
prescreve o plano, mas é também nor­
malmente reconhecido que a consulta 
prévia aos diversos interessados com 
o fim de eliminar incompatibilidades 
e consultar os interesses ou objetivos 
específicos, dá melhores condições de 
exeqüibilidade e eficácia ao plano. Não 
é apenas a necessidade de coordena­
ção de movimentos, entretanto, que 
exige o planejamento prévio e a con­
sulta aos diversos interessados.

Incompatibilidades podem ocorrer 
entre as diversas intenções dos exe­
cutores descentralizados quando vá­
rios pretendem usar os mesmos recur­
sos, e isso sempre é verdade quanto 
aos recursos financeiros, que devem 
ser divididos segundo uma escala de 
prioridades e também segundo neces­
sidades de sincronismo (certas realiza­
ções têm que caminhar paralelamen­
te porque vão contribuir para um obje­
tivo superior comum).

Incompatibilidades também ocorrem 
quando duas ou mais atividades pro- 
duzem reflexos contraditórios. É pre­
ciso pois que os objetivos e as for­
mas de execução sejam compatibili­
zados entre os diversos setores exe­
cutivos ou seja, integrados. (Aqui ain­
da não se trata da integração que se 
procura entre descentralização e con­
trole.) Sem a integração dos planos os 
executores iriam esbarrar em obstá­
culos a cada passo e teriam que recor­
rer à autoridade superior a todo mo­
mento. A integração tem que ser feita, 
obviamente, pela autoridade c o m u m  

aos diversos executivos, ou sob seus 
auspícios, i.e., sob o manto da sua 
autoridade. Por isso, quando pensar­
mos em descentralização, não nos 
esqueçamos de que, sem centraliza­
ção do planejamento, não pode haver 
descentralização eficaz da execução-

A essência da centralização do pla­
nejamento não consiste em sujeitá-la 
ao arbítrio de uma autoridade» c e n tra l,  

mas sim em as idéias sobre objetivos 
e maneiras de atingi-los que existam 
em cada nível convergirem para 0 
centro e serem aí integrados em um 
plano único. A componente da política 
geral fica, naturalmente, sujeita, ao 
arbítrio (às inclinações) da autoridade 
central, mas há sempre muito para due 
os executivos setoriais possam e dfc' 
vam contribuir, mesmo na pauta da 
política, que têm componentes seto­
riais nos quais a autoridade central 
freqüentemente aceita as idéias das 
autoridades setoriais.

E a origem dos fenômenos de cen­
tralização excessiva, com as decorren­
tes dificuldades para as autoridades



executivas em vários níveis, que são 
abundantes no serviço público brasi­
leiro, não está tanto na intenção pre­
concebida das autoridades centrais de 
não delegar poderes, como na aversão 
geral pelos trabalhos de integração 
de participação coletiva. Na prática da 
adminstração, principalmente em orga­
nizações gigantescas, como sempre é 
a organização governamental de um 
país, os problemas de integração não 
são simples. Exigem esforço, tempo e 
paciência. Como exigem esforço men­
tal, a nossa natural preguiça (própria 
da natureza humana), tende a evitá- 
los. Como, por outro lado, exige tem­
po, é necessário que os enfrentemos 
com bastante antecedência, e a moti­
vação é pequena (e o esforço mental, 
necessário cresce) para tratar de pro­
blemas: ligados à ação que só se con­
cretizará em época distante. Também 
são motivo de fuga às operações de 
integração os problemas de relações 
humanas, as suscetibilidades, as in­
transigências, a lentidão com que fre­
qüentemente os outros chegam a com­
preender nossos pontos de vista. Nos 
trabalhos de integração, ao coordena­
dor cabe não encerrar os trabalhos 
antes de a integração ser obtida no 
maior grau possível, e isso às vezes 
também requer paciência.

"As pessoas preferem fazer coisas 
do que pensar sobre elas. Assim que 
pensam em alguma coisa para fazer 
tendem a obedecer ao Impulso e cor­
rer para fazê-la, ao invés de continua­
rem a pensar até chegarem a um pro­
grama completo e integrado, e sa­
berem que estão correndo na dire­
ção certa” (citação de um executivo 
americano) 4. E o pouco que gos­

tam de pensar querem pensar sozi­
nhas. Há casos em que a redação de 
um documento, um projeto de lei, por 
exemplo, envolve aspectos relativos à 
atividade enquadrada, orçamentários, 
de técnica organizacional, de técnica 
legislativa, etc. A rigor esse documen­
to deveria ser revisto por especia­
listas dos vários aspectos até que to­
dos estivessem satisfeitos. Na prática, 
a consideração de vários dos aspectos 
é freqüentemente omitida, ou pode-se 
até chegar ao arranjo de atribuir-se a 
redação de cada projeto de lei ou 
decreto exclusivamente a um conhe­
cedor do aspecto de importância pre­
dominante.

O desaparelhamento das organizá- 
ções para as atividades de integração 
contribui para tudo isso, mas por outro 
lado o desaparelhamento decorre da 
necessidade de essas atividades não 
serem reconhecidas, pelo menos não 
na extensão da necessidade.

A fim de que as atividades de in­
tegração, i.e., as atividades de plane­
jamento, se processem, frente à resis­
tência natural e ao esquecimento a que 
estão sujeitas, é necessário que o seu 
processamento seja formalizado. Isso 
nos traz a outro problema. Formaliza­
ção é a criação de formalidades a 
que os processos não podem fugir. 
Por outro lado, fala-se de formalismo 
quando as formalidades são esvazia­
das e persistem sem suas conseqüên­
cias objetivas. A administração públi­
ca brasileira é altamente formalista. 
Isso decorre da tendência de cada um 
só fazer, ou opinar sobre aquilo em 
que pode fazê-lo sozinho, sem maio­
res esforços mentais e sem maiores



riscos, o que redunda geralmente na 
manipulação de documentos e não de 
realidades. As leis e regulamentos, por 
outro lado, já levam isso em conta. 
Até certo ponto essa tendência tem 
que ser levada em conta, como con­
dição da natureza humana, mas seus 
efeitos maléficos têm que ser minimi­
zados, e as cadeias intermináveis dos 
processamentos formalísticos têm que 
ser rompidas.

Tudo isso que se viu explica porque 
se chegou na administração pública 
brasileira a uma situação em que os 
funcionários não podem tomar inicia­
tivas porque não seriam apoiados, e 
os chefes também não podem delegar, 
porque não têm condições de saber 
perfeitamente o que estão delegando, 
nem de acompanhar e controlar a ação 
executiva levada a efeito com a auto­
ridade delegada. Há um cipoal de res­
trições imobilizantes que deixa muito 
pouca liberdade em geral. Não se po­
de dizer que alguém em particular te­
nha a culpá, mas o cipoal precisa ser 
desfeito ou cortado.

3. As atividades centralizadas.

Atividades centralizadas são princi­
palmente as atividades de integração, 
ou planejamento. Sob o nome de pla­
nejamento entendem-se aqui tanto as 
atividades de elaboração de planos, 
programas e projetos, como de nor­
mas de qualquer espécie, projetos de 
leis e regulamentos, estudos de orga­
nização e fixação de diretrizes. Po- 
dem-se classificar as atividades de 
planejamento, e os planos, segundo 
vários critérios, como, por exemplo: 
planejamento institucional vs. —  pla­

nejamento de ação, planejamento a 
longo vs planejamento a curto prazo; 
planejamento vs programação; P|a" 
nejamento diretivo vs. planejamento 
executivo; estratégia vs. plano, progra­
ma ou projeto.

Em particular, plano diretivo, um 
conceito relativo é, para uma deter­
minada autoridade, o que é imposto 
de cima, e plano executivo é o que 
lhe cabe desenvolver, dentro dos limi­
tes impostos pelo plano diretivo, com 
vistas a delimitar ainda mais as faixas 
de liberdade de orientação de seus 
subordinados. O processo global se 
inicia no mais baixo nível participan­
te, que elabora propostas de plano 
para sua própria atuação, envia-as 
como subsídios para a autoridade ime­
diatamente superior, que integra as 
propostas recebidas, enviando-as P°r 
sua vez ao seu superior imediato, e 
assim por diante até o mais alto esca­
lão, no nosso caso o Presidente da 
República, que pode delegar poderes 
para a integração ao Ministro do 
Planejamento, e em algumas instân­
cias o Congresso Nacional. Do mais 
alto escalão o plano integrado vem 
descendo, subdividindo-se por setores, 
e recebendo complementação executi­
va em cada nível. A ação executiva 
em cada nível é limitada pelo plano 
executivo vigorante naquele nível, bem 
entendidas as competências.

O plano por que se pauta uma ad­
ministração dinâmica envolve um cer­
to número de programas e projetos 
específicos e mais ou menos rígidos, 
mas no seu todo tem uma certa fle" 
xibilidade e mobilidade de estratégia, 
adaptando-se constantemente à evo­



lução das situações. Haverá sempre 
épocas predeterminadas para as gran­
des revisões dos planos mas as pe­
quenas revisões têm que ser freqüen­
tes, ainda que nem sempre por força 
que formalizadas. A estratégia exige 
que certas decisões que precisam ser 
proteladas sejam desvinculadas das 
que precisam ser antecipadas, e que 
não se protele o inicio da ação até que 
alentados e detalhados planos sejam 
concluídos. A continuidade adminis­
trativa também se impõe, porque se a 
cada mudança de administração os 
planos e as normas tiverem que ser 
reelaboradas, é um nunca mais acabar.

O controle, contrapartida do plane­
jamento, é também centralizado. Mas 
há, por outro lado, atividades cen­
tralizadas em centros subsidiários, di­
ferentes do centro principal. Planos 
Diretores referentes a setores técnicos 
são geralmente elaborados nos órgãos 
técnicos correspondentes. Assim tam­
bém as normas técnicas. Serviços 
auxiliares como certas fases da admi­
nistração de pessoal, o controle orça­
mentário rotineiro, a contabilidade, a 
documentação e a estatística são 
apropriados à centralização. Grande 
parte das atividades auxiliares que 
não exigem coordenação de movimen­
tos com as atividades fins, por prece- 
derem-nas ou serem posteriores a elas, 
podem ser centralizadas.

Do planejamento centralizado devem 
participar, como se vê, todos os seto­
res e todos os níveis envolvidos. Mas 
o trabalho de elaboração, que dá 
substância às contribuições e as in­
tegra, cabe à autoridade central, que 
para Isso deve estar aparelhada.

4. O controle.

Um máximo de integração no plane­
jamento resulta em um mínimo de ne­
cessidades de integração durante a 
execução. A que tem que haver po­
derá ser feita com um mínimo de difi­
culdade. As atividades executivas es­
tarão desembaraçadas tanto em rela­
ção às decisões das autoridades su­
periores, tomadas antecipadamente na 
forma de diretrizes, como em relação 
a qualquer "amarração" que pudesse 
haver com as atividades paralelas no 
mesmo nível.

Desembaraçadas as atividades exe­
cutivas da necessidade de as ques­
tões subirem às autoridades superio­
res para decisão pela emissão de di­
retrizes por essas autoridades, as de­
cisões que ficam para serem tomadas 
no nível executivo são bastante mais 
simples. Um outro ponto é que as 
autoridades superiores passam ter uma 
visão bem mais nítida da problemá­
tica depois de essa ter sido submeti­
da à análise para a desvinculação en­
tre as decisões normativas da comp- 
petência das autoridades superiores e 
as decisões casuisticas atribuídas por 
delegação de autoridade ao nível exe­
cutivo.

O aparelhamento da administração 
para o trabalho integrativo que resul­
ta em normas de ação, diretrizes e 
planos bem integrados costuma trazer 
concomitantemente outras conseqüên­
cias benéficas. Uma delas é a capa­
cidade de melhor conhecer, avaliar 
e escolher as chefias executivas, do 
que resulta o poder confiar nelas, ou 
pelo menos saber o que esperar delas.



Outra conseqüência paralela é habi­
litar-se a administração a planejar e 
instalar instrumentos de controle. O 
controle é nada mais que o assegura- 
mento da garantia de minimização das 
probabilidades de erro, ou do afasta­
mento do plano de ação traçado. As 
probabilidades de erro já são dimi­
nuídas com a simplificação das deci­
sões deixadas ao nível executivo e 
com o asseguramento da qualidade 
dos executores. Podem ser ainda mais 
diminuídas pelo uso de instrumentos 
de controle tais como verificação de 
variáveis estratégicas de fácil veri­
ficação, verificação cruzada, oposição 
de interesses e aplicação de sanções 
contra o erro.

Outros fatores na garantia de bons 
resultados são a boa qualidade das 
provas e planos e a liberação das 
autoridades superiores de problemas 
de detalhe para que possam dar maior 
atenção às decisões importantes de 
sua alçada.

5. Conclusão.

A integração entre descentralização 
e controle é possível e está ligada ao 
aparelhamento da administração para 
a elaboração de normas, diretrizes e 
planos. Uma vez obtida essa capaci­
dade, a descentralização passa a fa­
vorecer o controle.

Verificou-se também que o planeja­
mento, que permite a descentralização 
e melhora as condições de controle, 
traz em si a possibilidade de outra in­
tegração: a integração entre objetivos 
dos diferentes setores e dos diferentes 
níveis envolvidos na administração.

C. IDEAL VERSUS REALIDADE

1. Introdução.

A guisa de introdução vão aqui 
alguns trechos roubados de artigo de 
Rubens Porto, "A Administração e o 
Homem", Jornal do Brasil, número de 
março:

"Fácil é sem dúvida, riscar no papel 
indefeso, os mais lógicos e os mais 
equilibrados organogramas. Fácil é, 
com certeza, expor uma série curiosa 
de princípios mais ou menos estratos- 
féricos em que a reforma se deve 
basear."

“ Difícil não é suprimir na previsão 
dos fluxogramas administrativos, os 
gargalos que entravam o rápido escoa­
mento das medidas do Governo, atra­
vés dos canais, mais ou menos com­
petentes... ou incompetentes.”

“ Chegada, porém, a hora julgadora 
de transformar em realidade o que se 
concebeu e se planejou, nas torres de 
marfim dos gabinetes, onde as críticas 
não chegam e só têm entrada os elo­
gios fáceis dos áulicos, é que se vai 
verificar como o que é, é diverso de 
o que se supôs, como o singular e 
específico que fazem a realidade de 
cada dia, de cada dia administrativo, 
diferem das generalidades abstratas, 
tão mais facilmente manejáveis Pela 
eloqüência fluida dos teóricos da orga­
nização.”

“ De tal modo que já houve quem 
substituísse a fórmula conhecida: "Os 
homens que sabem fazem; os que não



sabem ensinam a fazer” , por essa 
outra, sob cuja malícia incontestável 
há uma parte razoável de bom senso 
e de conhecimento das coisas: “ Os 
que sabem fazem; os que não sabem 
planejam..

"Uma organização qualquer, por 
mais bem estudada que seja, por mais 
rigorosa que tenham sido suas regras 
definidas nunca valerá mais do que 
vale o elemento humano que a vai 
pôr em execução." (epígrafe)

"É indispensável, pois, fazer o pla­
no para o homem, para o homem de 
que se d ispõe.. . "

2. Deficiência do elemento humano

É indispensável fazer o plano para 
o homem de que se dispõe, para o 
legislador de que se dispõe, para o 
dirigente de que se dispõe, para a opi­
nião pública de que se. dispõe.

Nazaré Teixeira Dias (5) lamenta a 
ausência da opinião pública em geral 
e de grupos organizados. Falta a pres­
são dessa opinião no sentido de se­
rem corrigidas as falhas da adminis­
tração. Não compreende essa indife­
rença "em um país do porte e do grau 
de evolução cultural do Brasil", mas 
passa a apontar algumas razões pos­
síveis.

Não esqueçamos o passado carto- 
rial do Brasil. A epopéia dos bandei­
rantes ocorreu prematuramente, e com 
intuitos apenas predatórios, não de 
colonização. Só conseguiram alargar 
as fronteiras, nada mais. A indepen­
dência veio pela mão do próprio go­

vernante, e daí por diante o que se 
viu foi um governo paternalista cui­
dando de um povo manso, e distri­
buindo benesses a privilegiados. Nun­
ca houve o conflito construtivo entre 
governados e governantes, a não ser 
talvez na forma de lutas entre facções 
de uma elite reduzida e bem instalada. 
Não foi preciso, depois dos bandei­
rantes, alargar fronteiras a ferro e fogo
—  exceção: o Acre. Os nordestinos 
foram temperados pelas secas, mas 
socorridos antes que resolvessem so­
zinhos seu problema. E assim tem 
sido tudo para nós —  talvez felizmen­
te —  relativamente fácil, nenhum de­
safio maior a enfrentar

Esse passado, e um relativo atraso 
cultural, em que pese a apreciação 
de Nazaré Teixeira Dias —  pois há 
apenas cultura de sobremesa —  mais 
o clima, a economia de exportação, e 
talvez a índole das raças que forma­
ram o nosso povo, contribuíram e con­
tribuem para a falta de agressividade 
na ação construtiva de que ainda so­
fremos. Aos imigrantes laboriosos que 
começaram a afluir na segunda meta­
de do século passado se opuseram 
barreiras muito cedo.

O brasileiro é um povo conformado 
com sua condição. Não o bastante 
para não se lamentar, mas o bastante 
para não lutar para sair dela, Quando 
os funcionários se defendem cobrando 
suborno, os prejudicados não reagem. 
Os dirigentes sofrem intensamente da­
quela tendência atrás mencionada de 
ao pensar numa coisa correr para fa­
zê-la, ao invés de aprofundar-se mais 
e verificar se a idéia é realmente boa. 
A legislação brasileira é eminente­



mente instável sem ser flexível. As leis 
e decretos mal feitos amontoam-se 
uns por cima dos outros — o que 
leva os críticos a falar em “ furor le- 
gisferante.”  O legislador e o dirigen­
te brasileiros têm o vezo de interferir 
em tudo, o que revela primarismo. Não 
têm profundidade para desconfiar da 
propriedade de suas intervenções, nem 
serenidade para esperar que as coisas 
se ajustem naturalmente. Parecem so­
frer de “ bicho carpinteiro."

A tais tendências e deficiências bá­
sicas, e talvez por causa delas, jun­
te-se um grande despreparo da maio­
ria dos funcionários públicos, o que 
é simplesmente o reflexo do baixo ní­
vel médio de instrução do povo bra­
sileiro.

Mas, voltando a citar Rubens Porto:

“ Não se suponha que queremos, 
com essas simples restrições, negar 
o valor de um bom planejamento, de 
uma organização bem estruturada, so­
bre a infra-estrutura do real” .

"Seria do mais completo analfabe­
tismo administrativo imaginar que em 
administração, alguma coisa de real­
mente razoável se possa fazer sem 
atender para aquilo que se chamava, 
ao nascer, a organização racionai do 
trabalho."

É preciso que o plano considere os 
homens que o vão aplicar, com suas 
ignorâncias, os seus hábitos, as suas 
deficiências".

Isso, contudo, não quer dizer quç 
se imagine impossivel planejar qual­

quer coisa quando os homens dispo­
níveis podem ser incapazes e inexpe­
rientes. O que se quer dizer com isso 
é que é absolutamente necessário, de 
uma necessidade prévia e inarredável, 
preparar o homem para o plano, cuja 
execução a ele se vai entregar; e cujo 
sucesso, em definitivo, dele dependerá. 
Se queremos reformar a administração, 
precisamos antes reformar os adminis­
tradores."

3. A entropia

Um milhão de funcionários. Um sem 
número de processamentos. Uma por­
ção de pessoas redigindo leis, decre­
tos, portarias. Mentalidades variadas- 
Circunstâncias as mais diversas.

Para que os inúmeros formulários, 
normas, operações, concepções, se 
encaixem racionalmente uns aos 
outros, será necessário que ocorram 
uma infinidade de operações de ajusta­
mento e reajustamento, num processo 
evolutivo demoradíssimo, a não ser 
que um princípio diretor —  ou parâ­
metro condicionador —  poderoso pola­
rize as tendências numa orientação 
uniforme.

A atuação raclonalizadora na base, 
diretamente sobre os processadores, 
corre o risco de se transformar em uma 
batalha sem esperança de vitória.

4. Integração do ideal com a realidade

Administrar é interferir na ordem das 
coisas e na sua evolução. O que é, 
aliás a meta de toda ação deliberada- 
Fosse o homem se render à realidade 
do presente, não agiria mais e nao



haveria nem mesmo realidade. A reali­
dade é naturalmente mutável, e mutá­
vel inclusive pela ação deliberada do 
homem. Devemos não esquecer que 
não são só as disponibilidades que 
têm que ser vistas com visão realista: 
também as necessidades.

A meta da ação deliberada é um 
ideal, quando importa em transforma­
ção positiva da realidade. Um ideal 
pode ser ambicioso sem ser irrealizá- 
vel. O bom administrador tem o dever 
de ser racionalizador sem tirar os pés 
do chão. O que significa que deve 
ver com clareza a trajetória de evo­
lução entre a realidade presente e a 
situação ideal que pretende implantar.

No que se refere a um ideal para 
o serviço público brasileiro, há a con­
siderar os seguints fatos. Se a popula­
ção brasileira é subdesenvolvida, é nor­
mal que o funcionalismo público bra­
sileiro que dela provém, seja subde­
senvolvido. Almejar para o Brasil um 
serviço público nos moldes aproxima­
dos do que existe nos países mais 
desenvolvidos significa que o nosso 
funcionalismo terá que absorver uma 
proporção bem superior à normal da 
elite intelectual do país. Faz obrigato­
riamente parte do condicionamento do 
serviço público, para tornar-se eficien­
te, essa absorção.

Essa não seria uma pretensão absur­
da. O Ministro Helio Beltrão tem apre­
sentado a Reforma Administrativa como 
instrumento do desenvolvimento eco­
nômico. O que significa que, depen­
dendo o desenvolvimento econômico 
de um país como o Brasil em grau 
bastante elevado do Governo, esse pre-

cisa estar bem aparelhado. Para estar 
bem aparelhado é necessário que a 
administração pública seja eficiente, 
para o que será indispensável que o 
funcionalismo público seja altamente 
qualificado. O que exige, por sua vez, 
que o funcionalismo absorva uma pro­
porção bem mais elevada que o nor­
mal aos países mais desenvolvidos da 
elite intelectual brasileira, para ocupar 
seus cargos de direção e outras fun- 
ções-chave. Esses funcionários de alto 
nível constituiriam uma parcela ponde­
rável da elite estratégica do país.

Isso, aliás, ocorreu no passado. O 
Brasil era um país de funcionários, e 
grande parte de sua elite intelectual 
pertencia ao funcionalismo público. De 
uns tempos para cá é que, ao mesmo 
tempo que a iniciativa privada toma­
va grande impulso, deixou-se que o 
serviço público degenerasse. Não é 
desejável hoje que se inverta o pro­
cesso e se retirem da iniciativa pri­
vada todos os seus elementos quali­
ficados para a direção e a alta técni­
ca. Isso, aliás, seria muito difícil. Con­
siderando, entretanto, que o número 
total de funcionários públicos federais 
é da ordem de um milhão, enquanto 
que a população economicamente ati­
va do país é da ordem de uns trinta 
milhões, não parece difícil, sem pre­
judicar a iniciativa privada, dotar a 
administração pública, num prazo ra­
zoável, de uma quantidade de fun­
cionários altamente qualificados bem 
mais elevada relativamente, o que é 
normal num país ainda subdesenvol­
vido.

Evidentemente o prazo razoável não 
seria muito curto. Mas mesmo pensan-



do num prazo de evolução de médio 
para longo, digamos uns dez anos, 
o esforço tem que ser intensificado, 
e principalmente reorientado desde )á.

Um outro aspecto a encarar é o de 
equipamento. As funções subalternas 
teriam que ser em grande parte subs­
tituídas pela mecanização e pela au­
tomação. Para que a administração 
pública, racionalizada, se constitua em 
fator estratégico do desenvolvimento, 
é preciso que deixe de ser encarada 
como fonte importante de empregos 
para pessoal de modestas qualifica­
ções. Esse pessoal tem que ser absor­
vido alhures.

Tanto a aquisição e desenvolvimen­
to de pessoal de altas qualificações, 
que tem que ser atraído e admitido 
antes que o efetivo de funcionários 
de modestas qualificações possa ser 
sensivelmente reduzido, como a me­
canização e a automação, exigem in­
vestimento.

Investimento na Reforma é o que 
o Governo vem se negando a fazer. 
Apesar de a sua necessidade ter sido 
apontada por Nazaré Teixeira Dias: 
"o total desconhecimento desta ver­
dade elementar de que para se criar 
condições de melhoria no serviço pú­
blico torna-se indispensável fazer apli­
cações financeiras” 6. "Há o perma­
nente perigo de invocar-se razões de 
economia para protelar o ataque a 
providências sem as quais o vácuo 
existente na área de pessoal não será 
preenchido. Será preciso ter a visão 
exata do problema, pois que aqui se 
trata de investir agora para colher re­
sultados adiante e de criar condições

que permitam administrar o Serviço 
Público Federal em bases racionais 
e produtivas, capazes, portanto, de tra­
zer economia para os cofres públicos. 
Não será possível esquecer esta ver­
dade fundamental: para melhorar a 
Administração Federal será necessário 
fazer dispêndios, somente em parte 
compensáveis, de imediato, pela com­
pressão de outros gastos” 7.

5. Método de ataque á realidade

Viu-se que o cidadão médio brasilei­
ro não está condicionado para reagir 
contra o estado de coisas e fazê-lo 
evoluir adequadamente. Isso não signi­
fica que a raça brasileira não tenha 
potencialidade para o desenvolvimento, 
se os seus líderes souberem manipular 
corretamente os parâmetros condicio­
nadores. Viu-se que a entropia da or­
ganização tende a crescer, i .e ., a or­
ganização tende a evoluir de acordo 
com as tendências em ação. Se essas 
tendências forem desestruturantes em 
relação à estrutura ideal, a estrutura 
real cada vez mais se afastará do ideal- 
Agir diretamente sobre cada indivíduo, 
ou mesmo sobre cada chefia, para al­
terar as tendências é impraticável. Isso 
não significa, entretanto, que a organi­
zação também não tenha seus parâ­
metros condicionadores manipuláveis, 
através dos quais se possam desenca­
dear tendências estruturantes mais for­
tes que as desestruturantes.

O atual Governo iniciou o ataque 
à realidade com a chamada “ Opera­
ção Desemperramento” . Visava a “ re­
moção dos embaraços de natureza ins­
titucional, isto é, daqueles que cons­
tem do texto de leis, decretos, régula'



mentos e demais normas que regulam 
o funcionamento da máquina adminis­
trativa ou a tramitação dos requeri­
mentos do público" (HÉLIO BELTRÃO). 
Visava, através dessa eliminação de 
óbices da legislação e do instrumento 
de delegação de competências, des­
centralizar as decisões, eliminar con­
troles que não produzem uma redução 
de riscos que justifique o custo, inclu­
sive exigências burocráticas, tramitação 
obrigatória por órgãos juridicos ou téc­
nicos e tramitação para simples enca­
minhamento, e obter a racionalização 
e o encurtamento dos processamentos 
(rotinas). Sob a orientação de uma pe­
quena equipe de técnicos instalada no 
Escritório da Reforma Administrativa 
(ERA), o trabalho de desobstrução, que 
devia inclusive gerar as propostas de 
alteração de leis, decretos e porta­
rias, e de outras normas, foi atribuído 
aos próprios funcionários, “ os “ cozi­
nheiros" da administração pública, os 
"mecânicos" da máquina administrati­
va, isto é, os funcionários "tarimba­
dos" e experimentados que por lida­
rem com essa máquina há muito tem­
po, e por sofrerem diariamente do mau 
funcionamento dela sabem exatamente 
por que ela enguiça e o que é neces­
sário fazer para consertá-la e azeitá- 
la.”  Cedo se viu, no entanto, que não 
se tratava apenas de consertar e azei­
tar a máquina, mas sim de alterar o 
seu desenho, o que sempre foi tarefa 
de engenheiros, e os "mecânicos” se 
viram impotentes. Muito pouca relação 
houve entre o esforço de localização 
de obstruções feito embaixo e as re­
formulações de legislação vindas de 
cima, e que não conseguiram desobs­
truir muito.

As proposições do Ministro HÉLIO 
BELTRÃO são na maior parte dos ca­
sos excelentes, podendo-se destacar a 
que propõe suprimir os controles cujo 
custo não é justificado pela redução 
de riscos que ocasiona, e a que afirma 
que a mera mudança de organogramas 
não resolve os problemas de funciona­
mento —  e apesar da qual a tentação 
irresistível de mudar organogramas não 
foi controlada. Mas a operação desem- 
perramento revelou-se instrumento pou­
co eficaz contra a entropia, apesar de 
procurar usar como instrumento de 
multiplicação de esforços do pessoal 
atuante a ramificação em grupos e sub­
grupos de trabalho. Quando se diz pou­
co eficaz não se quer dizer inteira­
mente ineficaz. Melhoras houve, mas 
acontece que o movimento esbarra na 
limitação da capacidade do funciona­
lismo, tal como é, para racionalizar, 
e também na limitação da possibilida­
de de investir e de aumentar despesas, 
ainda que transitoriamente.

Foi imaginado outro instrumento da 
multiplicação de esforços. A instituição 
de cursos ensinando a fazer Reforma. 
Cada curso formaria, digamos, 15 
agentes da Reforma, cada um dos 
quais ensinaria a outros 15, formando 
outros 152 agentes, que por sua vez 
formariam outros 153, e assim por 
diante. Esse esquema se baseia na 
proposição pouco defensável de que 
um funcionário de pouco preparo bá­
sico pode aprender a racionalizar num 
curso de duas ou três semanas.

Num artigo, baseado em conceitos 
de teoria sociológica, publicado no pri­
meiro número da Revista de Adminis­
tração Pública, da Fundação Getúlio



Vargas (8), o Professor KLEBER NAS­
CIMENTO procura formular “ um mode­
lo brasileiro de estratégia de reforma 
administrativa", com as seguintes ca­
racterísticas: a) orientação gradualis- 
tica, em oposição à globalística —  ime- 
diatista, que a burocracia não teria 
condições de absorver, mesmo num 
período de excepcionalidade política, 
quando não há barreiras legislativas;
b) seletivismo, isto é, ataque inicial às 
frentes onde é menor a resistência à 
mudança, permitindo que a reforma se 
estenda mais rapidamente a uma área 
maior, que passe a exercer um efeito 
multiplicador sobre as demais; c) con­
tinuidade do esforço, em oposição à 
intermitência que tem geralmente im­
perado em tentativas de reforma no 
Brasil; d) valorativismo em oposição 
ao cognitivismo, dando preeminência 
ao esforço no sentido de internalizar 
nos funcionários atitudes, hábitos, opi­
niões, estados de espírito, valores en­
fim, em relação ao esforço de transmi- 
tir-lhes noções intelectuais, Gonheci- 
mentos; e) influenciação por interna- 
iização, em oposição à influenciação 
por imposição, visando ganhar o en­
volvimento íntimo do funcionário; f) l i­
derança por cooptação, em que o gru­
po de líderes ou agentes da reforma 
procura expandir-se pelo ingresso de 
novos participantes, em oposição à li­
derança de um grupo fechado.

Não há negar que a estratégia pro- 
pugnada tem muito boas probabilida­
des de eficácia contra a entropia. A 
orientação gradualística é uma impo­
sição do caráter temporal da mudan­
ça: a mudança consome tempo. O se­
letivismo combinado com a expansão 
do grupo líder por cooptação deve per­

mitir estabelecer uma cabeça de ponte 
capaz de tornar o movimento irrever­
sível. A criação de doutrina é, eviden­
temente, necessária à manutenção da 
unidade de ação do grupo líder, à me­
dida que cresce —  e a mesma dou­
trina será um parâmetro condicionador 
ao orientar a ação secundária do grupo 
líder sobre o corpo executivo da ad­
ministração. A continuidade não pode 
ser garantida senão pelo estabeleci­
mento daquela cabeça de ponte. Va­
lorativismo e influenciação por interna- 
lização vão de mãos dadas, dependem 
uma do outro e vice-versa, e traba­
lham também no sentido da irreversi- 
bilidade —  embora não criem por si 
só a irreversibilidade.

Convém cuidar, no entanto, com re­
lação ao valorativismo, que ele não 
nos desoriente. Valoração não faz sen­
tido sem cognição. Valorizar o que 
não se conhece importa em valorizar 
um nome vazio, não pode resultar em 
nenhuma ação eficaz. Manda a didá­
tica que a motivação preceda o esfor­
ço de transmissão do conhecimento, 
mas a motivação serve a essa trans­
missão, facilitando a assimilação pelo 
aluno. Motivar para depois não trans­
mitir nenhum conhecimento não faria 
sentido em ensino. Também não faria 
sentido no trabalho de reforma admi­
nistrativa.

O valorativismo é, aliás, uma das ca­
racterísticas marcantes da estratégia 
de Reforma Administrativa do atual Go­
verno. Sua grande vitória foi introdu­
zir a Reforma no coração de quase
todos — e talvez isso, a necessidade 
de ganhar essa vitória, explique a ten­
tativa de caracterizar a Reforma como



algo a ser feito não por técnicos mas 
pelo funcionário comum. Mas essa vi­
tória será perdida pela frustração das 
expectativas que criou, se o Governo 
não passar a medidas concretas mais 
eficazes.

Aproveitando a idéia do seletivismo, 
deve-se partir para expandí-la. Assim, 
devem-se escolher como frentes de 
ataque prioritários da Reforma aque­
les setores que apresentem a melhor 
combinação das três seguintes carac­
terísticas: a) vulnerabilidade ao ata­
que; b) perspectiva elevada de irre- 
versibilidade da mudança sofrida; c) 
capacidade de transmitir a mudança 
sofrida a outros setores. Por setores 
deve-se entender não só unidades ad­
ministrativas ou classes de servidores 
como também províncias da legislação. 
E quanto ás unidades administrativas 
e as classes de servidores, pode-se 
não só reformá-las como criá-las no­
vas dentro dos ditames da Reforma.

Muito embora a pesquisa dos pro­
blemas possa e deva começar na ba­
se, a reforma tem que progredir de 
cima para baixo. Não se pode espe­
rar que a base se racionalize enquan­
to a cúpula continua a proceder irra­
cionalmente. Assim é que os órgãos 
de planejamento —  IPEA e outros — 
devem ser bastante bem aparelhados 
para poderem entrar no mérito rela­
tivo dos programas e permitir ao Mi­
nistro do Planejamento bem assesso­
rar o Presidente quanto à distribuição 
dos esforços financeiros. Para que a 
administração financeira seja racional, 
a programação do desembolso deve 
caber ao Ministério do Planejamento 
e não ao da Fazenda. A este deve ca­

ber apenas o comando de sua exe­
cução. O DASP, embora na concepção 
de KLEBER NASCIMENTO talvez seja 
um dos setores cristalizados do servi­
ço público, onde a mudança é parti­
cularmente difícil, deve ser uma das 
frentes prioritárias de ataque da Re­
forma Administrativa. A inclusão de seu 
pessoal de nível dentro da rubrica de 
assessoramento da administração su­
perior permitiria o reforço qualitativo e 
quantitativo de seus efetivos e a racio­
nalização de seu funcionamento. O 
ERA deveria ser bem aparelhado e tal­
vez eventualmente fundido, com o 
DASP. Uma vez que ao organizador 
cabe discriminar as funções e fixar as 
lotações, a fusão dos sistemas de or­
ganização e de pessoal cabe bem. Po­
deria e deveria o órgão resultante da 
fusão ficar subordinado ao Ministro 
do Planejamento e Coordenação Geral, 
ou a um Ministro da Administração. As 
Secretarias-Gerais e as Inspetorias-Ge- 
rais de Finanças deveriam desde logo 
ser bem aparelhadas, podendo a esses 
órgãos também ser suprido pessoal 
dentro da rubrica de assessoramento 
da administração superior. Para isso 
esse dispositivo de lei teria que ser 
regulamentado de maneira adequada.

A legislação de pessoal deveria des­
de logo ser reformulada, sujeita a 
transição a dispositivos reguladores, 
para permitir que as distorções nos 
quadros de pessoal fossem sendo gra- 
dativamente corrigidas, subordinado o 
ritmo das correções às possibilidades 
econômicas da nação. Também a le­
gislação financeira deveria ainda so­
frer corretivos.



Tais providências têm que ser pen­
sadas e inteligentes. Não podem ser 
planejadas em cima da perna nem im­
plantadas precipitadamente. Sua im- 
plentação não pode desarvorar a ad­
ministração pública, que não pode fe­
char para reforma. As alterações têm 
que ser incorporadas suavemente, sem 
perturbações, como aliás preceitua o 
Decreto-Lei 200. Por isso devem ser 
estudadas por uma equipe altamente 
capacitada, desligada da rotina do ser­
viço público.

Pela constituição de uma tal equi­
pe é que deveria ter sido iniciado o 
ataque à realidade. E já que assim 
não foi, essa providência pode abrir 
uma frente nova na Reforma Adminis­
trativa, sem abandono das outras.

O ataque à realidade, que não pode 
ser feito com sucesso diretamente na 
base, é feito através da cúpula. Pode 
seguir a seguinte seqüência: constitui­
ção da equipe, ou núcleo racionaliza- 
dor —  estudo dos problemas na base
— desenvolvimento da doutrina —  ra­
cionalização da legislação com a in­
corporação da doutrina —  racionaliza­
ção do funcionamento da cúpula —  ra­
cionalização do funcionamento da base 
pela cúpula apoiada pelo núcleo ra- 
cionalizador. A racionalização pode fa- 
zer-se por aproximações sucessivas, 
segundo o seguinte ciclo repetitivo: 
estudo dos problemas na base —  de­
senvolvimento de doutrina parcial e 
provisória — racionalização parcial da 
legislação com a incorporação da dou­
trina desenvolvida —  racionalização 
parcial do funcionamento da cúpula — 
racionalização parcial do funcionamen­
to da base pela cúpula apoiada pelo

núcleo racionalizador —  observação 
dos resultados —  reestudo dos proble­
mas na base, etc.

6 . Conclusão

Um ideal administrativo não pode 
ser desligado da esfera das possibili­
dades materiais, mas se prevê uma 
transformação muito profunda da rea­
lidade presente, deve apelar para ins­
trumentos poderosos. Do conflito cons­
trutivo entre as metas do administra­
dor e a resistência da realidade de­
vem nascer as idéias que integrem 
ideal e realidade, mostrando o cami­
nho segundo o qual a realidade pode 
amoldar-se ao ideal. Essas idéias de­
vem indicar a alavanca e o ponto de 
apoio que vão permitir movimentar a 
realidade até o ideal. O instrumento 
necessário deve ser construído primei­
ro, pois não adianta atacar com as 
mãos desarmadas uma tarefa que exi­
ge ferramenta. O instrumento no C2S0 
seria a equipe bem dimensionada e 
altamente capacitada capaz de estudar 
as primeiras alterações necessárias- 
Aplicadas as primeiras alterações 3 
órgãos que desempenham funções- 
-chave, esses poderiam passar a inte­
grar o grupo de liderança da Refor 
ma (expansão do grupo de liderança 
por cooptação). O ataque poderia tam 
bém aplicar o método das aproxima­
ções sucessivas.

Racionalização desde logo de pro­
cessamentos selecionados na base p° 
deria ser útil em despertar o espírito 
de emulação —  essa seria uma fren 
te auxiliar, entre outras. A precipitação 
na mudança de organogramas e de 
normas secundárias deveria ser evita



da. A alteração de normas fundamen­
tais deveria ser amplamente debatida 
e sujeita à aprovação de uma Comis­
são da Reforma e às partes envolvi­
das. Não aprovada, voltaria à autori­
dade originadora do projeto para ser 
reformulada, até que satisfizesse a to­
das as partes envolvidas e à Comis­
são. Nenhuma precipitação, como se 
vê, mas as autoridades interessadas 
deveriam dispor de assessores com 
tempo suficiente para conduzir os es­
tudos em prazo útil, e os exames de­
veriam ser feitos tanto quanto possí­
vel simultaneamente por todos os in­
teressados. Um dos recursos de que 
se deve lançar mão para isso é o afas­
tamento de funcionários gabaritados 
da linha de execução, ainda que com 
sacrifício, para funcionarem como as­
sessores.

Dois riscos devem ser evitados. Em 
primeiro lugar, que a equipe inicial 
se feche em si mesma para não di­
vidir sua liderança. Esse risco pode 
provavelmente ser evitado subordinan­
do a equipe à Comissão de Reforma, 
formada de representantes de seto­
res e correntes variados. O segundo 
risco é não se conseguir mobilizar no 
Brasil homens capacitados em quan­
tidade suficiente para constituir um 
núcleo racionalizador eficaz. A con­
tratação de técnicos estrangeiros em 
administração pública não deveria estar 
fora de cogitações. Mas o recurso mais 
à mão seria provavelmente contratar 
homens de mediana experiência mas 
com grande potencial de desenvolvi­
mento e í-los preparando no apoio à 
equipe, à medida que essa fosse ini­
ciando em ritmo moderado suas ati­
vidades.

Resumindo:

Faz parte do condicionamento do 
serviço público a absorção de uma 
parcela ponderável da elite intelectual 
do país.

Princípio diretor, ou parâmetro con­
dicionador, contra a entropia, é a dou­
trina —  e a elaboração, fixação, difu­
são e observância da doutrina vão de­
pender do potencial do núcleo raciona­
lizador, que é o instrumento poderoso 
a ser utilizado.

O núcleo racionalizador deve elabo­
rar a doutrina com o auxílio de pes­
quisa na base e deve fixá-la através 
da racionalização da legislação. Deve 
difundí-la por incorporação gradativa 
ao núcleo racionalizador da camada 
pensante da Administração.

A motivação e educação do funcio­
nalismo faz parte dos meios a serem 
usados pelo núcleo racionalizador em 
expansão. Também a incorporação de 
novos funcionários para ocuparem fun- 
ções-chave desguarnecidas. E a assis­
tência na racionalização dos processa­
mentos. O aparelhàmento material é 
condição indispensável à incorporação 
de métodos racionais.

O meio de construir o instrumento 
poderoso e pô-lo a funcionar é a apli­
cação de recursos financeiros —  o 
investimento.

D. O DECRETO-LEI 200 E A AÇÃO 
DO ATUAL GOVERNO

1. Introdução.

O Decreto-lei 200 é um documento 
legislativo da características muito es­



peciais, talvez inéditas na legislação 
brasileira. Muitos o confundem com a 
Reforma Administrativa, porque cobre 
amplamente o campo dos problemas 
administrativos federais, mas na reali­
dade apenas traça diretrizes para a 
Reforma e legisla em definitivo sobre 
certos pontos específicos. É o do­
cumento básico em que se assenta o 
esforço atual de Reforma e sua análi­
se não pode ser omitida em qualquer 
estudo da presente Reforma Adminis­
trativa. Também a maneira como vêm 
sendo cumpridas suas prescrições me­
rece exame. Nesse exame tentar-se-á 
ver se o esforço de Reforma do Go­
verno vem conseguindo integrar o 
ideal racionalizador com a realidade.

2. A estrutura do Decreto-lei.

As disposições do Decreto-lei 200 
versam em linhas gerais, sobre: a) su- 
perestrutura do Poder Executivo Fe­
deral; b) princípios a serem adotados 
na administração pública federal e seu 
desenvolvimento ou aplicação inclusive 
em detalhes de estrutura; c) medidas 
de execução da Reforma Administrati­
va. A arrumação que foi dada às dis­
posições não parece ter sido a me­
lhor possível, porque as disposições 
dos três grupos estão bastante mis­
turadas, quando aparentemente pode­
riam ter sido segregados os três gru­
pos e apresentados na ordem de enun- 
ciação em que apareceu acima, fican­
do um mínimo de matéria para as dis­
posições finais. Esse aspecto é, toda­
via, secundário, e não deve obscurecer
o valor do conteúdo.

3. Os princípios e seu desenvolvimen­
to e aplicação

Não cabe no presente trabalho co­
mentar a superestrutura do Poder Exe­
cutivo Federal, exceto quanto a deta­
lhes que surgirão na análise da apli­
cação dos princípios.

Logo depois de definir no Título I 
a Administração Federal como dividida 
em Administração Direta e Administra­
ção Indireta, esta constituída de Au­
tarquias, Empresas Públicas, Fundações 
instituídas por lei federal e Sociedades 
de Economia Mista, o Decreto-lei 200 
reza:

“ As atividades da Administração Fe­
deral obedecerão aos seguintes princí­
pios fundamentais:

I —  Planejamento
II —  Coordenação

III —  Descentralização
IV —  Delegação de Competência
V —  Controle.”

Poder-se-ia abrir discussão em torno 
de se tais princípios definem comple­
tamente a racionalidade na administra­
ção, ou até se são realmente princí­
pios. Aqui também, no entanto, seria 
mesquinho discutir questões de forma, 
tanto mais que os teóricos de organi­
zação não se entendem uns com os 
outros, sobre quais são os princípios 
básicos, e sobre quais são as fases 
da administração. Deve-se entender 
que o legislador pretendeu dizer:

"A administração federal será racio­
nal: obedecerá a planejamento integra­
do, e sua execução será descentrali­



zada mas suficientemente coordenada 
e controlada pela autoridade central."

Declarações de princípios como essa 
correm sempre o risco de serem igno­
radas, por não conterem mandamentos 
bastante claros e específicos. No caso, 
entretanto, expressa o estado de espí­
rito de uma corrente que ia continuar 
no comando do Governo, e funcionou 
muito efetivamente como instrumento 
de consolidação de mística.

Relacionados os princípios, passa o 
Decreto-lei a desenvolvê-los, e nesse 
desenvolvimento continuam a surgir as 
deficiências de expressão. Diz a lei: 
"A ação governamental obedecerá a 
Planejamento que vise a promover o 
desenvolvimento econômico social do 
País e a segurança nacional, norteando- 
se segundo planos e programas, etc” . 
A finalidade do planejamento é mais 
ampla, incluindo a boa execução dos 
serviços públicos. O plano geral de 
governo tem que visar isso, entre ou­
tras coisas. Institucionalizando os pro­
gramas plurianuais, o orçamento pro­
grama anual, a programação financei­
ra de desembolso, o Decreto-lei co­
meça a mostrar substância. No capi­
tulo sobre a coordenação, embora não 
diga nada genial, institui o instrumento 
da atribuição de incumbência coorde­
nadora a um Ministro em relação a 
um grupo de colegas de Ministério e 
a um determinado assunto, e dá ênfase 
à coordenação horizontal e às reuniões 
Oe coordenação. Não esquece a ne- 
cessidade da coordenação entre órgãos 
de Ministérios diferentes e com órgãos 
estaduais e municipais que operem 
numa mesma área geográfica.

No capítulo sobre a descentralização 
declara o Governo Federal a intenção 
de transferir tarefas para os Estados 
e Municípios e para a iniciativa priva­
da. Tais transferências não podem ser 
entendidas como a priori desejáveis, 
como às vezes acontece, e pode pare­
cer da redação. Cada caso tem que 
ser cuidadosamente analisado quanto 
à sua conveniência.

Muito corretamente, a lei estipula 
que a estrutura central de direção dos 
órgãos deve permanecer liberada das 
rotinas de execução e das tarefas de 
mera formalização de atos administra­
tivos para que possa concentrar-se nas 
atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação e controle. “ A administra­
ção casuística, assim entendida, a de­
cisão de casos individuais, compete, 
em princípio, ao nível de execução, 
especialmente aos serviços de nature­
za local, que estão em contato com 
os fatos e com o público.”

A delegação de competência não 
está no mesmo nível dos outros instru­
mentos, e deveria aparecer noutra po­
sição, como instrumento auxiliar de 
execução da Reforma Administrativa.

O capítulo sobre o controle nada 
diz de importante sobre esse instru­
mento, limitando-se a relacionar três 
tipos principais de controle: a) o con­
trole pelas chefias da execução dos 
programas e da observância das nor­
mas que governam as atividades; b) o 
controle pelos órgãos dos sistemas 
das normas pertinentes; c) o controle 
da correta aplicação dos dinheiros pú­
blicos e da guarda do patrimônio da 
União.



Esse mesmo capítulo Inclui um ar­
tigo, o 14, mandando racionalizar o 
trabalho administrativo "mediante sim­
plificação de processos e supressão 
de controles que se evidenciarem como 
puramente formais ou cujo custo seja 
evidentemente superior ao risco” . A 
supressão de controles desnecessários, 
ou mesmo contraproducentes —  e 
esses casos ocorrem abundantemente
—  merece ser recomendada com bas­
tante ênfase. Caberia ainda melhor den­
tro de um contexto mais amplo em 
que o controle fosse conceituado como 
a função, ou o conjunto de atividades, 
visando obter a maximização das pro­
babilidades de alcance dos objetivos e 
de observância das normas, ou da 
aproximação a esse desiderato. Essa 
maneira de ver o controle permite per­
ceber que a descentralização, liberan­
do a cúpula para planejar melhor e 
decidir melhor —  e também para con­
trolar melhor as variáveis estratégicas
— pode conduzir a um melhor contro­
le mesmo que a maioria dos atos das 
autoridades subordinadas deixem de ser 
verificados.

A referência à racionalização está 
fora de lugar, uma vez que racionali­
dade é o princípio mais amplo, e apli­
cável a todas as fases da atividade 
administrativa.

No Título III, que versa sobre o pla­
nejamento, o orçamento-programa e 
a programação financeira, o legislador 
cometeu o seu primeiro grande erro. 
Não se tendo acanhado em dispor far­
tamente sobre o óbvio em muitos tre­
chos, o que se justifica como meio 
de lançar fundamentos, perdeu a opor­
tunidade de dispor com bastante ên­

fase sobre a precedência do planeja­
mento sobre as outras fases do proces­
so administrativo, uma vez que deve 
condicioná-las. O Ministro do P la n e ja ­

mento e da Coordenação Geral, se bem 
que sujeito à autoridade do Presidente 
da República exatamente como os ou­
tros Ministros, precisa ter ascendência 
sobre esses, para poder atuar eficaz­
mente como auxiliar de coordenação 
do Presidente da República. Não há 
fugir de caracterizar o Ministro do Pla­
nejamento como o Superministro, se 
se quiser obter efetividade no tipo de 
atuação governamental que se adotou 
no Brasil, aliás corretamente. Q u a lq u e r  

outra concepção é irrealística.

Ao invés, entretanto, o legislador pro­
cura caracterizar o Ministério do Pla'  
nejamento e Coordenação Geral c o m o  

um Ministério igual aos outros. Mais 
adiante, ao relacionar os Ministérios, 
fá-lo figurar no meio, ao invés de apre­
sentá-lo à testa da lista.

Perdeu no Título III o legislador mais 
precisamente a oportunidade de carac­
terizar a programação financeira de 
desembolso como instrumento a ser 
elaborado pelo Ministro do P la n e ja m e n ­

to, simultaneamente com o ajustamento 
da programação física, com a assistên­
cia dos Ministros em geral quanto às 
necessidades de despesa, e do Minis­
tro da Fazenda quanto às previscss de 
receita. Deve competir ao próprio Mi­
nistro do Planejamento a avaliação dos 
cuidados cabíveis para evitar os impac­
tos do desembolso sobre a estabilida­
de da moeda e a normalidade da vida 
financeira do país. Ao Ministro da Fa' 
zenda deve competir cumprir a Pr0'  
gramação d3 desembolso, procurando



suavizar os impactos porventura não 
evitados no planejamento com os ins­
trumentos financeiros a seu dispor. Não 
estipulando assim, o legislador perdeu 
a oportunidade de caracterizar o Mi­
nistério da Fazenda como órgão-meio 
e, como tal, condicionado, e permitiu 
Que continuasse a predominância de 
execução sobre o planejamento.

Pode alegar o homem de espírito 
prático que é mais fácil resolver o 
problema quando se apresenta do que 
prevê-lo e resolvê-lo antecipadamente. 
Em outras palavras: é mais fácil o Mi­
nistro da Fazenda acertar na execução 
que o Ministro do Planejamento acer­
tar no Planejamento. Mas, deve-se re­
bater, se alguém se dispõe a usar um 
instrumento —  e o Brasil se dispõe a 
usar o planejamento —  deve acreditar 
na sua eficácia e usá-lo onde se apli­
ca. Evidentemente, o instrumento pre­
cisa ainda ser ajustado para poder fun­
cionar perfeitamente, mas impõe-se 
desde logo adotar os princípios bási­
cos de sua aplicação.

A seguir, no Título IV, relativo à su­
pervisão ministerial, o Decreto-lei, 
após algumas trivialidades costumeiras, 
dispõe sobre criação das Secretarias- 
Gerais e das Inspetorias-Gerais de Fi­
nanças, definindo-as, contrapondo as­
sim o legislador ao grande erro an­
terior um grande acerto. As Secreta- 
rias-Gerais e as Inspetorias-Gerais de 
Finanças são instrumentos de integra­
ção do planejamento e do controle 
integração interna do sistema de pla­
nejamento e do sistema de controle, 
assim como a integração dos planos 
e dos instrumentos de controle com as 
necessidades das situações.

O mesmo artigo, 22, que institui os 
Órgãos Centrais de planejamento, coor­
denação e controle financeiro mencio­
na os Órgãos Centrais de direção su­
perior, definidos no artigo 21 como os 
atuais departamentos, “ que executam 
funções de administração das ativida­
des específicas e auxiliares do Minis­
tério." Parece haver uma improprieda- 
de em chamá-los de direção superior 
quando eles na realidade são de exe­
cução, dotados de sua própria direção, 
evidentemente.

Interessante também é a parte do Ti­
tulo IV que se refere à supervisão dos 
órgãos da Administração Indireta, que 
culmina com a disposição, no parágra­
fo único do Artigo 27, de que: Asse- 
gurar-se-á às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista condi­
ções de funcionamento idênticas às do 
setor privado, cabendo a essas entida­
des, sob a supervisão ministerial, ajus­
tar-se ao plano geral do Governo."

Quanto ao restante do Título IV, con­
siste de disposições triviais obrigató­
rias. O Título V dispõe que certo nú­
mero de atividades, de controle ou de 
apoio, sejam organizadas sob a forma 
de sistemas, o que não constitui novi­
dade, apenas uma tomada maior de 
consciência. "Junto ao órgão central 
de cada sistema poderá funcionar uma 
Comissão de Coordenação, cujas atri­
buições e composição serão definidas 
em decreto."

No Título VI, que começa a dispor 
sobre a superestrutura de administra­
ção direta definida no Titulo I, o Dasp 
é colocado na Presidência da Repú­
blica. Parece indicado que o Dasp, caso



não haja um Ministério da Administra­
ção sobre o qual o Ministério do Pla­
nejamento possa exercer sua ascendên­
cia, deve ficar dentro do próprio Minis­
tério do Planejamento, isso porque o 
Planejamento tem que considerar e 
condicionar a Administração de Pes­
soal. Essa interdependência, sempre 
inevitável, é ainda mais inevitável na 
fase em que se está processando a 
Reforma Administrativa.

Os Títulos VII e IX tratam também 
da superestrutura.

Os Títulos X e XII tratam respectiva­
mente de administração, financeira e 
contabilidade, e de licitações para 
aquisição de bens ou serviços ou para 
alienação de bens. O assunto é muito 
especializado e não cabe no escopo 
deste estudo nele aprofundar. Alguns 
pontos, todavia poderiam ser mencio­
nados, como o seguinte, por exemplo. 
O artigo 70 reza: ‘ ‘Publicados a lei 
orçamentária ou os decretos de aber­
tura de créditos adicionais, as unida­
des orçamentárias, os órgãos adminis­
trativos, os de contabilização e os de 
fiscalização financeira ficam, desde 
logo, habilitados a tomar as providên­
cias cabíveis para o desempenho das 
suas tarefas." O parágrafo único do 
Artigo 92 reza: "Os saques contra a 
Caixa do Tesouro só poderão ser efe­
tuados dentro dos limites autorizados 
pelo Ministro da Fazenda ou autorida­
de delegada.”  Não obstante a palavra 
“ cabíveis” , as duas disposições pare­
cem ser em espirito incompatíveis e 
só podem resultar, como estão resul­
tando, numa contradição de fato. Pa­
rece, salvo engano, devido ao pouco 
conhecimento do autor relativamente

ao mecanismo financeiro da União, que 
a programação de desembolso deveria 
ser parte indissolúvel do plano de tra­
balho calcado no orçamento, deveria 
estar publicado antes do dia 1.° de 
janeiro, e a autorização do Ministro da 
Fazenda para a decorrente movimenta­
ção de fundos mera formalidade. Seu 
poder de negar essa autorização ele 
só estaria justificado em usá-lo em 
circunstâncias muito excepcionais. Tal 
esquema poderia, é certo, resultar em 
oscilações maiores do que desejáveis 
na caixa do Tesouro Nacional se 0 
plano não fosse bem elaborado e as 
previsões em que se baseia, falhas. 
Não obstante, o risco alternativo de 
não se poder confiar no orçamento 
nem cumprir fielmente os cronogramas, 
parece inconveniente muito pior. Não 
parece muito clara, também, a distin­
ção entre autoridade ordenadora de 
despesa e autoridade pagadora, e en­
tre movimentação de fundos bancários 
e mera movimentação de créditos or­
çamentários, ou autorização para apli­
cá-los. Nada a dizer com relação às 
normas para licitação. A intenção, 
como sempre, transparece muito boa. 
O não registro prévio das dotações no 
Tribunal de Contas foi providência sau­
dável mas na prática a liberação de 
muitas verbas vem demorando tanto 
quanto ou mais do que antes.

O Titulo XI c u id a  do in s t r u m e n t o  

principal da Administração, o p e s s o a l 

civil. Os treze preceitos baixados pelo 
artigo 94 parecem muito bons, e ai' 
guns deles, excelentes. “ Valorização e 
dignificação da função pública e do 
servidor público”  é meta correta e 
justa. A "constituição de quadros diri­
gentes, mediante formação e a p e r f e i ­



çoamento de administradores capacita­
dos a garantir a qualidade, produtivida­
de e continuidade da ação governamen­
tal, em consonância com critérios 
éticos especialmente estabelecidos” é 
meta importantíssima. O legislador per­
cebe que não pode haver boa admi­
nistração sem quadros de dirigentes 
capacitados, e percebe também que a 
boa ética de procedimento tem rela­
ção muito íntima com a capacitação 
profissional e intelectual. E mostra per­
ceber mais adiante que tudo isso só 
pode ser obtido através de remunera­
ção satisfatória. A adequação da re­
tribuição às funções a desempenhar, 
de que trata o preceito VI, é evidente­
mente indispensável e essa adequação 
tem que subordinar-se, ou atender, às 
condições do mercado de trabalho vi- 
gorantes na sociedade nacional, como 
reconhece o legislador. O achatamento 
das escalas salariais, conquanto possa 
traduzir intenções democráticas — 
quando não demagógicas —  não surte 
os efeitos desejados, porque as clas­
ses sociais superiores estão sujeitas a 
despesas que são símbolos de "status" 
e instrumentos de segregação, e tam­
bém tradução de gostos requintados — 
0 não apenas maior quantidade de sa­
tisfação —  e a que não renunciam. A 
igualdade entre os homens depende 
de um complexo processo de evolução 
ha sociedade como um todo, e não 
Pode ser forçada no serviço público 
isoladamente. Qualquer tentativa nesse 
sentido só pode resultar na degene- 
rescência dos quadros do serviço pú­
blico.

O preceito VII reconhece que o pes­
soal para certas funções deve ser obje- 
*o de procura estendida a toda a

nação, ao passo que para outras a 
procura deve restringir-se ao mercado 
local ou regional, e as condições de 
remuneração devem subordinar-se a 
esse mercado. O preceito X prescreve 
a "eliminação ou reabsorção do pes­
soal ocioso, mediante aproveitamento 
dos servidores excedentes, ou reapro- 
veitamento dos desajustados em fun­
ções compatíveis com suas comprova­
das qualificações e aptidões vocacio­
nais, impedindo-se novas admissões, 
enquanto houver servidores disponíveis 
para a função” , o que é medida lógica, 
correta e justa, mas exige para sua 
aplicação eficaz instrumentos comple­
xos e poderosos. Os artigos 96 e 97 
mostram preocupação em permitir o 
atendimento às necessidades de espe­
cialistas em órgãos científicos e técni­
cos e nás assessorias ministeriais, 
quando tais especialistas não foram 
disponíveis nos quadros de funcioná­
rios públicos. Ao Dasp foi atri­
buída a função executiva de ór­
gão do sistema de pessoal (ar­
tigo 115), incumbindo-lhe entre outras 
a missão (Artigo 116 — Inciso V) de 
"estudar e propor sistema de classifi­
cação e de retribuição para o serviço 
civil, administrando sua aplicação. 
"Junto ao Departamento haverá (Artigo 
118) o Conselho Federal de Adminis­
tração de Pessoal", que "será presi­
dido (Artigo 119) pelo Diretor-Geral do 
Departamento Administrativo do Pes­
soal Civil e constituído de quatro mem­
bros, com mandato de três anos, no­
meados pelo Presidente da República, 
sendo: dois funcionários, um da Ad­
ministração Direta e outro da Indireta, 
ambos com mais de vinte anos de 
Serviço Público da União, com expe­
riência em administração e relevante



folha de serviços; um especialista em 
direito administrativo; e um elemento 
de reconhecida experiência no setor de 
atividade privada.”  Esse Conselho tem 
sua ação um pouco restrita por só 
se manifestar "quando solicitado pelo 
Presidente da República ou pelo Dire- 
tor-Geral do Dasp" e por depender do 
apoio do Dasp, “ ao qual ficarão afetos 
os estudos indispensáveis ao seu fun­
cionamento, e bem assim, o desenvol­
vimento e a realização dos trabalhos 
compreendidos em sua área de com­
petência.”  Faltou também atribuir expli­
citamente ao Dasp ou ao Conselho Fe­
deral de Administração de Pessoal os 
papéis de tribunal julgador a posteriori 
da correção das medidas de adminis­
tração de pessoal dos órgãos da Admi­
nistração Pública Federal e de "audito­
ria”  ou inspetoria da Administração de 
pessoal.

O último capítulo do Título XI cuida 
do assessoramento superior da Admi­
nistração Civil, e prescreve medidas 
para sua seleção, e admite a contra­
tação de funcionários públicos pela lei 
trabalhista para o exercício de funções 
técnicas especializadas. O aperfeiçoa­
mento de pessoas para o assessora­
mento superior da Administração Civil 
ficou a cargo de Centro de Aperfei­
çoamento criado como órgão autôno­
mo vinculado ao Dasp (Artigo 121).

O legislador procurou, no setor da 
administração de pessoal, estabelecer 
fundamento para medidas racionaliza- 
doras de largo âmbito. As medidas de 
aplicação imediata, por; outro lado, se 
enquadram entre as medidas de exe­
cução, e serão examinadas juntamente 
com o Título XIII.

Não cabe aqui examinar as muitas 
disposições gerais, transitórias e finais, 
e sobre medidas especiais da coorde­
nação. Exceção à regra, merece men­
ção o que reza o Artigo 175: "Para 
cada órgão da Administração Federal, 
haverá prazo fixado em regulamento 
para as autoridades administrativas exi­
girem das partes o que se fizer neces­
sário à instrução de seus pedidos. § '•
—  As partes serão obrigatoriam ente

notificadas das exigências, por via P°s" 
tal, sob registro, ou por outra forma 
de comunicação direta. § 2.° —  Satis­
feitas as exigências, a autoridade ad­
ministrativa decidirá o assunto no Pra'  
zo fixado pelo regulamento, sob pena 
de responsabilização funcional.” O Ar­
tigo 176 versa sobre matéria correlata. 
“ Ressalvados os assuntos de caráter 
sigiloso, os órgãos do Serviço Público 
estarão obrigados a responder às con­
sultas feitas por qualquer cidadão, des­
de que relacionadas com seus legíti' 
mos interesses e pertinentes a assuntos 
específicos da repartição. Parágrafo 
único. Os chefes de serviço e os ser­
vidores serão solidariamente responsá­
veis pela efetivação de respostas em 
tempo oportuno.”  Estas disposições 
revelam a preocupação com o atendi­
mento ao público pelas repartições, em 
torno do qual girou a primeira etapa 
de execução da Reforma, a operação 
desemperramento.

4. Disposições sobre medidas de exe­
cução da Reforma A d m in is tra ia-

Tais disposições estão em geral con 
tidas no Título XIII "Da Reforma A d m i­

nistrativa", e no Capítulo II —  ‘ ^ aS 
Medidas de Aplicação Imediata” do 
Título XI — "Das Disposições Referen­
tes ao Pessoal Civil."



No estipular os instrumentos para a 
execução da Reforma Administrativa o 
legislador do Decreto-lei 200 cometeu 
o seu segundo grande erro.

O Titulo Xill começa estipulando que 
"a  Administração Federal será objeto 
de uma reforma de profundidade para 
ajustá-la às disposições da presente 
lei” , "não devendo haver solução de 
continuidade”  no exercício administra­
tivo pela aplicação das medidas de re­
forma, e que a Reforma "será realiza­
da por etapas” , deixando implícito que 
será um processo longo. Estipula mais 
adiante, corretamente, que terá priori­
dade a instalação dos Órgãos Cen­
trais, a começar pelos de planejamen­
to, coordenação e controle financeiro. 
Atribui a orientação, coordenação e 
supervisão da^ providências de Refor­
ma, também corretamente, ao Ministro 
do Planejamento (o Ministro do orça­
mento e da coordenação) e inclui na 
sua missão: a) orientar e coordenar os 
estudos de quadros de pessoal; b) ori­
entar e coordenar a revisão das lota­
ções; c) orientar e coordenar a rea­
daptação e redistribuição do pessoal 
ocioso; d) superintender os estudos so­
bre o Assessoramento Superior do Pes­
soal Civil.

Mas depois de traçar princípios de 
orientação corretos da ação executva, 
o legislador imagina que a Reforma po­
derá ser executada sem qualquer inves* 
timento. Assim é que, no artigo 148, 
autoriza a abertura pelo Ministério da 
Fazenda de um crédito especial cor­
respondente à irrisória quantia de 
NCR$ 20.000,000, para atender às des­
pesas decorrentes da execução da Re­
forma Administrativa, com vigência nos

exercícios de 1967 e 1968. Mais adian­
te, nas disposições gerais (Título XV), 
estabelece no art. 184, sem neces­
sidade, que “ não haverá, tanto em 
virtude da presente lei como em sua 
decorrência, aumento de pessoal nos 
quadros de funcionários civis e nos 
das Forças Armadas” . Não se sabe 
como interpretar tal disposição: se se 
deve entendê-la como proibindo ape­
nas que haja aumento na quantida­
de total de funcionários, ou se proi­
bindo que em cada quadro e em ca­
da categoria haja qualquer aumento. 
Na segunda hipótese estará tentando 
firmar uma diretriz indefensável. Na 
primeira hipótese deixa de reconhecer 
que, mesmo que o número total de 
funcionários deva no fim baixar, pode 
ser conveniente um aumento inicial 
em categorias — chaves instrumen­
tais no desenvolvimento da pró­
pria Reforma, antes que nas categorias- 
onde há excesso possa ser feita a 
redução necessária. Por outro lado, 
numa conjuntura como a atual no Ser­
viço Público Federal, nem sempre será 
possível distinguir os aumentos decor­
rentes do propósito de Reforma Admi­
nistrativa dos decorrentes de outros 
objetivos.

Uma medida razoável de investimen­
to na Reforma Administrativa, mesmo 
se sabendo que é um processo a longo 
prazo, seria de 2% do Orçamento Fe­
deral cada ano, o que viria a represen­
tar em média uma quantia anual cerca 
de dez vezes maior que a destinada 
a dois anos pelo Decreto-lei 200. Esse 
investimento seria aplicado no paga­
mento do pessoal constitutivo da Equi­
pe ou do Escritório da Reforma e de 
equipes ou escritórios satélites nos di­
versos Ministérios e órgãos, de estu­



dos, de equipamento, de instalações, 
quando necessário, e de pessoal exe­
cutivo experimental. O autor ignora se 
Nazaré Teixeira Dias foi parte na fi­
xação do quantitativo do crédito do ar­
tigo 148, uma vez que não fala, no 
seu livro, em quantias, mas é interes­
sante citar aqui alguns trechos de 
seus capítulos conclusivos, "Execução 
da Reforma" e “ Viabilidade da Refor­
ma” (9) em sditamento a outros tre­
chos a que já se fizeram referências:

"Entendemos a designação de um 
Ministério Extraordinário para a Refor­
ma Administrativa —  no caso e nas 
condições atuais do Serviço Público 
Federal —  como providência essencial 
para o êxito da difícil tarefa de tradu­
zir em ação e tornar operacionais as 
diretrizes e princípios que inspiram a 
Reforma. Pensamos também ser essen­
cial que esse Ministro conte, de imedia­
to, com o apoio do Escritório de im­
plantação da Reforma Administrativa, 
funcionando nos moldes acima indica­
dos, a fim de que haja organícidsde, 
continuidade, coordenação técnica e 
altos padrões nos trabalhos de Refor­
ma. Não será demais repetir que tão 
grandes e profundas são as inovações, 
e tão modernos e especializados os 
instrumentos básicos, que não será 
possível prescindir da dedicação, por 
inteiro, de um Ministro de Estado a 
esses assuntos e a concentração de 
especialistas e coordenadores de ele­
vada qualificação no Escritório, se qui­
sermos, como se impõe, trabalhar com 
eficiência e produtividade, lixando no 
funcionamento desse órgão central a 
imagem do que se pretenda venha a 
ser a organização da Administração 
Federal.”

" . . .  não podemos escapar à in­
fluência de fatores e circunstâncias de 
notória presença, abrindo-se diante de 
nós amplo campo a exigir decisões 
debaixo de tensões tendentes, de um 
lado, a preservar o “ status quo", as 
tradições, os interesses consolidados, 
e, de outro, a pressão das solicita­
ções dos que vão valer-se ou benefi- 
cisr-se dos serviços do órgão, a im- 
por-nos o caminho árduo, mas o único 
eficaz, da racionalização operacional e 
da produtividade.”

“ Por tudo isso, as reformas de 
órgãos ou serviços existentes só de­
vem ser empreendidas quando o Ad­
ministrador esteja plenamente conven­
cido de que é preciso reformar (acres­
cento: e saiba em que deve consistir 
a reforma a empreender, em termos 
concretos), aprove e se interesse pe­
las medidas e pelo instrumental a se­
rem utilizados para a reforma, acom­
panhe a implementação dessas medi­
das e o funcionamento dos instrumen­
tos, vigie os resultados e combata, 
convictamente, as resistências decor­
rentes de manifestações do espirito 
conservador.”

“ Mas não basta o convencimento do 
Administrador e sua deliberação de re­
formar. Urge ter bem presente a no­
ção de que renovação e reforma exi­
gem o emprego de recursos financei­
ros, seja para utilização de pessoal 
especializado competente, seja para 
aquisição de novos equipamentos, se­
ja para contratação de serviços téc­
nicos, antes que se possam colher os 
resultados, e como condição mesmo 
para que estes se produzam.



A reforma do Serviço Público Fe­
deral não escapa a esse imperativo” .

A capacidade de racionalizar, e de 
conduzir e manter o funcionamento 
racional —  e as duas andam de mãos 
dadas —  começando no escritório ou 
equipe de implantação da Reforma Ad­
ministrativa, deveria propagar-se ini­
cialmente a outros setores do Minis­
tério do Planejamento, ao Dasp, às 
Secretarias-Gerais e às Inspetorias- 
Gerais de Finanças, e em seguida co­
meçar a penetrar nos diversos órgãos 
da Administração Pública Federal. Ao 
atingir esse processo um certo grau de 
progresso, e com a criação do siste­
ma de unidades de treinamento lidera­
das pelo Centro de Treinamento do 
Dasp, e com a instalação do cadastro 
central de pessoal do serviço público 
federal, com o cadastramento do pes­
soal periodicamente atualizado, e com 
cadastros satélites nos Ministérios e 
órgãos maiores, é que se poderia de­
sencadear o processo de "eliminação 
ou reabsorção do pessoal ocioso, me­
diante aproveitamento dos servidores 
excedentes, ou reaproveitamento dos 
desajustados em funções compatíveis 
com suas comprovadas qualificações e 
aptidões vocacionais, impedindo-se no­
vas admissões, enquanto houver ser­
vidores disponíveis para a função." 
Esse é um processo de complexa co­
ordenação, exigindo planejamento e 
execução cuidadosos, trabalho árduo 
de preparação dos funcionários com 
potencial de desenvolvimento para 
ocupar funções mais elevadas, e mobi­
lizaria para sua condução eficiente uma 
numerosa equipe de pessoas bastan­
te capacitadas. Deveria ser precedido 
aliás da revisão do esquema de clas­

sificação e retribuição de funções e de 
um plano de implementação gradativa 
do esquema revisto —  respeitadas as 
limitações econômicas que o Gover­
no teria que se impor. Teria que pro­
gredir simultaneamente com a revisão 
da organização e da lotação dos servi­
ços. Dispor, pois, que (art. 98) “ cada 
unidade administrativa terá, no mais 
breve prazo, revista sua lotação, a fim 
de que passe a corresponder a suas 
estritas necessidades de pessoal e se­
ja ajustada às dotações previstas no 
orçamento” , é não só irrealístico como 
perigoso. O Artigo 99, que trsta do pró­
prio tratamento do pessoal ocioso, cujo 
cumprimento a longo prazo se impõe, 
é inút:i e perigoso para aplicação ime­
diata. O Artigo 100 — processo admi­
nistrativo para eliminação dos inefi­
cientes ou desidiosos — útil a longo 
prazo, inócuo a curto prazo.

No restante do capítulo aparecem 
ainda outras disposições inoperantes 
ou perigosas, salvando-se alguns arti­
gos, como o que proíbe a admissão 
de interinos e o que extingue a Co­
missão de Classificação de Cargos. Há 
também artigos que versam sobre 
assuntos muito específicos, como o 
dos Agentes Fiscais, e que seria peri­
goso comentar.

” 0  levantamento das leis, decretos 
e atos regulamentares que disponham 
sobre a estruturação, funcionamento e 
competência dos órgãos da Adminis­
tração Federal” , e a expedição pro­
gressiva dos “ atos de reorganização, 
reestruturação, lotação, definição de 
competência, revisão de funcionamen­
to e outros necessários à efetiva im­
plantação da reforma", com a propo­



sição ao Congresso Nacional das “ me­
didas compiementares de natureza le­
gislativa que se fizerem necessárias” 
(Parágrafo único do Artigo 146) tam­
bém só poderão ser conduzidos efi­
cazmente com a instalação de uma po­
derosa equipe de organizadores asses­
sorados por altamente capacitados 
assistentes jurídicos no escritório de 
implantação da Reforma Administra­
tiva.

5. Atuação do Governo nas medidas 
de execução da Retorma Adminis­
trativa.

No desencadeamento das medidas 
de execução da Retorma Administra­
tiva, o Governo ou laborou na ilusão 
de que os próprios funcionários pode­
riam racionalizar os serviços que lhes 
estão afetos, e isso sem possibilidades 
de investimentos ou despesas novas de 
pessoal, ou, quando possíveis essas 
despesas novas, sem poder remunerar 
em níveis compatíveis com a obten­
ção de pessoal capacitado —  se isso 
fosse possível o serviço público já 
estaria racionalizado —  ou optou por 
tentar esse método, ao menos tempora­
riamente, por dar primacial importân­
cia à contenção de despesas e baixa 
prioridade à Reforma Administrativa 
entre as aplicações. O Programa Estra­
tégico de Desenvolvimento não prevê 
nenhuma aplicação de recursos na Re­
forma Administrativa. É possível que 
o Governo contasse com a aplicação 
pelos diversos órgãos de recursos pró­
prios economizados de outras apiica- 
cações, mas mesmo que isso fosse 
possível e provável —  seriam necessá­
rios o interesse e a capacitação dos 
administradores para conduzir a re­

forma (V. Nazaré Teixeira Dias, citação 
acima) —  as normas que continuam 
a regular a administração de pessoal 
não permitiriam muita coisa.

O Governo equipou o Escritório da 
Reforma Administrativa com um punha­
do de técnicos capacitados, e contra­
tou algumas dezenas de recém-forma- 
dos e estudantes para auxiliá-los, quan­
do os técnicos altamente capacita­
dos é que deveriam ser várias deze­
nas e os auxiliares para dar-lhes apoio 
e serem desenvolvidos, várias cente­
nas. Não chegou a aplicar todo o cré­
dito aberto pelo Artigo 148 do Decreto- 
lei 200, resolvendo economizar sobre 
essa já minguadíssima quantia. As Se- 
cretarias-Gerais e as Inspetorias-Gerais 
de Finanças foram precariamente ins­
taladas. O Dasp continuou o mesmo. 
O seu Centro de Treinamento, sem po­
der montar seu sistema de unidades 
de treinamento, pôs-se a dar cursos 
aos funcionários que se dispuseram a 
atendê-los, mas nada fez no sentido 
de desenvolver quadros capacitados de 
assessoramento da administração su­
perior, nem podia fazer. Merecem en- 
cômios os Ciclos Internacionais de 
Conferências que tem promovido, divul­
gando informações utilíssimas, sobre o 
Serviço Público de outros países. De 
modo geral, no capítulo treinamento, 
a impressão que se tem é que o Go­
verno acredita que cursos de dura­
ção reduzida e sem prosseguimento 
de outras medidas de aplicação, acom­
panhamento e continuação do treina­
mento, podem realizar milagres, pro­
movendo instantaneamente a metamor­
fose do funcionário pouco preparado 
no modelo de eficiência que se de­
seja.



O Governo fabricou ociosos (Loide, 
Costeira, SAPS), e não conseguiu de­
pois colocá-los como pretendia. A me­
dida que tentou para livrar-se deles — 
licença com 50% dos vencimentos —  
não surtiu efeito. As medidas de redis- 
tribuição e de cadastramento não pa­
recem até o momento com boas pers­
pectivas de serem levadas a bom ter­
mo. O Governo adotou medidas de 
centralização — controle das despe­
sas de pessoal e depois proibição de 
admissões —  e acabou apelando para 
a imposição indiscriminada de redução 
nas despesas de pessoal. Nada foi feito 
de positivo, que transpirasse, até re­
centemente, no sentido de estudar uma 
solução definitiva para o problema de 
pessoal.

Agora, dois anos passados, o Go­
verno resolveu decretar a reforma do 
Dasp, a elaboração de um novo Esta­
tuto e o estudo de um novo plano de 
classificação de cargos, fazendo nas­
cer esperanças novas nos que dese­
jam ver o Serviço Público Federal efi­
ciente. Isso devia ter sido feito desde 
o início.

Não se pode dizer que nada foi feito 
no capítulo da Reforma. Muita coisa 
foi feita, mas muito pouco em relação 
ao que podia ter sido feito. O Gover­
no teve sucesso no capítulo da motiva­
ção. A Reforma está nos corações. Mas 
pode ser deles despejada, se não vie­
rem as realizações concretas em dose 
bem maior. Talvez a demora possa ser 
imputada às dificuldades políticas. E 
isso em parte a justificaria, 
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6. Conclusão.

O Decreto-lei 200, documento em 
linhas gerais correto e que cria con­
dições favoráveis à implantação da 
Reforma Administrativa, fracassa em 
alguns pontos, principalmente na es- 
tipulação de medidas de execução.

E o Governo vem dando ritmo muito 
pouco ambicioso à execução, não con­
seguindo realizar a integração da reali­
dade com as metas desejadas.

E. SÍNTESE CONCLUSIVA

1. Introdução.

Viu-se que a racionalidade da téc­
nica de administração é compatível 
com a perfeita observância dos pre­
ceitos jurídicos, bastando para isso 
que o corpo de leis seja coerente e 
racional.

Viu-se que a descentralização é 
compatível com o controle, bastando 
para isso que o sistema de normas 
e planos integre corretamente os obje­
tivos e as restrições.

Viu-se que o ideal de racionalidade 
é compatível com a realidade que 
existe, bastando para isso que os ins­
trumentos sejam eficazes em moldar a 
realidade à imagem do ideal.

Viu-se que o Governo não conse­
guiu ainda criar os instrumentos que 
possam moldar a realidade à imagem 
do ideal de racionalidade que se tra­
çou ao planejar a Reforma Adminis­
trativa.



Cabe ver agora o quadro de conjun­
to que surge naturalmente do que já 
foi visto, mostrando tanto a meta de­
sejável como o caminho a seguir.

2. Núcleo e projeções do Serviço Pú­
blico Federal

Seria conveniente restringir o con­
ceito de funcionário público a uma 
classe altamente selecionada, com 
prerrogativas excepcionais, e escolhi­
dos por concurso público de âmbito 
nacional aos cargos iniciais de car­
reira.

Tais quadros poderiam denominar- 
se Quadros Permanentes de Especia­
listas do Serviço Público Federal e 
ter as seguintes características:

1. Admissão por concurso no nível 
inicial

2. Mobilidade funcional e espacial, 
calcada no modelo dos quadros 
militares e diplomáticos.

3. Sede em um Ministério ou Depar­
tamento, mas âmbito de movimen­
tação estendido a todo o Serviço 
Público Federal.

Em alguns casos, a mesma especia­
lidade profissional poderia ser aten­
dida por mais de um quadro. Exemplo:

1 —  Quadro de Assistentes Jurídicos 
do Serviço Público Federal —  
Sede: Ministério da Justiça —  
Âmbito de movimentação: Todas 
as funções próprias de Assisten­
te Jurídico de Quadro no Ser­
viço Público Federal.

2 —  Quadro de Economistas de Pla­
nejamento do S .P .F . —  Sede: 
Ministério do Planejamento.

3 —  Quadro de Economistas Supervi­
sores do S .P .F . —  Sede: Minis­
tério da Fazenda.

4 —  Quadro de Engenheiros Civis e
Arquitetos do S .P .F . —  Sede: 
Ministério do Interior.

5 —  Quadro de Contadores do S.P.F.
Sede: Ministério da Fazenda.

6 —  Quadro de Técnicos de Adminis­
tração do S.P.F. — Sede: Dasp.

7 —  Quadro de Engenheiros Hidrólo­
gos do S.P.F. —  Sede: Departa­
mento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica.

8 —  Quadro de Engenheiros de Sa­
neamento do S.P.F. —  Sede: De­
partamento Nacional de Obras de 
Saneamento.

9 —  Quadro de Engenheiros Indus­
triais do S.P.F. — Sede: Depar­
tamento Nacional da Indústria.

4. Flexibilidade no enquadramento 
prolissional

Por exemplo, ao Quadro de Téc­
nicos de Administração do Serviço 
Público Federal, poderiam ser ad­
mitidos, a par de uma maioria de 
bacharéis em Técnica de Adminis­
tração, um certo número de soció­
logos, psicólogos, economistas, ba­
charéis em Direito, engenheiros.



5. Restrição dos Quadros Permanen­
tes às profissões de formação uni­

versitária.

6. Flexibilidade no encarreiramento.

A mobilidade funcional e espacial, 
calcada no modelo militar, favore­
ce a largueza de visão, dentro do 
campo de atuação do Quadro, e 
dificulta a extrema especialização. 
A movimentação não deve, entre­
tanto, ser obrigatória, para permi­
tir que, de acordo com inclina­
ções, formem-se também superes- 
pecialistas dentro dos Quadros. Se­
ria desejável que acima de certo 
nível o Quadro se bifurcasse em 
três ramos de especialização:

a) o técnico-cientffico;
b) o técnico-administrativo;
c) o administrativo.

O ramo administrativo não seria 
destinado a monopolizar as funções 
de chefia, e sim a exercer fun­
ções tipicamente de apoio adminis­
trativo. As chefias ficariam abertas 
aos três ramos, entendendo-se que 
a aptidão para a chefia não é de­
pendente de formação em assun­
tos administrativos, embora a aqui­
sição de certas noções ligadas à 
administração sejam extremamente 
úteis ao seu exercício. Daí ser útil 
fazer o funcionário, ao atingir cer­
to nível, atender a um curso de 
preparação para a alta administra­
ção, que seria o correspondente 
civil dos cursos de estado-maior 
das forças armadas, 
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7. Flexibilidade nos horários de tra­
balho.

Se bem que na maioria dos casos 
a dedicação exclusiva é aconse­
lhável, pode haver exceções. Pode- 
se conceber, por exemplo, que em 
casos de médicos que trabalham 
em grandes hospitais onde possam 
desenvolver satisfatoriamente sua 
experiência, o uso de meio expe­
diente para o exercício da clínica 
particular na outra parte do tem­
po seja indicada. Essa porta deve 
ficar aberta. As tabelas devem pre­
ver vencimentos proporcionais ao 
período de trabalho diário.

Também não deve ser vedado o 
escalonamento dos horários de tra­
balho, sempre que necessário, po­
dendo-se prever compensações pa­
ra os horários noturnos.

8. Niveis razoavelmente elevados de 
remuneração, e outras regalias.

Uma boa seleção exigirá níveis não 
excessivamente elevados. O indiví­
duo extremamente cavador e car­
reirista não é estável nem verda­
deiramente dedicado à profissão. 
Não há interesse em atrair tais in­
divíduos para os Quadros Perma­
nentes à custa de vencimentos ex­
tremamente elevados, e talvez fos­
se impossível segurá-los mesmo 
assim. Por outro lado, não se po­
de esperar que os indivíduos incli­
nados à estabilidade no emprego e 
na profissão, satisfaçam essa incli­
nação à custa de aceitar padrão 
de vida inferior ao da média de 
seus colagas da iniciativa privada.



A concessão de outras regalias, tais 
como licenças-prêmio, cursos de 
aperfeiçoamento, estágio etc., é 
também importante, principalmente 
tendo em vista o tipo de funcioná­
rio que se deve buscar desenvol­
ver, o homem interessado no de­
senvolvimento profissional, e per­
manente atualização da ciência e 
na técnica de sua profissão.
Há indicios de que a manutenção 
de elevados padrões éticos de con­
duta numa classe social está liga­
da à defesa e justificação de seus 
privilégios.

Não há imoralidade na concessão 
de privilégios à classe a que se 
ascenderá por concursos públicos 
em que se terá que demonstrar mé­
rito.

9. Carreiras longas, período de ca­
rência, seleção e conciliação da 
elevação salarial no tempo com as 
necessidades da vida privada.

Uma carreira longa, constituída de 
um número grande de níveis hie­
rárquicos, oferece uma garantia 
melhor de seleção adequada no 
acesso sos níveis mais elevados. 
Nível inicial não muito elevado po­
deria ser compensado por promo­
ção rápida aos 4 ou 5 níveis sub­
seqüentes. Esse período de subida - 
rápida poderia coincidir com um 
período de carência de 5 anos, em 
que a estabilidade do funcionário 
não estaria ainda garantida, e uma 
seleção adicional à de concurso 
poderia ser feita.

Dessa maneira, a maior e melhor 
parte da vida útil do funcionário,

que coincide com o período duran­
te o qual os encargos de família 
geralmente são mais pesados, pas- 
sar-se-ia numa faixa em que os 
níveis de vencimentos são adequa­
dos.

Os níveis mais elevados poderiam 
ficar sujeitos a exigências muito 
rigorosas de qualificação, podendo 
inclusive ficarem os não qualifica­
dos sujeitos à aposentadoria com­
pulsória. Os problemas de seleção 
devem, no entanto, ser sujeitos a 
estudo cuidadoso, levando em con­
ta que a competição dentro dos 
quadros pode solapar o espírito de 
equipe e a solidariedade de classe.

O tipo que se imagina ideal para os 
estratos superiores do funcionalismo 
público é o do homem de moderada 
aquisitividade econômica, que procura 
ter tranqüilidade quanto à sua manu­
tenção e a de sua família, para reali­
zar-se no desempenho profissional. Tal 
tipo, cuja existência pode ser função 
de estruturação da sociedade, é pro­
vável que corresponda, no entanto, a 
um tipo psicológico definido, dotado 
das potencialidades adequadas. Seria 
útil definir esse tipo psicológico, des­
de que se conclua pela utilidade do 
tipo de funcionário acima descrito.

A um determinado padrão de indi­
víduo que se visualize para o serviço 
público, deve corresponder uma de­
terminada estrutura de salários, ainda 
que não se possa determinar com ri­
gor matemático a correspondência, e 
nem mesmo definir matematicamente 
o padrão do funcionário.



Convém atentar para o fato de que 
uma boa parte dos gastos do indivíduo 
de uma determinada classe ou estrato 
social é feita não para atender a suas 
necessidades como indivíduo isolado 
mas antes para morar entre os de sua 
classe, vestir-se como os de sua clas­
se, fazer os filhos freqüentarem es­
colas com os de sua classe, e em 
geral cultivar hábitos e manter padrão 
de consumo próprios de sua classe. 
A percepção do fato de que só à custa 
de uma certa inescrupulosidade é pos­
sível manter padrões adequados de 
consumo só pode contribuir para a 
deterioração da moral da classe média 
superior, geralmente a guardiã dos 
padrões morais da sociedade. Os fun­
cionários civis de nível universitário, 
que devem pertencer a essa classe, 
têm que ser resguardados desse pe­
rigo.

É lícito indagar se dos funcionários 
civis de nivel universitário, classificá­
veis como técnicos e tecnocratas, es­
pera-se que saiam os homens de visão 
capazes de exercer as funções de li­
derança administrativa no organismo 
governamental.

É bem possível que não. É bem pos­
sível que a maior parte dos dirigentes 
de alto nlvel da Administração Pública 
(Ministros, Secretários-Gerais, Direto- 
res-Gerais de Departamento) tivessem 
que vir dos quadros políticos e da 
classe dos líderes dinâmicos da ini­
ciativa privada. Mas os funcionários 
públicos desempenhariam o importan­
te papel de manter em nivel elevado 
as técnicas usadas no desempenho da 
Administração Pública e garantir a

continuidade e a estabilidade da' ação 
administrativa.

Além das funções de livre escolha 
e das funções que os funcionários pú­
blicos desempenhassem, haveria que 
contratar outras pessoas para desem­
penharem funções auxiliares, adicio­
nais ou transitórias.

O grosso do pessoal do Serviço Pú­
blico Federal (Administração Direta), 
talvez 90%, ou mesmo mais, seria sim­
plesmente contratado, o contrato su­
jeito à legislação trabalhista. Os níveis 
de salários pagos seriam livres para 
atender às imposições do mercado de 
trabalho.

De modo geral seria contratado todo 
o pessoal cujos cargos exigissem ha­
bilitação comum na iniciativa privada, 
e todo o pessoal de nível médio e 
inferior, mesmo quando o desempenho 
de seus cargos dependesse de pre­
paração especial.

Não seriam estipuladas lotações 
para pessoal contratado e sim apenas 
dotações para pagamento de pessoal 
contratado.

Os dirigentes de órgãos teriam que 
encaminhar à autoridade competente 
relatório justificando e dando detalhes 
de qualquer admissão, promoção ou 
reajustamento de funcionários contra­
tado. Uma Comissão de Fiscalização 
do Pessoal do Serviço Público Fe­
deral, ou o próprio Dasp, poderia or­
denar a revogação de qualquer admis­
são, promoção ou reajustamento que 
julgasse não criterioso, promover exa­
mes de suficiência, e tomar outras 
providências do mesmo gênero. Inde­



pendentemente disso, os níveis sala­
riais atribuídos a determinadas fun­
ções apareceriam como indícios de 
eficiência da administração.

A contratação de pessoal de forma­
ção universitária de elevado gabarito 
em determinadas profissões poderia 
exigir o pagamento de salários supe­
riores aos vencimentos pagos ao pes­
soal do mesmo nível intelectual dos 
Quadros Permanentes. O Governo po­
deria manter Quadros relativos a pro­
fissões que não exigem especialização 
no Serviço Público, e atividades que 
os justificassem, apenas para poder 
dispor de boa assistência quando ne­
cessário. O Governo poderia, por 
exemplo, manter um setor de nor­
malização, pesquisa e desenvolvimento 
em Engenharia Civil e Arquitetura, e 
um Quadro correspondente de enge­
nheiros civis e arquitetos. As solu­
ções não devem ser rígidas.

Fundamental será definir com clare­
za e justificar rigorosamente o papel 
e a necessidade do funcionário pú­
blico permanente na administração pú­
blica. Nos estratos superiores, é pro­
vável que o funcionário público tenha 
que exercer funções técnicas e cien­
tíficas, participar dos planejamentos e 
da elaboração das leis.

Uma questão importante é se o nú­
cleo do funcionalismo público deve 
ter as características de uma elite 
profissional e intelectual, e o dimen- 
sionamento dessa elite. Seria uma eli­
te pouco numerosa mas altamente 
qualificada, ou um grupo mais nume­
roso onde as exigências de qualifica­
ção não fossem tão rigorosas? Ou 
seria formada de vários estratos? Ê

evidente que para cada padrão de 
qualificações que se imagir.e haverá 
um limite à quantidade de indivíduos 
que no país poderão satisfazer o pa­
drão, e a quantidade que pode ser 
chamada ao serviço público é ape­
nas uma parcela da quantidade total.
É necessário que se tenha uma idéia, 
ainda que tosca, do traçado da curva 
padrão exigido vs. quantidade mobi- 
lizável.

Definido o novo sistema de pessoal 
civil do Governo Federal, a implanta­
ção deve ser programada de acordo 
com as possibilidades financeiras. Cer­
tos quadros de pessoal hoje existen­
tes seriam assimilados nos novos Qua­
dros Permanentes, podendo seus com­
ponentes ser sujeitos a exame de su­
ficiência de provas e/ou títulos. Os 
quadros auxiliares entrariam em extin­
ção e iriam sendo gradativamente 
substituídos por pessoal contratado, 
dentro das dotações concebidas, sem, 
no entanto, reduzir à miséria os atuais 
funcionários, que não têm culpa da 
situação existente.

Tal seria o quadro do pessoal da 
Administração Direta, que se exerce­
ria com base nos Departamentos. Aos 
Departamentos caberia em geral o pa­
pel de Governo propriamente dito, ou 
seja, de controle; ficando funções de 
execução material de serviços com 
empresas públicas, fundações e socie- 
dades de economia mista. É preciso 
então notar que talvez não fosse pos­
sível à Administração Direta ter pes­
soal capacitado de controle sem que 
esse pessoal tivesse passado por fun­
ções de execução da atividade con­
trolada. Impõe-se então que, a par de 
o pessoal da Administração Indireta



poder ser requisitado para o exercício 
de funções na Administração Direta, 
os funcionários públicos passem pe­
ríodos em exercício na Administração 
Indireta, em ambos os casos havendo 
transferência de despesas. Isso além 
dos cursos e estágios de treinamento 
a que o funcionário público possa ser 
enviado. Os Quadros Permanentes de­
vem ter as suas lotações fixadas1 com 
folga bastante para atender a essa dis­
tribuição entre pessoal em exercício 
nos órgãos da Administração Indireta, 
e pessoal em cursos e estágios. Essas 
lotações devem ser generosamente di­
mensionadas porque os funcionários 
desses quadros serão os homens que 
vão criar doutrina no Serviço Público 
Federal e poderão ter inclusive que 
estabelecer diretrizes para o desenvol­
vimento do país e o funcionamento da 
iniciativa privada. Devem, portanto, 
consumir bastante tempo em seu pró­
prio desenvolvimento.

Poderia haver um sistema de classi­
ficação de cargos para os funcionários 
auxiliares, sujeitos ao regime da Con­
solidação das Leis do Trabalho, desde 
que tal esquema fosse aplicável com 
certa flexibilidade e se admitisse a 
necessidade, em certos casos, de car­
gos não previstos no esquema.

As entidades da Administração In­
direta teriam cada qual seu próprio 
sistema, dentro das diretrizes baixadas 
pelo Governo como proprietário único 
ou majoritário da empresa ou funda­
ção. A emulação poderia até ser esti­
mulante.

Tanto a Administração Direta como 
as entidades da Administração Indi­

reta estariam sujeitas a ter suas con­
tas aprovadas pelo Tribunai de Contas 
e pelo Congresso Nacional. É neces­
sário, entretanto, que fiquem bem cla­
ras quais seriam as sanções cabíveis, 
porque desfazer o que foi feito é na 
maioria dos casos impossível.

3. Estabilidade das normas e diretri­
zes como condição de descentra­
lização.

Já se viu que as normas e planos 
devem integrar objetivos próprios de 
setores, localizações, atividades e ní­
veis diversos da Administração. Os 
objetivos em muitos casos só podem 
ser bem percebidos no setor, locali­
zação, atividade e nível ao qual per­
tence. O processo integrativo exige, 
por isso, o intercâmbio em grau su­
ficiente. Mas o processo elaborativo e 
criativo que concretiza a integração é 
responsabilidade maior dos cérebros 
da organização, o cérebro central e 
os cérebros satélites subsidiários, e 
a esse conjunto pode convencionar-se 
chamar simplesmente cérebro.

Três características importantes do 
cérebro são: a variedade dos conhe­
cimentos cobertos pelas pessoas que 
dele participam, a qualidade intelec­
tual dessas pessoas, e a dimensão do 
cérebro, ou seja, a quantidade de 
pessoas que dele participam. O cé­
rebro não pode ser subdimensionado. 
Antes pelo contrário, em relação a 
suas atribuições de rotina o cérebro 
precisa ser superdimensionado, para 
que possa funcionar criativamente. Em 
segundo plano aparecem duas carac­
terísticas instrumentais no funciona­
mento do cérebro: estrutura e unida­



de de doutrina. Unidade de doutrina 
permite que pessoas diferentes que 
participam do cérebro possam se subs­
titu ir umas às outras no estudo de um 
mesmo problema sem que o resultado 
varie substancialmente. Estrutura é a 
maneira como se combinam partes 
com funções diferentes para formar 
o cérebro. Em particular o cérebro 
deve combinar elementos imaginativos 
com elementos cuja capacidade de 
julgamento impeça a derivação para o 
irrealismo.

O que foi dito no parágrafo anterior 
poderia ser objeto de contestação. Os 
resultados a obter, no entanto, não im­
porta quais os meios, são criatividade 
e estabilidade. Criatividade para ajus­
tar as normas e os plános às situa­
ções a enfrentar, ou melhor ainda, 
mantê-los permanentemente ajustados 
à situação cambiante. Estabilidade 
para impedir oscilações sem propósi­
to. É essencial não confundir estabi­
lidade com rigidez. Estabilidade é com­
patível com flexibilidade. Note-se, por 
outro lado, que não há antagonismo 
entre criatividade e estabilidade. Mui­
to pelo contrário, como ambas as ca­
racterísticas se assentam sobre uma 
percepção clara das cousas profun­
das, andam de mãos dadas, onde exis­
te uma é provável que exista a outra.

Sem estabilidade nos propósitos, 
traduzida em normas e planos está­
veis, não é possível descentralizar com 
sucesso, porque o esforço gasto em 
transmitir as mudanças de regras e 
intenções absosveria uma parte muito 
grande do esforço de direção, e ne­
cessidade de readaptar-se permanente­

mente, grande parte do esforço dos 
executantes.

Numa organização bem estruturada, 
os dirigentes não elaboram de forma 
alguma. Optam, apenas, entre alterna­
tivas, que no caso mais simples são 
aprovar e não aprovar. Podem, no má­
ximo, traçar linhas gerais de orienta­
ção. As decisões dos dirigentes diri­
gem, coordenam e controlam. Os> diri­
gentes de certo nível devem, no en­
tanto, poupar-se o encargo de deci­
sões que podem ser delegadas a di­
rigentes de nível mais baixo. Quanto 
menos sobrecarregados os dirigentes 
de alto nível, melhor pode funcionar 
a organização, porque as decisões 
mais importantes podem receber maior 
atenção.

O controle eficaz não consiste na 
verificação pelo chefe de tudo que 
faz o auxiliar, ou a carga sobre os 
chefes de nivel mais elevado poderia 
tornar-se insuportável sem resultado 
compensador. Consiste, antes, em mi­
nimizar a probabilidade de erro ou o 
afastamento do rumo traçado pela 
combinação engenhosa de instrumen­
tos tais como: a) tornar o acerto mais 
fácil que o erro; b) tornar o acerto 
mais compensador que o erro; c) ve­
rificação de variaveis estratégicas; d) 
cruzamento de resultados; e) garantir 
a qualidade do pessoal executante; f) 
usar a oposição de interesses com 
habilidade; etc. Tudo isso deve ser 
conseguido através das normas de or­
ganização e de ação administrativa, 
escolha de pessoal e instrumentação.

As normas de nível mais elevado 
são as leis. Por isso os legisladores



devem estar atentos aos problemas de 
organização, e compreendê-los, e os 
organizadores devem estar atento aos 
problemas de legislação, e compreen- 
dê-los. Do cérebro devem participar 
os juristas, os organizadores, os pla­
nejadores e especialistas de todos os 
tipos necessários, em sábia dosagem. 
Cada nova norma elaborada deve to­
mar tempo bastante para que haja am­
pla consulta, e amadurecimento. Para 
que isso seja possível sem que deixem 
de ser elaboradas todas as normas ne­
cessárias, é preciso que muitas nor­
mas sejam elaboradas simultaneamen­
te, em paralelo. Condição essencial 
para permitir isso: cérebro grande.

4. O núcleo inicial de racionalidade e 
sua gradativa expansão

O ataque direto à irracionalidade por 
um grupo reduzido de racionalizado- 
res seria uma luta contra a entropia, 
sem probabilidades de êxito.

O primeiro passo tem que ser a 
constituição de um núcleo numeroso, 
poderoso e bem integrado de raciona- 
lizadores. O recrutamento desse nú­
cleo poderia tomar algum tempo, por­
que os racionalizadores de elevada 
capacidade não são muito numerosos 
no Brasil, e condições especiais de 
contrato talvez fossem necessárias. 
Uma parte desses racionalizadores tal­
vez tivesse que ser desenvolvida. Não 
seria absurdo trazer do estrangeiro al­
guns especialistas de alto nível em 
administração pública.

Nessa equipe, de que participariam 
em número maior organizadores, te­
riam que figurar juristas e especialis-

tas nos diversos ramos específicos da 
administração, sociólogos, psicólogos 
e economistas. Ela teria que ter a as­
sistência ocasional de outros especia­
listas, e de funcionários conhecedores 
de setores específicos do serviço pú­
blico.

Caberia a essa equipe elaborar ou 
rever as alterações de legislação ne­
cessárias à Reforma, e encaminhá-las 
gradativamente, vigiando os resultados. 
Caber-lhe-ia também desenvolver no­
vos racionalizadores e administradores 
à sua própria imagem, para introduzi- 
los na estrutura da Administração Fe­
deral, ou desenvolvê-los do pessoal alí 
já existente. Caber-lhe-ia ainda racio­
nalizar processos selecionados das ati­
vidades do serviço público.

Deveria inicialmente ser racionaliza­
do o funcionamento do Ministério do 
Planejamento, o que não custaria mui­
to. das Secretarias-Gerais e das Ins- 
petorias-Gerais de Finanças. Em se­
guida deveria ser reorganizado e rea- 
parelhado o Dasp, ao mesmo tempo 
que elaborada a estrutura de pessoal 
do Serviço Público Federal, para que 
o reaparelhamento da Administração 
Pública não fosse obstada por entra­
ves legais.

Depois disso seria possível atacar 
mais sistematicamente a reforma do 
restante da organização do serviço pú­
blico, aproveitando da melhor maneira 
possível, com a orientação do cadas- 
tramento total, os funcionários existen­
tes, redistribuindo-os, desenvolvendo- 
os de acordo com o potencial de 
aprendizagem de cada um e reforçan­
do os grupos com os elementos-cha-



ve que faltarem. Só nessa fase se­
ria razoável esperar-se começar a eli­
minar excesso de pessoal.

5. O Ministério do Planejamento e o 
Departamento Administrativo do 
Serviço Público

O Ministério do Planejamento é a 
parte principal do cérebro da Admi­
nistração Federal e deve aparelhar-se 
para ser um cérebro adequado. O Mi­
nistro do Planejamento deve ter auto­
ridade de coordenação sobre os ou­
tros Ministros. Deve-se entender por 
autoridade de coordenação a autorida­
de de estipufar o que for necessário 
a complementar as diretrizes e ordens 
especificas da autoridade suprema, 
sem transgredi-las, em nível suprami- 
nisterial e visando orientar e integrar 
a ação dos Ministérios específicos.

O núcleo original de racionalidade, 
a equipe de racionalizadores, evoluin­
do no órgão central do sistema de 
organização, poderia com vantagem 
fundir-se com o Dasp, o que justifica­
ria voltar esse a chamar-se Departa­
mento Administrativo de Serviço Pú­
blico. O órgão que elabora as normas 
de administração de pessoal pode 
com vantagem ser o mesmo que ela­
bora as normas gerais de organização 
e administração. Caberia ao Dasp na 
área de pessoal zelar pela observân­
cia de princípios e fiscalizar a corre­
ção da administração. Nada teria a 
ver com o dimensionamento dos efeti­
vos nem com o treinamento específico 
dos especialistas, que seria planejado 
e executado pelos Ministérios e Depar­
tamentos onde fossem sediados. Ca­
beria mais ao Dasp, na área de orga­

nização e administração geral, zelar 
pela observância das boas normas de 
organização e administração em geral, 
das normas específicas dos sistemas 
auxiliares, e planejar e executar o de­
senvolvimento do pessoal respectivo. 
Em ambas as áreas caber-lhe-ia rea­
lizar inspeções. Toda proposta de le­
gislação normativa passaria por ele, 
para apreciação de seus aspectos or­
ganizacionais. Nada teria a ver com 
o Orçamento, evidentemente.

6. Ressalvas

Não se pode preceituar que as pes­
soas sejam o que não são. Qualquer 
tentativa de obter por meio de reco­
mendações um certo tipo de procedi­
mento não surtirá efeito se as pessoas 
a quem se dirigem, e que têm o poder 
de controlar os acontecimentos, não 
tiverem condições ou disposição de 
aproveitá-las.

O que será deriva do que é, e isso 
é definitivo e irremediável. Nada do 
que se escreveu ou se escreverá so­
bre a Reforma Administrativa surtirá 
qualquer efeito enquanto não conse­
guir acionar, a mola que move os ho­
mens que comandam os aconteci­
mentos.

É essencial para a racionalidade da 
ação governamental que o Presidente 
e os Ministros constituam uma equipe 
bem integrada, e capaz de planejar 
para depois executar. No entanto, as 
suscetibilidades naturais da natureza 
humana, as desconfianças recíprocas, 
o receio que cada um tem de ter que 
renunciar a suas próprias soluções, 
costuma fazer que os homens Pr0'



curem se isolar para tratar dos assun­
tos de sua competência sem intromis­
sões, o que torna a integração muito 
difícil. Também não é comum a pa­
ciência de planejar bastante antes da 
corrida à execução.

Já há no Brasil um número razoável 
de racionalizadores e planejadores de 
altas qualificações, aliadas a elevado 
prestigio mas cada um deles só acei­
taria ser Ministro. O que significa que 
no Ministério do Planejamento só pode 
ser aproveitado um de cada vez, mes­
mo que os outros permaneçam ocio­
sos. Seria necessário buscar uma fór­
mula para aproveitar esses homens.

A essas dificuldades interpretadas 
pela vaidade humana, adicionam-se 
com certeza as interpostas pela de­
fesa dos interesses estabelecidos.

Entre as condições atuais e a con­
dição de cada administrador de órgão 
de serviço público ser um racionali- 
zador capaz e convicto, o que seria 
condição necessária, como diz Naza­
ré Teixeira Dias com muita razão, 
para o órgão ser racionalizado, vai 
uma longa distância.

Então, se presumidas certas dispo­
sição e capacitação dos homens no 
controle da Administração a Reforma 
Administrativa é sem dúvida viável, 
ainda resta ver se essa disposição e 
essa capacitação podem logo ser ob­
tidas.

Por outro lado, a partir de certo mo­
mento, independentemente do esforço 
deliberado de Reforma, a racionalida­
de pode começar a penetrar e esten­

der-se rapidamente no Serviço Públi­
co, em conseqüência da evolução da 
mentalidade na sociedade, e por assi­
milação natural de métodos usados no 
setor privado da economia e na Admi­
nistração Indireta. É difícil prever a 
evolução dos processos sociais. A ace­
leração do processo de racionaliza­
ção é o nosso tema, não o imprevisí­
vel futuro com a evolução natural que 
possa trazer.

7. Conclusão

Do conflito construtivo entre as con­
cepções jurídicas dos direitos dos ci­
dadãos e dos cuidados com a coisa 
pública, de um lado, com o conheci­
mento das normas que podem condu­
zir à eficiência da administração, deve 
surgir uma noção moderna e flexível 
de Serviço Público, no núcleo do qual 
se situam os funcionários públicos de 
concurso, uma elite altamente capaz 
e responsável pela manutenção da 
qualidade da Administração.

Do conflito construtivo entre a ne­
cessidade de descentralização e a ne­
cessidade de controle, surge a noção 
do cérebro equipado para elaborar 
normas e planos integrativos e montar 
e operar um sistema de controle com­
patível com a descentralização e o ali­
vio da carga sobre os dirigentes.

Do conflito construtivo entre o ideal 
de racionalidade e a percepção da 
realidade das coisas, surge a noção 
de que a realidade pode ser moldada 
à imagem do ideal de racionalidade 
pelo uso de instrumentos eficazes cuja 
construção é perfeitamente possível.



Mas as soluções se fundem numa 
só quando se percebe que os funcio­
nários de elite que devem constituir 
os quadros permanentes sáo as pes­
soas que devem equipar o cérebro 
capacitado a permitir o comando efi­
caz da administração pública, e que 
toda a estrutura deve evoluir natural­
mente de um núcleo inicial de ação 
racionalizadora em expansão e grada- 
tivamente aglutinando outros núcleos 
pré-existentes ou nascentes de racio­
nalidade.

Resta que os homens no comando 
dos acontecimentos acreditem na so­
lução e se disponham a adotá-la.

F. R E F E R Ê N C I A S

(1) Até mesmo JOSÉ DE NAZARÉ 
TEIXEIRA DIAS, em seu exceiente li­
vro "A Reforma Administrativa de 
1967” , publicado pela Fundação Getú­
lio Vargas, 1.a edição em 1968, depois 
de referir-se corretamente à reconci­
liação entre o legal e o real, verbera 
mais adiante em candentes termos o 
jurisdicismo como algo oposto à téc­
nica. Assim é que na página 40 (Re­
conciliação do Legal com o Real) diz: 
"Não se estará mesmo incorrendo em 
simplificação injustificável ao afirmar- 
se que a grande missão da Reforma 
Administrativa teria que consistir,- para 
ser válida, na reconciliação das nor­
mas jurídicas —  destinadas a presidir 
o Serviço Público Federal —  com a 
realidade administrativa do país." Mas 
na página 144 afirma: "Trata-se de 
resquício do espírito jurisdicista de 
nossa tradição administrativa, que a 
Reforma Administrativa dando um pas­
so adiante no caminho encetado pela

Lei 4.320, de 1964, quer ver elimina­
do daquela área tão predominantemen­
te técnica e tão acentuadamente ope­
racional.” A página 176 (Jurisdicismo 
versus Técnica) acrescenta: "Do em­
bate da norma jurídica, enrustida nos 
nossos hábitos, o da (com a?) norma 
técnica, cujas lições apreendemos, re­
sultou continuar a predominar a pri­
meira” . E à página 182 :... "para por 
cobro ao jurisdicismo, às improvisações 
e às medidas de emergência a que 
vem recorrendo ..." E finalmente às 
páginas 183 e 184 :... "introduzir sis­
temas de pessoal modernos e liberados 
do jurisdicismo e das improvisações 
bem intencionadas.. . ”

(2) PAULINO JACQUES, “ Curso de 
Introdução à Ciência do Direito” , Fo­
rense, 1.® edição, pág. 126: “ Há, to­
davia, quem negue peremptoriamente 
a existência de lacunas tanto no di­
reito quanto na lei. O assunto é bas­
tante controvertido.”

(3) PAULINO JACQUES, obra cita­
da, às págs. 124 e 125, discorre sobre 
“ A Doutrina e Sua Significação” , a 
doutrina como fonte de direito.

(4) RALPH M. BESSE, Executive 
Vice-President, Cleveland Electric lllu- 
minating Company, "Company Planning 
Must be Planned” , Dun/s Review and 
Modern Industry, Volume 69, N.° 6, 
abril de 1967.

(5) NAZARÉ TEIXEIRA DIAS, obra 
citada, págs. IX, X, e 34 a 38.

(6) NAZARÉ TEIXEIRA DIAS, obra 
citada, pág. 37.

(7) NAZARÉ TEIXEIRA DIAS, obra 
citada, pág. 209.



(8) KLEBER NASCIMENTO, “ Refle­
xões sobre Estratégia de Reforma Ad­
ministrativa: a Experiência Federal Bra­
sileira” , Revista de Administração Pú­
blica, Fundação Getulio Vargas, n.° 1, 
1.° Semestre de 1967, págs. 11 a 50.

(9) NAZARÉ TEIXEIRA DIAS, obra 
citada, págs. 228, 229, 230 e 231.

III —  CONCLUSÕES

Da análise dos dilemas e integração 
das alternativas, mais o exame do De- 
creto-lel 200 e das providências de 
execução do Governo Federal, resul­
tam as seguintes conclusões:

1. A lei pode e deve ser tornada 
flexível por correção e por interpre­
tação.

2. O conceito de funcionário público 
civil admitido à carreira por concurso 
de âmbito nacional e níveis iniciais 
deve restringir-se —  salvo casos es­
peciais —  a um núcleo altamente qua­
lificado de profissionais de nível su­
perior compondo quadros permanentes 
de especialistas.

3. O cérebro da organização da Ad­
ministração Pública Federal —  a ser 
constituído principalmente por especia­
listas dos quadros permanentes — 
deve ser grande e poderoso, para po­
der acionar e controlar eficazmente o 
corpo executivo, ao qual será delegada 
tanto quanto possível a autoridade 
para as decisões casuísticas.

4. A Reforma Administrativa deve 
começar pela racionalização e pelo 
aparelhamento do cérebro —  e mais 
precisamente pela instalação inicial de 
um núcleo de racionalizadores alta­

mente capacitados e dispondo dos re­
cursos necessários.

5 . A Reforma Administrativa exige 
uma despesa ponderável de investi­
mento.

6. O Decreto-lei 200, correto na 
maior parte de suas disposições, e 
inspirador pelos princípios em que se 
baseou, cometeu dois grandes erros:
a) não firmou com bastante nitidez a 
ascendência do Planejamento sobre a 
execução; b) restringiu a inversão de 
recursos na execução da Reforma Ad­
ministrativa.

7. O Governo Federal ainda não ata­
cou a Reforma Administrativa com bas­
tante intensidade e eficácia.

Os princípios diretores que se bus­
cavam devem ser:

A. FLEXIBILIDADE INCORPORADA 
NA LEI.

B. CAPACITAÇÃO DO CÉREBRO.

C. INVESTIMENTO.

IV —  SUGESTÕES

1. Reservar anualmente 2% do Orça­
mento da União para aplicação 
na Reforma Administrativa.

2. Insta lar no ERA uma equipe gene­
rosamente dimensionada de espe­
cialistas altamente capacitados, 
recorrendo inclusive, se necessá­
rio, a contratação de especialistas 
estrangeiros de alto gabarito, para 
orientar a racionalização da Admi­
nistração Pública Federal.

3. Distribuição pelo Ministro do Pla­
nejamento dos recursos de investi­



mento da Reforma Administrativa 
aos diversos Ministérios de acordo 
com o mérito dos planos de apli­
cação apresentados, segundo pa­
recer do ERA.

4. Esboçar desde logo o esquema de­
finitivo de classificação de cargos, 
com níveis e valores correspon­
dentes, e de regimes legais, da 
Administração Pública Federal, e 
estimular a gradatividade da im­
plantação em termos de limites 
de aumento de despesas, para que 
as providências de Reforma se 
orientem por essa meta.
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O Servidor Público 
na Legislação do 
Primeiro Reinado

Em termos de esquema, pode ser 
dito que a legislação sobre o funcio­
nalismo público brasileiro, no regime 
inaugurado pelo grito de 7 de setem­
bro de 1822 e encerrado pela abdica­
ção do imperador, se equilibra em 
dois suportes básicos: a Constituição 
de 1824 e o Código Criminal de 1831. 
Fora de tais leis o que houve, com 
poucas exceções, foi a criação de car­
gos públicos com os respectivos orde­
nados ou vencimentos e, às vezes, com 
a definição de atribuições.

Essa praxe não se amoldava a ne­
nhum sistema. Cada vez que fosse 
necessário criar e prover um cargo, ou 
prover cargo já existente, era expedido 
o competente decreto, ou decisão, ou 
mesmo uma simples carta imperial. O 
cargo era citado e o provimento era 
feito como hoje habitualmente ocorre 
numa empresa privada: se há necessi­
dade de um arquivista, manda-se admi­
ti-lo e inclu(-lo na folha de pagamento. 
Era, aparentemente, este o “ sistema” 
adotado nas repartições civis do Poder

Domingos Carvalho da Silva
Escritor e Professor universitário (UnB)

Executivo. Em poucas havia uma rela­
ção de cargos e nada disciplinava, 
quanto ao valor dos ordenados, ao 
acesso a funções mais elevadas, etc., 
os direitos de titulares de cargos se­
melhantes, distribuídos por diferentes 
repartições.

A situação nos quadros militares era 
diferente, em decorrência da natureza 
das suas funções. A tropa tinha uma 
organização e uma disciplina adequa­
das à sua atividade nos quartéis e em 
campanha. Para servir os capitães-ge- 
nerais, os coronéis e os alferes eram, 
porém, necessários oficiais civis (ofi­
ciais eram chamados todos os servi­
dores públicos de boa categoria), tais 
como tesoureiros, escriturários e ama­
nuenses. Nas repartições militares os 
empregados civis —  pelo menos os de 
escalão médio e superior —  também 
usavam uniforme, embora com insignias 
diferentes das dos oficiais da tropa.

Nas repartições judiciais (“ Do Poder 
Judicial” , e não Judiciário como agora,



tratava o Capítulo VI da Constituição), 
também havia certa uniformidade na 
distribuição de cargos e na retribuição 
salarial, graças à especialização e à 
geral vitaliciedade da maioria das fun­
ções. Os cargos ordinariamente exis­
tentes eram os de juiz, procurador, es­
crivão, amanuense, meirinho e contí­
nuo. Escrivães e amanuenses eram, na 
nomenclatura forense, oficiais de jus­
tiça, pois esta expressão não tinha 
ainda a restrita significação atual.

Fora das repartições militares ou fo­
renses os cargos, já dissemos, eram 
criados de acordo com as conveniên­
cias ou oportunidades, pertencessem 
eles à Assembléia Legislativa Geral ou 
à Intendência de Polícia, à Alfândega 
da Bahia ou à Biblioteca Imperial e, 
não raro, com a expedição do regimen­
to de uma repartição qualquer, no cor­
po defuma tabela sumária.

Nos primeiros anos do Império era 
o imperador quem criava e preenchia 
os cargos públicos em todo o país. 
Todavia a primeira referência da Cons­
tituição a tais cargos (art. 15, pará­
grafo XVI) declara ser "atribuição da 
Assembléia Geral” —  criar ou suprimir 
empregos públicos, e estabelecer-lhes 
ordenados” . Este dispositivo, porém, 
nem sempre foi cumprido, ou por não 
estar reunida a Assembléia, ou por 
exorbitância do imperador.

PASSOS INICIAIS

Do grito do Ipiranga ao juramento 
da Constituição do Império correm de­
zoito meses durante os quais são, na 
verdade, dados os primeiros passos 
para a organização administrativa do

país, atingindo, direta ou indiretamente, 
todos os setores do serviço público 
civil. Não ocorre porém qualquer de­
fenda Carthago: o Brasil passa à con­
dição de Império pelas mãos do mesmo 
grupo de homens que o dirigia quando 
Reino Unido. A máquina administrativa 
não pára, nem encontra obstáculos 
além da resistência militar portuguesa. 
Onde essa resistência controla o po­
der político as repartições obedecem- 
lhe. Mas, na medida em que as pro­
víncias vão aderindo à independência, 
essas repartições vão-se integrando pa­
cificamente na Administração central. 
Não há portanto necessidade imediata 
de reformular, de reorganizar, mesmo 
porque assuntos de natureza mais ur­
gente empolgam todas as energias do 
Governo.

O primeiro cargo público civil criado 
no novo Império foi, ao que parece, 
o de bibliotecário da Biblioteca Pú­
blica da Corte, assim denominada no 
decreto de 23-10-1822, do imperador 
aclamado. Para esse cargo D. Pedro 
nomeou frei Antônio de Arrábida, que 
era seu confessor.

Em 4 de fevereiro de 1823 é criada, 
por decreto, na Mesa do Consulado 
(dependência da Secretaria da Fazen­
da) uma Administração para a Arreca­
dação de Diversas Rendas. O decreto 
enumera uma relação de cargos nevos: 
além do Administrador, um escrivão, 
um tesoureiro, quatro escriturários, dois 
amanuenses, agentes em número não 
expresso e guardas. No dia seguinte 
sai outro decreto fixando os vencimen­
tos dos ocupantes de alguns desses 
cargos: o escrivão e o tesoureiro vão 
ganhar um conto de réis por ano; os



escriturários, trezentos mil réis cada 
um.

Em 24 de abril sai um decreto pelo 
qual se organiza o pagamento dos or­
denados do corpo diplomático. E, en­
tre vários atos destinados a criar car­
gos de professores de primeiras letras, 
chama a atenção o decreto de 16 de 
agosto, pelo qual é criado “ um lugar 
de intérprete de francês e inglês na 
Intendência Geral de Polícia” , com . . .  
300$000 Rs. anuais de ordenado.

Não faltavam, em 1823, dúvidas 
quanto ao critério a seguir no caso 
da aplicação da legislação portuguesa 
no Brasil. Um decreto de 22 de outu­
bro daquele ano dirimiu tais dúvidas, 
declarando em vigor a legislação pela 
qual se regia o Brasil até 25-4-1821 
(data da partida de D. João VI) e as 
leis promulgadas por D. Pedro daque­
la data em diante, e ainda determina­
dos decretos das Cortes Portuguesas, 
expedidos entre 25-4-1821 e 7-9-1822. 
Graças a esse ato jurídico continuava 
em vigor no Império, salvo naquilo em 
que tivesse sido expressamente revo­
gada, a legislação civil, criminal, pro­
cessual, fiscal e administrativa portu­
guesa, e com ela as leis referentes 
aos servidores do Estado.

Da mesma data dessa importante 
decisão é a lei que impedia os deputa­
dos à Assembléia Geral Constituinte, 
então reunida, de exercerem qualquer 
outro emprego (público) durante a sua 
deputação, de pleitear empregos para 
terceiros, benefícios etc. Essa lei enu­
merava exceção que favoreciam os mi­
nistros e secretários de Estado, o in­

tendente geral de Polícia e certos ser­
vidores graduados.

Em contraste com o ínfimo número 
de atos referentes ao pessoal civil, foi 
copiosa, de setembro de 1822 a março 
de 1824, a quantidade de decisões e 
decretos relativos ao pessoal militar. 
As razões são bem claras: a sobrevi­
vência do novo Estado dependia prin­
cipalmente da organização e da ação 
do Exército e da Marinha de Guerra.

p o l ít ic a  e  s e r v iç o  p ú b l ic o

A Constituição jurada em 25 de mar­
ço de 1824 não se preocupa muito com 
os servidores de médio ou pequeno 
escalão: nos poucos artigos em que 
trata dos empregados do Estado, cuida 
quase exclusivamente dos eleitos para 
a Assembléia Geral e dos nomeados 
para o corpo diplomático ou para fun­
ções judiciais, e que constituem, natu­
ralmente, o escol da burocracia.

Vejam-se as relações previstas na 
citada Carta entre o serviço público e 
a função política: o art. 32 determina 
a cessação interina do exercício de 
“ qualquer emprego”  (público, natural­
mente, de acordo com o critério do 
léxico constitucional) “ enquanto dura­
rem as funções de deputado ou sena­
dor” : o artigo 33 proíbe que, no inter­
valo das sessões legislativas, o impe­
rador conceda, a parlamentares, em­
pregos no exterior; e proíbe também 
a estes a volta às províncias, para o 
exercício de seus cargos (públicos), 
durante tais intervalos, “ quando isso 
os impossibilite para se reunirem no 
tempo da convocação da Assembléia



geral ordinária ou extraordinária” . É 
fácil ver que esta proibição cria discri­
minações entre os parlamentares fun­
cionários: os que moram na Corte ou 
redondezas podem exercer seus empre­
gos nos intervalos das sessões; os ou­
tros não podem.

A Constituição volta a mencionar os 
empregados públicos no art. 92, pará­
grafo III, que proíbe aos filhos-famílias 
o exercício do voto nas eleições pri­
márias, ‘ ‘salvo se servirem ofícios pú­
blicos” . As razões da proibição e da 
exceção são coerentes: no sistema 
constitucional era necessário ter uma 
renda mínima para ser eleitor de pa­
róquia. Os filhos-famílias, embora f i­
lhos de pais ricos, viviam à custa des­
tes e não tinham, portanto, renda pes­
soal. Não podiam votar. Mas, se exer­
cessem um cargo público que lhes 
desse uma renda anual de cem mil 
réis, )á seriam eleitores.

O sistema de eleição dos deputados 
à Assembléia Geral e da escolha dos 
candidatos ao Senado era indireto: os 
eleitores de paróquia escolhiam, nas 
eleiçõçs primárias, seus representan­
tes, isto é, os eleitores dos deputados 
e dos integrantes dás linhas tríplices 
de candidatos ao Senado. Para ser 
eleitor de paróquia bastava auferir a 
citada renda anual de 100$000 Rs. Para 
ser votado e, portanto, para ser eleitor 
de província, era exigida a renda de 
200$000 Rs., que só excluía do pro­
cesso eleitoral os empregados públicos 
mais humildes.

O empregado civil que pudesse ser 
eleitor de província poderia também 
ser eleito membro do Conselho Regio­

nal da Província, antecessor da Assem­
bléia Legislativa provincial, desde que 
tivesse vinte e cinco anos de idade, 
probidade e a ‘ ‘decente subsistência” 
(art. 75) que os duzentos mil réis 
anuais asseguravam. Mas para ser 
deputado geral ou senadof era preciso 
auferir, em atividades privadas ou fun­
ções públicas, a renda mínima anual 
de 400$000 Rs. (art. 95), que não era 
rara entre os oficiais civis de segundo 
escalão: o ordenado de cinqüenta ou 
sessenta mil réis mensais era comum.

O mesmo art. 95 proibia a eleição 
dos não católicos (certamente não os 
havia entre os servidores públicos, 
obrigados a jurar a Constituição cató­
lica) e, para a Câmara dos Deputados, 
dos naturalizados. Convém lembrar po­
rém que os naturais de Portugal que 
tivessem aderido, mesmo tacitamente, 
à independência, eram considerados 
brasileiros com direitos em tudo iguais 
aos dos aqui nascidos.

MAGISTRADOS E DIPLOMATAS

O art. 101 da Constituição atribui 
competência ao imperador para, no 
exercício do poder moderador, suspen­
der de suas funções os magistrados, 
no caso de queixas contra eles apre­
sentadas (art. 154). O parágrafo III do 
art. 102 atribui-lhe, como Chefè do 
Executivo, o poder de nomeá-los. O 
parágrafo IV do mesmo art. 102 atribui 
so imperador competência para “ pro­
ver os mais empregos civis e políticos” 
e o parágrafo VI confere-lhe poderes 
para "nomear embaixadores, e mais 
agentes diplomáticos e comerciais” - 
Essas nomeações dependiam porém de 
audiência do Conselho de Estado, na 
forma do art. 142.



A partir do art. 151 trata a Consti­
tuição dos juizes e tribunais de jus­
tiça e da responsabilidade dos magis­
trados e serventuários. A demissão de 
juizes depende de sentença judicial 
(art. 155). O artg. 156 responsabiliza 
juizes e oficiais de justiça (serventuá­
rios em geral) “ pelos abusos de po­
der e prevaricações”  e o artigo seguin­
te, por suborno, peita, peculato e con­
cussão. Com base no art. 157, além 
do prejudicado, qualquer do povo pode 
propor contra os magistrados a ação 
popular destinada à sua punição. Dos 
catorze artigos da Carta sobre o Poder 
Judicial, cinco contêm disposições re­
ferentes a delitos de magistrados e 
sua punição.

O art. 179 conclui as referências da 
Constituição aos funcionários. Declara 
ele, no parágrafo XIV, que "todo o 
cidadão pode ser admitido aos cargos 
públicos civis, políticos ou militares, 
sem outra diferença que não seja a 
dos seus talentos e virtudes.”  O pará­
grafo XXIX do mesmo artigo torna cla­
ro que os empregados públicos “ são 
estritamente responsáveis pelos abusos 
e omissões praticados no exercício de 
suas funções”  etc.

MARCHA PARA UM SISTEMA

A criação e o provimento dos cargos 
públicos, bem como a fixação dos res­
pectivos ordenados, salários ou venci­
mentos são, nos primeiros anos do 
Império, atos do arbítrio do imperador, 
e por isso alheios a qualquer sistema, 
salvo, como já dissemos, os que se 
relacionam com a carreira militar e o 
poder Judiciário. Instalada porém a 
Assembléia Geral, começa a sua faina

para estabelecer no país uma estru­
tura jurídica capaz de organizá-lo 
como um todo. Uma das tendências 
dos legisladores gerais é a descentra­
lização administrativa: as leis que vão 
sendo promulgadas fazem com que es­
cape, dia a dia, das mãos do impera­
dor, um pouco do seu poder inicial. 
Outra obra importante da Assembléia 
é a organização de uma burocracia 
nacional e provincial (e mesmo muni­
cipal) que vai constituir no país, se 
não uma classe social, pelo menos um 
grupo profissional numeroso e empe­
nhado na estabilidade e no equilíbrio 
das instituições legais.

A formação dessa burocracia vai 
surgindo através de sucessivas medi­
das cuja enumeração cronológica se­
ria, além de impraticável, inconvenien­
te a uma visão geral do problema. 
Optamos pelo exame de alguns porme­
nores, de certos deveres, garantias e 
direitos que vão sendo instituídos, de 
tal sorte que em 1831, ano da abdi­
cação, aquilo que, nove anos antes, 
era a desarticulação e o improviso, já 
se apresenta como um começo de sis­
tema.

Entre os direitos, garantias, institui­
ções e deveres que podem ser rela­
cionados, arrolamos, sem a ambição 
de levantamento total, os seguintes: a) 
criação, provimento, extinção, tabelas 
e denominação dos cargos públicos;
b) ordenados, salários, vencimentos e 
gratificações de servidores; c) direitos 
dos servidores: vitaliciedade, substitui­
ção, acesso, “ disponibilidade” , acumu­
lação, igualdade de salários, aposen­
tadoria; d) deveres: o juramento, a as- 
situidade, a pontualidade; e) responsa­



bilidade dos servidores: desconto, re­
preensão, suspensão, demissão, res­
ponsabilidade penal. Destes temas cui­
daremos nos parágrafos seguintes.

CARGOS PÚBLICOS E TABELAS

Da decisão de 22-2-1823, que apro­
vava instruções para a escrituração da 
arrecadação do Hospital Militar da Cor­
te, constava a relação dos cargos exer­
cidos pelos servidores daquele nosocô- 
mio oficial. Entre outros cargos havia 
os de almoxarife, fiel, escrivão, boti­
cário, enfermeiro e cozinheiro. Graças 
a essa e a outras relações posteriores, 
é possível elaborar uma lista, embora 
incompleta, das funções exercidas pe­
los empregados civis das repartições 
militares, das repartições do Executivo 
e do Judiciário, excluídos das últimas 
os magistrados. Segue abaixo a lista:

Administrador —  Agente —  Ajudante
—  Ajudante de Bibliotecário —  Aju­
dante de Enfermeira —  Ajudante de 
Enfermeiro —  Almoxarife —  Ama­
nuense —  Apontador — Bibliotecário — 
Boticário —  Capelão —  Chefe de De­
partamento —  Cirurgião —  Comissário
—  Comprador —  Contador —  Conta­
dor Geral —  Continuo —  Correio — 
Corretor —  Cozinheiro —  Diretor —  En­
fermeira —  Enfermeiro —  Encarrega­
do de Escrituração —  Escriturário — 
Escrivão —  Feitor —  Fiel —  Fisico — 
Guarda —  Intérprete —  Jardineiro —  
Livreiro Encadernador —  Meirinho — 
Médico —  Oficial —  Oficial Ajudante
—  Oficial Papelista —  Porteiro —  Pa­
gador —  Praticante —  Praticante de 
Boticário —  Primeiro Cirurgião —  Pri­
meiro Escriturário —  Primeiro Médico
—  Professor de Primeiras Letras —

Professor de Latim —  Professor de 
Português —  Secretário —  Segundo 
Escriturário —  Servente —  Terceiro 
Escriturário —  Tesoureiro.

Muitas das denominações acima são 
genéricas. Na prática os cargos tinham 
denominações específicas ou restriti­
vas como Escrivão da Intendência, Pa­
gador da Marinha ou Escrivão do Hos­
pital. Havia também cargos iguais com 
denominações diversas, como os de 
Praticante de Boticário e Praticante do 
Laboratório da Botica. Havia Enfermei­
ros e Enfermeiras para pacientes mas­
culinos ou femininos. Havia Oficiais e 
Fiéis com as mais variadas especializa­
ções.

O Regimento Interno da Biblioteca 
Imperial e Pública da Corte (13-9-1824), 
o primeiro expedido pelo imperador, 
enumerava os cargos dos doze empre­
gados daquela instituição (um biblio- 
tecário-diretor, um ajudante de biblio­
tecário, três oficiais ajudantes, dois 
amanuenses, quatro serventes e um li­
vreiro encadernador) e, de modo pou­
co preciso, as respectivas atribuições. 
Além desses servidores havia dois es­
cravos cujos serviços eram pagos a 
seus senhores. Entretanto, por ato de 
23 de março do ano seguinte, o impe­
rador mandou comprar oito escravos 
para o serviço do Jardim Botânico.

Um decreto pouco posterior, de 18 
de maio, traz uma referência aos extra- 
numerários, sem esclarecer o seu re­
gime de admissão e pagamento. Esse 
ato do Governo, que igualou os salá- 
ros dos escriturários da Contadoria 
de Marinha aos dos oficiais do Tesou­
ro Nacional, menciona os “ Praticantes



do número e Extranumerários da mes­
ma Contadoria".

A criação de cargos públicos e o 
seu provimento é causa de uma per­
manente disputa velada e, em certa 
ocasião, ostensiva, entre o imperador e 
a Assembléia, Muito embora depois de 
promulgada a Constituição a criação 
de cargos competisse ao Legislativo, o 
seu provimento continuava a ser atri­
buição de D. Pedro. Entretanto, pelo 
menos a partir de 1826, leis elabora­
das pela Assembléia iam aos poucos 
alterando tal situação. A lei de 27 de 
agosto daquele ano, que "Dá Regimen­
to para os Conselhos Gerais de 
Província” , atribui competência aos 
presidentes das províncias para a no­
meação dos quatro empregados de ca­
da Conselho (um oficial para o expe­
diente, um porteiro e dois ajudantes). 
A lei de 15-12-1830, que aprova o 
orçamento para o ano financeiro de 
1831/32, proíbe, num de seus artigos, 
a criação de novos cargos públicos, 
salvo pela Assembléia Geral, o que 
é redundante: pela Constituição só a 
Assembléia poderia criá-los.

A mesma lei orçamentária extingue 
e cria cargos e altera os vencimen­
tos de outros. A prática de extinguir 
cargos por lei, imposta pela Assem­
bléia, é uma decorrência de artigo 
constitucional já citado no presente 
estudo.

Outra prática de alta importância e 
conveniência, adotada pela Assembléia 
Geral, é a de incluir, nos regimentos 
das dependências públicas, capítulos 
referentes às funções e responsabili­
dades dos respectivos servidores. O

primeiro diploma legal em que en­
contramos um capítulo separado, com 
relação dos cargos de uma instituição 
e a definição das atribuições e dos 
deveres dos empregados, é a lei de 27 
de agosto de 1828 (Regimento dos 
Conselhos de Província). Segue-lhe o 
exemplo a lei de 18 de setembro do 
mesmo ano, que cria o Supremo Tri­
bunal de Justiça. O capítulo III dessa 
lei trata "Dos Empregados do Tribu­
nal” , que são cinco: um secretário, um 
tesoureiro, dois contínuos e um oficial 
de secretaria.

VENCIMENTOS E GRATIFICAÇÕES

A leitura dos atos públicos referentes 
ao pagamento dos serviços prestados 
não esclarece a diferença de conceito 
entre salário, ordenado e vencimento. 
O militar, é claro, percebe o soldo e 
o eclesiástico percebe as côngruas. Os 
civis percebem quase sempre o orde­
nado, além das gratificações, que não 
são raras.

A palavra vencimentos aparece já 
no decreto de 21-8-1824, cuja ementa 
(segundo as "Leis do Brasil ) é esta: 
"Marca provisoriamente os vencimen­
tos dos empregados da Biblioteca Im­
perial e Pública". Todavia um decreto 
de 17-2-1825 aumenta "os ordenados 
dos magistrados"; uma decisão do dia 
seguinte menciona "o novo ordenado" 
dos empregados públicos quando pas­
sarem “ a ocupar outro lugar de maior 
vencimento". Um decreto de 18-5-1825 
iguala os " salários dos 2°s e 3°s escri- 
turários da Marinha a oficiais do Te­
souro de igual denominação” ; uma de­
cisão de 16-9-1826 refere-se ao venci­
mento dos aposentados; uma carta im­



perial de 19-8-1825 nomeia um pro­
fessor e fixa-ihe o ordenado; pela de­
cisão de 14-3-1825 é aprovada a Ta­
bela de Vencimentos dos oficiais civis 
do Arsenal da Marinha da Bahia; um 
assomo feminista determina, no art. 13 
da lei de 15 de outubro de 1827, que 
as "mestras vencerão os mesmos 
ordenados e gratificações concedidos 
aos mestres".

Não é fácil saber agora a significa­
ção do valor, no primeiro reinado, de 
um salário anual de duzentos ou tre­
zentos mil réis. A desvalorização da 
moeda fazia com que, de ano para 
ano, caísse um pouco o seu poder 
aquisitivo. E como para ser eleitor de 
paróquia era necessária um renda anual 
mínima de 100$000 Rs, o direito de 
voto cobria, em cada nova eleição, 
uma área mais ampla.

Os cargos mais altos eram eviden­
temente rendosos, e por isso muitos 
deles eram comprados pelos seus ti­
tulares. Havia cargos vitalícios, cargos 
de “ propriedade", cargos arrendados e 
contratados, o que estava de acordo 
com a tradição colonial dos contrata- 
dores dos dízimos, dos diamantes ou 
da pesca da baleia, em alguns casos 
semelhantes aos atuais concessioná­
rios dos serviços públicos. A diferença 
fundamental está em que estes moder­
nos concessionários não “ compram” 
a execução dos serviços: apenas pa­
gam impostos.

A lei de 15-9-1827, que extinguiu os 
lugares de Intendente Geral do Ouro 
no Rio e na Bahia, determinou que 
“ aos escrivães e meirinhos, proprie­
tários ou vitalícios” , fossem conser­

vados os ordenados. Logo lepois a 
lei de 11-10-1827 configurava a “ for­
ma porque devem ser providos os ofí­
cios da Justiça e Fazenda” . Nos ter­
mos dessa lei o servidor vitalício im­
possibilitado (por doença ou idade) de 
exercer o cargo era obrigado a ce­
dê-lo a outra pessoa, que o compraria 
pelo terço do valor; morrendo o titu­
lar (cedente), decaía o direito do ces­
sionário que, se quisesse manter-se 
no cargo, teria que comprá-lo de novo.

Havia por certo muitos interessados 
nos bons cargos que, dando boa ren­
da, abriam, ipso tacto, o ingresso na 
carreira política. Em 1825 um almo- 
xarlfe do Exército ganhava anual­
mente 400$000Rs. renda mínima para 
um candidato a deputado. Com uma 
renda de 200$000 Rs por ano um escri­
vão podia ser, além de eleitor de pro­
víncia, vereador municipal ou membro 
do Conselho Geral da província em 
que morasse. Mas um fiel, com os 
seus 60$000 Rs, não teria sequer di­
reito de votar na sua paróquia. O boti­
cário do Hospital de S. Pedro de 
Alcântara, em Goiás, com os seus du­
zentos e cinqüenta mil réis por ano, 
também poderia chegar ao Conselho 
da Província. Mas o diretor do mes­
mo hospital, com os seus 120$000 Rs, 
não iria além de eleitor de paróquia. 
Os enfermeiros, com 80$000 Rs, e os 
seus ajudantes, com a metade, jamais 
teriam “ decente subsistência”  para 
exercer o direito de voto.

No Exército os soidos, sem as gra­
tificações, variavam muito: um tenente 
ganhava apenas 300$000 Rs por ano 
(o porteiro da Faculdade de Direito de 
São Paulo ganhava, em 1828, 400$000);



um coronel ganhava 840$000 Rs e um 
marechal do Exército, 2:400$000 Rs. 
1:200$000 Rs. e 1:950$000 variavam os 
Os magistrados ganhavam bem: entre 
salários dos ouvidores, desembarga­
dores e chanceleres do Rio e da Bahia.

Uma resolução de julho de 1827, da 
Assembléia Geral, igualou em 150$000 
Rs os ordenados dos professores de 
primeiras letras e, algum tempo de­
pois esse benefício era estendido aos 
de latim. Mas tais salários eram de tal 
modo insuficientes, que uma lei de 
15 de outubro do mesmo ano os fixou 
entre duzentos e quinhentos mil réis, 
cabendo o arbitramento aos presiden­
tes das províncias. Entretanto, por atos 
posteriores a essa lei, o imperador 
nomeou professores e fixou-lhes os 
ordenados, sobrepondo-se assim à 
autoridade dos presidentes.

Após o juramento da Constituição o 
primeiro ato público que menciona 
uma gratificação, na administração ci­
vil, é o decreto de 18-11-1824, que 
"concede ao Porteiro da Alfândega da 
Corte, além do ordenado que já per­
cebe, a gratificação de 400$000 Rs.”  Um 
decreto de 21 de julho do ano seguin­
te concede gratificações a numerosos 
empregados da Alfândega. A já citada 
lei de 15-10-1827, que fixou entre 200 
e 500 mil réis os ordenados dos pro­
fessores primários, instituiu também, 
em seu benefício, uma gratificação por 
tempo de serviço que poderia ser arbi­
trada até o valor de um terço do sa­
lário anual aos que "por mais de do­
ze anos de exercício ininterrupto se ti­
vessem distinguido”  etc. A lei de 1.° de 
outubro de 1828, sobre a organização 
das Câmaras Municipais, também pre­

via o pagamento, aos servidores dos 
municípios, de ordenados e gratifi­
cações.

Em alguns casos a substituição de 
um servidor por outro era gratificada. 
Uma decisão de 27-5-1825 já previa 
esse tipo de gratificação no caso de 
um “ oficial ou amanuense” . . .  “ subs­
tituir algum oficial da Administração 
de Diversas Rendas Nacionais."

DIREITOS E GARANTIAS

Os direitos que protegem o servi­
dor público contra o arbítrio do Esta­
do não existiam, praticamente, na le­
gislação do tempo de D. Pedro. Nada 
garantia a um empregado da Nação o 
seu lugar, salvo, é claro, a compra. Se 
ele fosse “ proprietário”  ou vitalício, 
então seria firme a sua posição. Sob 
este aspecto geral mudou muito pou­
co, no primeiro reinado, a precária si­
tuação dos empregados civis.

Já foram aqui referidos dois atos 
que estabeleciam o princípio de igual­
dade —  ou paridade —  no serviço pú­
blico: o que igualava os ordenados dos 
professores primários (logo depois re­
vogado) e o que estabelecia a igual­
dade de vencimentos e gratificações 
entre mestres e mestras.

Uma decisão de 18-2-1825 refere-se 
ao acesso (promoção) de servidores a 
cargos de melhor paga. Sob este as­
pecto é importante o teor do art. 17 
do decreto de 5-3-1829, que regula­
mentou a Administração Geral dos 
Correios. Diz esse artigo: “ Todos os 
empregados no Correio desta Corte, 
terão direito a preferência no acesso



dos empregos, que vagarem, se o me­
recerem por seu bom serviço, regular 
conduta e reconhecida aptidão” .

A aposentadoria não é uma regra 
geral e beneficia apenas algumas ca­
tegorias de servidores, como os ma­
gistrados. Quando foram extintos os 
tribunais da Mesa do Desembargo do 
Paço e da Mesa da Consciência e 
Ordens, a respectiva lei (de 22-9-1828) 
determinou a aposentadoria dos mem­
bros dessas duas cortes de Justiça, 
"conservando o ordenado que ven­
ciam", salvo os que tivessem novo em­
prego. Quanto aos serventuários, dizia 
a lei (art. 4.°) que venceriam “ seus 
ordenados por inteiro, enquanto não 
fossem novamente empregados” . Isto 
valia pela disponibilidade remunerada.

No mesmo ano de 1828 e nos se­
guintes foram aposentados numerosos 
empregados civis em decorrência de 
resoluções da Assembléia Geral. Em 27 
de setembro foi aposentado o escri­
vão da Alfândega do Tabaco, da Bahia, 
com o mesmo ordenado da atividade, 
“ não obstante a lei em contrário” , 
como dizia o decreto. Um único de­
creto de 11-9-1830 aprovou a aposen­
tadoria concedida pela Assembléia a 
mais de dez servidores.

Foi mencionado acima o tipo de 
“ disponibilidade”  concedida pela lei 
de 22-9-1828 a serventuários dos tri­
bunais por ela extintos. A já aqui ci­
tada lei de 15-9-1827, que extinguiu 
as intendências do ouro, já mandara 
passar aos escrivães ou meirinhos, 
proprietários (de seus cargos) ou vita­
lícios, alvarás de lembrança, para se­
rem providos em outros ofícios de

igual dotação. E, enquanto não fossem 
providos, perceberiam seus ordenados. 
Mercê idêntica fora concedida aos 
empregados vitalícios do Tribunal da 
Junta da Bula da Cruzada pela lei de 
29-9-1828, que o extinguiu. Tais atos 
não se relacionavam, porém, com o 
conceito atual de estabilidade e seu 
objetivo era o de assegurar um sfa- 
tus de natureza diferente: se um escri­
vão fosse “ proprietário”  do seu cargo, 
não poderia ser despojado do mesmo. 
Extinto o cargo, mantinha-se o titular, 
com seu ordenado, até que outro lhe 
fosse concedido.

DEVERES E DISCIPLINAS

Já vimos que o texto constitucional 
de 1824 responsabilizava todos os em­
pregados públicos pelos abusos e 
omissões que cometessem. Um decreto 
de 18-2-1825 tornou efetiva essa res­
ponsabilidade, embora não tivesse sido 
ainda regulamentada.

A vida funcional precedia a posse no 
cargo, mas a lei de 24-9-1829 permitiu 
que os servidores tomassem posse por 
procuração. Após esse ato, vinha o ju­
ramento da Constituição, a que esta- 
vam obrigados pelo menos os funcio­
nários de média e alta categoria.

Os crimes mais graves que os servi­
dores poderiam, no exercício da fun­
ção pública, cometer, eram previstos 
na legislação ordinária e, em alguns 
casos, na própria Constituição. Res­
tava à Administração pública o dever 
de zelar pela disciplina, a assiduidade 
e a pontualidade dos empregados 
civis.



As repartições adotavam um horário 
cômodo. Os empregados da Biblioteca 
Imperial trabalhavam das 8 da manhã à 
uma da tarde (Regimento de 13-9-1824); 
os servidores da Caixa de Amortização 
tinham expediente das nove da ma­
nhã às duas da tarde “ conforme se 
pratica nas demais repartições públi­
cas”  (Regimento de 8-10-1828). O ho­
rário dos agentes do Correio, aprovado 
pela lei de 24-9-1829, era mais rigo­
roso: das oito ao meio-dia e das três 
da tarde ao sol posto. Nos domingos 
e dias santos só trabalhavam de ma­
nhã; nàs vésperas da saída de navios 
trabalhavam até as nove da noite, e 
poderia haver horários extras.

A falta de assiduidade e a impon- 
tualidade eram, ao que tudo faz crer, 
um mal generalizado. Só isto pode ex­
plicar o progressivo agravamento das 
penalidades impostas aos faltosos e 
impontuais.

Um ato baixado na Secretaria de 
Estado da Fazenda, em 28-5-1824, de­
termina “ que se remeta uma lista no­
minal dos empregados que faltarem ao 
expediente da Repartição (Alfândega) 
para ser publicada” . Esse ato exige a 
presença e a pontualidade dos servi­
dores das outras repartições da Fa­
zenda. A publicação da lista dos fal­
tosos e impontuais servirá "para que 
todo o empregado remisso sofra a pe­
na de se ver exposto à censura pú­
blica” .

Em 1827 tomam-se novas medidas 
para que sejam punidos os funcioná­
rios displicentes. Um ato de 31 de ou­
tubro daquele ano manda que, nas Re­
partições, um ajudante anote as faltas

e impontualidades para providências 
posteriores. Em 22 de dezembro sai 
outro ato determinando o desconto nos 
vencimentos dos agentes e guardas de 
consulado faltosos e ainda que, a 
respeito da assiduidade de tais empre­
gados, se proceda do mesmo modo 
que se pratica com os oficiais da Fa­
zenda (publicação de nomes). Esse ato 
manda também que se repreendam se­
veramente os impontuais e que se sus­
pendam "imediatamente os que rein­
cidirem e forem contumazes". Já te­
mos portanto os servidores diante de 
quatro penas disciplinares: a publica­
ção do nome, o desconto em folha, a 
repreensão e a suspensão.

O Regulamento da Administração 
Geral dos Correios (Lei de 24-9-1829) 
mostrou-se mais severo ainda do que 
a legislação já existente, para com os 
faltosos e impontuais. Os empregados 
dos Correios eram obrigados a cumprir 
os horários das agências sob pena de 
desconto das faltas e das horas de 
atraso ou saída antecipada. Na rein­
cidência o desconto era dobrado. Na 
terceira vez os empregados seriam 
“ despedidos imediatamente .

É claro que nem só as faltas e 
atrasos eram punidos. Os servidores 
estavam sujeitos ao cumprimento de 
suas obrigações funcionais e alguns 
atos do primeiro reinado prevêem pu­
nições para os que não as cumprem e 
para os que as violam. Definindo as 
“ Obrigações Individuais”  dos servido­
res da Biblioteca Imperial, o já citado 
Regimento de 1824 prescrevia: “ os de­
feituosos no cumprimento de suas obri­
gações serão repreendidos". Quanto 
aos "re incidentes ou incorrigíveis", de­



les "dará parte o Diretor a S.M. Impe­
rial” . Nos Correios o servidor que, cha­
mado a substituir outro, não compare­
cesse, sem causa atendível, seria sus­
penso (art. 19 do Regulamento de 
24-9-1829). Pena mais severa impu- 
nha-se porém aos que separassem 
cartas de particulares (certamente para 
favorecê-los): na primeira vez perde­
riam a metade de um salário mensal: 
na segunda, seriam "expulsos de seu 
emprego” .

O mais surpreendente dever imposto 
aos servidores do Império é talvez 
o que define o art. 2.° do já citado Re­
gimento da Caixa de Amortização 
(8-10-1828): "Havendo incêndio na casa 
da Caixa de Amortização, ou nas suas 
imediações, todos deverão comparecer 
na mesma casa” . O Regimento não ex­
plica as razões de tal exigência. Tal­
vez fosse dever dos funcionários apa­
gar o fogo ou então montar guarda ao 
numerário durante o incêndio.

Ainda sobre as faltas ao expediente: 
elas podiam ser justificadas, pelo me­
nos em alguns casos. Um ato de 
29-12-1829, destinado a uma repartição 
da Marinha, mandava descontar os ofi­
ciais (civis) da referida repartição que 
faltassem (mesmo por doença) se não 
apresentassem, no dia Imediato ao da 
falta, "certidão do Facultativo” : Isso 
não bastava, porém: teriam de subme­
ter-se, depois, à inspeção do Físico e 
Cirurgião Mor da Armada.

O CÓDIGO CRIMINAL

A promulgação do Código Criminal 
do Império ocorre poucos meses antes 
da abdicação de Pedro I. Entre os seus

dispositivos há alguns que se destinam 
à proteção dos empregados públicos 
e à confirmação da sua autoridade. O 
art. 128 manda punir com prisão, de 
seis dias a dois meses, quem “ desobe­
decer ao empregado público em ato de 
exercício de suas funções ou não cum­
prir as suas ordens legais.”  O capítulo 
sobre as prevaricações, abusos e 
omissões dos empregados públicos 
(art. 129 e seguintes) é porém muito 
mais veemente. O Código define os 
crimes de prevaricação, peita, subor­
no, concussão, abuso de autoridade ou 
influência proveniente do emprego, fal­
ta de exação e irregularidade de con­
duta.

As penas impostas aos servidores 
que violarem a lei penal são, conforme 
a gravidade do crime cometido, as se­
guintes: a) suspensão do cargo, que 
pode ir até três anos; b) multa, pro­
porcional aos prejuízos causados ou 
ao proveito ilegitimamente auferido; c) 
inabilidade (inabilitação) temporária 
para o exercício de função pública; d) 
inabilidade total para o serviço público; 
e) prisão, que varia de dois meses a 
quatro anos. Na maioria dos casos 
correspondem às infrações, além da 
pena principal, uma ou duas aces­
sórias.

O Código prevê ainda, fora do ca­
pítulo iniciado no art. 129, o crime de 
peculato, punível com a perda do em­
prego, prisão com trabalho por dois 
meses a quatro anos, e multa de cinco 
a vinte por cento da quantia ou valor 
dos efeitos apropriados, consumidos 
ou extraviados. Também é punível, mas 
com penas bem menores, o servidor



que empresta dinheiros públicos ou faz 
indevidamente pagamentos antes do 
tempo.

Não se pode dizer que o Código Cri­
minal do Império, sucessor de leis pe­

nais bem mais severas, seja duro com 
o servidor público. Punindo os delin­
qüentes, ele exclui da classe os ele­
mentos inadaptáveis e contribui para 
a elevação da sua consciência de res­
ponsabilidade.
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